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Prefeitura Municipal de Alto Parafuo - PR
CNPJ 95.ô40.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (Oxr) 44 366Á 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

órgto: PREFEIfiTnAIImCIPAL IrE ALTO PARAÍSO

Sctor rcqulaltantc íIrddade/Setor/Departameatof:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE ELAZER
SECRETARIA DE SAUDE
SEC. OBRAS, PIá.N. URB. E SERV. PUBLICOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC,TUBI§|fi O,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
SECRETÂ.RIA DE PROMOÇAO SOCIAL l

JOB REZENDE NETO
I)cmanda:Reqroncável pcla

1. OB.IETÍ): REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
SSMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL COMUM, DIESEL S1O E
ÁT,cooI (ETANO.L) COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E
pguIPaMlSrÍfOS PER$ENCENTES, CEDIDO§ OU À SERVIÇO DA PREFEITURA

UTUI.RCpX, DE ALTO PARAÍSO, DE AC.ORDO COM O ANEXO I_DESTE EDITAL. A
EMPRESA EFETUARÁ O FORNECIMEITTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A
VIGÊNCIA CONTRÀTUAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL.

Justificativa da neceesidade da contratação: Se faz indispensável essâ contrataçáo
paÍa a continuidade do fornecimento parcelado de combusúveis para abastecimento
àos veículos da Frota'Municipal, que faznim pxte e que venham a fazet durante o ano
de 2024, tendo em vista que o fornecimento de combustíveis para o Municipio náo
pode ser interrompido, deüdo às diversas atividades únculadas à frota, que possui
vários tipos de veículos, como; czlÍTos, caminhôes, ônibus, máquinas, etc., os quais
dependem do sistema áe fornecimento de combustiveis contínuo, pàra que pos'sam

sei usados diariamente por suas Secretarias para execuçáo de seus respectivos
trabalhos.

UNIDADEPRODUTO / SER.VTçOrTEH

c1 COMUM
COMBU

60.000LTS
1.000LTS

75.000LÍSõr-ro oiesel03
130.000LTSõLEo DIESEL s-1004

uantidades
QUAÍTTIDADE

e2. Descri

3. Obrcrvaçõcc gerais
3.1. Itazo ã. pntn"pl DÍecução: IMEDIÂTO APoS EMISSÃo DE REQUISIÇÃO.

3.2, Lcal e horárlo da Entrega/Drecução:
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Em codormidade com a legislação que rege o tema, encaEitrhe-se à autoridade competente

para anállse de conveniêncla e oportunidade para a coltrataçâo e demais providências

BOMBÂ DO POSTO DE COMBUSTÍVEL VENCEDOR
3.3. Untdrdc c rarvldor responsável para esclaleclncatos:
SECRETAR1A GERAL DE ADMINISTRACAO
3.4. Ilorrve coütrrtÊçôG3 eateriotcs?
SIM
3.5. Gestor (al ftacal (ts| iadtcado (s) (nome conpletof:
3.5.1 - GESnORES
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DERCIO JARDIM JUNIOR

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
JOB REZENDE NETO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE,E LAZER
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA

SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
SIMÃO PEDRO LEME

SFCRETARIA DE SERVIÇOS RODO\IIÁRIOS
JOSE APARECIDO DA SILVA

SECRETÂRIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
AILTON PEREIRA

SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO

SECRETÂRTA DE PROMOÇÃO SOCIAL
ANA PAUIÂ LEME
3.5.2 - FT8CAL
EUDINETE DA SILVA PEDROTA
3.6. Prazo pare pagÊEcrto: até 30 (trinta) dias após o recebimento.
3.7. O objeto aolioltedo aÃo consiste em caracteristlcas de luxo.
3.8. RcgLme ltcltatórto adotado: I-ei 14.13312024.

cabíveis.

riF

ii

SECRETARIA DE SAUDE
RODRIGO W. S. REVESSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
MARILEIDE PEREIRA DA SILVA
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o Prefeito Municipal DERCIO JÂRDIM JUI'{!OR do
Estado do Paraná, nô uso dê suas atribUiçÕes

ao diapooto na lai Fedcral 14.133/21 e Decreto Municipq.l
que trata de Âgente de Côntratâção;

CONSIDERÂ§§O a publicaçãp da 'lêi Federal n"
dia 01 de.abril dc'2Ô21; que tiata ,§obre normad de Licitaçôes
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CON§ID§RÂ§DO qucr o artigo 7 àa, *i Federai
que caberá a autoridade gráxisoâ do
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,p1çf*!tura Manicipal de Alto Prreíso-pR'. ctrpJg§.aro,zsamorlo cepszs2sã& :: " -

Âv. P.dro Amlro d€ Sant6, 9O0 - FonorFu í0Ix) +t 36art íg20
. §u\Y,altlpâraiso.pr,gpy.bí. .

!.-.riail - altopãa4h0&réf.!r.gs?,tr

NOME: Cinúia t aize Zagoto
MatrÍcula - 12505- 1

,' r ,NOME: Marilds Rosa do Naecimento da Silva
' i-. I{atricula- 12513-l

NOME; Ue§ei'Gonçalves Rodrigucs da Silva
-Maúicula- 12408-1

ço.Ât?g!ê? erâ deqigaadr o.§á*l}" 
âmbito da modalidade ptttt' o Asenre d

.. s2" _ euando do processo de conffitaÇào difea
{óEpcnaâ, incxigibilidade de licitagio) o mesmo será conduzido pclo Agente clecontrataçáo bu por outro sen/idor a scr designado pela autoridad" ''."*p.;; ;Portaria pópria, nos termos d,o art. T2 da leí ú.rc}i2O21,

, :seüe'tiàt a!!os,'quando r"""§,i" ;,: f#'.:X::§:ff;'#ffX:':";ã
:'órsâo dé-côntrole iriterno, para desempenhJdas funçôes """;;.i.i.';;;çd;;diaposto.na legislação aplicávei.

Art, 3" * O Agente de Coatratação, deverá aindaobservar, no descmpenho das suas funçôes]." ,.g"r.-.I;;;; ;:r._ ;':;;aprovados e quc seÍão recepcionados por esrâ "p".t*i", i""-i".i".-'*i.J .i.

Árt. 4" * §sta portaria en
publicação, revogando-se as disposiçOe;;' ;;À;'
§?2,e §?3 arsbÀsdo diâ 29 de Màrço de 2O23.

.trá. em.vigor aa daà de sua
etll e§pe rtariàs : n"

de 2024.ÁIto Paràíeo, Estado

Dtnêr{}
Pn§Er.no
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oRGÂo REQaISITANTD:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE EDUCÂÇÂO, ESPORTE E LI'ZER

SECRETARI.A DE SAÚDE
sEc. oBRAS, pIÁN. uRB. E SERV. PÚBLICoS

SECRETARI.A DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARTA pB lr.Ioústrua E coMÉRCIo

SECRETÂRIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

urrnoouçÁo:

A Nova I,êi de LicitâçÕes, IÃi l4.l33l2o2l atribuiu ao planejamento das ücitaçÔes a hierarquia

de .Shcíf&, propiciarido á<is gestoree púÊücos instrumentbs para tovernança e concretude deste

pÍiífÍpio. Â! coürfratÂçõ€i púb,licas sáo instrumentos parâ a reatizaçao das políticas púbücas, cujo

planejaúcíto oc8§iona contrataçÕes significativamente mais efetivas.- 
Dcsrc modo, a realizaçáo de estudos prários à contratação oonduz ao conhecimento de novas

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto

promovendo uma gestão mais efciente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencia-l ao planejamento, ao

cumprir as tleterminações legais relacionadas à sua elaboraçào, caÍacteÍza a primeira etapa da fase

de pl,anejamento, uma vez que, aP,resenta os dev,idos estudos para a contratação de soluçáo que

atcnderd d necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabiüdade (tecnica e

econômica) da contrataçáo pública pretendida, bem como o levantâmento dos elementos essenciais,

que scrviráo de bas€ para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem

eLaborados, caso se conclua pela viabiüdade da contrataçáo.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidáde e identifrcar no mercado a melhor

solução pâÍa supriJa, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a Administraçáo

Públíca, avaliando todos os aspectos necessrárrios e suflcientes â contrataçáo.

1, DA TECES8IDADE DA COIÍTRATAçÃO - JU§TIflCâTM I'RBIIISÂO: aÍt. 18, § 1', I da Lel n.
L4.L33l2L

Jurüncettve dr acco$ldedc da coatreteÉo: Se faz indispensável essa contrataçáo para a
coatiouidade do íornecipcnto parcelado de combustíveis para abastecimento dos veÍculos da Frota

Municipal, que fazem parte e que venham a fa,zeÍ durante o ano de 2O24, terrdo em vista que o
fomecimento de combustiveis para o Municipio náo pode se,r interrompido, devido às diversas

atiüdades vinculadas à frota, que possui vários tipos de veículos, como; caÍTos, caminhões, ônibus,

máquirras, ctc., os quâis dqrendem do sistema de fornecimento de combustiveis contínuo, para que

possam ser usados diariamente por suas Secretârias para execuÇáo de seus respectivos trabalhos.

2. PREITISÃO ItO PLArO DE COIiÍTRÂTAçÔES /UÍUAL PREIII§ÃO: sÍt. 18, § 1" rI de Let a-
t4.L33l2t

O o$eto da contratação nÃo está previsto no Plano de Contrat€.ções A$El 2024, tendo em vista,este

itrsttuücnto de governança ainda náo ter sido elaborado pela Municipalidade'

l\ |
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3. REQI'IAITOS DA fntrnsÃo: .Ít. 18, § 1", III da LGt 14.133/21

Para que o objeto da contrataçáo seja contÍatado, é necessário o atendimento de alguns
Equisitos tle aco;rdo alom as caracteristicas do objeto, dentre eles os de quafidade e capacidade de

execuçâo pelo coÍrtratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67 , 68 e 69 da ki n.
14.t33/2021.

A cratratada deve cumprir as obrigaçó€s coÍrstantes, conforme:
A, cfctuâr a entrega do objeto eú perfeitâs condiçoes;
B) responsabilizar-sc pcloa danos corrcntes do objeto;
C) entrega do objeto conforme a descriçáo;
D) não poderáo ser entregues produtos fora das especiÍicaçáo, sem rotulagem que obedeça

a legislação em vigor e com marca diferente da constante no termo de compromisssa de

fornecimento;

4.5, tSIflArM DâS QUÁ!ÍTIDADE§ E DO VAIÍ)R DA OONTÃÃ-TAçÁO.rt. 18, 3 1"' wc VI dr
!**" ' "' "ht !. 14.1«l/21 |

..rlÉ*",,i,t', . i...r. --'--''- ' i i

,*"'" "-{}'$tâÍrtitâtivo âpresÊntado foi estabelecido a partir de levantamento com base er[ confiãtos
aÍrtêrioÍcs.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especiflcâções técnicas e
quantidadee descritas na tabeta abaixo:

Estiúam-sê para a contrataçáo almejada o valor total de Rê 1.518.6OO,(X) lum mllhão
q'l.'$cütoa o dclolto rall c rcleccatoa leâl'.. e ruo rall realr), o qual está de acordo com o
praticado no mercado.

A Metodologia utilizada parâ obter o preço foi a TEDIA DOS PREçO§ OBTIITOS, é um dos
mÉtodos mais comuns iErâ de6Í1ir preços de" refefência. É obtida'somando os vàlores de tddo6 o§

dados e, posteriormente, dividindo a somas pelo número de dados, normalmente utilizada quando os

dados estão dispostos de forma homogênea.

LcYeat Eclto de ücrcedo;

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à soluçáo exige a contratação
dc emprcsa especializada cujo ramo de atiüdade seja compaúvel com o objeto pretendido.

Tratam-sc bens comuns e de baixa complexidade.
. ., Foram â4slisadâs contratações simüares feitas por. outros órgáos e entidades, por

meio de consultas a outros editàis, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tccÍrologias ou inovaçõ€s que melhor atendesse as necessidades da administraçâo.

Náo se observou maiores variações quanto à execução do ohieto no que se refere ao papel da
empresa a qual sc pretende contiatar. Assim, a variaçáo se dá pela modalidade de ücitâção apücada a
cada caso, a depender da permissibiüdade normativa.

Logo, aquisiÉo dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no
atual cenário, em objeto de freqúente aquisiçâo por órgáos públicos, e:n todas as suas esferas. Sendo

rrw TIND QUA§ru'AI'E
YAIÍ'R

T,NITÁRIO
,dxüo

VATNR
TíOTAL

üÁsüo
01 GASOLINA COMUM LTS 60.000 5,74 344.400,00
02 ETÂNOL 6LCOOL COMBUSTÍVEL) LTS 1.000 3,60 3.6000,00
03 ót po orpspr- s-soo LTS 75.000 5,52 414.000,00
o4 óleo prrsels-ro LTS 5,82 756.600,00

'-"* 

{

PKrDtm, /sEnwço

130.000



CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000' 
Av. Pedro Amaro dos Sentos, 9(X) - Fone/Frx (0xx) 44 3@ l32O

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

assim, vcrifica-§c 6 amplâ üsponibilidade de empresas aptas ao fornecioento dos materiais a screm

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. As possibüdades vislumbradas

Ítâra a presente necessidâde foram:
a) licitâr e adquirk oe matcriais; e
b) manifestar intcÍ€sse à IntÊnçáo de Registro de Prcços.
A segunda altcÍnetiva foi descartada por conta das pa.rticularidades dos iterrs definidos pelas

sccretarias, *ndo inviável localizar todos os itens de interesse em uma IRP de outro órgáo. Neste
acotido, ooatra.ac meir viável e aderente às necessidades inetitucionais a realizaçáo de pregão
cletrônico por Í€gistÍo de preços.

Ressalta-se ainda que a contÍatação anterior tem Yencimento para o mês de abnl/2o24.

6. LEITAItTAIEmO DE üERGAIX) PREyIAÃO: 8Ít. 18, § 1', v da I*l n. 14.13Í!/21

Para fins de ornamentaçáo e anáüse de vantajosidade da solução, foram priorizados os

parâmetros (pcequisa publicada eE mídia especializada, §üos eletrônicos especializados ou de

dominio amplo) e/ou ao (pesquisas com fornecedores). Tarnbém foi realizada anáüse crítica dos preços

colctedoe, vçrificaado â razoabilidade da afcrição. do preço médio, om a desconsideração dor prcços

inoaqrlirrcir ou cxceseivamente elevados.

?. DESCRTçÁO DA SOLI,çÃO COIO rrI ÍODO- 18, § 1" VE de Lcl a. L4..1g3l2l

A aqúBiÉo dos pÍodutos sê deÍá por meio da modalidade de Pr€gâo Eletrônico pelo sistema +
Rcgistro dc Prcço, cn coníormiiade com o Decreto 11-46212023.

O Sistema Registro de Preços para a aquisição dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, III e IV

do Art. 3" do DecÍcto 11.46212023:
I - Quando, pcla8 caracteristicss do objeto, houver necessidade de contratações permÂnente! ou

frcqüentcs;
ü - Qüando for convenientê paÍa atendimento à mais de um órgáo ou a mais de uma entidade,

ücl"íiii. qú qôii.r"" ce4tralizadas;
Itr - quando, pêtra naturua do ohieto, nào for possÍvel definir previâmente o quantitetivo a ser
d€madado pcla Administração.
Dessa formâ, aÉs o lcvantaEcnto das po*siveis ,soluçÕes exisêntes no merca.do, csta equipe optou
pelo prosscguincnto da aquisiÉo através de realização de licitaçáo por meio de Sist€ma de registÍo de
Preço, uma vu gue:

1, A Administraçâo não sc obriga a contratâr todo o quantitativo previsto na licitaÉo e

Í€giatredo em Ate;
2. Bristc a possibilidade dc definir quantitativo a oaior, além da sua real

cstimâtiva nos casos de oJaos dc dificil previsibilidad, cuja pÍ€visâo pode ser ftustrada
por uma serie de fatores variaveis que não controlados pela Administração

3. PerEit€ f,Éxibilidede e parcel,amento das contrações da solução.
4. Per@itê um cootrole eficaz do§ estoques.

t. JI'BÍITIOTTIVA PIRA O PÂRCELIIIEIÍTO OÚ IíÂO

' O sctor solicitâíte, necessitará dos mátêriais à mediala de seu consumo rotineiro e
periódico. Outro fator importânte para o parcelamento é a náo formaÉo de estoques nos
almcxarifados das serretarias, evitando desperdícios e perdas de produtos'

9. DilOfSf,RAÍfVO IX)A REAITLTADO§ PRETEIYDIDO§ - arú. 18' g 1" IX de l.cl a.
L4LS3l2L

PÍttcnde-Ee contrataÍ os itens descritos nesta ücitaÉo com o melhor preço, com
quâlidÂde que atenda a especifrcaçáo, correspondendo às necessidades das unidades
êquisitânteô. Âlém disso, visa manter a qualidade dos serviços prestâdos.

[lu E
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ro, nrnzohcrrg a SEREI AIxyrArrA§ - rrt. 18, t r" x d. r.Gl I 14.133/21

11. COmBATAçÕES OOBRET.A'.Tâ§ E/OU TTTEnDEPEIÍDEIÍTE§ út. 18, 3 r" Xr da rrl n.
L4.Lg3l2l

Náo sc verifica contrataçÕes correl,atas nem interdependentes para a viabüdade e
contrataçáo desta demanda.

12. FOSAIVIE IIPACI()6 AIBIETÍTAIs - .rt. lt, g 1" 
'(II 

d. Lcl D- 14.133/21

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
ÍÊlevantes, scndo necesgário táo somente que a licitante atenda aos critérios dos ór8áos fiscalizadores
e à po!ítica de sustentâbilidade ambiental

, S i*Eccuenrf,fo DD vI BILIDÂDE ot .rÃo1DA @rrnar çío - 18, ! 1", xú dr r,ct n.

=:i.1:, 
i' .,, :' :*. t4.Lsslzl

7* ?-. ,

Com barc nÂs informaçõcs levantadâs ao longo de aquisições anteriores, dcclara-se que a
contratação e VúffpU. 

^s 
questões elencadas no prcsente estudo estab€leccram critérios de

razoabilidade, eficiência, legalidade, especiÍicações, preço médio de equilÍbrio entre o mercado (nas
comlÍas goveÍnarnêntais) e o princípio da economicidade para administraçáo públicâ.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contrataçáo pretendida.

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar:

Elaborado por:

1

Revisado por:

)

,.1

\h
DE MINISTRACAO
DE

GNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (0xr) 44 366Á1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Em razâo do gnu dc pcquena complcxidade dâ coatratsçáo ÍÉo Ee - vhlumbra
necessidades de tomada de maiores providências de adequações para a soluçáo ser contrateda.

Alto ParaÍso-Pr., 19 de Março de 2024.

I
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PROCESAO âDIIXT§tRAÍrtrO * @5 I n%
PEEOTO !Ir,!8ô!nco * @21 N?A
oorrRATArlEs PREFEITITRÂ UImCIPÂL DE ALTO pm.nÍso/pn
OBIBr{): REGISTRO DE PREÇOS PARÁ F1JTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CoMBUSTTVEL (GASOLINA COttIUrrl, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL SlO E ÁrcOOL
(ETANOL) COMUM) PARA OS VEICULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO
PARAÍso, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL,
CONFORME CONDTÇÕES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

UATRIZ DE RISCO

ÀÉo de CoriiDgiê|rcfái Exigir comprovaçôes e solicitar que a Coniratadã tome as proüdencias cabíveis caso seia

necessárlo

Alto Paraíso-Pr., 19 de Março de 2024

Elaborado por:

I

GABINETE DO PREFE
R

Blsco 01: LldtaÉo Deserta

hobeblüdeds Baixa;

amento considerendo as atuais necessidades;Prêvc!ütr3 Planei

Rlsco 02: Corfat d. com materlals desqualiffcados

PÍobabllldade: Baixa;

ÁJto;

aÉo PtwÊ[üvü Constar no Edital a análi§e dos requisitos imprescindíveis à contratação;

f,lsco 03r Não cotrÍormldâde com as medldas

Prcbabllldadc: Baixa;

AJto;

Ação de sol C da rod ade douarnfo outro utocitarI u ae ontrata eça pq

Risco 04: Afasos na
Proüabllldrdc: Baba;

ÁJb;
PleY€útÍva: Noüficar a estabeleci do;ue a mesma o

de o do Contrato.

Revisado por:

DERCIO JARD

7

,. !
t{ I

ir

4

lmDacto: Al6i

AÍâo Preyeldvs: FiscalizaÉo dos materiais com as normas exigentes;



Prefeitura Municipal dé Àtto Paraíso - PR
(i:- 1

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Anaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fex (0xr) 44 36l/ 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PnÍrcESao ADXIlEtRlluvo tr @5 I 2O2A
nmÃo gamÔreo * oo2l2tt24
ootÍTRATATta lnErltrTrrRA [IrmcrpâL DE âLTo PARAÍso/PR
O&tTfIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FTJTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
coMBUsrÍvEL (GAS9LINA cotytÚu, oLEo DIE5EL co1,ÍuM, DIESEL s10 E Árcool
(ETANOL) COrr,rUrrA) PARÂ OS VEÍCUIPS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMEI,ITOS
ipnreNCONrSS, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
paneiSo, Os eôOnoo COM o ANExo I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ o
FoRNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCh CONTRATUAL,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TTRüO DEREIESSA

Nesta data faço remessa dos autos a Serrtidora Designada para fins
especifico de pesquisa de preço, conforme portaria n" o45/2O24, para faça que uma pesquisa
de preço do objeto a ser licitado. :

Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Alto PâÍaíso -PR.

18 dias do mês de Março de 2024.

SPARAP/IIT
te tEção

çr

at:



Prefeitura Municipal de Alto Pamíso-PR
cxpJ s.gr0.z:f,noolso cEP 8752t{r0

Av. P.dtô Ânr.ro da sr*oG a00 - Foi.rF.x (0tr) a{ ttGa .l 3A
xwur.úoPo'aiso.Pr4ov.br

+me - almprniro@rrf'pr.gov.br | .

PORTAnIATO'13'trÍxl4

DnF{irâçÂo
A rHçro

RrürzAn PllQrrriâ D8 PRDçS roa TEnto§
I'O ANÍ. 23 DA IET TEDERAI, -1..1â3/tr@1 E

DD
DE

3ú

Êsdp

rrr
DrcnEf'O IITECP*L x. 3ltÉ : D! 11' DE

D3 N" DO rIMTCÍpIO DE ALTO

rànrÍÊo, ISTADO DiO PARÀTÁ PÂnâIÚ P DÁ

3ÚII'I.À: DISDÔE- EAIAE
§GTIyIIXX PâXA É'GrcER,

DMCIO
PNTTEITO

olrf?ra lRol'lD&crA§.

O Prefeito Murlicigal DERCIO JARDIIII JUNIÔR do

Estado do Paraná, no uso de suas atribiri@s legnis eMwr de Alto Paraíso

Parsiso, Estâdo do Paraná' a saber:

IrrlnuÍvol:
. !íOME: EUDTNETE DÀ SILVA PEDROTA
. !{atrículs- 12823-1

Ínlt i{:açao , revogando-se as disposições em contrário.

Âlto ParaÍso, Es do

ao disposto na tci Federal l4.l33l 21 e Decreto liluÍ§cij:al n" 3186

de2o24 que trata daPer9quis aé Pr*oe;

'': árt. 1o Fica desig:rado, sem prcjuízo dos.vencimentos

e des-atividadcs normalmente des€nvolvidas, o servidoÍ público do Munieipio, abaixo

descrho, paÍa exercer a funçáo de realizar Pesquisa de Preços no Município de Aitcr

ârt.f Esta Poitaria en m vlgor aê ta'& §ua

e -t

OB

tl

[ir 2

I

I

)a'



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR iJ
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fu (0u\ 44 W 1320
e-mail - aft oparaiso@pref.pr. gov.br

OOIÍTRÂTAIÍT& PREFEXTI'RÂ UI'IÍICIPAL DE ALTO PENEÍSO PR,

I - OEIEIIO: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CoMBUSIÍVEL (GASOLINA COMUM, ÔLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL
(ETANOL) COMUM) PARÂ OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUNAS E EQIJIPAMET.TTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARÂISo, DE ACoRDo COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCI,A CONTRATUAL,
CONFORME CONDIÇÔE,S E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
tr. JUSTTÍIC;ÃT?YA:
Faz-se indispeosâvel essa contrataçáo para a continuidade do fornecimcnto
parcelado.de combustíveis para abastecimento dos veículos da Frota Municipal, que

fornecimento de combustiveis para o Município não pode ser interrompido, devido às
, dveruas atividades vincula{as à frota, que posçui vários tipos de veículos, como;
caitt!-s, ca.ainhôes, ônibus, máquinas, etc., os quais dependem do sistema de
fornecimento de combusúveis contínuo, parâ que possam ser usados diariamente por
srrâ's SecÍ€tariâs pará execuÇão de seüs respecüvos trabalhos.
ID - @ fut turbc coa.nltada.s.
O MuÍiicípio pbssiri cúrtrátáçâo' de mídia eqpecialliada no qual reúne todos os valores
necessários para formação de preçm. Em coaformidade com a Instruçáo Normativa N" 65 de
07 de Julho de 2O2L firi n" 14.133], bem como o decreto municipal n" 3la6/2024.
N- fuC..ta da - Rolz,t,lrTo em Ancxo.

V - Cottclrtúo:
ConaidcÍãrda m docunentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por aeio úestt

atcstsr.que o va.lor de referência da pesquisa de mercado será o constaÍrte na Tabcla da
Perquisa âpeoÊa m estudo do documento já mencionado, ou seja Rt f .S1E.óOO,(X) lu
oúlo $dúGttoc c dezolto mll e rclrceatos Ícels e ua mll rcalr), o qual estâ de acordo
corn o.praticado no mercado.
, A Metodologia utilizada para obter o preço foi a TEDIA DOS PREçO8 OIIrIDOS, é um
doe Eétodos meiJ comuns para definü preços de referência. É obtida somando os valores de
todos os dados e, p9 steriormente, dividindo a somas pelo número de dados, normalmente

"+-lq4 {+9+C-q ?1'.,*q4,.t lsfo dispog.tgs 9e forma homogênea.

Alto Paraiso - Paraná, 19 de Março de 2024.

i.:r<1,rr.uli- ..rúi. . -r,-;J ) ,'.,1"C.2:-,,
EX'DIrEÍE DA §ILVA PEI'ROTA

Matrícul,a: l2&23.L

VALOR
UNÍIÁRTO
uÁfino

VALOR
TOTAL

nÁxtno
UND QUANIIOAOÉTTEII PROOT ÍO / SERWçO

60.000 5,74 344.400,00LTS01 GASOUNA CO.MUM
3,60 3.6000,00ErlNol rÁLcoot- coMBUSTÍvEL) LTS 1.00002

LTS 75.000 5,52 414.000,00-óLEo óiÉSEL s-soo03
LTS 130.000 5,82 756.600,00óLeo oresel s-ro04

-Ê/

i?
14 I

PR(rcEAAO ADU!trTSTRATTVO n" OO5/2O24
ESOIO rIrmômCO § ú212n24

I



.,L,

PESQUISADE PREÇOS
R!.t"a..r\.1; I'rld€mir Rlü.|.o Sprr.p.r Dcllrr.rBr.nt,,iDcp.rnE rlü d. Liit sões

r

Rclatório dc Cotação: AQLTISIÇAO DF. COMBTjSTIVEIS

Pesquisa reelizada ertre l.l/03/202,1 07:58:15 e l9/03/202{ ll:05:17

EE cúnforÍDid.ada coítr a IDsUuçào NoÍÍDâúva N" 65 d.07 d. rolho dc 20:l (Lei í" t.l.l3l)

aiodo lLl€oÍd.o Ap0c.do: Mediâ Aritnétrcâ dos prrços ottidos - PÊço câlqthdo cod ba.ê ÍÉ ftAlr sritÉélicô dc todos os p.rços sel€.iotrslos !Êlo
üstririo para squele determimdo kee-

9 c-ln* n*"çASia-on oN'ó, d.0.1t Julho d.2üI tki n" l.t t:t . tu-lntgo 3'.',t,,.EÉa i. F.p, §ntu/iríi:eh@.,oceú.fuqu.útrã: NC V-t ?re hdtfi.iíi@qicepoaa
deldúo tu iatd dnúotu "

It.rD l: GASOLN-.\

Qt-.r\-r )-rDEPREÇOS /
PROPOSI.A*§

l{

TREÇO

ESIllt x)
RS 5.7.r (uír

PREÇO E§I.
( -IL('ÚL\IX)

R! S.t{ó0.m()

PERCf\-rt-.ú

MediaEa doi Preços Obtidos: RS 5.77

PfR(f\I{r{t.

roT-{r

Gotem rmctris
Orglo Piblko

PREIAITUT,I.VLNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA?R

PREFEMTRA,\,ÍLTNICIPAI. DE CAIIFORNIA

PREFEITTJf,AIITJMCIPAL DE MÁNGEIRIN}IÂDR

Pnço

R! 5.?9

R§ 5.6'

RS 5.??

R§ 1?{

ldertifr.{io D.tr
Licirrsto

16.01 2014NPÍÊgào:852011

UASG: 7979

N?regà:5 í2011

t.lASG:98 7.167

lltPregâo:621021

UASG:9E751I

ll 1l li,il

:í ll :0:l

rOI,\L

R$ l.ó00.00

\/ l:hr Í'ritÁrlo

Itern l: Eftu\OL

PR.EçOS /
PROF()STAS

l4

PRE(O
EST!ltÁDO

Rll 3.(O (ul)

PR.EÇO ES"f.

câIctrl.4Jx)
R$ l,í)

QI"I\TID.\Df,

PREFEIITRÀ }ILNICIPAI DE NO\:-q S.{NTÁ ROSÂ PR

Orgaô Públtoo

PREFEITURÁ MLTNICIPAL DE CALtrORNIA

Data

Ijri.asio

1l.l::0:,1 Rt 3.ó7

Rt t.4ó

Rii 3,5

N%'egâo:552023

UASG:98ã67

ta"Presào:ó920:l

trASG:9179?9

Rd.üb Câido m d. 19/0312024 i 1:2C46 (lP: 2oo. t95. ,32.lEE)
CódiCD\&árã,: anúPSUTsOcJDtohC&gíqry [Vlr9co5q8íoxouEqH(§.ptÍ6hrA963dci3d
htF/'*.iri.ôJlod6!ísc(rico.i.bílc.ídfcs.toArioidcü.d.?i.16o..âúP5UT50ê|Dlodrc6caftryN[V1ygésqBb/\ozEqHuSíF,úrÉWAI253d%253d 1r r0

Goverrrmaalris

I



Dtscriçio Prodüto

c'áílko
d.
Iúrno
I

códko
dc

hrumo
2

Dcr{rcrdo D.!.

Nào

015
PMS

UT

PR

Uoldrdt
}íãlid.

Itcm 3: DIESFI S50o

I ETÂ"\OL

V'.lor Urltirlo

FY.ço

Públlco

filo(N22u RS 1,68

RS3Í8

RS 5,5r

RÍ 5,t2

L

IdcntiÍicrçio

6IUlo-l-102+PCE

13 03 202.1

TOT^L

R!414.000.00

Ri 5,52

TOTAL

RÍ 756_6{m.Oo

07 0l :01.r Rs 5.95

Mcdiana dos Preços Obtidos: RS 1,67

PREÇOS /
PROFO§TÀS

l/4

PRF,ÇO

rsTI!,t{x)
Rl§ 5.52 (uo)

PREçO EST.

CALCT]LIU)O

RS 5,52

QU \IiTID\DE

75.000

PERCf,NTI AI,

Orgio Ptibüco

PM DETAPERÂ

PM DE ITAPUCA

EXEqjTIvO MUMCIPAL I CONSELHO TUTEL^R I Prf.:ura Municipal dc l,ago! do6

Tt]à Ca or/RS

Drtr
Llcit.çto

I Lol /:024

3.0112024

19,11/20)3

PEço

RS sjl
xls 5,74

R$ 5,49EXECUT]VO

MUNICÍPAL Disp.ru. po.

Ju6tifiE3úa -
Prc..ocial 16ó2023 11720:3

hcm .{: DÍESEL S r0

QU,lNTIDADE

ll0-úo

PM DE NOVA RO\,ÍA DO SUI-

D.tr
UciarÉo

0ó/01,2024

PI.ç"

R$ 5,99

PREÇOS /

PROPOSTA§

3,-r

PROço
rsTlMrlx)
RS 5.E2 (uõ)

PRECO fST.
CAI,CULÁDO

RS 5_E2

lvcdiana dos Pr€çls Obridos: R§ 5,,í9

PF,RCENTt'ÂL

M€diana dos Preçrs Obridos: Rll 5,95

l8 0t t0t1

Valor Globd: Rl 1.51t.600,00

Pr(o
Públi.o

I

(}gio PúlrLo

MT]NICIPIO DE S.{NTÂ MAR.LA DA SERRA 0(N-:02+

SANTÂ

MARIA DA

SERRA.SP

695{X}t,

202+?CE

3 MTJNICiPIO DE ZÉ DOCA^,íÀ

V.tür UlnÍio

Detalhamento dos Itens

R!bró.i, gi..do no .,b r 8,03/2024 í i:2c45 0P 200.195.1 32.1a4)
Có.t o \tddácão: &tuFÉrns0dDlol,tc6cghrrrEvl vgdr5€broÉqliJ&fi r6WAÍ3dÍ3
hüPJtutv.trBn@dlpílc6.cún}./CrÉlo.doAulüú(i,âdêirdü=úüf5ur§Oclol@rCGcaí$iIlwí!9.D5q8by(o2Eqtlu8.P'n6wAt6253dl(253d 2l to



Qlrnddrdr

6{r.000 Liúos

Ob!crvtçio

PItÍc (C.4.ã Gôv.rrrrn.,rtdr) l: MédL d..3 ÀfdllrÉ PÍlDolt r Fir.lt RS 5,1!
lÉ. I tí t'tb ]N ó5 * 07 d. Jtlho tk Nr l tki .' l7- I tJ)

trlltlB úlüturdsf P.Íiodo,2UúÀVB à ltl03n021; PalarE C'hay.: GASOLINA; lrF{s): P§ ÀI,c"âs Ma.criais: Opcrsdoc ItudQdFomcccdn:

óígle: PREFFÍrURÀMI NICP^LDE NOVA SANI^ROSA/PR Drr.: 160112024 tts:lo

OüiÍ{t:,a{üirii}dc€oahtdivc!lcrôshúsrlciffilorLfmll-rt{Enicip.lcdyi.g.rtriCuritüa- H.drXdirlc: Píclno ELEôtri.o
PR-- sRP: srM

D...rtac G.r.&.r - c.soliaruso: P.r.Áüromrtiv6, OrssiÍciçào: Corrur!,lrdiccDc llk!üíc.Éô: N?Írgao:E52023 /U SGrS?g9
OcEn'Eirn: rrd 8? Min L,t./Irrü: /I

cr{u,: a6t5Í-GASoLIN^ 
^b: 

r.rnr Âra

Adfodhrrao: l6l0ln021 tA:56

ÍdnoLt éo: 29l01i2o71 I5.II

Fart : wsr.codD(rsgo!'cÍlrmíiâir.gov.bÍ

Qr...ia.de 2.100

tinldriê Liúo

Utr: PR

C\PJ

D..crlÉo

GASOLINÁ

Rrzão socirl do Forftcdor

AUTO POSTO CÂNÂÂN LTL}A

I'dor ú Proponr Firrl

R§ 5,79

0.r 6

M.202.351,'0001-36
.\,ENCEDOR'

Uütr: shêtl

Ld.ro: Gelin&CjBurb
IHçIo: G.sol;@ Comüú

Eíld.:
PR

Cid.d.r
Romvn BR 27? lG, 254 + tso MrS. S.N

PEço(CoDpÉlcov.:D.rot)2:MaiLd..3Mdfor..kqoír.Ftr.l RS 5,ó?

lB. Í |d. i' .ld ltl 65 .lc 07 d. Jdno i. 2orl Aai .' t 4.tll)

mEú UlilL.dd: PcÍiodo: 20fr912tr23 à l8lüD@1: P.lava Chav.: GASOLINA: Uf(s): P& Áp.rIas M.r!Íiri§; Operadoi: IgEálQrdForDcc.ddl

útio: PREFEXn RITMUMCTPALOE carrrO "Ue Ddr: ll/t2l202J 09:m

ObJ.lú: R.girrro iE PrEçü parr.srisiÉo d.co6hún/d: Cssôlisr Co6üõ. EtrooL Dicscl Modrldrt: Prcgio Ek rooir-
Cn nrmcDi6.r Sto.. SRp: SIlt

D.t tiçio: Gtrhr - Grsolior Uloi Püa 
^utoúoai\G, 

ClÁ$üi§rçào: Coouro . Índic.I» Ltadí.rÉ.: N"prc8io:552021 / UASG:98?467
Oct râscín: Íad t? Mií Lú,,,.t*t lt

c'r'th': {ó15'ó-G^soLIN^ At: L.r,.o!-i\.

Fcob: wwú-coíflprôsgovo'llâmÊtttai§gov.ür

Qc.odd.d.: 50000

Uid.d.: Litro

flF: PR

l,?ri

vg.DSqBÍoXozEqHUEôM\IVA%253dÍ253d 3/10

PÍ.(n ríÍnr,lo: ili a-_-l

Ir.nr r (; \\( )[ I\ \

Irr..ntull: ' Pr..o F.\rinrrdo ( .l.ul o: l?i i -l \l;dir d0\ Pr.çor t)hlid.r: Bt:.'-l



C\TJ RrzIo So€ül do fol!!.dor

POSTO ELITÊ LTDA

t', l'l
tf.LJ

Vdor dr PtoDoatr ltml

RS 5,6ó07.660.64,í/Ím0 l -55
.!,ENCEDOR'

Ur.r.: RAIZEN S.À (SHELL)
FôrtÉra.: RÁIZEI{ s.Â(!iHELL}
tlcd.lo: GASOLTNA COMUlll
Dri.rlCo: G^SOUNA CO\,lLi\i

Mü.r: IPIR-^NG^
rúftr.G: lPlR^NGA
M.ddo: G SOLINA CoMUM
D..."lCo: G!ÍIiía uio, Âutdrlotivoq chsrifiBçào; l:mltr! inúc! d! ocrsi.$rq hd t7 MIN

0ó.045.41ô,0001{2 CALIToRNÍÂAL'TOVOTÍVOS LIDA

C\P.I

RS 5.ô7

RS J,ó7

Erttdú:
PR

Cl.hd.:
califómia Àv Pot\rIA GRO§SA, 7t I (43) 3-l!9- I E72

Prrço (Corrorrt Gov.Ít i.rt &) 3: Médir iür 3 Mdlor.. Prqoír.. Ftr.L Rt 5,7?

b- I r,r- 5" dd Dl 65 .k 0; t . hlüa d. 202 t (Li t" ,t l,lt

F tB Udüz.do6: PcÍiodot 20109/2023 à lAnlDOz1; Pdlavra Chavc: GASOLINAi UF(§): PR; Af,stas MareÍiais; OFrador lguâlQldFomcccdor:

órE.o: PR.EFEITT,RA MTJMCIPAL DE MÁNGEIRINHA?R D..* 2.I]I IEO2f t}9:m

Côi.to: A Frs.ote licitaeo Eo poÍ ój.ro a Í€lcÉo dc pÍúpdÚ virado R-EGISIRÂR EM lrodr&üd!: ?Í€sào ELúüflico
§A DE REGISTRO DE PBTÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARÁ SRP: SIM
FUTLnAS E EVENTUAIS foínecime o dG c!.ntísrkcl no úEcho .h BR 277 coEi

Gurrdpo.vs c crriobs, púrac"d.ía dsnúdad.5 s..íra.Íias ac seria. c ac co;rlc 
ld'úfict§ro: N?twio:6:2023 '' uAsG:9E751I

dcÍs rnrmrciprlidâde, conforo! €+€ciÍcâçôcs ê suâdilrtitos d.s.Íir6 c Tseo d. I-cG/It'ã!: l/2

Rctuàcia (Anso Í) d.§E e.lit l. Atr: Lis\i3
D...Íbto: Gr.ür - G.solim Uso: PrraÂü&ndiis , classificâçao: CoftuE , ildicc Dc Adiudir çi!: 24tllno2i 12:16

OctüigcD: Iai t? MiÀ f,oEd .çio: 241tn02f, 12i70

CriMÍ: 46155-GASOLINA Fo!t: ss§..coÍryÍâ6go1.cynâmÊotâis,gov.h

Qr tidrd!: l0-m0

UrldrdE: LitÍo

üT: PR

10.913.8 r 8i/0ml -59
.VANCEDORT

l."]ios.l.i.ldoFo .rdoÍ

POSTO CAN-{L BÁIEL LTDA

E rd.: Cld.d.: f,.ddra.:
PR curitibô ÂVENIDÂ SETE DE SETEMBRo. ó?64 (4t) _t0ll-l0l I

MüÉ: n^Izt}{TSHElI
f.ôrlE raÉ PETROBR^S
H.d&: GASOLI}iA COVUM
I1il6lÉ0: I,RoDUfo oFExÍ^Do coNFomrE NoRMÂlzACÃo REGII.^MENrÂDÁ tÊLA^!{p (AGENCIA N^cIoNAr- m pEIRótfo). E DE
C()NFORMIDADE COM O EDITÁL 62402] E SEUS ANEXOS

Vdordi Prúpo.rl Filj

RS 5,77

Emiü:

QrlD.rdrd.

L(]O0 Liúo6

DctcÍlÉo

ETANOL

Prtfo (Comprs Govcrrür.rrlii) I : Médà d5 f, Mdror.s P'opo.rr. Fidr
lA.It4 5'ldN b J. O1d. 

'th,t 
ao,ttl.i,-tl.tJtt

Filaro UallL.dos: Periodo: 19i0312o23 à 19/032024: PrlsçÍã Chave êtanol: UF(s): PR: Ap€Íras MareÍiais: Opendor: lgualQrdfomcccdoc

ffi **" *roo mrL r9m3,ã)24 i t.zo,r6 0p: m0.r95i l32.i8a)

l**§EiI tO,n*w.U.hcod.9.!.3.dn.b.,C€.tiMoA!ra{iddâd!?uêll=oürP5t T50êrgo$c6.{thryNlvrvg.Dsq€íox.cE+tuffiwAÍ2sodr{253d

Itcm I I-TÂN()l

\lIdi! dú! Pr(os (rhtidh: R\ 'I'rr.rntrrl: l,rc{Í } {inrdo Crkul!do: li§ l



r»eà",

Obi.ro:

DG'.ri!io:

CrtMat:

Ddr:

Yodllidrd.:

SRPr

li!.rdlc.{io:
Lotr/Itrrr:

FonL:

Qu.trtid.dr:

U.idüL:

uF:

IfPrBio552O23 / U,{§G:9t?,16?

D

Link Àlf

rrwrr.coínFrlgovaíllaÍríLi§gov.br

l0-lm

LiEo

PR

V.lú dr P?.p.rE Frld

Rt 3,6?

PREfETTTIRA MI'MCIPÂIDE C{UTOÀ\IA

RêgislÍo d. Pr€ço6 Ffl aqrisiÊo .lc cootúíilcl: crÁolida CoBlue, Etâtrol. Di6.l
CoríüÍ € Di6Él S10..

Áftool rídro .onbr.dycl - Átcoot -CnidÍu Combunivcl ClâÂrifcaçjo: Cotrlum , Uso:

Parâ Aulomodvos . CqípGú): Elanol

{sóür,a - ÂLcool ÂNfDRo co},BUsTÍvEL

R.rio So.irl do ro.rc..dor

POSTO ELITE LTDA

l3ll2Dt23 [9:1fi

PÍcgão El.rÍoôico

SIM

EErú
@d.roLÀDddtr,.llol[k

r_l: B

07.ó6ú.6441000 i -55
.!E}iCEDOR*

M.rtr: RÀIZEN S.A {SHELL)
f.Driúle f{ZEli S.Â (SHELL)
Moddo: ET,,üÍoL HIDRATADo
Ir.raiçio: EIÀfiOL HÍDR ATÂDO

C\ PJ

Orgio:

obic.o:

Dcicriçio:

CrtMrt:

M.r..: IPIRáNGA
f.bricürc: lPlR^NGA
U.ddo: ET NoL
I!...r1Éo: Ákel Anidru Coíbuíívd clá.6ifikÀL dürin , u$ Fri 

^uio.notivü! 
@.íp6ü, Ellml

0ó.045.41ó,i0001-02 CALIFoRNIAAIT'TOI,ÍOTTVOS LTDÂ

PREFEITTJLÀ MTJNICIP^L DE NO\i{ SA]ÍIA ROSA/PR

AquisiÉo dc Combuíivcis (Gzsolir.r Comuin, Et!troI, Dicscl Coítruo. Di6êl St 0 c Aíta
32) para abásürcimcnt, dâ no(e des.a municipaliüd€..

ÁLúol ütdro co.búriv.l ' ÀcootAnidro C-ombusdvcl Cla§ificalno: C.rnú , Uso:

Pârx Áúomorivos , Composto: Elânol

arúo2a - ÁLcooLÁNDRo col,ousrÍvsl-

PR

clddc:
califiidie

Erdsrço:
AV P0NrA CROSSÀ 7l I {€) t t29- tE?:

Pt!ço (ColÍprú Gor,cÍ!.r.!t.L) l: MédL iL! 3 Mdlon PÍopo.rr. Firrir ns J,aú
lÉ. I tn. 5'&, N 6i ô. 07 tk hlho .L 2021 (ki ,- t ll 13)

Fifüü úaiÉzrdo.: Pcriodot 19n3D027 à19l$312024; Prlâlra Cbeve: cEtro! {rF(s): PR RS§C; Apctrzs M.tEÍiais; Operzdor: IgualQrdFomecedo.

CNPJ

?7-837.36?.0001-06

'!'ENCEDOR'
tl.lé.*. ÀlPEs

Rrdo So.i.l do For!Éêdor

RODO WALL AUTO POSTO LIDÀ

Drar:

Mod.lid.d.:

SRP:

Id.DdÍ..Éo:

Lot /Iaem:

Ádjudicrçio:

HoEolos.Éo:

Fort :

Qúrridrd.:
fhldril!:

UF:

09/ll/2(z,0E:30

PEgio Et ú8rico

stM

N'PI!gio:692Oal / UASG:9879?9

Lirl Atr

Bnlrmà tü.o3

B^tt1s23 tü57

ws*:oorrprrrgov.Írrecrtâis.goviÍ

1J{tr

Litro

PR

Vrfor ih PItpíd. f:rd
Rrg 3ll

Fthi(r.a.: ALPES OISTRISUImRA DEPEInOLm
líeddo: EaÀNOL
Ir.r.tlçio: E rÂNOL ETILICO H,DX 

^TADo 
ONu.* I t 7q 

^LCOOL 
ETILIm,CI-ASSE 3, RISCO 33, GE n

Etd.r.ao:
AV HORIMNTIN4 I?OO

ffi !**. *-o m .ra r 9rv3/202. , í.2ír.6 (rr arlí95t32 í&r,

-!ffi " Wrvrv*o5*,oxo:E****wÀx253d*253d 5/ 10

RS 1.67



C]§PJ Rrzão Soclrl do Forn4cdor

76.?9I ,202/OOO I.OO AUTO POSTO COSACO LTD,{

Mrrcr: AUTo FoSm BREMU
Fú.icutc: Âtno POSm BREMM
uod.lo: ril'cool- ÀNDRo coMBUsTi\EL
D6criçio: ÁLcool AYIDRo CoMBUSTIVEL lÁLpEs I ctApETRo I pEmoÀLcool)

Eitrdo:
PR

Cidrd.:
Àv §A]\tTo CRISTO. 531 (0rN5)025l,rllE

Ft?ço PMs l:
tK. Dl fu1. 5' .b il 65 k 07 de Jullo da 7011 tLi ã" U. t j3)

Ftrtoó Ut[iz.dB: Periodo: l9i0!Dn23 à l9lO3DO2,+: Pala\Ta Cbâvc: €talol: UF(s): P& Apedâs Mâteriais; O!,erddor: IguãlQtdFomecedor:

CódiÊo tnflmo l: iXIXX223

Código lEstEo 2:

T.Hrl SINÁPI - SistEma Naci.Eal de Pesquise dc O]§os e itrdic€s

(»j€ta: ETA,\OL

M3./^ro: 0l/olEou m:00:0o

Ut: PR

Uridrt Medidr: L

Prtço Dãon.Í.do: Não

**l*:ffoi;9

RS 3,6E

QurDriüdc

75.000 Litros

Obseriiçào

PÍrço ((ht6 Ert6 Púbdro.) l: Mé{Ir d§ 3 Mdlorrs PrlDGt r Iirils nJ sJj
!8. lLL 5'.b ,,\ 65 .lz o, .b Jrlh, de 21):l g2i n' 1Lt Ji)

FítÍo6 Udizrdo3: PcriodorzD/Ü,.Doz} à $tO3!2024: Pala!.rÀ Chave: DhSEL 3500; Áp.tras MateÍiai! Operâdor lguâtQtdFoi:llecedor

óqio: PMDETAPERÂ D.r.: 31r'012024 00:00

(»i.to: Âquisiçào de co.ntríivel e g,ás cLP pâr. as SecÍd.úias Münicipris dE Tap€Ía ModrHdrdc: PÍEgào Li t4.133 Bt ú6nico

D.§íriçáo: óLEo D|E§ELB ssm - óLEo DÍESEL Bsim sRF: srM

Iile!tr'fi c.çio: 6 lüXll-202,t.PCE

l-o,,r'LÃr A2

Ahi trlL\p
EoüoloÍ.Ée: 0l/02n024 m:m

f mt : hq§:1,?útâl.t c.rs.gov.bÍlaplic-Íltod,?

p=í500:f::iNO:::

Q3r.d't{te: 95.000

Urtdde: L

UF; RS

C.\PJ

Dêscriçio

DíE§EL ssoo

R .?io Sosi.l do Folr.cedor

COOPERATIVA TR]TICOLÀ TAI'ERENSE LTDÂ

l'rlor da Propoftr Í'fud

RS 5.3097.663-728,?0015-30

'\,ENCÉDOR*

M.k: Mea oãô irlbrtude
FúriBrt.: Fú.ican.e nào iíro.mrdo
Ire..riçio: D6..içno aÀo inrirÍ@&

R6

Cirlrd.:
AV 15 DE NOVE\,íBRO. 22?

Reblúi. gêródo m diâ i 9m320?4 i I'20:4ô (lP 200.195. 1 32. t 8A)
Código Vdidâçád ,ltiPí-tÍSttcJotdnc6cgtqr, fia/l ys.O6q8bi(dqru&fiiÍ6wAra3d%g.t
httç://rvY .b3rÉd.P.!.oê.Bm hda4d,fio.loA0!..1i{idrd.?lok n-íltÊ5UT5OcJDlO'1C6c{lqt,'{ttV1v9cDSqtrd(oEEqHUSap!Í6W r6253d%2i3d 6l rc

lltnr i: IlltrSLL S5ílil

l'('" tnin!''l"' l" ' 'l ': \li:dia d0r l,t.rr"i ()hri,l,Á: Ri i ilI'rr.rnrurl: - l'h.r Ísrlnâdo Càlctrlsrh: RÍ:-.il



C\PJ Rráo Soclâl do Fontc!.dor

87.633.046/0m2-0? ÁuIO POSTO SLVON LIDA

ót8to: PM DErÂP-LCÁ

Ob,TtO: REGISTRO DE PREÇO§ P^RA FUTIJ'RAS AQLNSIÇÔES DE ÓLEO DIESEL PARA

DIVERSÂS SICRE TÀRIÂS DO MI.JI.iICiPIO.

oscrkro: óuo nusEl ssoc ArrrTtv^Iro - óLEO DIESEL S50o ADITwATX)

C\PJ

lhtr:
ModdldÍlc:

SRP:

Id.ltillqÉo:

lrt /lt o:

EúologrÉo:

Font :

23lglol24 $:ú
Prêgão ElcüDrico

SIM

762[I,-l-ZD+PRE

ID

LioI Ata

23/01202{ m:m

@:/&dtrlrc rs.EoY.H4li.fodí?

P=í,5ü13:::NO:::

í).(m
L

RS

f'rlr rL PIiE@ Íhrl

Rr 5,74

020
Vdd d. PrúDdrr [fllll

RÍ 5,35

M.t!.: M'm lio itrlomadÀ
F.t.irl.: fitiidre ràÕ intimdô
D.t .lç!o: Dcs.Íiçào oàô irlGúada

E(!ío:
RS

Ci&d.:
RUÂCEL. GERVÁsIO- E69 (05.1) 185 l-2E:

Pr.ço (OoEü hr.. Púbtirs) l: Miü d..3 M.Doft. Proro{rt ni.l!
lh:. ll ,ln. 5' .lo L\ 65 .k 01 d. Jolto t . )lt2i tLà n' I !,l -rJ]

trlttror Udtrrdor: Púiotot 20109.12023 à lStotaol,l; Palavra Chavc DhSEL 5500; Apcoâs M.r.Íiais; Op,crâdor: Igu.lQtdFom.cedo.:

QurlddÍl!:
Urldrdc:

UF:

RS 5,?.í

Prlço (Orno! EÍ.: Flab{cd) tr: irá . dr 3 MdLrt Ptlpo.Úllbil! *S 5,.,
ht.,l lra 5".bDl tS.L o7 ílr JulU,t.21r 0.à,',1.113,

FlltÍo. Udllrrdo.: Pcriodo: 2O/0,)DOZ3 à 
'303DO24; 

Pihvl'a C'have DÍESEL Sí& Apáa6 Mât€riâi6; OpÉr.doÍ: Igrrâ.lQrdForne@dor:

Ór!io: EXE«rTrVO MUMCIPAL Drüt »llzr]Ío,Ztú§
coNsELHo TUTEr-AR M.d.tld.d.: Dirpco.a po. Juíificâriva - Prts.icial
kcfciora MúriEilol rL llgÉ doê TÍà C.dd/XS 

SRp: NÃO
ObIáO: CONTIUTT,TçÀO EMERGENCIAL DE EMPf,ESA PARA FORNECJMENTO DE

coMBrrsrÍvEl pAR A FRorA MrJMcIpÁL 
L'rd!"ct: BEflim'oMun'.Prrl Dis,*a

lor Josliftarivr -
hr.rtçi.: ÓIxo DEsELsSr - óLEoDIEsELsim ptEs.,|ciat 166z)23 I t72tLt

Iradlkr: I â
Aat: NrA

Ff,l.: l7?2291.215:80t6/prmimtb/itrdd-at

P?l.ao-l &ilcÍr!=2

Q.!ddd.: 8.000

Uídrd.: L
Uf: RS

89.819.450/001G7?
.\EficEDoR.

Rrrio Soclrl do Forrlrdor

QUERODIESEL TRâNSPORIIS E COMf,RCIO DE COMBUSTI!'EIS LIDA

Múc.: M.Ícr nio infdDadÁ
rúricrí.: Frt isnic ,À) i.rodÉdo
lr...rlCo: D.6.riçào rio tDr'§Eada

Rêl€ló.to gãrlo nodà tg83/202/r ll:20:il6 (lP: 200.t95.132.1E8)
có.ligo \âlid.çá6: .ntuPíJTs0clototlc6.9íqryN[vlv9coftaloxeEqrx,.]&pffiw t63d%3d
http:/âffi.brnádq..6 6m.br/C6íifiedoAuron&íâd.âórF§nrpSUTSilêtOlO'lC6cgÍq.rÚtvl !€cOSqBíoXozEqHU&lPúi6WÀ%253?(253d 7/10ffi



97.6ó1.728,00 r 5.r0
.}'ENCEDOR'

M.Í..j Mã.ca íio iífdnqdt
Púrisrr.: f.b.i@t trÀô i'fdlErlô
DÉ.ÍlÉo: D<.&içÀú .àd irtir.tíâd.

C\PJ Rrdo Soclrl do Forrccldor

COOP TRITICOLA TAPERENSE LTDA

Vrlor di Proport. Flnrl

RS 5.49

lllordi ProDd. Fird

R§ 5,99

021

RS §,9S

QlrlDddrik

130.000 Liü6

Ptrt @cnrErirrPrabl-)I:Mat.ar3M.ü..ttPrrF5irIlú nf 5,
,t U .1rt 5'A N 6t & 07 & -hür6 &:A2t O.à,. ,.-l tt)

tr'ítB UúL.do.: Pêriodo: ?Uwl2o23 à ,8lq3l]Íi24; P.letr. ctsvÊ: DIESEL sr0; Âp@ss MírcÍiaic OFrBdor IsuJQtdFomcccdor:

ô3ro: MttNlClPlO DE SANrA MARIA DA SERRA Dr.r: út13l2Ít1t;f,s
oülclo: Rcgi.tro dê pÍrç6 dc contosívêis . arla Modrüdrdc: pREcÀo EI-ErRôNICO

lr...rlçlo: IX..d §lC - Di6.l Sl0 SR?: SIM

Idcrüf.rri: 0{X-?02I§A\Í[A MARIAD
sERnÂ-sP

,-,rrlÍtút 4
,lü: L;trt Átr

Aore hqs://bllcaqnr"cornD.occa./PÍElss

S.áírnPubüc?prirml = I

Qlrlàdüd.: 135-ím

Urld.d.: LJTRO

UF: SP

C\PJ

D...rlçio

DÍEsEr. sr0

Rüio So.i.l do FoE...dor

GÂRDENAL COMÉRCIO DE COMBUSÍVHS LIDÀ47.61.1.052./mO I - I I

.VEÀ-CEmR.

U.tr.r M.ÍB Dào i,lixm.dâ
f.bri..ra.r F.hdcaít rÊ) inroÍndo
!rÉ.ttio: Ix{riçôo ni. irfüEÂ,b

ftrçr (OoEÉ f,Í.. Públkú),; MÉdr. át 3 M.lL.r. Pr[O.!úí rbdr
tb ll Àr1, S'do n 6t .k 0? & Julrb tt. :tt2t ll.i à" t..t t))

F0koó U&rdo6: Pcriodo: X01úD023 à lt/03a021i Pâlalr'a Chav€: DiEsEL sl0; Â!E rLs Mârêriais; Op.r.doi IgualerdFoÍncccrlor:

8/10

Uidar dor Prdor ObÍidor: R§ <PÍr(o fínnrdú: RS a.s: I'ft(o t.llirrrdo ( rlculdo: .ql :

ffi *-. r--o m d. 19m3â02. r1:ro:.5 0p. mor!5.Í32.ira)
|tE(E códgo\ÊCdú& ntuPífi50cJololico.!,qí{ftrr'tv$€íoxrdqr|tjffiirv *3d*3d
B*ãH tO'z'..*la"ooler".c.c...à.rc..üLâdo^!tcüddd.t!rá=arii,íJrsoc.Oro'c6.ú.r lvr.êüq86,\ôr€aHutl,trôflA 253daz§3d



ÓÍrtu: PM DE NOVA RoI\if,A Do sUL

(»i.to: FORNECIMENTO DE COMBUSTft'ETS (GÀSOLINA COMUM E DIESEL S tO)

Dc..Ítfio: IrlE§EL Srl - DIESEL s l0

C\PJ

c\t'J

l,.t :

Moddidd.:

SR.P:

ld.rtltrúÉoi

l,olrrlrrü:

HoroloS.Éo:

FonL:

OlltnüZm4 N:N

PÍcgào lri 14.133 El€trooico

SIM

ó95m1-2&+FCE

2.'l

t lrk {l!
07/02102{ 00:m

h46://po<tál-(ce-Ís.gor.brlaplicpIoúf.'

P-{050C3:::NO:::

| 95.000

L

RS

Vrlor tll ProDo{. fhrl

R3 5.95

a22

02.6t)5.99?/{Xrl-t9
.VENCEr)oRT

Rráo So.lal do Forrcc.dor

AUTO POSTO SANTI LTDA

Mrft : MÍlr íao iífomid!
Fôtlotr.: r.kicarc DÀo inf@ado
Irã.ÍlçIo: D§.riÉo nào hí,rEÂda

E tltô:
RS

crdnl.: 8.d...Í.:
RUA JIJLIO DE CASTILHG, T4O

Td.Í..c:
(s4) 129,{-129l(í) 32 l.t{ro

Pytl. (OürÍú Ert . Piüli.c) 3r Madh dÍ 3 iHlcr.. ItlE .a.r FL.h
lú. ll 1í 5'tb AI 65 tk 07 * Jyb a. 20rl llti .' H-l J3)

nbú Udlh.dd: PtÍiodo:20t0f,n$z3 à ltlq3l2§21; P.lavra C-bÍvc: DiESFI Sl0; Apcoas Mscriais; Ope.dor: ItuslQrtrdtrEccdoí:
Ôr!to: MUNICÍPIO DE zÉ Doc,{^{ D.rr: I&OU2O24 l4:m

OüI.to: PÍtgiotlmpoí oticto petE Êv€mlis rqoisigõ6d. coohíi\rl c ltrbÍificãdc§Frao MdrlÉ.d.: PREGÀO ELETRÔmCO

lnrnicípio rtE ZE DÉ - MÂ. Snp: SIM
D...rlC.: DíÉd §lO -Dicscl SI0 tô.íít rçio: 81tr28

lx.íLb: :I2

a.t: li!ÉáL
Forte licihrE{..úm.k

Qo.Dald.d.: 6ú.000

UnrdÍh: Lfs

UF: MA

42.921 .$5tmnt-26
.VENCEMR'

Rrzão Socid do rorn.(dor

A V TEIXEIRA ETRELI

M.rd: YsÍcà ,Êo i!ÍdE a
f.!rid.l.: frhi@te nâo inÍürh.do
lrácrlçIo: Dcssirio !Êo iDrçriàda

Cidtd.:
Z Dqi RODOVIÁ BR 3t6 xM 20t. 70/r

Qurntidad.:

Udd.d.:

UF:

r9El ttSl-7]/17

lflor rL PÍo!6tr Ftnrl

Ils 5.46

RS 551

RS 5.56

Llipatmt si]r_a,Ejefr Àil.con

22.r05. r76l000t-10 c o DA stlvA MELo & cll^ LmA
ltli'tt: V&(à íào infoÚúIa
Frbri.ü..: Fâiricâ.t nio iífôrbadD
D6.tlÉo: DÉscÍição nà. iní(wadá

Z. D.ta
Eld.rt o:

ROD BR JIoKM 195, lrl0 (9E) E 105-808 r

*nffi *t" n *o no dir 1a/o3/202. I I j,ro46 (rp. 2!0.r s5. r32.!Ea)

§m ffiif*f.ffi ffi rvlr,scossoxoz€qruEnprn6rda'.2s3dx2s3d 9/r0



{TE\Ç.iO - O Brn.o de P{eç { umr toluçio tcrttoki{irà qoutrodr í r p.riut(oo\ dt ptrqúirr dispurr.n rm l-cir rlscnt(s- Irstrucire§

dc dominiu amp!r. o sisttmi nàb é coniidtÍâdo uúu ÍÍlntc e. iinr. unt m(io p!r, rltlr .Jr peiqúilet \(j:rnt rsili?rd!§ dc lornra !e{l]rr. ágil *
r§€ar.

Erarrto d€ fotrtes Utilizadrs reste relatório

Fortes utilizades lcsta cotaçio:

I - Tribuhrl dc Cort$ do Estrdo do Rio GÍ.nd€ do Sul
https://portul.tcê.r3.gov.br/rplicpmdí'!p:50500:3: : : :{O: : :

2 - CoEpr.sNea

rr1vw'coDprl§govcaErDtnt fu .gov.lrr

3 - Boh. de Lldtrçôcs .1,!I,õ..
hlÍp6://bllcomprascom/Proccrs/Proccsis.:rchPDblic?prr.m I = |

4 - Liciten€t - Licit4ôes El€trôoicr§ .1.0

Iicitrhat.com.br

5 - P.í.itur. lírri.ip.l d. bgor do! TÍês Cr.ao./RS
l7 7 22.91.21 5:$A6lpronnrrtb/irdcl$p?rc!F I &irsln=2

t_)'lJ

Dora: lmiDo2t I ó:19:39

Àccalr . íotrtc Àtd

Dato : 0r/0212021 I 5 : I 2:02

Àc.$ú r fort. àlui

Dara : I 1n3A021 I 0:39: 47
Ac6aar t íorlc lllUi

Iroro : 07/út202,t, 6:3 I : 56

À&asrr. Íort ttlqi

Dau: I a,,t3/2021 I ó : 19:

^ca!r.l 
r foltc 4qtd

ffi ** *-o Do diâ i em3,zo2. I t:zo:46 (p: 200. i es 132. i sa)ffi Ü Cúriso vdidalao: *rrr,s{rr{,OcJDtcro'c6caíi'ynnvtrscOSqetÍ.ceqnUaretnoWer«X:o
S#E§ n pr,*,* u.;@d+.!.c 

"-tdcdríc.ài*,ítifuoiõairiÊãiilii«iirüi:á'õãürq.ymrvr WcOsqBroXozEqHUSôPrrnGWA.Á253d%?53d 10/ t0



)) Pregão/Concorrência Eletrônica

Íêrmo dc ]loÍÍologeçâo .to P?.gão EIGtrô.ko
Pregio tilr3t!85,'!t23 Í5q?t - (!3ir.io N: rr.oir.,ici-oi

Às 1-5:1-1-horas do dia 29 de janeiío de 2024, apó6-constàtada a Íegularidade dos àtos procedimentaís. a autoriclôde competente, sr. NSRBERTo pINz.
HOI'IOLOGÁ a âdjudicação.êferentê âo pÍocêsso no 14012023, preglo no mO85/2023.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR

Rê§ultado dâ ttomologaçâo

0à6ê.vôçóês
Adiudicação em qrupo da p.oposta. Fornecedor: AUTO pOSTô CÂNAAN LTDA, CNpl/CpF: 04.202.351/0001_

36, Methor tancei Rg 5.7900
NORSERTO

PI NZ

Itarú: 2
Descrição: Óbo diesêt
D€scriç5o Complamêntar: óleo Diesêt Uso: Automotivo , Apnêseíttâção
Tratâmênlo Dlferênciado: -
Âpll.ebilirlâd€ Dêcrcto 717{: Não
Aplicãbilid.de tt.rgem .lê prafêrêícir: Não
Qüâítidede: 3_f00
Vâlor lláxifiô Aceitávêt: Rg 6.3200
Situação: Homologedo

:Yentor do Itaft
\-/ Evênto Í)àtâ

t6lo7/2024
10:56:37

29/0!to24
15: 11i23

Uôidâde dê fornecimênto: Litro
Intêrvalo ltínimo entrê Lancêsi Rg 0.01

À.ljudica.Io pôra: AUTo Posro cÂNÂÂN LTDÀ, pero merhor rancê de Rg 5.1400 e a quântidadê .re 3.300 LitÍo

Com Biodiesel

Obtarvãç6â3
Adjudicaçãc efi qrupo dã propo§rd. Fornecedorj AUTO pOST0 CANÂÂN LTDA, CNpl/CpF: 04.202.3S1/0001-

36, Hethor lênce: Rg 6,1400

EYêarto3 do It€rí
Evcnto Datâ

Adiudr.àdo 16/0L/2A24- 10i56.38

-]rhologêdo 29lOU2024
15:11:24

NORBERTO
PINZ

AtcDçâo: Cliqrrê êm "ImÉrimir o Rêtàtório- prrâ yi3uàtirar â vêrsi§.têstê T?rmo !làrà imprês.5o

g il''ffi".

E@
t

ItcrD: I
DêscÍição: Gâsolina
Dêsc?ição com9lem€ntar: Gasolina Uso: Pâra Automotivos, classificaçãor comuÍn , jndice oe octanàgem: lad 87 tírn
Trrtâmanto Oiterênclâalo: -
Aplicabilidadê Dêcrêto 7174: Não
Aplic.billdadê líãÍ9.m dê PrêfeÍênci.: Não
Quaotadadê: 2,400 Unirtade de fo.necameíto: UEoV.loÍ llárl|no Acêltávll: Rg 5,a2O0 Intêryrto XÍnimo ê|rtrê tsnEes: Rg 0,01
Situâção: Homologado

adlú.llc..lo pâ..: Auro Posro cANÀaN LTDÂ, p€ro 
'trêrhor 

rencê dG Rg 5,7900 ê a quantidrde d.2.4oo Lrtro .



))P Concorrência EletÍônica

T.rmo dr llomolotagto do ltcrao ElctrôniGo
â-eEáo tlr !1355/:0:l i5RP) iO!Lr.1c N. :! a24 2919)

Às 17:OO horas do dl. 14 dê dezembro de 2023, a?ós consEbdã à .êgulôrid.de dos âtos procearimentais, à autoridadê competente. Sr. PAULO WIT.SOIíB{DES, HO OLOGA . ôdrudicação rcferente âo processo no 117, pregão no 0OOS5/2023.

R.tultrdo d. Homolog.ção

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÂLIFORNIÀ

Parà Âutomoüvos, Classificação: Comum , indice De Octafiagem Iad 87 Min

Obacrú!çó..
AdjudiÊôção em grupo da p.opost . Fornecedor: POSTO ELÍTE LTDA, Ct{ lCpF: O7.660.644/000I-55,

H€thor tancê: 2,3SOO %

ItGm:1
Dêrcrição: GasoliÍlô
Dêacrição Cornplcmantrr: Gasolina Uso
Tr.t!mGnto Dlíaíanai!alo: -

lplic.billdrd. D.crêto r17zt: Não
Agllcàbilldrdc tl.rg.m de pt.ícrôrcia: Não
Qu.ntid.d.:50.000
V!lor R.Ícrêncht RS 5,8000
Siturção: tlomologâdo

Unlal.d. dc tornGcim.ntô: utro
IrtG?v.lo Línimo êntrc L.nccs:0,01 9ó

adJudicrdo p!r!: PosTo ELIÍE LToa, pêlo melhor l.ncê dG 2,3500 % (vrlor com d.3conto: RS 5,6637) c a qsentid.dc d. S0.ooo Lltro.

'vcnto, do ttam
V Evcnto Data

^diudi(ôdo 
r1!r:11:.i1'

Homorosâdo'1f,11,?.i3t PAULO YJILSON
MENDES

Itam! !
Dêlcdeío: Âlcool anidro combustívet
DG.calçío ComDl.rn.nttr: /llcool Anidro Combustíyel Classillc.çÉo: Comum , llso: Pôrà Automotivos , Composto: EtanolTl-tam.nto Dlt .anclado: -

^pllc.bllld.d. 
D.crGto rlr,l: Não

Apllcrbllldrd. Lar!.hl dc pa.íGrancla: Ítão
esânüd!d.: 30.000 unld.d. d. toÍn.cllrrGnto: Litroy.lor lt í.rênalal Rl 3,7a00 Int rualo taÍnltno êntrG Lânccrt 0,01 q6
SihlrçIo: floÍnol09àdo

Adlsdlcâdo ,.ra: POsTo E|ÍTE LÍoa , prto mêlhor lâncG d. 2,9500 (v.lor coltr d..Gonto: Rg 3,6685) € â qú.nüd.d. dc 3O.O0o Lltro

EYrntos do Itcln
Eveato Obr.ryaçôct

Adrudicação em grupo da propostâ. Fornecedor: POSTO ELITE LTDA, CN»tC?F:07.660.644/OOOL-SS,
Methor tânce: 2,9500 !Á

'rnologado
PAULO WILSON

MENOEs

&hr3
Dêacrl9ão: ólêo diês.l
D€3crlçlo ColnDlcmcntrrr ólêo Dt€slt tlso: automotivo , a9.êsêntrção
Trttrmcnto DlÍarêtrclado: -
Aplicabllldadc DccrGto rtTa: Não
Apllc.bllldldc llarecm dG PrcíG?ênctr: Não
Qurntldarrc:150.000
v.lor RcÍcrêncl!: Rl 5,9600
Situ.çlot Homologado

Com Blodiês.l , Composição: Conrentrôção De Ênxoírê tO HG/K

Unidadc dê ,ornêcirnento: Utro
lntêrv.lo Xínimo cntrc l,ânc€5:0,01 %

ad.,udlcado

Data
t4r2l2023
15:59:56

t4/1212023
17:00:37

€Yaãloa ao tt ú
Eya.:o Data

^djud.cado 
rlLlj|l:;,

Homorogâdo' 
r!r',3L722'

PAULO WILSON
TlENDES

Obrciv.çôG.
Adjudicação em grupo da propostô. Fornecedor: POSTO ELITE LTDA, CNpJ/CpF: 07 660.6aal0oot-SS,

Methor tàn.e: 2.5500 %

adludic.do p.ta: POSTO EIrTE LTDÂ, pêlo mêlbor lâncc dG 2,s500 % (v.tor com dcsconto: R+ 5,80a1) G â qu.ntidr.le dc 15o.ooo utro _



lb-3 4
Dé.cdçto: ôEo dies.r
Dêaêrtçlo Cotrl9L.nanta.: óleo DÉsel t 50: Áutomotivo , Âpregentação: com Biodieset , composição: coocênEação oe Enxoi.ê 10 |,|G/KT..t manto DlLranciado: -
lpllcaôllld.ara Oac.ctô 7tr.l: iião
ADlicrôllldada Lrt.rn da pr€tbÉrci.: ltâo
Qoanüdaara: 150.000 uíidâde dê Ío?íêclm.nto: UEo
Y.lo. Raíaranclr! Rg 6,17m Intary.lo llíni o.nt a !anca.: O.Ol q6
Srüraçto: t{oftolôgedo

^diudicado 
p.ra: POSTo EUTE LTDÁ , pêlo melhoÍ l.nc. d. 7,7700 % (valor corn dcDconto: Rí s,6906) G a qúentid.dê de lso.ooo Utro .

0t6

ObiG.vaçõâ.
Adjudicôção êm qrupo dô proposta. FornecedoÍ pOSTO EUTE LTDA, CNp.l/CpF:07.660.644/000t-55,

Methor làncêr 7,7700 %

gvantoa do ltatn
EvcÉto Data

Âdjudicado ,i1i:ái93,

Homoroeado'1!;,à,Í"r1t PAULO WITSON
I,IENDES

At€rçao: Cliquc Cm 'tlltprimir o Aêbtório" pârâ yÊurli.aÍ a v!13lo.tGstê Têrmo pa.a impr€s3áo.

;A lhr.í." r
EI icl.lari.

@
t



\t <: I

T.ílro ara Homolotaçto do tr.gao EtaEônlco
Preq;jo Nc 00C62,'Zr2t (SRP) ÍDecrÊro Nr 1.J.Cr24,,2úl9l

Às 12:20 horas do diâ 24 de novembro de 2023, após constttada a regolàridadê dos àtos procedimentais, a aútDrkrade corhpetente, sr. ELIDIo
ZIMERi{At'l DE MORÁES, HOTIoLOGA e.djudicacSo refêrÊntÊ eo procelso no 143, pr€gão iro OOOOZ,IZOZ1.

PREFEITURA I,'UNICTPÂL DE MATJGEIRITíTIA/PR

Re5ultâdo da tlomologação

Cro9o t
Írâtâmento DlÍêrênciado: -
Aplicabilidâde lla?9êm dê Preferênci.: ilâo
Crltórlo dc Y.lor: Rg 162.00O,0000
Situação: Homotogado

adrudlc.do p.É: PosTo cAiiÁL BATEL LTDA. 9.to .tho. t.nc. d. Rt 162.000,0000

Itêí3 do grupot

' I - Álcool ô.ldro aombustívêt

' 2 - Gásolioa

'3 - óEo d'êsêr

nam!l-€narol
Dar.rlçãor Álcool anidro combustível
Daac.lção Comptanant r: Álcool Anldro Comhustívêl Clrg§iticação: Comúm , uso: Para Automosvos , Composto: Êtanot
Í.ataúêoto DlíC.ancLdor -
Apllcrbilid.d. lltrgarn d! Pr.t .a.ctrr t{ão
Qg.ntld..tc:5.000 Unlalâde de íoríaclmcnto: úüo
Yalor Erüm.do: Rl4,03m tntarvâto taíotmo antra Lanc..: Rg O,O1
Sltütção. Homologâdo

Adrralícâdo p.ra: POSÍO CÂlllAL BATEL LTDA , p.lo lnathor l.nc€ dê Rg 4,O3m 6 . qü.ndal.d. dê 5.OOO Ltbo .

lvalba úo lblD
trailr DaL

Âdjudicàdo'yr'.1L1.:ri'

Adrudicãdo' r1,r|i[g|'
Àdr.rdicàdo' rlrtiLl.llt
Homorosado' 

r!r',1L1.23'

CYaitor do tta
lrant Drta

A.r,udicado'1!r'.lL',:.r1'

Âdiudicado' rlrtlLliâ=
Adrudicãdo' r!r:,:L121'

Homorosado',Yr:)L,1.31.

Oôrarvaçõar
AdjudicaÉo andivdual da propostà. Fomecedor:POSÍO CÂÍrAL AÂÍÊL LmÂ,

CNPJ/CpF:1O.913.418/0001-59, Iltêlhor làncê : RÍ 4,0300
Àdjud!c.ção indlvirruàl dà proposb. Fomecêdor:POSTO CAIIAL BATEL LTDA,

CNPJ/CPF:10.913.818/0001-59. Melhor tance : Rl a,0300
Âdjudicaçâo indiviruàl da proÍrcsta. Fomecedor:POSTO CAttAL BAÍEL LÍDÂ,

CNPI/CPF:10.913.818/0OOl-59, Methor t.ncê : Rg 40300
ELIDIO ZIM€R}IAII DE

HORAES

\-mr 2 - Ê.t po 1
Dcacrigão: Gasolina
Da.ctlçIo Complamant r: Gôsolina Uso: P6rà Âubmoüvos , ClassiEceçáo: Corhum , Índkê Dê Oct nàqem: Iâd 87 Min
Íratâmenlo Oifê.ênciador -
Aplic.bllld.da llr!.m dê P..íararcL: ilâo
Qú.íüdad6: 10.000 Unldâd. d€ ío?í.ctmento: úrro
V.lor Erümrdo: Rt 5,7700 títc.vrlo ll|íntmo anEc Lenct.: Rl O,O1
Sltu.çgo: Homologâdo

Adiudica.to par.: POSTO CANAL AATEL LÍOÂ , pcto mrlhor l.ncc dê Rt S,77OO e a qs.nüatadG dc 1O.O0O Utro .

ODa..yr9õa,
Adjudicâção indlvldual dô pÍoposta. Fomecedor:POSÍO CÂNÂL BÂTEL LTDÁ,

CNPI/CPF:10.913.81a/0001-59. Mêlho. taíce i Rl S,77OO

Âcliúcli.ação iídivirualda propoat . Fomecedor:PosÍO CÂ AL A TEL LTDÂ,
C N PrlC pF:1O.913.a 18/000 1'59, üêthor rànc. : Rl S,77OO

Adjudicâção indivíuàl dã pmposb. Fomêcêdor:pOSÍO CÂNÂL BATÊL LÍOA,
C NPrC PF:1O.913.818/0001-59, Methor tance : R, S,77OO

EUOIO ZIMERMÀT'I DE
MORAES

» Pregão/Concorrência Eletrônica



0e6
tLü: t -en Do I
O.rcriÍ5o! óleo diê9€l
Dêscrição Comolêm.ntrr: Óbo Diêsêl Uso: Automotivo , ÂpÍesentação: Com Biodiêset
Yaatemento Ditaaancirdo: -
lpllcaôilidadc Largcfi dê prêrêrêíctâ: Não
Qo.nüdrda: 15.000 Unid..ta d. Íoríccim.nto: Ut o
Yllor Es{maalor Rl 5,6100 Intêry.lo rlntmo erltr.. L.nca3: Rl O,O1
Sltuaçlo: Homologado

AdjldicEdo ,aaa! POSTO CANAL BAÍEL LTDA, pato rnclhor t.nc. d. Rl 5,6100 a a qu.nüdsdc íra 1S.OOO Lit.o .

Ev.ntoa do ltalir
Evanto DaL

Ad judicôdo'yr',iL',rtr'

Âdjúdjcêdo 'yr'i:\Ê'
Ad judicado'1r',lLa,\l'

Homo rosado' 
r'r:,:L1,\1'

Oôtar?aç6aa
Adrudicação indivUual dâ proposta. Fomêcedor:POSTO CAÍ{Ât aATEL LmA,

CNPJ/CPF:10.913.a1a/O001-59, Melhor lance : Rí 5,6r00
Adiudicação individuôl dô proposta. Fomecedor;POSTO CANÂL BATEL LTDA,

CNPyCPF:10.913.818/O0O1-59, Mêlhor làn€ê : Rl 5,6100
Âdjudicãção individuâl dà proposta. Fornecealor:POSTO CANÂL EAÍEL LÍDA,

C Í{P/C PF:10.913.814/OOO1-59, MelhoÍ lan€€ : Rt 5,6100
EUDIO ZII{ERI.íAi/ DE

MORÂES

At.nção: €liqúc êrn "Imprimir o RêlatôÍio_ para visualiuàr. vcr3ão al€ste Íermo parà iapr.riào-

g êi{:;.
I@

t



.>P Concorrência Eletrônica

PREFETTURA IYUNICIPAL DE CALIFORNIA

Rrrult.do de Homologâção

taah! I
Daacrlçõo. Gàsolina
D..critao ConDl.6antar: Gasolina uso: Pôra Âutomotivos , Ctàssifi..ção: Comum , índke De Oct nagem: Iôd 87 Min
?aat!mcnto Oifaranclado: -
lrrllcaàllideda Dacr.to r174: Í{ão
ltllc.ôllld.dc I.rr.m da Prcfc.êncl.: ttão
Qu.ntldadc: 50.000 t ntd.d. da ro.naclmcnto: Utro
Y.lo. R.í..ê[ci.: Rg 5,8000 Intêivrto llínlmo Grtrc Lncâa: O,O1 qô

Sltuaçõo: Homologàdo

^drudicado 
pa?r: PoSTo ELITE LTDA, pGlo mclhor lâncc dc 2,3500 % (y.lor com d..conto: Rg 5.6637). r qu.ntid.dG dG 50.000 L,t.o

:Ycnto6 do ItGm
v Evanto OôrêrYaçóct

Àdjudicaçáo em grupo da proposta. Fornecedor: POSIO ELITE LTDA, CtiPt/CpFr 07.660,644/0001-S5,
Melhor tânce: 2,3500 %

ObrcrYãçóaa
Adiudicação êm grupo da proposta. Fomêcedor: poSTO ELITE LÍDÂ, Ct{prcpF: 07.660.6,!4/0Í}01-55,

Methor tâhce: 2,9500

Têrmo dê l{omoloo!çao do Prcelo Elctrônico
r'eílá. ritr i!:55,2111 t5eP; io..r:1. i.t. : j ::. i,i_ar

Às 17:00 horàs do dià lul de dêzembro de 2023, após constâtada ô rrgularidadê dos àtos p.ocedimentâis, a autoridàdê competente, sr. pÂulo wrtsoit
MENDES, HOMOLOGA â.djudicasão referente âo Proces6ô no 117, prúão no 00055/2023.

Adjudicôdo

Homoloqâdo PAULO WILSON
MENDES

Itanr: 2
D€rcdçáo: Álcool ônldro aombusb'v€l
Dcacdç6o ColttDllrnG.rt t: Ákool Anidro Combustív€lClassifrcaçãor Comum ,llso: pêr. Àutomo6vos, Compogto: Etanol
TlatamGnt Dlícaanclado: -
Apllc.blllaâdc DGC..to 7lr,t: Não
Apllc.blllard€ Xerí.m dc PrGíê.êncl.: Não
(Ir.rdd!dc: 3O.O0O t nldtd. d. íorn.cknGnto: LiEo
Yllor R!ícrêncl.: Rl 3,78OO tnt ryalo ,tínlmo GntrÊ LancG.: 0,01 96
SltrraçIo: Homologado

Adludlcedo Para: POSÍO ELITE LTDA, PGlo mGlho.lanrc dG 2.9500 oá (v.lor coltl dG.conto: Rg 3,6685) G a qu.ntidôdê d. 3o.Ooo Lttro.

ÊY.trtos rlo ltâm
Evcnto Data

Dat!
L1/L2/2023

1S:59;56

L41L2t2023
!7 tOO.22.

74/12/2023
15:59: S6

t4/12t2023
17:00:37

AdJudlcâdo

PÂULO WILSON
MÊNDE5

It ln!3
DGac.lçlo: ól€o di.sêl
D.ac?lfIo CoÍnplêrncnLt: óleo Diesll Uso: AubmotÍvo . Aprcsêntação: Com Biodtêsct , Composição: CoÍlcênbrôção Dê Enxofr. 10 MG/X
ÍÉtalncnto Dirc?aoclado: -
Apllcrbilktad. Dccrcto ,lrat Não
Apllaâbllld.dc Li.gGin dc Prctêrêícir: ão
Qsanudadê: 150.000 unidàttc da ícrncclmcnto: Litro
Yrlot Rctcrêncla: Rg 5,9600 tntcrv.lo XÍnlmo ênttê lánccat 0,01 %
Sltüaçlo: Hornologado

Adrudic.do p.rar PosTo ELITE LTDA, p€lo mclào? lenc! dc 2,5500 % (vâtor com dcscorto: RS 5,808t) G. qu.rüdrde dG tso.ooo Lat.o

lvantoa do ltam
lvanto Data

Ad1udicado',Yr',1L,1.i1'

Homologado 14/t2/2023
17:00:49

PAULO WILSON
MENDES

Obs.rY.çóGr
Adjudicação em grupo da propostê. FornecedoÍj POSTO ELIÍE LÍDÂ, CNpl/CpF: 07.650.64.r/0001-55,

Melhor tance: 2,5500 oÁ



Itarrt 4
b..crlçio: óEo daêsêt

Da3crlgao Comglêmeotar: óbo Dlêsel Uso: Automotivo, Apnêsêntação: Com BiodÉset , Composiçáo: ConcenEôção De EnrorÍê lO HG/K
Tratamento DiÍ€rCíciairot -
Apllcâbllldadê Dêcrêto 7t7a: Não
Aelic.àllldadc llarg.m de pr.teÉícir: Nâo
Quântldaalêt 150.000 Urldadê dê fornêcirnêíto: Ut o
vrloÍ Íiatarênci.: Rt 6,17m Int..v.to l4ínimo.nt a Lanc.s: o,o1 %
Slts.ç!o: Homologàdo

ldiudicado p.Í.: POSTo ELIÍE LÍDÂ , pêlo tnalhor l.nc. dG 7,zoo % (y.lor corn dcsconto; RÍ 5,6906) ê s qo.ntidada da tso.ooo UtÍo .

030

Ob..waçô.6
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; POSTO ÊLITE LTDA, CNpl/CpF: O7.660.644/000I-55,

Methor tôncê; 7,7700 %

Evênto5 alo ltêm
Evênto Data l{omê

Adjudicado

Homologôdo

t4t t2/2023
r5:59:58

14112/2023
17i01:13

PÂULO WILSON
r'tE DES

Alênção: Cllquê Gm'tmprirnir o AêtatóÍio" paÍa visuâli2âr ii versâo dêstê Têrfto pâra impÍGsaáo.

á *ii[I.i.
@

t



r> Pregão/Concorrência Eletrônica c31

Termo dê l{ornolot.iao do PrcrSo EIêEôoico
P-eqáo N! L1ú369l20:3 (sRP) (D!.reto í.1. 10.C24 2C19)

À5 1O:S7 ho.as do.llà 09 de novembro de 2023, após constãlâdà a regulâ.idadê dos atos procedimenbis, a autoridade competênter sr. NoREERTo pINz,
HOMOLOGÂ. adJudícação refê.entê ào Proaesso no 119/2023, prêgão.o 00069/2023.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÂ sÂNTÂ ROSA/PR

Rasultado arâ Homologàção

Atm: I
Dcrc.lçao: Gasollna
DaacrlSto Complcnrcrt r: Gasolina lJso: Pàri Automotivos . Ctassificôção: Comum , indice Dê Ocbnaqem: Iad 8? Min
Trttamanto Dlíaacrciado: -
lpli..bllldada a.c..to 7t7a: l{ão
lpllc!bllld!dr tla.g.tm dG Pr.fcre.rcl.: Não

Qsahtld.dc! 3S.00O Untd.d. dc íornGcilncrto: útío
Vllor Lóxltno lÊGitÉycl: RS 5,5700 ht.rvlto taínirno êntrc lrncG.r Rs 0,01
Slturçao: Homologado

ldlodicrdo Dtr!: RODO WALL AUTO POSTO LÍDA , pêlo m.lhoÍ hncc dc Rt 5,5000 . r qú.ntidrdG da 35.OOO Lttro

=Yêntôa 
do ltrm

E9anto

ÉYêrtoa do ltam
Evallto

,aoúa

Adludicado

tlomologôdo NORBERTO
PINZ

It ,l!2
Or.crlçlo: Àlcool ánidro combustível
Ortcrlçlô Coirlplctrêntar: Ákool Anidro Combustivel Classifi.ação: Comum , tlso: Pôrô Automotivos , Compostot Etônol
Írrta.nqnto Dltaicnclado: -
Apllc.bllldrdc Drcr.to 7174: Não
Apllclblllaàd. Xârgcm dc FGÍcr8ncl.: ltáo
(ir.nud.dc:1.500 lrnld.dG dG torncctmento: LlEo
Yrlor l árlmo AcGltáv.l: Rl 3,5200 trtll, alo ,aínirno .ntrê t ncGt: Rl 0,01
Sltrr.çao! Homologado

Aarrúdlc.do prrà: RODO WALL ÀUTO POSTO LTOA , pÊto melàor l.nca d. Ri 3,4500 . . quanü.tâd€ .1. 1.SOO Lltro .

D.tâ
0911112023
10:03:ol

0911112023
l0:57:32

óra.vatôaa
Âdjudicação em grupo dâ propostâ. Fomecedor: RODO WÂtI ÂUTO POSTO LTDÂ, CÍ{P)ICPF:

77.837.862/0001-06, Ir{elhor lôncei Rg 5,5000

AdJudlcâdo
1O:03:04

Oâta
0911112023

&aarvaeôaa
Adjudlcação eln g.upo da propost . Fomec€dor: RODO W^Lt AUTO POSTO LÍDA, CtÍpt/CpF:

77.837.862/0001-06, üelhor lâncei Rt 3,4500

.,".r,,*" o:á1lfl;3 NORSERÍO
PINZ

tLn! ,
Dcrcrlgao! óho dl€sll
Dêsctlrlo ColnDl..ncnta.: Óbo Diêsct Uso: A(iiomotlvo , Apresênrdção: Com Btodiêsêt
Tíatatnattto DlÍcrcnclôdo: -
Aplicabllldadc OGGÍêto 717a: Não

ApllcàbllidrdG 14ãr9êm d. PrêícÍênaià: Não
Qú.ntlitadê:300.000
Yâlor íÍrlmo Accitíycl: Rg 6,tr0O
Sits.çlo: Homologado

Uridadê dc fo.rl.cimênto: útro
Intcrvalo Xínimo êntrc Lânccrt Rt 0,Ot

Adrúdlôâdo 9!?.: AUTO POSÍO BREi4H LÍDÂ,lrêto mêthor tôncc dc Rg 6.0200 G. qú.ntidàdê dc 3OO.OOO Lttro

Êvattoa ao ltarn
EYanto Data

adludicado .?áiã1:3;'

Homôrosado o7o',i?.21'

Obs.rv.çôca
Âdjudicação em grupo dâ proposta- Fornecedor: AUTO POSTO AREMtt,l LTDA, CNpJICqF:75.291.2021}OOt-

00, Helhor lance: Rt 6,0200
NORBERTO

PIN2



tl32llün: a .
Daacrlaao: ÓEo a,ês.t
Deacrlelo Comrlclncntar: Óho Dieset Uso: Âobmotivo , Àpresentaçáo: Com Biodiesêt
Tr.t naota, Dií.ranciado: -
Apllorblald.da Occ.êto ?17.11 ttão
Aplicaôllldrda tLrrarn d. P.etténcb! t{ão
qt.íttrradGt 200.000 unldaatê dê iornêclmê.b: útsÊ
Y.lor Xaximo tcaiúv.l! Rg 6,0100 tntaryalo llÍnlúo ant e Lrnces: R, O,O1
Sih[çto: Homologado

adroallcaalo p.ra: Rooo wall awo posro LTDA , p.rô fi.lhor lanc. da Rg s,g.roo c . quaníd.dc dG 2oo.ooo Llt o

Ádjudacado

Homologôdo

Data
09ltl/2023

10:03:07
0911v2023
l0:58:06

NOREERÍO
PINZ

Evaítoa do tt rt
tYaôto

lvcotos alo ttam
EYêíto Oat

Adjudicado ,iáiáá1ffi.

Homorosado t:áiiá11;,

]{ome óaa?yagõaa
Adjudicação em grupo dà proposta. Fornecedorj RODO L/ALL AUTO POSTO LTDA, CNp.l/CpF:

71 .437.862/000I-06, Methor tance: RS 5,9400

obaervaçôct
Â.ljucÍicàção em gÍupo dâ proposta. Fornecedor: ROOO wAtIAUTO POSÍO LÍDA, CNp]/CpF:

77.837.862/0001-06, Melhor lan.e: Rl 65.0000

hnÍ 3
Dêic.lç§o: Solução
D..crl!ao CotnPl.tnanta.! sohção Composiçâot f2,s{Iyo Uréi. Pura E À9uã DêtonLad. , Ttpo: arla-32 , ApÍÊsêntãçãoi uqui.to
TratameÍto Oiíaaanclado! -
lpllc.bllldrd. D.cr.to 7Ua: Não
lpllcabilid.d. ,L.gctll de P.êÍêranci.: ftão
Qu.íll.lada:250 untdada ata to.nactntcnto: Embâtàgêm 2o,oo L
Y.lor llárirno Ac.iúral: Rt 102,3300 trtcrv.to llioimo .ntc Lances: Ra O,O1
Sit açlor Homotogado

\, 
drudlc.do p.r.: RODO WAII AUTo POSTO LTDA , tlêIo mãlho. l.nc. ó. Rg 65,0000 . . qu.ntid.d€ dê 2SO Emb.t.gem 2O,OO L

I!ORBERÍO
PINZ

^t!nçlo: 
Cllqua cm "Imp.lni. o Rrtatório" gara yl.rrrlirar a yarrao dartc TGrmo pr.r amprê3rão.

g,lüiiitjtí.

IEE
t
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CNPJ 95.4rc.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amero dos Sentos, 9(X) - FoneJFrx (Oxx) 44 36il 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PnÍTCESD rDlrmgrnArllIo Ir q)s/2o24
lFcro rr.ffirEco * @2120/24
oi,TTRATA'íTiB:.DETEM,RA UT,rICIPAL DE ALTO PARAiSO/PR,
O&ItllO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSIfYEL (GASOUNA COMUM, ÓLEO DIESEL COMIJM, DIESEL STO E ÁLCOOL
(ETANOL) COMLTM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREF'EITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDTTAL. A EMPRESA EFETUARÁ O
FORNECIMENTO DESTES COMBUSIÍYEIS DURANTE A VIGÊNCI,A CONTRATUAL,
CONF'ORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DE RESTrrrrIçÃo

Nesta data, restituo os âutos proce§so. adrhlnistrativo i". oOát 12Ü2+, ao
SETQR DE UCITAÇÔES com a declaraçáo de pesquisa e preços que foi soücitado

I

Alto - Paraná, 19 de Março de 2024.

ú

M 1 1

It
{!

Prefeitura Municipalhô àito P"t"íso - PR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.Arc.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pcdro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0rr) 44 3@ 1320
e-mail - alroparaiso@pref.pr. gov.br

PRÍrcEteo ÂilIlraírna'Ítvlo * oos I ã).24
PREcÃo rr,rrnômco * @2120/24
GOIíTRAI,TIIIE: PNETEXTT'RA f,I,IIICIPáL DT ALTO PARAÍSO/PR
OBIBT{): REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
coMBUsúvEL (GASoLINA coMUM, óLEo DTESEL coMUM, DIESEL sro E ÁLCooL
(ETANoL) coMLJM) pARÂ os vEÍcuLos AUToMoroRES, MÁQUINAS E EQUIPAMENToS
PERSENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFEruARÁ O
FoRNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA COI.ITRATUAL,
coNFoRME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERf,O DE REIEASA

Nesta data faço remessa dos autos ao Gabinete do Prefeito, para a
AUTOWÂilO do objeto a ser licitado, para as seguintes secretarias.

, , :q,1BINPrE pq mp.FPEo MIJI-{IqFAL. .

SECRETARIA GERAL DE ADMIMSTRACAO
SECRÉTARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORIb E IÁZER

SECRETARIA'DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS

SECRETARTA DE sERvrÇos RoDow(Rros
SECRE.TARIA DE INDÚSTzuA E COMÉRCIo

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURI§MO,M. AMB:çEG,, FISC.T§AM,.AGR.

SECRETARIA PROMOÇÂ

Paraiso-Pr., 19 de MaÍço dc 2024.

t
VALD

AGENTE D CO ÇÃo

,:.:
-\:l-:

Ç

Ir t



035

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pcdro Amaro dos Sanúos, 9lXl - f,'one/f,'ax ((}xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

âDUrÍratRATrvo N. oo5/z)24

COilTRATAIÍTE: PRTFETTURA II'rICIPIIL DT ITLTO PARAÍSO/PR
O&,ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEMUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL COMUM, DIESEL SIO E ÁLCOOL
(ETANOL) COMI.rM) PARA OS VEICUI.oS AI,.TTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ÂCORDO COM O ANEXO I DESTE EDITÀL. A EMPRESA EFETUARÁ O
FORNECMEIiITO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

RESOI,VO:

Prefeitura Municipal de Alto Parafuo - PR

mencionados, devendo o" ".t;"toffi,."*ffii:.1'"i.""ü.::,,#itr§&rãâ1'itf.1ff::xcabivcis, cslhendo-se propopta, veriÍicando-se o valor de mercado praticado e a habilit?Éo da
e:opnêsar lnra a aquisi(áo e que atendam àg exi8*rcies.da l-fJi 74.13312021

. Requeiro que sejam disponibilizados os recursos orçamenlários e
Êmaceiros&E como apresentâdo dotaçâo orçamentária e suporte financeiro para cobrir as dcspesas
dos srrviços solicitados, tendo em üsta que a cobertura das desp€sas solicitadas será com recursos do
duodécimo;

Seádo o que tinhamos para o momento, aproveitâmos a ocasiâo para
renovar-lhe voto de real estima e apreço.

Êrblique-se e

Alto -Pr., 19 de Março de 2

/"A te,

'\

DERCIO JARDIT
PRE'ETT'O

! T

tIT t{3
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000
Àv. Pedro Àmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0rx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr. gov.br

prefo ErEnffico * @2l2o2A
oorrRAT AIÍÍe: PREaETflTRA mnÍIcrPAL DE ltLTo penrÍso/pn
o&tEto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVEIiITUAL AQUISIÇÃO DE

õóúeusrtvsl (cASoLrNA couúu, ôLEo DIESEL CqMUM, DIESEL s10 E Árcool
(ETANoL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMoTORES, uÁguINRs E EQUIPÂMENTOS

àenfp1Cpntgs, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
penXSO, OB nôOnoO CoM O ANExo I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ o
FoRNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCTA COI.ITRATUAL,

CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

PROCES§OADUIilúr'Isa-TMr{" Ntsl2024

TERXO DE RESf,ITUIçÃO

Nesta data, restituo os autos Proc€sso N"' 005/2024, ao SETOR DE

LICITÀÇóES am a AÍÍIp/RXZAÇáO para elaboraçâo de edital licitaçâo na qual soücitei.

Alto PaÍaiso-Pr., 19 de MaÍço de n24.

o
VALD

AGENTE CO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9fi| - Fone/Rrx (0xx) 44 3664 1320
e-mâil - altoparaiso@pref.pr. gov.br

N€sta dâtâ faço remessa dos autos ao- Departamento de Contabilidade da
prefeitura ríudcipal, páÍa a DIsFoTIBtrDADt OnçeremÁnrel d9 objeto a ser ücitado, para as
sêguintes sccretaria s.

L; Jí

PR(rcEs§O AI'TII|I§T?ATIIIO P @5 I 2024
PNEGÃO ET,EEBôIECO * OO2I2O24
OOTTRATAIÍTE: PNEBETTT'RA UIIIUCIPÂL DE ALTO PARÁÍSO/PR
OTII}.rIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSIÍT/EL (GASOLINA COMUM, ÓICO OrcSET, COMUM, DIESEL S1O E ÁrcÔOL
(ETANOL) COMUM) PARÂ OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCEI{TES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFE"TUARÁ O

FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERüO DE REUTS§A

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE AD MIMSTRÂCAO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E T.AZEP.
sBcnpranta DE SAúDE

SEC. OBRA§, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRMS'
SECRETARTA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARIA DE PROMO

VALD
AGE ECO AÇÃO

,*_*.t
_-\-**t" 4f

Paraíso-Pr., 19 de Março de 2024.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (0xr) 44 36il 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov'br

PR(rcESSO AI'UII|ISTRATTVO !T OO5 12024

COTINATAIÍTE: PNETETTI'RA UTIIÍICIPAL DE ALTO PTNEÍSO/PN
õÍBJE1.9, npCrSrno DE pREÇoS PARA FUTURÂ E EyENTUAL AQUISIÇÃ6 DE

õõú-au-S;rÍvE, lcesor;Ne couÜu, oLEo DIESEL coMUM, DIESEL slo E ÁLcool
úeNOq COMUM) PARA oS vEÍCUl,oS AUT6M9T6RES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTqS

àemOr.rCpXrpS, 
'CponOS oU A SERVIÇg DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT6

i,erú§O, DE AôORDo CoM o ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ o
FoRNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRÂTUAL,

CONFORME CONDIÇÓES E ESPECIFICÂÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

DEcIÁRAçÃo DE DTsPomBILIDN)E onçeurrrÁnre

DECLARO para os devidos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e 17 da

I€i Complemeatar n". l0l de O+ de maio d€ 2000, que reve4do o or§áÍlentA vigenle par4 o exercicio

de 2024; exist€ saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na solicitaçáo da comissáo

de nâs tes s, do to te:
DEPARTAMENTODESP. ELEl,lEttITO DESCPJçãO FUNCIOTiÁL

2 33!rO30010200 GÂSOUNA 02.01.04.122.0002.2.O03 CHEFIA DE ETE

21,467 339030010300 DIESEL 02.01.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE ETE

GASOUlTA 03.02.04.122 2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMI

DIESEL 03.02.04. 122.0003.2.011 DIV . ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATryA

27325 33!tO30010200 GASOLINA 03.05.04. 122.0003.2.015 D DE SER
DE SERVI G2r468 '3i9o3oo1o3oo DIESEL oros.o+.izz.ooos.z.ors

2t?43 339030010200 GASOUNA 07 .o2. 12.361.OOO7 -2.O30 DEE

339030010200 GASOLINA 7.O2.L2 1.0007 DIVISAO E

339030010200 GASOLINA 7.02.72.361 00 7 .2.030 DIVISAO DE
DIVISAO2734Á 339030010200 ozozrz.gst.ooo7.2.o30

. 3eo30010200 07.o2 .12.361.0007.2.030 DIVISAO DE GACAO

GASOUNA 07.02.12.361.0007.2.038 DIVISAO DE

07.o2.12.36t.OOO7 .2.OT DIVISAO DE E

07 .o2. 72.367.OOO7 .2.030 DEE

21351 339030010200 GASOLINA 07.o2. L2 -36 L.OOO7 -2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

21352 339030010200 GASOLINA o7 .o2 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE

27486 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DE ED

2t447 339030010300 DIESEL 07.02,12.361.0007.2.030 DE EDU

2r4AA 339030010300 DIESEL 07 .o2. t2.36t.OOO7 . 2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

21.189 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

339030010300 07.02.12.361.0007.2.q3L DIVISAO DE E

2749L 10300 07.02.12.361.0007.2.03L DIVISAO DE E

339030010300 DiESEL o7.o2. t2.36t.OOO7.?.O30 DIVISAO DE E

21493 339030010300 DIESEL o7.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

27494 339030010300 DIESEL 07.o2-l2.361-0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO

21495 339030010300 DIESEL 07 -o2.L2.361 0oo7.2.030 DIVISAO DE

21338 339030010200 GASOLINA 07.o2 -12.364.0027.2.OO7 DIVISÂO DE EEU

21481 339030010300 DIESEL 07 .O2. 72.364.OO2t.2.OO7 DIVISAO DE E

21358 10 GASOLINA o7 .o3.27 .8 t2.OO t2.2.O3L DE ES E ER

1 339030010300 DIESEL 07.03.27 .AL2.OO12.2.O37 DIVISAO DE ES E

401 339030010200 GASOUNA 08.02.10.301.0004.2. 1 16 NDO MUNICTPAL

08.02. 10.301.0004. 2. 1 lL N MUN DE

339030010200 o8 02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICI

21363 339030010200 08 02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL SAUDE

2r364 3390300r0200 08 02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

08 02.10-301.0014.2.042 FUNDO MUNICÍPAL DE

0 08.02.10.301.0014.2.Q4L FUNDO MUNICIP SAUDE

200 GASOUNA 08 .02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t 339030010200 GASOUNA 08.02 10.301.0014.2.042 FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE

21369 339030010200 GASOUNA 08.02 10.301.0014.2.042 FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE

,=-"*,
--\*É

*
ir

G

ooo.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,9lX) - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDEGASOUNA 08.02. 10.301.0014.2.0422L170
FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042GASOUNA2L37r 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGASOUNA 08.02.10.301.0014.2.04221372 339030010200
FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDEGASOLINA 08.02.10.301.0014.2.04233903001020021373
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL21505 339030010300
R,NDO T,IUNICIPAL DE SAUDEDIESEL 08.02.10.301.0014.2.04233903001030021506
FUNDO MUNICIPAL DE SAUqE08.02. 10.301.0014.2.042DIESEL2t507 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042DIESEL21508 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL21509 339030010300

NDO MUNICIPAL DE DE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL21510 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL33903001030021511
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL21512 339030010300
FUNDO t'IUNICIPAL DE SÂUDE08.02. 10.301.0014.2.042DIESEL21513 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEDIESEL 08 02.10.301.0014.2.04221515 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.1o.307.0014.2.o42DIESEL21516 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.304,0014.2.045GASOUNA2t374 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDEGASOUNA 08.02. 10.304.0014.2.0453390300102002L375
FUNDO MUNICIPAL D-E SÂUDE08 02.10.304.0014.2.045339030010200 GASOLINA21376
FUNDO MUNICIPAL DT SA,OE-08.02.10.304.001d2.04s0200 . GASOUNA
FUIIDO I{UNICIPÂL DÉ SAUDE08.02 10.304.0014.2.045339030010200 GASOUNA
F{.INDO MUNICIPAL DE DE08.02. 10.304.0014.2.04s33903001 GASOUNA

OE SAUDEÊUNDO MUNICIPGASOÚNA 08.02.10.304.0014.2.04533903001020021380'
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOUNA33903001020021341
FUNDO MUNICIPÀL DE SÂUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOLINA27342 339030010200

SAUDENOO MUNICIP08.02.10.304.0014.2.045DIESEL275t7 339030010300
ENDO MUNICI08.02.10.304.0014.2.045DIESEL33903001030021518

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.304.0014.2.045DIESEL33903001030021519
DE SAUDENDO MUNI08.02.10.304.0014.2.04sDIESEL2t520 339030010300

FUNDO MUNICIP OE08.02 10.304.0014.2.045DIESEL3390300103002
FUNDO MUNICIP DE08.02. 10.304.0014.2.045DIESEL3390300103002L522
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEDIESEL 08.02. 10.304.0014.2.04521523 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08 02.10.304.0014.2.045DIESEL33903001030021524

DEMUNICIP08.02.10.304.0014.2.045OIESEL33903001030027525
EOEF NDO MUNICIP08.02. 10.304.0014.2.1 15GASOUNA33903001020021399

FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE08.02.10.3(N.0014.2. 115GÂSOUNA33903001020021400
DE SAUDEFUNDO MUNIC08.02. 10.304.00 14. 2. 1 1 5DIESEL21542 339030010300

NOO MUNICIP DE08.02. 10.304.00142.11sDIESEL339030010300
PUDIV. OBR.AS PLAN, URB. E09.02. 15.451.0016.2.049GASOUNA3390300102002L403

DIV. OBRÁS PLÂN. URB. E SERV.GASOUNA 09.02.15.451.0016.2.0492L40É. 3390300r0200
D BRAS PTAN. URB. E09 02.15.451.0016.2.049GASOLINA2t406 339030010200

PUBUDIV. OBRAS PIAN, URB. E09 .02. 15.451.0016.2.049GASOUNA33903001020021407
ERV. PUSUCOSPLAN. URB.DIV.09.02.15.451.0016.2.049DIESEL3390300103002r546

DIV. OBRÂs PI.ÂN. URB. E SERV. PUBUCOS09.02. 15.451.0016.2.049DIESEL3390300103002L547
N. URB. E E PUDIV. OBRAS P09.02.15.451.0016.2.049DIESEL21549

RV. PUBLID BRÂS PLAN. URB. E09.02.15.451. 0016.2.049DIESEL1 3001
D BRAS PLAN. URB. E . PUBUCOS09.02.15.451,0 16.2.7L7GASOUNA2t4É 339030010200

. PUBUCOSDIV BRAS PLAN. URB. E09.02.15.451.0016.2.117DIESEL2155r 339030010300

. PUBUCOSD ERASB RBPI.ÂN UIv o09 02.15.451.0016.2.118GASOLINA3390300102002L409

. PUBUCOSDIV. OBRAS PLAN. URB. E09.02.15.451.0016.2.118DlESEL33903001030021552
DIV. OBRAS PLAN. URB. E SERV. PUBUCOS09.02.15.451.0016.2.120GASOUNA3390300102002L4LO . PUBUCOSDIV. OBRAS, PLAN. URB. E SE09.02. 15.451.0016.2.120DIESEL33903001030021553

RB. E SERV. PUIV. OBRAS PLAN.09.02.15.452.0016.2.049GASOLINA21405 30010
RV. PUBUCOSDIV. OBRAS PLAN. URB E09.02.15.452.0016.2.049DIESEL339030010300215,18

RODOVIARIOSDIVISAO DE SERVI10.02.26.782.0017.2.100GASOUNA3 390300102002L4t3
DOVIÂRIOSDIVISAO DE SERVI10 02.26.782.OOr7.2.LOOGÀSOLINA339030010200214t4

DÊ SERVIDIVI10.02.26.782.0017.2. 100GASOUNA3390300102002L475
Drvls o DE sERvIcoS K)10.02.26.782.0017.2. 100GASOUNA33903001020021476
DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS10.02.26.782.0017.2.100DIESEL33903001030027556
DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS1o.o2.26 -7 A2.OOl7 .2. 700DIESEL3390300103002t557

E SERD10.02.26.782.001 7-2.10LDI ESEL21558 339030010300
DIVISAO DE SERVI10 02.26.76Z.OOL7 .2.LOODIESEL27559 339030010300
DIVISAO DE SERVI RIOSLO.02.76.7 82.OOt7 .2.r 17GASOUNÂ3390300102002L4L7
DIVISAO DE 5ERVICOS RODOVIARIOS70.o2.26.7 A2.OOr7 .2. 1, t7DIESEL21560 339030010300
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GASOLINA 10.02.26.782.0017.2. 120 D DE SERVICOS

21561 339030010300 DIESEL 10.02.26.7A2.OO\7.2.120 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

21420 339030010200 GASOUNA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGRO PFCUAR.IA E

ABASTECIMEITO

2742L 3 39030010200 GASOUNA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DMSAO DE AGROPÊCUARIA E

21422 339030010200 GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ECIMEI{TO

21423 339030010200 GASOUNA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

2t424 339030010200 GASOUNA I 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIME

21563 339030010300 DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUAR.IA E

ABASTECI E

2L564 339030010300 DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPFCUARIA E

AEASTECI ENTO

21565 339030010300 DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

21566 339030010300 DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DMSAO DE AGROPÉCUARIA E

ÂBASTECIMÊTTO

21567 339030010300 OIÉSEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE E
E

-t 339030010200 GASOUNA 12.02.22.661,0019.2.059 OIVISAO DE INDUSTRIA E ERCIO

21559 339030010300 DIESEL 12.02.22.661.0019.2.059 OIVISÂO DE INDUSTRIA E CC'IERCIO

2L428 339030010200 GASOLINA 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO

21571 339030010300 DIESEL 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE MO

GASOLIT{A 13.03.18.541.0020.2.061 FUI{DO MUNICIPAL DO MEIO ÀIqIET{TE
27572 3 39030010300 DIESEL 13.03.1E.541.0020.2.q6L FUNOO MUNIOPAL DO MEIO ÂtlBIETTE

339030010200 GASOUNA 13.03. 18.541.0020.2.1 19 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2ts73 339030010300 DIESEL 13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL Do MEIO Ar.lBIEtÍIE

2t131 339030010200 GASOUNA 13.03.18.541.00 .2.r20 FUNOO MUNICIPÂL DO MEIO A!'l BIEI.ITÉ

27571 0300 OIÊSEL 13.03.18.541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL Dq MEIO A!,I8IE TE

2t432 339030010200 GASOUNA 13.04. 17.512.0020.2.091 DIVTSAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA

2ts75 339030010300 DIESEL 13.04. 17.512.0020.2.091 DE SANEÂME E ASSIST. AGRARIADIVI
3390300 GASOLINÂ 13.04. 1 7.s 1 2.0Q?02.12L DIVISAO E SANEÂM E . AGRARIA

2157 339030010300 DIESEL 13.04.17.512.0020.2.! 20 DIVISAO DE EÁM E ASSIST. AGRARIA

27434 3 39030010200 GASOLINA 14.01.08.244.0005.2.066 GABINETE SECRETARIO

27577 339030010300 DIÉSEL 14.01.08.2.14.0005.2.066 GASINETE DO o
2L435 339030010200 GASOUNA 14.02.08.244.0005.2. 102 DEP ENTO DE PROG SOCIAIS

21578 339030010300 DIESEL I 4.O2.O8.244.OOO5.2.LO2 DEPARTAMENTO DE PROGRAMÀS SOCIAIS

27436 GAsoUNA 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO OE PROGRÂMAS SOC$I9
27579 339030010300 DIESEL 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE socnts
7t438 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2,r4.00Q5.2.071 SOCIALFUNDO NICIPAL OE

2L439 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005-?.071 FUNDO N PAL DE L

2t440 339030010200 GÀSOUNA 14.06.08.2.14.0005.2.071 FUNDO N PAL DE socnL
21441 339030010200 GASOUNA 14.06.08.2.14.0O05.2.071 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

21581 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071 MUNICIPAL DE SOCIALFU D

27582 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.Q21 FUNDO MUNI PAL DE

21583 339030010300 DIESEL 14.06.08.2,14,0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEIICIA SOCIAL

339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071 NDO MUNICIPAL DE

2 3 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.093 MUNICIPAL DE L

339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.093 FUN t',1 NICIPAL DE

21585 339030010300 DIESEL 1 4. 06. 08. 244. 0005. 2-q9L FUNDO MUNICIPAL DE ASS

21586 339030010300 DIESEL rqoeoa.zqa.ooo5.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE'iCIA SOCIAL

21444 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

I 339030010300 DIESEL 14.06.08.2.14.0005.2.094 FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTEIIGI §Qç! L

339030010200 GASOLINA 14.06.08.2.14. .2.095 FUNOO NI IPAL DE SOCIAL

7L44Á 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

21588 10300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL

21589 010300 DIESEL 14.06.08.2.14.0005.2.q9L FUT,IDO MUNICIPAL DE AS SOCIAL

21447 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2.14.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTEICIA§QÇIAL

21590 339030010300 DIESEL 14.06.08. 244.0005.2-1QL FUNDO NICIPAL DE IÂ SOCIAL

2L448 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.00052.109 FUNDO NICIPAL DE NCIA SOCIAL

21449 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2. 109 FUN NICIPAL DE NCTA SOCIAL

21591 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.109 FUN MUNICIPAL DE r{crA soclAL
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2L592 0 DIESEL t4.06 08.2.14.0005.2.109 FUNDO 
''IUNICIPAL 

DE SOCIAL

21450 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2214.0005.2.110 N DO M U NICI PAL D E ASSISTENCIA SOCIALFU

21593 339030010300 DIESEL 14.06 08.2/r4.@05.2.110 FUI{DO MUNICIPAL DE L

339030010200 GASOLINA 14. 4.2M. 2.ul N NICIPAL E

FUN DO I.TUNICIPAL DE AssÉrENcn soctAl
27 339030010200 GASOTINA 14.06. 244.0@5.2.111

2t594 339030010300 DIESEL 14.06 08.2214.0005.2.111 FU N Do M U N ICIPAL E ASSISTENCIA SOCIAL

339030010300 DIESEL 14.06.08 2.14.0005.2.111 FUNDO MUNICIPAL DE AS SOCIAL

339030010200 GASOUNA i+.oz.oa.z+g.ooos.o.olz FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIÂNCA E

ADOLESC

21456 GASOLINA t 4.o7 .oa.243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCÂ E

ADOLESC

2t457 339030010200 GASOLINA 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIRETTOS DA CRIA NCA E

ADOLESC

21598 339030010300 DIESEL raoz.oa.z+g.ooos.o.ozz FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANcÂE
ADOLESC

21599 t4.o7 .08.243.OOO5.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIÂNCA E

ADOLESC

21600 339030010300 DIESEL i4.07.08-243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

ADO

Alto Paraíso-Pr., 20 de Março de 2024,

RENATO APARECIDO ÇALVES JORGE
CO R

Nada mais tendo a declarar.

21595
77455

339030010200

DIÉSEL339030010300

t?qo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Anero dos §rtrtos, 900 - Fonc/Fex (0xr\ 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov-br

TERüo DE RtsrITuIçÁo

Alto Paraíso-Pr., 20 de MaÍço de 2024

VALDEMIR
AGENTE D

042

?ROCES'O âDmrnaTrtro * wln2A
PEDAÃO l[ tmfilco ? oo2 I 2024
COraRÀ'TAIÍE': INItrDTÍI'NA UINSCIPAL DE ALIIO PARÂÍSO/PR
OB'TT'O: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

õóúeusrÍvEl (GAS9LINÂ coMÚM, óLEo DIESEL coMlrM, DIESEL slo E Árcool
(ETANOL) COMüU PARA oS yEÍCUL6S AUT9MST6RES, MÁQUINAS E EQUIPAMENT6S
iBnfpnCBtrBS, CEDIDOS OU A SERVIÇ6 DA PREFEITURÂ MUMCIPAL DE ALTO
per;ÀGO,-ne eôOnoo coM O ANExo I DESrE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ o
FORNECiMENTO DESTES COMBUSTÍvEIS DURANTE A VIGÊNCIA COI'ITRATUAL,

CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIPICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL'

Nesta data, restituo os autos Processo -N". OOS l2O24, ao SETOR DE

ucmÂçÔEs com a declaração de DISFOÜIBILIDADE ORçAüE!ÍTÁAIA na qual solicitei.

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR Ü43
CNPJ 95.640.73610001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (0rr) 44 3664 1320
e-mail - almparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESAO ADIIm§aRATtlrO tr 00.61202,4
PREGÃO pUrilnômCo * 0,0212024
COIÍIRÂTÂIÍTB: PREFEITI'NA UI'IUCIP.IIL DT ALTO PARÂÍSO/PR
OBIDIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVE}ITUAL AQUISIÇÃo DE
couaustÍvBl (GASoLTNA coMUM, ÓlOo OleSel coMUM, DTESEL S1O E ÁLCOOL
(ETANOL) COMUM) PARA OS VEICULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESÂ EPETUANÁ O
FORNECMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCI,A CONTRATUAL,
CoNFORME coNDrÇÕEs E ESpEctFIcAÇÕES ESTABELECIDAS No EDTTAL.

TERUO DE REUESSA

Nesta data àço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DISPTOIÍIBILIDADE ORç.AüEIITÁRIA/HilIICEIRA do objeto a scr ücitado, para
as scguintc! *cretarias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL
, êeônsrARrA cEÊAÍ, DE ADMrNrsrRAcAo

SECRENARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E I.áZER
, SECRETARI,A DE SAÚDE ,

sEc. oBRAs, PLAN. uRB. E SERV. púBLIcos
SECRETART.A DE sERVrÇos RoDovrÁRros
SECRETARI,A DE INDÚSTRIA E coMÉRcIo

SECRETARTA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARTA DE PROMOÇÃO SOCIAL.

Pr., 20 de Mârço de 2024.

VALDEMIR
ENTE D co o



044
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pcdro Amrro dos Santos' 9ü) - Fone/Fex (0xx) 44 366Á1320

e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

PRÍ'CE8SO ADXITBTRAÍII'O I? (NS I X'24
PnEGÃo Er,Er!ôuco * (n2 I Nx
OOTTRATAIíTT: PRDFErrTIRA UINtrCIPAL DE ALTO PARAISO/PR
OBIE IO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CoMBUSIÍVEL (GASOLINA COMUM, ÓtBO OtBSpt COMIJM, DIESEL SlO E ÁrcOOL
(ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCUIOS AUTOMOTORES, MÁQUNAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ÂCORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURAT.TTE I VTCÊNCTR CONTRATUAL,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

DES.ARAçÃo DE DtaptoltrBrl,Ioeoa onçeremÁnre/HxA!ÍcErnA

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em

atenditnento a SETOR DE UCITAÇÕES, e ateÍrdêÍido ao que di§Põ€'o',ú1t.72, IV da Lei Federal n'.
na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos orçamentários e14.133121, decLaro que há

Iinânceiros sobre as rubricâs conforrne o eto acima em e e abaixo discriminadas.
DEPARTAMENTOFUNCIOiIALELEMENTO DESCRIEÃODESP

CHEFIA DE GABINEÍE§A50uNA 02.o1.04.122.0002.2.00333903001020021318
CHEFIA DE GABINETE02.o1.o.r.122.«)O2.2.O033390:1OO10300 DIESEL2146r - õrv. Assrsr- TEcNtcA E AoMlNIsrRATrvA03.02.04.122.0003.2.Ô11339030010200 GASOUNA7Ú2Z

DIV. ASSIsr. recnrcr É rômtntsrunve03.02.04. 122.0003.2.011339030010300 DIESEL21465
DIVISAO DE SERVICO§ GERÁIS03.05.04. 122.0003.2.015339030010200 GASOUNA
DIVISAO DE SERVICG GERÂIS03.0s.04. 122.0003.2.015DIESEL211168 339030010300

DIVISAO DE ÊDUCACÂO07.o7.L2.361.OOO7.2.030339030010200 GASOUNA21343
DIVISAO DE EDUCACAOGASOLINA 07.02. 12.361.0007.2.03L2L344 339030010200
DIVISAO DE EGASOUNA 07.02. 12.361.0007.2.0303390300102002t345
DIVISAO DE E07.02.12.361,0007.2.030339030010200 GASOLINA
DIVISAO DE EDUCACÂO07.02.12.361.0007.2.030339030010200 GASOLINA
DIVISAO DE EDUCÂCÁO07.02.12.361.@07.2.030GASOUNA339030010200
DIVISAO DE EDUCACáOGASOUNA 07.02. 12.361.0007.2.030339030010200 DIVISAODEEOUEALGASOUNA 07.02. 12.361.0007.2.03021350 339030010200
DIWSAO DE EOUCACÀQGASOLINA 07.o2. t2.36 L.@O7 .2.03021351 339030010200
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030339030010200 GASOLINA21352
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361,0007.2.030DIESEL21486 339030010300
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030339030010300 DIESEL21447
DIVISAO DE EDUCACÁO07.02.12.361.0007.2.030339030010300 DIESEL2:.488
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030DIESEL339030010300
DIVISAO DE EDUCÂCâODIESEL 07.02. 12.361.0007.2.030339030010300
DIVISAO DE EDUCÁCÂODIESEL 07.02. 12.361.0007.2.030339030010300
DIVISAO DE EDUCÁCÂO07.02. 12.361.0007.2.030339030010300 DIESEL
DIVISAO DE EDUCACAO07.02. 12.361.0007.2.030DIESEL339030010300
DIVISAO DE EDUGÂCAODIESEL o7.02.12.361.0007.2.030339030010300214
DTVISAO DE EDUCACAODIESEL 07.02.12.361.0007.2.03027495
DIVISAO DE EDUEACAOGASOUNA 07.o2.72.364.0021.2.OO721338
DIVISAO DE EDUCACÂO07.o2.L2.3@.OOzt.2.OO7339030010300 DIESEL21481

DIVISÂO DE ESPCNTE E TAZERo7 -o3.27 -At2.OOt2.2.O37339030010200 GASOLINA
DIVISAO DE ESPORTE E IÂZERDIESEL o7.o3.27 .8I2.OO12.2.O3733903001030021501
FUNDO MUNICIPAL T)E §ÀUDE08.02.10.301.0004.2.1 16339030010200
FUNDO MUNICIPAL O€ SAUDEDIESEL 08.02.10.301.0004.2.1 162t54/. 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUOEGASOLINA 08.02. 10.301.0014.2.042339030010200
FUNDO I'IUNICIPAL QE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042GASOUNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGASOUNA 08.02. 10.301.0014.2.0422L3U 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊGASOUNA 08.02.10.301.0014.2.04L339030010200
FUNDO Í\,IUNICIPAL DE SAUDEGASOLINA 08.02.10.301.0014.2.q4L339030010200

C*
I

t

t 213.6
@

21348
2L3J4.9

I 21489
2r490

| 21491
I zr@
I ztLe3

339030010300
339030010200

21358

t 2r4o1

21162tE 33903q010200_

l2l36s
f r 1366
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GASOUNA 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO I'IUNICIPAL OE SÂUDE

21368 0200 GÁSOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 NDO MUNICI L DE SAUDE

339030010200 GÂSOUNA 08.02.10.301.0o14.2.04L FU NDO MUNICIPAL DE DE

27370 33903001 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7L37r 1 GÀsOUNA 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21372 339030010200 GASOLINA 08 02.10.301.0014.2.042 FUNDO I'IUNICIPAL DE SÂUDE

21373 339030010200 GASOUNA 08.02.70.301.oo74.2.O42 NDO MUNICIPAL DE SAUDE

21505 339030010300 DIESEL 08.02. 10.301.0014.2.042 FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

21506 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MU NICIPAL DE SAUDE

21507 339030010300 DIESEL 08.02 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21508 339030010300 DIESEL 08.02. 10.301.0o14.2.04L NDO I.íUNICIP DE DE

21509 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FU NDO MUNICIPAL DE SÂUDE

2r 510 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21511 339030010300 DIESEL 08.02.10 301.0014.2.042 fuNDo MUNICIPAL DE SAUDE

215L2
-339030010300

DIESEL 08.02. 10.301.0014.2.042 NDO MUN LDE E

21513 339030010300 DIESEL 08.02.10 301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

275t4 339030010300 DIESEL 08.02. 10.301.0014.2.042 FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE

21515 339030010300 DIESEL 08.02.10 .301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE DE

21516 339030010300 DIESEL 08.02.10.3 1.0014.2.04 DO MU OE D

ICIP DEDO MU200 GASOUNA 8.0 o L4. .045

27375 GASOUNA 08.02 10.304.0014.2.045 FUNDO ]iIUNICIPÂL O€

21376 GASOLINA 08.02.1 .0014.2.045 NDO MUNI DE

21377 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FU NOO MUNICIPAL DE SAUDE

2 GASOLINA 08.02 10.304.0014.2.045 FUNDO t'IUNICIPAL DE

2t379 10 GASOUNA 08.02 .10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE DE

21380
-339030010200

GASOLINA o8.02. 304.0014.2.045 FUNDO MUNI PAL DE

1 GASOUNA 08.02. 10.304.0O14.2.0!L FUNDO MUNICIP E

0200 GASOUnA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO I.tUN! DE SAUDE

0300 DIESEL 08.02.10 304.00 14 . 2.04 5 NDO MUN DE

2 339030010300 DIESEL 08.02.10.3q4@142!49_ NDO MUN DE

21519 DIESEL 08 02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIP OE SAUDE

21520 39030010 DIESEL 2.10.304.0014.2.04508.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21527 339030010300 DIESEL 08.02 i0.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2L522 339030010300 DIESEL 08.02. 10.304.0014.2.04L NDO MUN DE E

21523 339030010300 DIESEL o8.o2.10.304.0014.2.045 FUNOO MUNI DE SAU

27524 339030010300 DIESEL 08 02.10.304.0O14.2.045 FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t525 33903001030q DIESEL ,.10.304.0014.2.04508.0 FUNDO MUNICIP DE SAUDE

21399 339030010200 GÀSO NA ogoz.ro.:o+,oorn z.rts FUNDO MUNICIP DE

2t400 339030010200 GASOUNA 08.02.10 304.0014.2.115 FUNDO MUNICIP DE E

2t542 3390300103!L DIESEL 08 02.10.304.0014.2.115 FUNDO I'tUNlCI DE SAUDE

27543 339030010300 DIESEL 10. 3 04.00 14. 2. 1 1 508.02 FUNDO MUNICIPAL D DE

2t403 339030010200 GASOUNA 09 .451.00 2.O49 OBRAS PLAN. U RB E PU

2L404 339030010200 GASOLINA 09.02.1 .451.0015.2.049 DIV. OBRAS PLAN, URB. E . PUBUCOS

21406 339030010200 GASOUNA 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV, OBRÂS PI.ÂN. URB. E PUBU

339030010200 GASOLINA 09.02.1 451.0016.2.049 DIV BRAS PLAN, RB. E E PU

PLAN. URB. E RV-DIV. OBRAS339030010300 DIESEL 09.02.1 451.0016.2.049

2L5/47 339030010300 DIESEL óe.02. 1s.45r.0o16.2.049 PI,AN. UR,B. E PUDIV. OBR,AS

21549 EL 09 õ2.1s.4s1.0016.2.049 DIV. OBPÁS PLAN. URB. E PU

21550 3903001 DIESEL 09.0,.1s.4s1.0016.2.049 DIV. OBRAS PLAN. URB. E

21408 GASOLINA 09.02.1 451.0016.2.117 DIV. OBRAS PLAN. URB. E ER.V. PUBLICOS

í 10 DIESEL 09.02 451.0016.2.117 DIV BRÂS PLAN. URB. E ERV. PUBUCOS

214@ 3001 GASOLINA 09.02.1 451.0016.2.118 DIV. BRÂS PLAN. URB. E E V. PUBUCOS

52 300 09 5.4 1. 16.2.118 PUBUCOSD O BRÂS PI-AN. URB E

21410 1 GASOUNA 09.02. .451.0016 120 DIV BRÂS PLAN RA. E . PUBLICOS

21553 33903001030Q DIESEL 09.02.15.451.0016.2.120 SERV PUBLI cosDIV OB RÂS PLAN U RB E

21405 GÀSOLINA o9 _ 15.452.0016.2.049 DIV, OBRAS URB. E . PUBUCOS

21548 3390300103qL DIÉSEL 09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRÂS PI,AN, UR,B. E SERV. PUBUCOS

21473 10 GASOLINA 10.02.26.7A2.OO17 .2.rOO DIVISAO DE SERVICG RIOS

274t4 339030010200 GÀSOLINA 10.02 26.7AZ.OOL7 .z.LOO DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

2t4L5 339030010200 GASOUNÂ 10.02 26.7A2.OOr7.2.rOO úvrsAo DE sERvlcos RIOS

21476 339030010200 GASOUNA 10.02.2 7A2.OO17 . 100 SAO DE SERVICOS ROD

21556 339030010300 DIESEL LO.O2.26 7A2.OOI7 .2.tOO
D IVISAO D E SE Rvlcos RODOVIARIOS

2L557 339030010300 DIESEL i0.02.26.782.0017.2. 1oo

21s58 339o3O0103!L DIESEL 10.02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE ERVIcos RODOVIA RIOS

DIVISAO DE SERVICOS RODOV
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DIVISAO DE SERVICOg RODOVIARIOS339030010300 DIESEL 10.02.26.782.0017.2. 10021559
GASOUNA LO.02.26 -7 A2.OO77.2.rr7 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS2L4t7 339030010200

DIESEL 70.o2.26.7 82.0017.2.L r7 DIVISÂO DE SERVICOS BOD(IVIARIOS21560 339030010300
DIVISAO DE SERVÍCG ROOOVIÂRIOS21418 339030010200 GASOLINA LO.02.26.7 82.OO77 -2. L20

DIESEL LO.02.26.7 A2.ú77 .2.L20 DtvlsAo oE sERvIcoS B,Dq,'IAUOS,21561 339030010300
DIVISAO DE AGROPECUARJA E

ABASTECIMENTO
339030010200 GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.05721420

1 1.02.20.606.0018.2.057 DIWSAO DE AGROPECUARTA E

ABASTECIT{ENTO
339030010200 GASOLINA2t421

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMET{TO
GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.05721,422 339030010200

DMSAO DE AGROPECUARIA E
ABÀSTECIMEt{TO

GASOUNA 11.02.20.606.0018.2.05721423 339030010200

DMSAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMET'ITO
GASOLINA 11-02.20.606.0018.2.057339030010200

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTEOÍ.lENTO

DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.05721563 339030010300

DIVISAO DE AGROPECUAR.IÂ E

ABÀSTECIMEÍ{TO
1 1.02.20.606.0018.2.057339030010300

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIi{Et{TO

DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.05721565 339030010300

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIt.IEt6O

1 1.02.20.606.0018.2.057339030010300 DIESEL2L566

DMSAO DE AGROPEçUARIA E
ABASTECIMENIO

1 1.02.20.606.0018.2.057339030010300 DIESEL21567

DIVISAO DE INDUSTR,IA E COüERCIOGASOUNA 12.02.22.661.0019.2.059339030010200
DIVISAO DE INDUSTRIA E COI,IERÇIO .DIESEL 12.O2.22.661.0019.2.05921569 339030010300

DIVISAO DE llJdSMOGASOUNA33903001020021428
13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE IURISIIO 

-

DIESEL2L57' 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DO METO A'íEIEÍNIGASOUNA 13.03.18.541.0020.2.0612t429 339030010200
Fuúóo r'rur'ücrplr- Do MÉIo Ar'rBIEÍÍ!DIESEL 13.03.18.541.0020.2.06121572 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DO MHO A,.I8IE!TTE13.03.18.54r.0020.2. 1 19GASOUNA21430
FUNDO MUNICIPAL DO MHO A}TBIE]f,TEDIESEL 13.03. 18.54r.0020.2. I 192\573 3390300r0300
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AI.'IBIENTEGÀSOUNA 13.03. 18.541.0020.2.1202L43t 3 39030010200
FUNDO MUNICIPAL OO MÊIO AMBIET{TE13.03. 18.541.0020.2.1203390300r0300

DIVISAO DE SANEAMET{TO E ASSIST. AGRÂRIAGASOUNA 13.04.17.512.0020.2.0912L432 339030010200
DIVISAO DE SANEAMET{TO E ASSIST. AGRARIA13.04.17.512.0020.2.091339030010300 DIESEL21575

13.04.17.512.0020.2. 120 DIWSAO DE SANEAMENTO E 4SSIST. AGRÁRIAGASOUNA21433 339030010200
RIADIVISAO DE SANEAMENTO EDIESEL L3.O4.77 .5 r2.OO20.2. 12021576

GABINETE DO SECRETÂRIOGASOUNA 14.01.08.2.14.0005.2.06621434 339030010200
GABINETE DO SECREIARIODIESEL 14.01.08.244.0005.2.06633903001030021577

DEPÂRTAMENTO DE PROGRÂMÂS SOCIAIS14.02.08.244.0005.2.102GASOUNA339030010200
14.02.08.244.0005.2. 102 DEPARTAMENTO DE PROGRAMÁ9 SOCIAISDIESEL339030010300
14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRÁMÂS SECIAISGASOUNA2L436 339030010200

DIVISAO DE PROGR,AMAS SOCIAISDIESEL 14.03.08.244.0005.2.0902L579 339030010300
FUNDO MUNTCIPÂL DE ASSIÍENCIA SOCIALGASOLINA 14.06.08.244.0005.2.0712t438 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE ASS TENCIA SOCIALGASOUNA 14.06.08.2.14.0005.2.07121439
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL14.06.08.2114.0005.2.071339030010200 GASOUNA21440
FUNDO I,IUNICIPAL DÉ ASSISTENCIA SOCIAL14.06.08.244.0005.2.071GASOUNA21447 339030010200
FUNDO MUNICIPAL OÊ ASSISTEÍ{CIA SOCIALDIESEL 14.06.08.244.0005.2.07121581 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE ASST§TENCIA SOCIILDIESEL 14.06.08.244.0005.2.07133903001030021582
FUNDO I,IUNICIPAL DE ASSISTET{CIA SOCIÂL14.06.08.2214.0005.2.071DIESEL21583 339030010300
FUI{DO MUNICIPÀL DE ASSISTEITCIA SOCIÂLDIÉSEL 14.06.08.24,1.0005.2.07121584 339030010300 FúFoo r'ruuicrpru DE AssrÍEÍ{crA sgclALGASOLINA 14.06.08.2214.0005.2.09333903001020021442
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALGASOUNA 14.06.08.244.0005.2.09333903001020021443
FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTEÍIaCI SOCIAL339030010300 DIESEL21585
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SclAL14.06.08.244.0005.2.093339030010300 DIESEL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍEÍ{CIA SOCTAL339030010200 GASOUNA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍEXCIA SOCIAL14.05.08.244.0005.2.094339030010300 DIESEL
FUNDO I,IUNICIPAL OE ASSI'ÍE'ICIA SOCIAL14.06.08.244.0005.2.095339030010200 GASOLINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL14.06.08.2.14.0005.2.095339030010200 GÂSOUNA2t446
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE'ICIA $CIALOIESEL 14.06.08.2.14.0005.2.09521588 339030010300
FUI{DO MUN!CIPAL DE A§SIsÍENçIA SOCIÁLDIESEL 14.06.08.244.0005.2.09521589 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEI{CIA SOCIAL14.06.08.2.14.0005.2. 108339030010200 GASOUNA
FUNDO NUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALDIESEL 14-06.08.2114.0005.2.10833903001030021590

ÍlíÍr'l
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21448 339030010200 GASOUNA 14.06_08.244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL
21.449 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTENCTA SOCIAL
21591 339030010300 DI ESEL 14.06.08_244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN CIA SOCIAL
21592 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
21450 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.1 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
21593 339030010300 DI ESEL 14.06.08.244.0005.2. 1 10 FUNDO !IUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL
21451 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2. 1 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL2t452 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.1 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN CIA SOCIAL2t594 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2. 1 11 FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTENCIA SOCIAL
21595 339030010300 DIESEL 14.06.08.2,14.0005.2-1 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
21455 339030010200 GASOLINA 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

ÂDOLESC
2L456 339030010200 GASOLINA r 4.o7.08.243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESC
21457 339030010200 GASOLINA 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESC
21598 339030010300 DIESEL 1 4.07 .OA.243.0005.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

AOOLESC
21599 339030010300 DIESEL 1 4.O7 .O8.243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESC
2r600 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.000s.6.072 FUNDO MUN. DIREÍTOS DA CRIANCA E

ADOLESC

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso-Pr., 20 de Março de 2024

/)
(-

AN LULZ LEME JARDIM

It{4

I

SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE"IAMENTO
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ÂDUrmStBAT',wO tr OO5 I 2024
* oo2l2o24

COITIRATAIÍTB: PREAEITITRA UIIIUCIPAL DEALTo PARAÍgo/ER
O&IE[O: REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
COMBUSIfITEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S1O E ÁrcooL
(ETANOL) coMuM) PARA OS VEÍCUIOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQI.IIPAMEI'ITOS

PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO

PARASO,
FORNECIMENTO DESTES COMBUSIÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRÂTUAL,

CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERIO DE RE8TrflIIçÃO

Nesta data, restituo os autos Processo N". OO4|2O24, ao SEr{)R DE

UCITAÇôES com a declaração de nECITR§O§ ORçá.üEMrInIOS/IIIitr.JüEIROS na qual rolicitei.

Pr., 20 de Março de 2024.

A o

it

DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDNAL. A EMPRESA EFEruARÁ O

iB.:J--r.r
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PROCE§AO rf" q)5/2024

PREcÃo pr,prnômco t? outt2ut4

í. D(,tultD Em!o:
1.1. O Municipio de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por int€rméüo
de seu pregoeiro, Valdemt Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n" 3ffi2
de Maço de 2024, reaTiará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENoR
PREÇO POR ITEM, sob o Sfutema de Registro de Preços, a qual seÉ regida pla I*l n". 71.733 dc 7"

747 d. 07 d. Aooúo de 2023- D€cr3to
ütt íclea,l n". 3192 & 27 de Ncocrci,.o dc 2024, Ll Corrtpl.,n 

^t.r,-
tt" 7O9/2O27 de

Oa fu ./aritrllo h 2ú17 e demais norrnas regulamentares aplicáveis à especie, bem como, nas
disposições contidas ncste edital,

a§P tlrcÁçÚt{i ESTABEI,cIITAS tA DDÍ|AL.
22. I ficiâçao seni diüdiãa ern itcns, coníorm. tabeLa constante do Termo de Referência,
íacultando-sc ao licitante a paÍticipaçáo em guantos itens forem de seu interesse.

3. DOREGTSTRODTPREçOA
3. f. As rcgràs Êfêttítês eos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sáo as
que conatam da minuta de Ata de Rcgistro de Preços.

1. DA PâRTICXPACÂO TA LICITAC,AO
4.1 Fodcrão participar desta licitaçáo todâs e quaisquer emptlsas especializadas do Êmo (objeto
con6atual prcrrirto lio coirtrato birial da emprêsa) 'que atendam às condiçóes estabelccidas neste
edital.
It.l.t Os iáteressadoe diverão âtender às condições exigidas no ôadástramento no Pôrtal da BLL em
tempo hábil, aates do horário fixado no Edital para ô enceramentô de recebimento das propostas.

tÍ'rir^,
#l IIat.,

4.L.2
4.2. A PÍ,efeitura Municipal de Alto Paraíso/ PR está isenta de quaisquer custos de operacionalizaçáo
e uso do sigtt6a kww.bll,orÊ.br, frcando a cargo do(a) ücitânte os encargos financeiros ou de qualquer
eepócic cstatxlddos com a proÍrotora do sistema, de acordo com o tcrmo contratual ajustâdo entre
as paÍtês Boba db Lfcftaçôcr úo Brac - BLL refbrentes à utilizaçâo dos recursos de tecnologia da
informaçáo.
+.3. O licitante rcsponsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
essurne como frrires e verdadeiras suas propostas e seus lÍinces, inclusive os atos praticados
diretamentc ou por sêu representânte, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgào ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indeúdo das
crcdenciÀic dc aceeso, ainda que por tercciros.
4.4. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas rclacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos reoponsáveis pela

(rt

a rx, oE tno
(.{.r'.::

I lllNl
ÜUNrcIPl

,lioiqs doa3 a

)5/o+
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inforroefio, dqrcrrdo proccdcr, imediatameÍlte, à correçáo ou à alteraçáo dos registro; táo loP
iaarSnquc incoscçao or aqueles sc tomem de§atualizados.
4.6. A nÃo obeerviancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momcnó da
habilitâção.
1.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as gociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da lei n" 14.133, de 2021, para o

ãgricultor faoiliar, o proàutor rural pessoa lisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos

Iimitc! ptsúittos da Lei Complementar no 123, de 2O06.
- 1.7 mo'pdâtlo (n Dütu c.tr ltêttrÉo:

4.7.1. aqucle quc náo atmda à3 condiçõês deste Edital e scu(s) anexo(s)l
4.2.2. aútor d; anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitaÉo ver§ar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
i.Z.S. 

"-p""o, 
isoladamente ou em consórcio, responsável peta elaboraçáo do projeto básico ou do

projeto exácutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, SereÍrte, controlador, acionista

àu 
-detcotor 

de mais de 5olo (cincó por cento) do capitat com direito a voto, r€E)onsável técnico ou

subcontratado, quando a ücitação versaÍ sobre serviços ou fornecimento dc bens a da neccssários;
a.Z.+ .ma fiiica oq jurídica que se encontre, ao tempo da li{tação' impossibiü-tada de participar

;;ú&" -ü;.;4i.he"a1rçao que'ü" fot hnosta; ; - :" '
4.7.é. ;4pq!; que qanteúà 

"'urcufã 
ae natureza técnica,. conercial, econômka, financcira,

trebafd!à ou à*,U com dirigente do órgáo ou entidade cohtÍâtántê ou com agente Públito que

descmpenhc funçáo na ücitàçâô ou atue na fiscalizaçao ou na Bestáo do contrato, ou qrE delcs seJa

cônjuç, companheim ou pafente em linha reta, colaterâl ou por âfinidade, até o terc'eiro grau;

+.ilOl é-p."Lr controládoras, controladas ou coügadas, nos termos da Lei n" 6-404' de 15 dc

dambro de 1976, concorrendo eÍrtÍ€ si;
i.ij. p"""o" fisica ou jurídica que, ncis 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, t"+^. 

"i9."
órra61râa" 5"ai.i"t-."t", co- t"àsito em julgado, por exploração de trabalho inhntil" pot submireão

de qpbattradorcs a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolesccntes noa casos

veitados pela legislaçào trâbalhista
4.?.t. egmte público do órgáo ou entidade licitante;
4.?.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
+.Z.tO. O-rganizqções da Sociedade Civil de Interesse Púbüco - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

4.7.1L. Nâã poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato

aÊCnte público dtl OrgaO ou entiáade contratante, devendo scr observadas as situações que pos§am

füÉiú" conÍIito de-intcresses no e*eÍcício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

fegiaÉçao gue disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Li n' 14.133, de 2021.

4.:S 'O úpeaimento de que rata o item 4.7.4 será tambéú apücado ao ücitante que atue em

substituiçáo a outra pessoa; fisica ou juridica, com o intuito de burlaÍ a efctividade da sânçâo a ela

apücada, inclUsive a Jua controladora, contmlada ou coüga.da, desde que devidamente comprovado o

ilÍcito ou a utilizaçáo fraudulenta da pertonalidade jurídica do licitante'
4.g . A cfitério á" edrirri"trçao e exclusivâmente a seu serviço, o autor dos projetoseaempÍresaa
que sc rcferem os ite[s 4.7.2 e 4.7,3 poderão participar no apoio dag atividadcs de planejarento da

à"t"at"çao, de execução da licitação óu de gestáo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de

agEntes públic'os do órgáo ou cntidade.
+]fO fouip.o-_"" á"s autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gruIx) econômico.

4.11 O àis]:".t" nos itens 3.8.2 e 3.S.3 náo iinpede a ücitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratÂdo a elaboraÉo do pmjeto básico e do projeto executivo, nat
contrataçõcs integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo'
1.12 ia ücitaçoes e conrataçóes realizâdas no âmbito de projetos e Programâs P"*BhryE
fnÂÍrcisdoa por agênàia oficiat dc cooperaçáo estrâÍlgeira ou por organismo frnanCeiro iàterfiacônal
áÀ *"r""i do ãnanciamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar pesma fisica ou
j..riaià qu" intêgrÉ o rol dc pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decl,arada inidônea

nos ti:rmos da lii n' l4.l33l2O2l.
i.fg e veaaÉo de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

-"tàtr*r na qualidaác de intcgrante de equipe de apoio, profissiooal espccializado ou funcionário

ou Í€pres€ntânté- dc emircsa que pÍeste asse§soriâ técnicâ'

r : .DtFo3üçóEÊ.?RlúrrarAREs
É.f O prcgao, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet'
Dcdiantc 

"ot-diçà". 
de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas Âs suas fases atravês do

§"i.-a a" fregâo, na forrra Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL'

t,. rt
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6.2 Oo trabalhos sqráo cooduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR,

denominado kcgpciro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou traasferidos para o
link I.BII, constaatc da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).
6.g O Crcdenciaocnto da proponente junto ao provedor do sistema impüca na rcsponsabilidade
legal da proponeotc ou de acu repres€ntante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica
para a reatizaçao das transaçÕcs inerentes ao pregeo Eletrônico.-g.+ 

Como requlsito paÍâ participaçáo no pÍ€gâo, em câmpo obrigatório do sistema eletrônico, a

proponcntc dcvcní manifestar o pleno conhccimcnto e atendimento às cxigências de habiütação
previstas no editâl.
É.S O fornecedor deverá acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a s€ssão Púbüca
do pregeo, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensaçns emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexã.o.

É.O - 
O fornecedor deverá observar as datas e og horários limitcs prEvistos pa.ra a envio e abertura

da proposta, ate[tândo tâmbém para a data e horário para inicio da disputa'
S.i As comuticações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame seráo

disponibilizadas .ro site da P..f.itura Municipal de Alto Paraíso/ PR, em g4aryd!9pêIêi@..pf=gqgéI; no

sid Bolr.Ct Licitaçõcs do Brasil íwww.bll.ore.brl; ou publicadas no Diário Ofrcial do MuniciPio. As

dc4á qfqpçõcs concÍq í'' ' trp prôsente dftal e tcus anExos.
C.d 

- 
es Aüüds" pcánente" a presente licitação serâo esclar.ecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. Pedro

AESrq dos SâJrtos; 9OO - óentrã - AIto Paraíso/ PR, durante o seu expediente dp..ÊteodimeÍrto ao

púb1;;,'dc Segunda a sêÍirr-feirâ, das OShOOmin às l7h00min, bu pelo telefone (44)'366a-f320, ou
irinaa', atac,áa ao e-mail @'
5.9 Todas as refeÉncias de tempo no Edital, no Aúso e durante a Sessáo Pública, obser9aráo

obrigÊtoriâmeqtc o horàrio de Bra:iília/DF e, dessa forma, seráo Í€gstradas no sistema elet6nico e na
documcntaçâo rel,ativa ao certâme.

6 DO CItDt[ÍCIArotm, DA APRE§EIÍtAÇÃO DA PROPOSf,A E DOO DOCITIIII§OA DE
E 3trrTA§âO
6.1 e frrticipa6o dô licitánte no Pregáo eletónico se dará por meio de corretor-a Contratadâ para

rcitcacnú-to ou dirctc'bcntc FÊla BLL' ' ' '-
6.b O acesso do operadoiao pregão, paÍa efeito de registrâr a pÍoposta e dar lànces em nomê do
licitante, somentc se dará mediante pÉvia definiçâo de senha privaüva'
6.3 ó ac""so do operador ao prêgão, pare efeito de encaminhamento de proposte de pttçó,
docuEentos de habiütação e l,ances Jucessivos de preços, em nome do ücitante, somente ge tlará
mediente pr&ia defini@o de scnha privativa.
6.C e Éhave dc idcltifica@o e a senha dos operadores poderáo scr utilizadas em qualquer pÉgáo

eletrônico, salvo quando canceladas por soücitâçáo do credenciado ou por iniciaüva da Bolsa de

Licitaçôes do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabiüdade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tÍanseção cfetuada diretameÍrte ou por seu repres€ntânte, não cabendo a Bolsa de Licitaçõcs do Brasil
a re4àaabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que PorteÍceiros'
6.6 O credenciamento do fomecedor e de seu representânte legal junto ao sistema eletrônico

iapüca a reÀponsabiüdade legal pelos atos prâticados e a presunÉo de capacidade técnica para

r€a]izaçâo dâs transaçóas inerentes ao pregáo eletrônico.
6.7 A paiticipaçao no Pregáo, na forma eletrônica se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e

intransferÍvel dõ rcpresertante credenciado e subsequente regisEo da proposta de pÍ€ços e inserçáo

dos reslrctivos documentos de habititação exclusiva.tuente por meio dô sistema eletrônico,
obscrvados, datâ e horário limite estabelecido.
6.8 Caberá ao licitant€ acompanhar as operaçôes no sisteoa eletrônico durante a s€ssão púbüca
á. p*Sá",'-ft*rd;:=spóriitincf Êlo orús accorrtnte da perda de'negócios diante dá inobccrváncia de
quàsqucr metrsagcns emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu rcpresentante'
d.g - 

Ê vedado ão ücitante idJntificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrcr da
sessáo do pregáo, sob pcna de desclassificação do licitante.
6.9.1 A aesctassincaçao de que trata o subitem 5.8, náo ocorrerá nos câsos em que for soücitado a
inserção de planilhas, fichas têcnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexâdos
pêl,a ücitâÍrts sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial'
ã.fO eualquer dúüdâ em relaçào ao ac€sso no sistema operacional poderá ser esclárecida pelo

nimcro-. (Oa 1) 3Ag7 -4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias
asiociada.

CNPJ 95,640.736/000't -30tt
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6.11 Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçeo sucederá as fases de apresentaÉo de pÍopostas e

lances e de juJgamcato.
6.12 Os licitantes encam inharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a Proposta com o

preço ou o percenàal de descon to, conforme o criterio de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário $tabelecidos para abertura da sessáo pública.
6.13 No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarara em caEpo proprio do sistema, que

6.13.1 Cumpre todos og rcquisitos do ÁÀIEXO IIÍ - DDCT.AI,AÇáO Dt RESPOMSÁAIIIDAJDE§
6.14 O licitante organizedo em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

cletrônico, quc cumprê oe rcquisitos estabclecidoe no artiqo 16 da L€i n' 14.133. de 2021.

6.15 O fornecedor como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa dwerá declarat, ainda, em campo próprio do sistema eleü6nico, que cuEpre os requisitos
n" 12 estando apto a usufi-uir do2estabelecidos no 3' Com

trâtamento favorecido cstabclccido em seus arts. 42 a 49, observado o disPosto nos §§--f-@-3:-dgi&

!?

4'. da l.ei n." 14.133. de 2021
@o de que trata os itens 6.12 ou 6.14 sujeitani o licitante às sâÍrções

p,Íe\.rEtas ns !d-!eL:1,.1Í!!!-§!9292!, e neste Edital.
à.rz nao tavera oraem ae EIãificaçao na etâpa de apresêntâção da proposta e dos dogrmJntos dc

úUnaCi". pcb lirjtaste, .o que orrerá somcBtê apôs os procedinentos de aberture ds aco*áo

nluiEâ ê óÉrÊ dc cÍlvio de lances.
õ:ú -S"rã" aisirorriUioaos para acesso público os documentos que comPóem a proposta dos

liciteotes convoqados para eprcsentÂçáo de pÍopostEs, apó§ a fase dt eÍlvio de lances.

ã.ií c"* cxista a rr"."""id.d. de 
-ser 

suspenso ô pregáo, o Pregoeiro designará novo dia e hoaírb
oara a continuidadc do certame.
ãrO- C"b"rá;" hcitante intcressado em participar da licitaÉo acompanhar as opcrâções no sistcma

eletrônico d.urante o proccsso ücitatório e se responsabilizar pelo ÔnuS decorrentc da pcrda de

""gO"io" 
diante da ino-bservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua descone<ão'

SoürCtuao o âÍrdsmcnto do procedimento de licitação entre a data de abertura das ProPostas e a
aajuaicaçao ao objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "s/qrw.bl!4Ie-bt',

õ" ""iãirf-a aüLs, con ocaçõcs, 
-desclassifrcaçÕcs de licitantes, justifrcativas c outrâs decisôes

fo."t".t"" ao procedimeno
ô.21 O encaminhamento de proposta pressuprõe também pleno conhecimento e atendimento de

iJal "" 
exigências c-ontidas nà caitat e-seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as

irr"àç0"" {ue forem cfctlradas em s€u nome nô sistema elctrônico, assumindo como f,rmcs e

verdadeiras sua's pÍopo§tâs e lances.
6.Xl O licitanE d;Érá comunicaÍ imedietamente ao provedor do §istema qualquer acôntecimento

quepossacomproúeterosiSiloouasegurança'paraimediatobloqueiodeaccsso.

? DOPEETIíCEIIDIT-TODAPROPIOAIA
7.1 O licitântÉ deücrá cnviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistemâ el,etÍoúico, scndo

ó" o ,"gi"t o a" pÍopostâ pressupõe o ileno conhecimento, aceitaçêo e atendimento das condii;<Ês do

ÉOtat, iictusive àá reUçao as qtranúdades, aos praios, forDa de cÍrtrÊga dos produtdr, fmma dt
apr€sêntação de declarações e documentos de habiütaçâo'
i'.2 A úcitante devcá observar o descritivo do item, constante deste edital e seús anexos, bea
cotno as cláusulas prcSentes neste iÍtstrumentO. A apresentaçâo de Propostâ subentende qUe O

licitântc obsenrou os-d.scriti.ros e que cumpre plenamente as exigências do edital e scus àneros, nãD

podendo alegar desconhecimerrto dessas disposiçÕes.
i.i Câbe; ücitantc se inteirar dos dados indispeÍrsáveis a aprescntaçáo da PÍoposta, scodo que

o"-ptaço" a serem prropostos deverâo cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre

a áccuçao do objcto destc certame ou quaisqucr dificuldades ineÍentes'
z.-4 úos orccos aeverao estáÍ incluídôs todos o§ custos necessários à entrega dos produtos licitados
il;i m;r"'ê"Ottt .itlâ neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, tâxas ou desp€sas

ú"ioh"i", ence.gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretcs, scguros,

a""fa""-a-t ê ãScos de entrcga lquando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e

;;b"r;;-, quando for o 
"aso, 

deà de outras dcspesas que iflcidam ou venham a incidir sobre o

custo final dos Produtos.
;:a - S" o ,"ii-" tributário da empresa implicar o recolhimcnto de tributos cm lrcrceÍrtuais
variáveis, " -tiçáo attcqüaala será a que corresponde à média dos efetivos recolhiEentos da empresa

nos úItimos dozc mcscs.
7,6 Independentcmentc do percentual de tributo insêrido na planilha, no pagamento seráo reüdos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente'
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7.7 Os prcços proposÍos scrão de exclusiva responsabiüdade do ücitante, náo lhe assistindo o

direito de plcit aÍ qualqud altcreçeo dos mêsoos, sob alegaçáo de erro, omissão ou quelque! outro
pÍ€texto.
i.g A omissáo de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licita@o seÉ
interpretâdâ como Í1áo existrÍrte ou já incluída nos preços, náo podendo a ücitante pleitear acréscimo
aÉs a abeÉuia das propostas.
i.S A inclusão de outras condiçõ€s de pa.gamento náo previstâs neste Edital náo será considerada
para qualqucr fm.
}.fO - 

O Licitântê scrá responúvel por todas as traÍrsações que forem efetuadas eD scu noltre no
sist€m" eleffinico, assumindo como ftrmes e verdadeiras suas propostas e l,ances.

7.LL Os licitÂntes de{rcráo ofertâr preços de mercado paÍa os produtos, sendo opcional à

AdministraÉo verificar IDr meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou disstÉncias nos
preços obtidos na licitação e desclassiÍicar as proPostâs inadequadas.
i.tZ No preenchimento da proposta eletÍônica deveráo obrigatoriamente ser informadas no c€unpo

próprio as mârcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totâis (com no máximo O2

Gtú-t gçSe dccimais aÉs a vírgula). A não insêlçao destas informações nêste campo implicaní na
ãácürüaiãfa; da emlrresa, facc à ausência de informação su.ficiente para cl,assificação da proPosta.

Eraciô 
"ôtãeos 

dc scít&qr, no quÊt nÀo é Fsi8ido à aPreseataçáo de narca c moddo'
7.13 Não scrá admitidÂ cotÂção inferior à quantidade preüsta rrcste Edital.
Z.lrt A8 licitÂntes derrcráo ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio 4a BLL, o catálogo,
manual tecnico, prospccto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricahte do produto
ofertado, compatível(is) e adequado(s) à especificaÉo, em português ou traduzidos, deverdo este(s)

ser(em) igual(is) ou superi,or(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a epecificaçâo
de marcà e modelo É outros eleEentos que de forma inequivoca identifiquern e con§tatem as
confgurações cotadas. 

^ 
não apÍcsentagâo dos catálogos poderá acarretar na desclas.sificaçáo do item

e/ou-da propost". qurEdo Íor cdjldr r altl.c.Grtrçáo dc crtÍlojo c dcanlr doouroltc' rtú
hôúrú úfotso.f. n frr€lcle.
?.16 A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarrctará na desclassificação do
licitante para o lote.
7.16 A-validade da pmposta seú de 6O (scssenta) dias, contados a partir da data da scssáo pública
do Pregão.
?.1? FicaÍá sujeita à apücaçáo das penalidades, a licitante que deixar dc apresêntar'os docutncltc
solicitados ne§te edital, ou ápresentáJos de forma defeituosa, desde que constâtâda a má Íé.

?.lt Os ücitant€s devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normâs de regencia dc
contratações públicas, quando participarem de ücitaçÔes púbücas;
7.Lg O dcscumprimãnto das regras supramencionadas p€la AdministraÉo por paÍte dos

contratados podc ersejâÍ a responsabilizaçáo pelo órgáo competênte e, aÉs o dwido processo legal,
gcrar as 

"agulrrta" 
consequências: assinatura dê prazo para a adoção das medidas necessárias ao

áato 
".rm1úmcnto 

da lci, nos t€rmos do art. 71. inciso IX. da Constituicáo; oü condcÍração dos

agArta.pÍrüücos Espüsávris e da empresa conEatâdâ áo pâgamênto dos prejuiàs'ao êrário, caso

verifcada a ocorrürcia dc supe.rfaturamento por sobrepreço na exccução do contrato.
7.ZO O nâo atcndimento dâs especiÍicaçÕes contidas neste edital acarÍ€tará na desclassificação da
propotta.

a DA rBlamt^ DA 8888Ã0, CIá§8IrICAçÃO DAA PROFOAf,AA E FORrILAçÃO DE
L,A,iCES
t.1 A ab€rtura da presente ücitaçâo dar-se-á automâticamente em s€ssáo púbüca, por meio de

sistema eletr,ônico, nâ data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgaçáo das propostas de
preços reccUaae pelo sÍtiô életóniêo, passando o Pregoeiro â aúaliaÍ a âceitabilidadC das propostas.

à.2- Os ücitâ;ús poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, antcriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.2.1 Scra desclassificada a proposta que identiflque o licitante.
E.2.2 A descl,assificaçâo'serâ sempre fundamentada e registrada no sistema, com aclmpânhementD
em tcEpo real por todos os participantes'
S.23 À nao ãcsctassificação dá propostd náo impedê o seu julgamento defiÍlidvo Êm'te4tido
i:oritiúio, levadô a elêito ria fâse de aceitaçào.
ú.3 O sisteDa ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que someÍrte estas
poÍticipaÍáo da fase de lances.
à.+ O sistcma disponibilizarri campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantÊE.
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a ctapa compctitiva, os ücitan tes deverão encaminhar lances exclusivamcnte por meio
e do valor consignado node sist€Íaa êlcdnico, ecndo imediatamente informados do seu r€cebimento

registro.
4.6 O lencc dcverá ser ofertsdo
8.7 08 licitantes podcrâo oferccer l,ances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

, onde os licitantes

sêseão e as r€gras estabelecidas no Edital.
g.g O ücitân& soEcntc poderá oferecer l,ance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por cle ofcrtado e rcgictmdo pclo sistcma.
t.9 Com o intuito dc coãfcrir ceteriaade à condução do processo ücitatório, é permitido ao
pregoelro a abertura e tcrenciâmcnto simultânco da disputa de vilrios itens/lotes da mcsma licitaçáo.
g.g]f pm negr:a, a ãisputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.

É"t 
"t"rrto, 

o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de it€ns/lotes selecionados fora da

ordem scquencial.
8.1O O procedimento seguirá de acordo com o

apresentaráo lances púbücos e sucessivos, com prorrogações'
-lfO.f I 

"t"p. 
de lencee de segsão públicâ terá duraÉo de dez minutos e, após isso, eerâ prorrogade

autoEãric.úntc pelo sistcma qrr"tido horrr.. lance ofertado nos últimos dois minutos a9 fcfo'f e
d6àôd§!.?ta"púBíca. ; i < t
&1g2 A. ffiIlmcáo. automáticâ da etaPa de lances, de quc trata o subitem ant6ior, acrá ile &i
d;üb" i oc.rúã suc-essivamcnte sempre que houver lances enviados nesse pcríodo de pÍorÍi,84ãô'
incfudve no.caro de lencee intcrmcdiários
ó.iO:g fao havendo novos l,ances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-â automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os Lances conÍorme a ordem final de

clarsificação.
g.lo.,[ D;finida a melhor proposta, se a diferença em reLaÉo à proposta classiÍicada em segundo

i"ga" for dc pclo menos silo icinco por cento),.o pregoeiro, auxiliado pela equipe dc apoio' podera

U&itir o r,aniAo dâ disputâ abcrta, para a deiniçao das dcmais colocações'

õ.iõ;S fpoa o rcinício fusto no itãm supra, os licitantes serão convocâdos para apresêntar lances

intermediáÍiog.
a:il Áú" o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'
g.12 Não scrão ac€ús dois ou mais l,ances de mesmo valor, prevaleccndo aquele que for recebido e

registrado co Primeiro lugar.
à.iS O"r."ô o t 

"nscitso 
d.a sessão púbüca, os ücitantes serão informados, cm tempo real, do

valor do menor lance regiatrado, vedada a idmtiÍicâçáo do licitântc.
8.14 No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o gistetna

cletrônico podenáL pcrmaneer acessível aos licitantes para â recepçáo dos lances.

8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a du
minutos, a §€saáo pública será susPensâ e reiniciada somente aÉs decorridas vinte' e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos Participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.16 Ceso o ücitantÊ nÃo apresente l,aÍrces, concorreni com o valor de sua propostÂ.

a.17 O sistcma identificará em coluna própria as microem presas e empresas de pequeno porte

participantês, procedendo à comParaçáo com os valores da primeira colocada, se esta, for emPresa de

mFirlr porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apücar-se o disposto nos C$§-3fu
45 dà Com târ n" 123. de 2006
t.l?;lNessâs condiçôes, as propostas de
cocontraÍen na faixa de atê 5o/o (cinco por

microempresas e emPresas de pequeno porte que se

cento) acima da melhor proPosta ou melhor l,ance seráo

êonsideradas enPatadâs com a primeira colocada.
a.I?.j,A auhor 

-classificad" ,oi t".-o" do subitem aÍrterior terá o diÍêito de encaminhar uma última
.i"rãp"6 ã"""*p"t", obriga.toritrmente em vâIoÍ infcrior ao da primeira colocada, no prazo de 5

tUrró-Utt"t"" -rrtroúao" Éto sistema, contados âÉs a coÍirunicaçáo automática Pare tánto.

à.r2.á C"* a microempresa ou a empresa de pqueno porte melhor classiÍicada desista ou náo se

-""if""t" no pra.:zo estábelecido, seráo convocadas as demais ücitantes microempresa e empresa de

pequêno porti que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,

fuà o cxercício do mesmo direito, no prâzo estâbelecido no subitem ânterior'
ã.ii.+ llo caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microempresas e emPresas de *queno
porte que se encontrem nos intervalos estatelecidos nos subitens aÍrteriores, será realizado sorteio

cntre cias para que se idéntifique aquela qué primeiro poderá apresentar melhor oferta.

ó.iã 
- Só;A*e ba.,.er copa.ie entre prcpostls iguais (náo scguidas de lances), ou entr€ lances fmais

da fasc fecLada do rnodo de di§putâ aberto e fechado.

ü

de
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8.1t.1 HÊlrEÍtdo cvcÍtual empate entÍe proÉ§tas ou lanccs,' 6 critério de des€ürpatc lcrá aquele

prsvisto no @, nestâordem:
à.fg.f.f di$rta fual, hiÉtcse em que or licitantB empatâdor podcráo apÍcscÍtar noYâ Fposta
em ato contínuo à clasaificaçâo;
&1a.1.2 a\raliaçIo do dcaempenho contratual previo dos licitantÊs, para a quDl
preferencialmentc ser uülizadoJ registros cadastrais paÍa efeito de âtesto de cumprimento de

obrigaçõcs previctoE Dcsta Li;
g.fa-.f.3 dcscovolvimento pclo licitante de açõcs de equidade entre homens e mulheres no ambiente
dc trabalho, conforme regulamento;
E.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientâções dos

ól?áos dê controlc.g.Ig.Z persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidoe ou prestados Por:
à.fS.Z.f "-i".""" esdb€lecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade

da Aalministraião Pública cstadual ou distrital ücitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidadc de Municipio, no tcrritório do Estado em que este se localize;
t.14.2.2 . -aDúenas hasileiras;
s.ftàb-::Eà;sesas rÀr'a irnitrm, cgr FsqEie ê lro dccrrvolvimcnbde tccnologia po Paiç
S.f8A.d a-pr""" {.r. "o-pro.,"- 

a prática de mitigação, no3 termos da Lci n" 72.187 ' de 29 de

dezemb,ro dc 2009.
a.19. Encarada a etâpa de crrvio de lanccs da seiseg nüblicg, fiâ hiPótese _da nroforta do primeiro

;;íúd. pcr:manêcer "à-e 
ao preço máximo ou inferior ao desconto defrnido para a contrataçâo, o

E..Xo.i- 
-poa"rt 

ncgociar condiçõc§ mais vantajosas, após definido o rcaultado do julgamento.

f iõ-il ;á;aãç1i podcrá sei feitâ com os demais licitanês, segundo a ordel ite dastrcàçáo
inicialmentc-eetabcliida, quando o pT imeiro colocado, mesmo a1És a ncgociaçao, for dcaclarrificado
en razáo dc sua DroDosta pemanecer acima do preço máxiúo defiddo pela Adoinistr4Çáo'
g.fS.ae rlg""ir;ça. será realizada por meio do sistema, podendo scr acompanhada pclos de'r'aia

licitantes.
t.l93 O resultado da negociaçâo será divulga.do a todos os licitantes e anexado aos autoa do pmê3ab

licitaório.
i.ró.io prcgociro sollcitorá ao licitantê mais bcm classificado que, no prajrc de atê 2 (duas) horas'

i""i. " pràp"it" adcquada ao último lance ofertado aÉs a ne8ociaçáo realizada, acompanhada, se for

o ""*, ão" doarmen-tos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste

Edital e já aprercntados.
g-iô.S 0 facuttaao ao pregoeiro pnorrogar o prazo estâbelecido, a partir de soücitação tundamentada

feita Íro chÂt pelo ücitante, antes de findo o prazo.
8.2O Após á ncgociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proPostâ.

9 I'ATAE EJT'IÁâXEÚIIO
9.1 Ducerrada a etapa de negoc'iaçâo, o Pregoeiro verifrcará se o licitantê Provisoriamente
clag§fcado em primeiro itrgar etênde às condiçõe§ dé participâêo no ccrtame, coaforme previsto no

art. f4 ds Li ÍP f4,133/ro21, legislaçáo correlata e no itcm 3 do edital, espccialnente quaÍrto à

ffiça ã participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos scguintes câdastros:
9.1.1 Cadastr; Nacional de Empresas Inidôneas e Suqrrrsas . CEIS, mantido ÍÉla Cdrtrolâdoria-
Geral da Udão íhturs:/ /'www'.DortaltransDare[ciê.gov.br/sancoes/ceisl;
9.1.2 Cadastro-Nã-o.r"f ae E-pres"s Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo
Íhttps:/ /www.portaltrâÍr$larcnciÀ.rov.br/sâncoes/cneD).'
@ realizadá em nome dâ empiesa licitante e tanbém dc scu sócb
majoritario; por bÍçâ dâ vedaçâo de que trata o artiqg .12 da Lci n' 8.429. de 1992
g.d Caso- conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorÉncias Impeditivas
IDdir"tas, o pregociro diligenciará para verificar sc houve fraude por parte dâs emPnêsas aPontadd§ Íto
Rela6rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art' 29' câDut)

9.O.I A trntativa de burla será verifrcada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimcnto
similanes, dentÍc outros. íIN n'3/2018' art. 29. §1"1.

9.g3 O ücitante scú convocado para manifcstação previamente a uma eventual dcsclassificaçáo. (§

.3 CoÍrstatÍiala a àdstência de sançáo, o ücitante será rePutado inabilitado, por falta de condiçáo

de participaçâo.
5-i Caio-atctrdidas as coadiçõcs de participação, scrá iniciado o Procedimcnto dc habilitaçâo.

!?
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9.1 . Câo o ügitaate Pro$iaoriÂmeÍrtc claseificado €m prioeiÍo
tratinento favwido àE ME/EPP's, o pregociro verificará se faz

eleffinica.

lugÂr tcnha se uülizado de algum
jus ao beneficio, ea conformidade

com o previsto nest edital.
g.6 Verificádqa eE cotüiçócs de participaçgo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta chsaificada em primciro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compa.tibilidadC do prcço eE rclaÉo ao máximo estipulado para contratâçào neste Edital e em seus

anexos, obscrvado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2O22, qwe

trata sobre a licitaçáo pclo critério de jul8amento por menor preço ou maior desconto, na forma

9.7
9.7.L

Para o julgamen
Encerrada a etÂ

to das propostas, será considerado o critério de
compctiüva, as propostÂs seráo ordcnadas, exclu sivamênte pelo critério de

9.8
9.t.1
933
9.t.3

Scrá dcsclassificada a Proposta Yencldora que:
contiver úcios insânáveis;
náo obedeccr às sPecificações técnicas contidas no Termo de Referência;

âpÍ€gêntar preços 
- 
inexeqúíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pala â

contrrteçâo;
9.S.4. Dão aiTrr€m sua ercquibüdade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
9.a.É apreecntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

dcade quc iasaÍúvel.
9.g.., No caso dc bcns e,serviços em geral, é indicio de inêxequibüdade das pnoPostas valores

inferiores a 5oo/o (cinquenta Por cento) do valor orçado pela Administraçào'
ô.g.f f inexcqúUitiàaae, na hipótese de que tratâ o câput, só será considerada após diligàtcia do

IrÍEgoçiÍo, que compÍ,ove:
à.S.f,f - 

quc ó custo do ücitante ultrapasà o valor da proposta; e
g.g.t2 inexistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofel.ta-.
g.f6, prros no preenchiraento da planilha nã.o constituem motivo para a dêsclassificaçáo da
propGta. A planilia podcd rcr ajustadâ pelo fomecedor, no Prazo indicado pclo sistcma, deede que

irao t"j" majoraçao dô preço c que sre compÍove que este é o bâstânte paÍa a,.car com todos os custos

da contratação;
9.lO.1O aiuste de que trâta este dispositivo se limita a sânaÍ eÍros ou falhas que náo âItsrem a
substância das propostas;
g.ll para fug aj anarie. da proposta quanto âo cumpriaeÍrto das especificações do objeto; pderá
ser c-olhida a manifestaçâo escritâ ào setoi,requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.L2 DASArOsaA a (QU,ArírDÂPLICánuc1
9.12.1 Caso o Termo de ReÉrência eiija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

p.i-.iro lugar deverá aprelcnta-la, conforme diriplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceiüaçáo dâ proposta.
;:i:rãi;;;;ii ai m..roge- no sistema, será divulgado o local e horário de rearízaêô aà

procedimento para a avalia6o das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessâdos,

incluindo os dcnâis licitantes.
9.1213 Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.12.4No casô de náo haver entrega da amostra ou ocoÍTel atraso na entrega, sem justifrcativa aceita
pelo pregociro, ou havcndo entrega de amostra fora das especificações previstâs nestc Edital, a

DroDosta do licitant€ scrá rtcusada'
b.fà.S S" a(r) amostÍa(.) aprescntâda(s) pclo piimeiro classificado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro

amlisara a âôeitabilidaàâ á proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
veriscaçáo da{s) amostra(s) ã, àssim, sucessivamente, até a veri6cação de uma que atenda às

especificaÇÕes constantes no Termo de Referência.
9.13 DA ESF.ECTIICÂçaO DE IARCÂA
9.1g.1 Caso o Termo de Referência especiflque marcas refeÉncias (cm número nilo inferior a três -
justi.ficativa no ETp), o ücitante cl,assiEcado em primeiro lugar'ficará obriga.do a oferecer uma das

marcas, ou nss suntÍar, sob pena de não aceitaÉo da proPosta.
9.133 Caso apÍ€seate n'4,rca sbnllíIr o Pregoeiro, julgando necessário' pOderá requerer a
comprovação dÀ efctjva similaridade, a Íim de se certificar da adequação entre o olieto oferecido pelo

Uatante e as condiçõ€s técÍlicas exigidas no edital, devendo o licitânte possuir meios de comprovar a
sirniloridade da marca, por meio de frcha técnica oficial, laudos, arxrostras etc'
9.19.2.1 É facultàdo eos licitafltes interessâdos maÍrifestârem-se sobre a prova de similarida{e.
9.14 rX' Eft ro DA PROPiOSIÀ DE PREçO8 Àrlr§f,ArrA

í t
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1(, oe resu oc nertr.rrrçÂo
1O.1 Os documentos previstos no Termo de RefeÉncia, necessários e sufrcientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da ücitâçáo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos

057

termos dos arts. 62 a 7O da Lei n' 14.1 . de 2021.
10.1.14 documentaçáo exigida para frns de habilitaçáo jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, podení ser subsütuída pelo registro cadastral emitido pelo municipio de Alto
paraiso/PR, em situaçáo váüda, desde quê o rÉgistro tenha sido feito em obediência ao disposto na I.' i
n" r4.l33l202l
1O.12 Oa documentos exigidos pera fins .dc hatilitêção, . quc não c.tdas contêmpl.do$no 'registro
cadaatral cmitido pelo,Uunicipiã de Alto Paraíso/ PR, deveráo ser eacaminhados'pelo [citante, via
sistema eleffioico, no momento de cadastro de sua proposta.
rO.2 EABILITACáO JT'RbICA - RDÍ}I§IRO c,tI'AEtrRâL
ro.z.r.r pettoe artce lsê sdEtttda a patllctpaçlo oo Tcroo de RrfcéDclrl: céduh de

identidade §G) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fin§ dg

idcntificação em todo o território nacional; !
. fOZ.f:' EDDút ado fuálvldurl: inscriçáo no Registro hlbliro de Ernpre§as Mcrcartiü,'lt dirÉ

da Jú,nta Comercial tla respectiva sede;
lor:t.B Ulcrocaprccaacdot ladMitrral - fEt: CertiÍicado da Condiçâo de Microempreüirêdor
Individuat - CCMEI, cuja accitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https: / /www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
fO.Z:i.+ -§octcdrdo culrcrlrle, roclcdeüe ütdti.h rrafpcrrocr - SLU ou rôclcdrdê
trlcrüficai1 cooo có1rcn hdtúldúl dc rcrpoa:ablllihdc ltotttda - EIRELI: inscriÉo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Púbüco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercigl da ràpcaÍà scde, àcompanhada de documento comprobâtório de seus administradores;
lor.f .5 Sociadrf. cralredrle ortrtogelra: portaria de autorizaçáo de funcionancrrto no
Brasil, pubücada no Diário Oficial da União e arquivada ÍIa Juntâ Comercisl da unidade federativa

onde sc localizar a Íilial, agência, sucursal ou estâbelecimento, a qual será considcrada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020'
l6.i.l.6 Soctodrdo doplca: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil de PessÕas Jurídicas
do local de sua scde, acompaahada de documento comprobatório de scus admiÍristradores;
1O.2.L.7 trürl, rr,r.Ú,r.ef ou a3êocb dc roctcdrdc rtrnptrcr oo enprcrôtü: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursál ou agência da sodiedâde simples ou eopresária, rcãpcctivaminte, no
Registro CÍri,i] dâb Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbüco de Empresas Mercantis onde olrera, coln
avcrbação r:o Rrzistro onde tem scde a aattiz.
10.3'REtÍnÁãtDAD,ÉrfticAL. soctAL ETR EâLÉrSf,
10.9.1.1 Prora de inscri@o no cadastro Naci,onal de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;
10.4.1.2 Prova de regularidade fiscal p€rante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãO dc

"""tiaáo 
expedida conluritamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e'peb

Procuradoria-Gcral da Faunda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaic e à
Divida Ativa da Uíião'(DAUI por elas administradcis, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Sdcial,
nos ie.mo" da Portaria Conjunta n" 1.751, de O2llOl2OL4, do Secretá,rio da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1O3.r3 Prôva dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

lo.g.f.4 Prova dé insxistência de débitos inadimplidos pcrante â Justiça do Trabalho, mediante

a apreseÍrtaçâo dc certidáo negativa ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A da
ConsoüdaÉo das Lris do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lêi n" 5.452, de 1" de mâio de 1943;
lO.g.1.S Prova de insci.ição'no cadà§tro dê contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao sêu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
10.0.1.6 Prova de regularidade com a Faznnda Estadual ou MuÍricipal do domicíüo ou sede do

t?

rtcarcila, sem emenda+ rttêuras ou gnfualinhas,
rgl.dajéasoa Juddica, Iascsjção Estadqal roder€ço coBPEto."Eú8Êo

I

tl

[tação, a conte{rdo Rado

2

ós a etâpa dé lancet, eú 01 (t ü-*, nr@
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forneccdor, relativa à
1(,.3.1.7 Caeo o

dâs propostâs;
10.11.3 O Pregociro,
atendimcÍrto do intefess€ Pú

atividade em cujo exercício contrata ou con@ÍÍ€;
fomecedor seja considerado isento do§ tributos estaduais ou municipa.is

rel,acionados ao o§eto contÍatual, deverá comprovar tal condição Dlediante a apresentaçáo de

declaraçao da fazcoda respcctiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

io.+ óuer.nrcrçro loronce rnerceme
10.4.1.1 p"esoa-.ffil ce.tiááo negativa de falência expêdidÂ pelo distribuidor da scde do

fornecedor - Lei n" 14.133, dc2O2l, aÍt.69, cdput inciso II'
1O.5 Quando pcrüútidÂ a participaçao de empresas estrangeiras que náo funcioncm no Paic, as

exigenUàs de habütaçâo screo atendidas mediante documentos equivalentes' inicialmente

apresentados em traduçáo üwe.
f'O.S.f Xa fripotesc de o Ucitante vencedor ser empresa estrangeirâ que náo funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou dâ ata de registro d. preços, os documentos exigidos para a habütaçáo
sereo úaduzidos por tradutor juÍamentado no País e apostilados nos termos do disposto no Dpcreto.n"

à.OOô. a" Zg a"'iar,eiro ae ãOtO, ou de outro que venha â substitui-lo, ou consularizados pclos

respectivos consulados ou embaixadas.
rÀb euaDda Freitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaÉo tÉcaica, quando
.iiÊidr, aÉúil feita por meio ão *-aió.io dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

\- É#f4qi ..-"ômico.rfiaanccira, .quando cxigida, sem obeervado o somâtório doa valorcs de cada

driiÉrei.d.i;.
ú;:i S" o clasórcio náo for formado integralmente por úicroêmprcsâs ou empresas de pêqueno

;;;; 
-tcãã 

ae referência exigir requíJitos de haÉütaçao econômico-Íinani:eira, havcrá um

acÉscimo dc 1O% (dcz por cento) para o consórcio em rclação ao valor exigido para os licitântes

individuais.
lO.7 No caso de nec=ssidade de prova de autenticidade de cópia de documeÍrto público ou particular

poderá ser feita perante o Departa-mento de Licitações, por Agente de contrataçâo ou membro de sua

ilqrrip. a" Apoiol nomeados por Portaria, mediante apresentação do original oy cópia autcnticad. em

ãltd.io o, po. a.chraçâo em conformidade com o ârt. 12. inciso IV. da IÉi Federal n" 14.133/2021.

1O.a S€rí verificado'se o licitante apréseniou declaração de que atende eos rcqúsitoc de

habiltaçáo, e o declaÍante rcsponderá pela veracidade das ihformações prestâdas, na brllla de lei (âÍt'

63, I, dâ l*i rt" 14.L33/2O2ll.
lo.golicitantcdevetáaprcscntar,sobpenadcdesclassificação,decl.araÉodequesuasPro.-pgstlf
econôEicas "o-pr".Aa".'r 

Utffiaaai dos custos para atendimento dos diàitos trabôhÍstaê
assegurados na ôonstituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infrategais, nas conveÍrções

-bür"" dê trabalho e nos termos de ajustâmênto de conduta vigentes na data de cntrcga. das

proPostas.
iO.iO e vcrificaçêo pclo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissrÉ6 de

certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo'
1O.11 Após a entrega do-s docUmentos para habifitação, não será permitida a substituição ou a
apreacntaçao de ,orõ" do.,r-"t tos, sako ãm sede de diligência, para (Lei 14.733121, art. 6a):

--. *- *'ô:tt:t t - 'Â 'compleÍiCntâção de informações acerca dos documentos jâ apresentados pelos

licitaÍrtcs e desdê que-necessária para apurâÍ fatos existentes à éPoca dâ abertura do certame; e

10.11.2 atualizaçao de documen[os cuja validade tenha expirado aÉs a data de recebimento

motivâdamentê, poderá, caso jtrlgue conveniente para o mclhor
b1ico, com vistas a favorecer a competitividade no certame' aplicar o

Acórdâo | .2ll I 2O2l do TCU.
iO.fa X" anáiiç dos docirrnentos de habütâção, a comissáo dê contratação podsra sanar elÍos ou

falias, que aáo'alteràm à substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

úáúàt"a4 registrâda em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes eficâcia para fins de habiütaçáo

e classificaçâo.
fO.fS Na úipOtc* de o ticitante náo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro c âninará a

;;;"á-;6*úente e assim sucessivamente, na-ordem de cl,aseificaçâo, até a apuração de ura
proposta que atenda ao pÍEscnte editá].
iO.i+ Soà"ot serão disponibilizados para âcesso público os dôcumentos de habilitação do licitanta
."iã p-pa"á atcrrda ao e-dital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o autitem

11 DOS 8EXÍErÍCrcS ÀS UCnOpmrses E EIPRE§A§ DE PEQITETO PORTE

11.1 Havendo alSuma restriçáo na comprovaçáo da regularidade firya] c trabalhista das

-i"ro"-pr.o", .---pt o" de p€queno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o
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prazo dc O5 (cinco)
declaiado venccdor,

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Âdministração, após

Pata fins de contrataçáo, em conformidade com a L.ei Complementar 12312006 e

$Iâs alteraçõ€s, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

cBissao dc cvcntrai: ccrtidõcs negativas ou positivas com efeito de certidáo nega.tiva.

12 DoSRDegnSG
t2.L A intcrpoeiçêo dc recurso Í€ferente ao julgerngÍr16 dâs pÍopostas, à habilitaçào ou inabiütaçáo
de Ucitant6, à anulação ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da L,ei n' 14'133.

de 2021.
tZe O prazo rccureat é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.g Quando o Íiêcurso aprescntado impugnar o julgamento dss PÍoPostas ou o ato de habütaçáo
ou inabilitaçáo do licitante:
12.3.14 inienção de rtcorrcr deverá ser manifestÂda imediatamente, sob pena de preclusão

f23.2O pÍam DaÍ?- a manifestaçáo da intençáo de recorrer náo será inferior a lO (dez) minutos,
podendo o Pregoeiro dar provimento ou negaÍ o mesmo
l2.3:g o pÍrezo pcra apresentaçao das razões recursais será iniciado na data de iatimaçáo ou dc

liâvratuÍe da atâ de habilitaçlo ou inabilitação;
Url 12,4 O! Íccurcol dsvoráo scr encallilh& e8 camPo p@rio do tistcma' '
úS O ÍosuÍ$. sLirá dirigido à autoridade que tiver .qqdg 9 ato ou. proferido a deci§ão recorri{a' 3
qust poderá rccônsideiar sua deciúo ÍLo pÍâ de 3 (três) dias úteis, ou: 1"!s. ET+9 p-3?3

;rçeóioUar Íççurso para â autoridade superiór, a qual deveÉ proferir sua decisáo ho Éraá d} ID
(deri dias útcis, contado do recebimento dos autos.
ú5 Os t".ut*s intcrpostos fora do prazo nâo seráo conhecidos'
1;Z.? O prazo pâÍa apresêntaçáo de cãntrarrazóes ao recurso pelos demais licitsntes será de 3 (três)

dias úteis, 
"onàdo" 

àa data da intimaçào pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso,

as*ggÍada a vistâ lmedirata dos elementos indispensrâveis à defesa de seus interesses.

ü!jt|-"r O resurso c o pedido de rcconsideraçáo teráo efeito suspcÍrsivo do ato ou dá deci3eo recorrida

até oue sokevenha decisáo final da autoridade competente'
.f li3. O:àEolhimáto do recurso invalida táo soúente os atos insuretiveis de aPÍorrcitEúcÍrto.

13. DO ETíCEBRAIDTTO DA LICITAÇIIO
lA.1 Enccrradas as fascs de jul{amento e habilitação do ücitânte vencedor, e exauridos os recursos

ai,,,tnistrativos, o processo ücitatório sera encaminhado para a autoridade superior que poderá:

13.1.1 dctcrmiaar o Í€torno dos autos Para sanesmelto de irregularidades
13.1.2 rwogar a licitaçáo'por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 procâer à ânulação da licitação, de oficio ou mediante pÍovocação de terÉircs,. rcmpre que

prcseÍrte ilc8alidâdê insanável ;

13.1.4 r{fadfcc o ot .to c horolo6r,r e ltcltrÉo.
ieã tJpronrrcia" ã nuüdade, a autoridade indicará erpressaúente o§ atos coÍn: vícios insanáteis,
tornÂodo Lm efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à aPuração de

rcsrponsabilidade de quem üies tenha dâdo caü34.
1O.g O motivo determinanJ para a..r,ogaçao do processo licitatório deveÉ ser recultante delfato
supervsniente devidamente comprovado.
rá1+ tros casos de an"raáá e reyogaçáo, deverá ser assegr:rada a prévia menifetaçÕo . dú
lntcressados.

r.+ PO RIGIB:rIO DD PREçOB
14.1 Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes deÍiniçóes:
l{;l.l Sistema de RegistÍo de Prcços - SRP - conjunto de proc€dimentos paÍã registm formal de
pÍÜe:os rÊlativos à prestaçao de serviços e aquisiçáo de bens, para contratações futurasi
i+.i.2 et dê RÊgist1o de Preços - DocumeÍrto vinculativo, obriga.cional, com caracteristica de

compr,omisro para-futura contratâção, onde se Ícgistram os quantitaüvos, preços, detentorcs da ata,
Orgeôs partic$antes e condições a serem praücadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e pto,posta§ arrc§cntadas;
l.Í.1.3 ôrgÃo Gcrcnciador I órgáo ou Enüdade da Âdministraçáo Pública Municipal responsável pela

conduçaoão cotrjunto de pnocedimentos do ctrtame pâÍa registro'de pÍ€ços e gereÍrciameÍrto da Ata de

ncgisú de Preços dele decorrente;
14:1.4 órgÀo ea.ticipaote - Ôrgâo ou Entidade da Administ:ação Pública, que participou dE etapa
preparatória do procãdircnto licitatório precedênte ao Registro de Preços;
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coa ptreços t€gittrados para futuroo fornecimentos ou prestaÉo de eerwiços'

t+à' ó poã a" vigên-cia da Atâ de Registro de Preço, seÉ pelo período de 01(um) ano e poderá ser

prorrogeaà por i$lal-pcri"ao, desde que comprovado o pre@ vantÂjoso (Art' 84, l/;i 14..133/202ll'.
i+.a -O pfo" ãgi"t 

"do 
e a indicaÉo dos respectivos DetentoÍes da Ata seráo üvulgados em órgão

oficial da Àdmini"á.çao 
" 

ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

i+.+ Éo-aogao ó resútado da ücitaçáo, o ücitante mais bem classiÍicsdo terá o prazo de 05

r",.o a-r, -it"do" a partir da data de sua convocação, pa.ra assinar a Ata 9e legistÍo de Prcçoe,

;rj";*- áe validade cicontra-se nela fixado, sob pena de dccadêncis do direito à contrataçã'o, sem

orciuizo dac sancões prcvistas na lri n" 14. 133' de 2O2 I '
ia."J--o-i--- poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação

do licitante áÁã Ém chssifrcado ou do fornecedor convocado, desde que:

I - a soücitação seja deüdamente justifrcada e apres€ntâda dentro do prcz'oi e

II - a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçâo'
t+.à " e ata ae rcgietro de p""çoi" pod""" 

".r 
assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

ao aitc o6cid do ounicíPio.
la.Z Stcào fororalizadãs tântâ9 Atas de Rcgistro de Preços quantas forem necessária§ PaÍa o Íegistro

iJ'lar## iIã" ""f,tt""te;;-i.r-"' 
aã nerererrcia, coin a'iridicaçào do licitante i'eniedor, a

ã.*tlç". aqq item(ns), as respectivas quantida!9s, preços registrados e demais condi@e*

l4.t A eriiiencia ae preços registrados impligara compmmisso de lornecime4to . 

nas condições

*t t f"";a"", mas náo obrigará ã ea-it i"t "çiio 
a contràtar, facultada a realizaçáo de ücitaÉo

""p."ifio 
para a aquisição pretendida, desde que dü/idamente justificada'

{ã.g Na'hipótese-de ó convocado náo assinar a ata de registro de Preços no prazo e nês condiçôes

""t"U"f".ia""', 
fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes r€manescentcs do cedastlo de

;"bó;;;;A- ãa .ús"náçe",- p,o"tià*-to em igüal pralo e nas condiçôcs profostss pelo

pámeiro claesificado.
i+.fO e contratâçáo com os Detentores da Ata será formalizada por intermedio de instrumento

-ot"ot.,rr ou emi$áo de nota dc EMPENHO de despesa, observado o disposto nO aÍt. 95 da Iri rf

14.1.ú Dctrútor da Ata - Licitsnte (s) vencedor (es) do certame na modalidade Conccrôncia ou Pregáo,

74.t3312O2r;
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obcdecidas as disposiçôes cütida: ry
artigo 124 da[*i 14.13312021;

O PrÊço rtgi§trado poderá ser reüsto em decorÉncia de eventual redução daqueler praticados

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registraáos, cabendo ao Ôrgâo

as necessárias unto aos Detentores a

I-ConvocaroDetentor da Ata visando a negociação para reduçáo de preços e sua adequaçáo ao

lraticado no mercado;
í- fr""t""a" 

" "cgo.âçáo, 
o Detentor da Ata sêrá überado do compromisso assumido;

ú - ó"rAr os 
-d€dais 1icitantes que tiveram preços rêgistrados, visando igual oportunidade de

rcgocisÉo;
i4:i4-óúd" o lrúlgo dG Ecrc..lo .G tú"!rÍ rlpcrlor ic Í.tLtndos, o Detentor da Ata,

Ã"aiàt p.atao 
-fun'<lamentado, devidamente instruído com os documentos necessários à

.omprot açáo dos fatos alegado§, a Administração podera:

i---;;É, preferencialmãntc, a diferença percentual apurada na época da ücitaçâo entre o preço

ofcrtado pclo licitantc e o prcço de mercado;
í --**ã"""1. o valor soü&taào pelo d.etentor como o máximo a scr concedido para a alteraiáo;
Itr - poderá deferir valor mcnor daquele solicitado pelo detentor;
ú -'ff" hiÉtes. de náo comprovaçáo da existência, de fato superveniente que inviabilize o preço

;d";à";; p"dido s€ra indcôrido pelo órgáo ou pela_ entidade gerenciadora e o -fomeccdor 
dc,erá

""ãpri, "" 
o6.ic.çõ." estabeúdas na ata,-sob pcna de cancelamento do scu reglstúo, gpm t reruÍá

aa aiticaçao dal sanções previstas na L€i n" 14.133, de 2O2t, e na legislaçáo arliclvel.
\a ---d-pr=ç" r"gi"t áao lloderá ser revisto de oficio pelo órgâo ou pela entidade çrenciadora' erir

aecorreiiciá de õcntual r"auçao do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item

re$rtndo,
ú"- nao havendo êxito ,âs negociações, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

Uàtantis remanesceartes ou intelantés do cadaitro de reserva, sc houver, ou proceder. à rEvogaÉo do

ita;; aJ me, "u 
tÍe toda a-AIUr, con:forme o caso, adotâÍrdo as medidas cablveis pera obter a

contrataçao mais rranlsjosâ.

t+.L2

TIle t?ilatndoi, tlolr !Éoí
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r4.15

16 DO6 PRAZO8 E nA Ef,ECUçÃO rrc8 SERVrçO8
f6.Í . Os scrviços/fomecimento ocorrerâo pelo período

O Dctcntor da Ata tcrá 8eu registro cancetrado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
ê â Ei[Dlâ dcGsa, quando:
I - dcacumgüncato parciâl ou totsl, por partê do detentor, das condições da ARP;
tr - quando o dctrútor oáo _atender à convocação para Íirmar as obrigações contÍatuai§ dccorrentes do

registro de preços, nào riürar ou náo aceitaÍ o instrumeÍrto equivalente no prazo estabelecido pelo
órgão ou entidade gereuciadora;
III - nas hipótesct dê frctrcrrÉo pânciâl ôu totâl do contrato decorr€ntê da ARP;

IV - nas hiÉtrscs dos prÊços registrados náo estiverem compa.tiveis com os Praticados no mercado e o

deteotor se recusar a adequáJos na forma soücitada pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora,
prevista no edital e na ARP, obscrvado Docccto lqltctFl !. 3[nl2Ü24 - ncgulroeatl o 8RP;
V - por razões de intercssc público, reduzida a temo no procesao;
VI --por fato supervenieflte, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principc ou em

decorrencia de fatos imprwisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrig3ções preüstâs na ata, devidamente demonstrado;
VII - quando o ãetcrrtoi for suspenso ou inpedido de ücitar e contratar com a adDiniatÍaçâo
EuaiciPal;
Vfn -.oiraodo o detentor for declarado inidôneo paÍa licitâÍ ou contrâtar com a administraçFo Ébfca;'
ú-- 'ffiL*t", po" r-na" Éartre as parres, reduzida'a termo no proc€aso, desê qirc haÊ
cüEiaúda PqÍa a rrrmiÍristraçáo;
X - pc o,rdàm judicial.

, 15 DA'IMACÃODOC'ÂDâAtrRODEREAER1IA
I -'- : -f"af 

Após a h&ologação da licitaçáo, será incluído na atÂ, na forma de anexo, o registm:
fS.i.f aôs Ucitântpg {ue aceltarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

. claa!üica§ãb ne licitaçâo; e
1ú:Í3 dos ticitântes que mantiverem sua proposta original
IE3, SêÍá respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçào dos ücitantes ou fornecedores

registrados na ata.
1í.2.14 aprelrcntação de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do

ccrtamc em rela@o ao licitante mais bem classilicado.
lsjj para fins da ordem de classificaçáo, os ücitantes ou fomêcedoÍes que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudir-tário antec€d€ráo aqueles que mantivercm sua proposta original.
1S.g' A h;bilitâçao doJticitantcs que codpbráti'o'cadàstô de rcserva scrá efetuada'quando'houver
oeccssidade de contrataçâo dos licitantes r€manescentes, nas seguintes hiÉtêses:
16.3.1 quando o ücitante veaccdor não assinar a ata de r€gstro de prcços no prazo e nert coÍtdiçÕes

estabclecidos no edital; ou
quando houver o caícclamcÍrto do r€gistro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipótescs
jrevistas no Doocto Iuafcfgd Á- 3Lííf2t2O24 - rêguhú.lt o SRP;
iS.+ fVa hipótesc de nenhúm dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com Preço igual a9 do

adjudicatário concordar com a contrataçã.o nos têrmos eÍn igual prazo e nas condiçôes pro. postS:jpelo
ptír.fu" classi6cado, a 

^dministração, 
obscrvados o valor estimado c a sua eventual ahraliza@ rà

fortna prevista no edital, Podera:
15.4;1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para neSociação, na ordem de

ctrassificaÇâo, com üstas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
f6.4, a{tídicdr ê frhar' o contrato nas 'conüções ofertadas pelos licitantes remene§centes,
tiürcrvada r ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição:

contados a partiÍ da datâ
da assinatura da Àtâ de Regiatro de Preços, podcndo ser proiÍogado nos termos da l,rli l4.l33l2o2l
por in:.al pcríodo, desde que comprovada a vantajosidade.
iei O"'acrviços deveáo ser realizados em estrita conformidade com as disposiçõcs do Tcrmo de

RdeÍÊnciâ.
f6.í O Municipio dê Atto Paratso/PR, resewa-se o direito de náo receber no todo ou em parte o
sen iço prestado em de§acordo com o previsto neste iÍrstrumento convocâtório'

1712 rro PICAIEI|T'O
,7.l A DETENTORA DA ÂTA deverá emiü a nota frscal em llome dâ Prefeitura Mirnicipal de Áfto
paraíso/pR, somente quando solicitada p€la Divisão de Contratos, oportunidade em que d6/erá

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
l.----,.
'r.Êr!
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indicâÍ, na nota fiml, o código dc serviço adequado ao scn'iço pÍ€stado, bem como ao objeto da
cúnü:eteçáo.
L72 O atasto do geator nâ nota fiscal é condiçâo indispensável para o PagamentD delta.
izs e nffrlrriüf Oe ATÀ devera realizar as deúdas retençõ€s na lôta Fiscal, no que cou6er.-
17.4 A DETENTORA DA ATA deverá aprcscntar, juntamente com a nota fisca], a scguinte
documcntaçáo (I*i n, l4.l33l2O2l), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da rcgularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Faz*nda Estadual e Municipal;
m - cooprwântê da rcgularidadc para com o FGTS;
Iv - coeprovântc da regulâridâdc para com a Justiça. do Trabalho.
17.6 Caso a Dp,1E111IRA DA ATA náo comprove a regularidade frscal e trabalhista:
| - será ernitida notificaçâ.o peto CONTRATANTE para regularização no pra:â de 3O (trinta) dias,
contados a partir do recebimànto do oÍicio, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de

extinção contratual, com aplicaçáo da multa rescisória;
f7.6 A Prcfeitura cotnPÍomete-se a êfetuaÍ o pagamento até o I partiÍ da
apresttaÉo dâ notÊ fiscal à Divisáo de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento

supracitadac.
crrlpa. c*clusiva do17.7 No caco ao naà'pagá.ncnto da nota liscal até o
dia até a data daMunicípio, acrâ efetuadÂ a atualizaçáo monetária do

efetiva quitação, paÍa tanto Íica convencionado que a taxa de atualizaçáo financeira devida pela

Administração Púbüca MuniciPal, entrê â deta em que o pagemento é deüdo ea date do efetivo
pagamento, será de 60lo (seis por cento) ao âno, calculada pro rata die, em observância ao que

dispõcm a I,eí n. 14.133 / 2A2L;
ít][ ó preço será fiiadã e irreajustável, salvo as condições previstas na Iri Federal l4.l33l202l' c

suas alteraçõcs e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP'

ii.g poaj.a hãver reêquilíbrio, sendo esta soücitado pela empresa e aceito peld adminiriríção
nuai<tpet, dcrrendo a €mlnrsa soücitente aprcscntar elemcÍrtoa que comPÍovc o aamcato*dc
insumos,
l7.lo As despesas com a presente licitação correráo a contÂ da Dotaçáo Orçamentária consignadas
Íra proposta ôrçamentária 

-Ao 
exercicio, sendo informada no momento da contratação. Â dotação

o.ç"h"r,tari" t"abém poderá ser iniormada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

r8 DA§ g§fçoE8 E PEIÍALITTADEA
1t.1 Nos termos do no Titulo IV
LÊi rr. 14.133 2ff21

I-Das se s Âdminietrativas da

I - dar causa à inexecuçào parciâl do contrato;
II - dÂr causa à ircxccução parcial do coÍrtrato que câu3c grave dâno à 

^ílrni"ristraÉo, 
ao

funcionâmento dos serviçps públicos ou ao interessê coletivo;
Itr - dar causa à inexecução total do contrato;
w - deimr de êntrêgar a documentação exigida para o certamê;
V - náo mantêr e proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente juaüÍicado;

VI - não celebrar o ôontrato ou não entregar a documentâçáo exigida para a contÍatação, quando
convocado dcntÍ,o do prazo de validade de sua proposta;
VII - enscjar o retardamento da exccuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motiv-o justificado;
tm - apriscntar declaÍação ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração fafsa
durante a licitaçáo ou a execu@o do contrato;
IX - fraudar a licitâçâo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportâÍ-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos cotn vistâs a frustraÍ os objetivos da licitação;
)(II - irraticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013'
1t2i Salvo em decorÉncia de fato supeweniente devidamente justiÍicado, também comete infraçáo
adm.inistrativa o licitante náo mantiver a propostâ em especial quando:
14.2.1 Náo enviaÍ a propostâ adequada ao ultimo Lance ofertado ou alús negociação;
1833 RccueaÍ-se a enviar o detalhâmento da proposta quando exigível;
1d33 Pedí Êrt ,Lr desclasslficado quando encerrada a etaPa competitiva; ou
lÉr.a Dcifqr dê aprescotar amostrai
igZ.C eprcrq üa, proporta ou amostra em desacordo com as espccificâçõcs do edital.
18.C Éra os responsáveis pela prática das infrações administrativas preüstas no item ecima serâo

aplicadas as sa[ções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratâr com a

? _t
'\Elt- /
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indireta do Município de AIto /PR ee inidoneidade
ura lbitar oucontratar'c<tm a Âdministração Pública.
iA.+ eOWnfÊNCI& sêrá aplicada na hiÉtesc de infraçõcs quc correspondam a pcquenas

irrcgularidades vcrificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administraçáo ou a
teÍcreims.
lA.5 MULTA: sera aplicada por infraçóes que obstaculium a concretização do objeto do Pregão

Eletrônico e comprcendeÉ:
(U ooratOrii de 0,5% (mcio por ccnto) por dia de atÍaso injustifcado sobÍ€ o \Elor dâ Parcela
inadimpüda, até o limitc de 30 (trinta) dias;
(21 iompensatoria dc lOYo ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexccução

total do objeto.
1a.6 Caiacterizada a inexecução e constatado o prejuizo ao interess€ público, o Município podera

aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instÍumento
contratual.
1t.? Os valores rclativos às multas seráo pagos mediante notificação de cobrança. A paÍtt da data

* gfpaCao do recebiaento da noti§caçáo, a CONTRATADA terâ o pram de 15 (quinz) di.. út€i§
pffi;Éõt r ácfeoa administrativa ott fezcr o recolhimento do valor da multa aos coftcs públicos,

judicial.
de a COMRAT!{DA náo efetuar o recolhimJnto da multa no pl:azo findo na

eobrança, o MuniciPio inscreverá o valor em dívida ativa'
18.9, DECLARAÇÁO DE INIDONE IDADE PÂRA'LICmAR OU CONTRÂTAR com a AdEinistraÉo
Pública dircta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de

6 {sci8l anos, nos tÊrmos do ârtigo 156, IV, da l*i n. 14.13312021, nos seguintes catos:
lti.lo'DEcIÁRAçÃo DE IMDONEIDADE PARÁ LISITAR ou g6MRATAR com a AdministraÉo
pública dircta ê indir€ta de todos os entes fedcrativos, pelo prazo minimo de 3 (três) aÍros e máximo de

6 (seisf anoe, nos tcrmos do artigo 156, IV, de l,-in. 74.133/2021, no§ sêguintes casos:

a)' 'apreJ""trt declaração oú documentação falsa exigida para o certame ou Prestar declaraçao

falsa durante o credenciâmento ou a execuçâo do contrato;
b) úaudar o crederrciamerrto ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

"i --port "-se 
de modo inidôneo ou cometeÍ Faude de qrralqrrer natureza;

al praticai ato'ô itícitos com üstas a frustrar os objetivos da ctintratação;
ej praticar ato lcrivo previsto no art. 5" da ki n. n,A46l2ol3'
r'e. ri 114pEotMENTO DE LICITAR E CoMRATÂR com a Administração Pública direta e indireta do

Município de Alto Paraíso/PR, p€lo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo f 56, III' d. L€i

n. É.í33l2o2l, e 6escrâdenáamento do cadastro de Fornecedores, sem prejuizo <la apücaçâo de

outras pcnalidadcs, nos scguintes casos:
a) 'dar c"rr"a à inexecuçáo parcial do contrato,que cau:r€ grave dano à AdministrâCâo, âb

funcionamento doe scrviços públicos ou ao iÍrteresse coletivo;
b) dar causa à inexecuÉo totâI do contrato;
c) dcixâr dc mtrcgar a documentaÇão exigida Para o certâme;
d) Dão mantsr a propostâ durante o periodo em que estiver credenciadâ, salvo em decorr€ncia de

fato aupcn eoiente devidamelte justificado;
e) 'nao átender às autorizafoes de fomecimento o-r.r náo entregaÍ a documentação exigida para a

" coatatacao, guando convocado dcntro do prazo de validade de sua proposta;

0 ' *,tj"i o rçtaÍdamento da execuÉo ou da entÍega do objeto do credenciamcrrto sem motivo
jurtiÍcado;
ig.fZ É admitidâ a reabütação da credenciada perante o Municipio, exigidos, cumulativamente:
a) repriração integtal do dano causado à Administraçâo Púbüca;

b) pagamento da multa;

"Í irá""rr* do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de

úp"ai-.rrto dc licitar e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da apücação da penalidade, no caso de

declaraçâo de inidoncidade;
dl cumprincrrto dâs condiçõês de Íêâbilitaçáo defrnidas no ato punitivo;
.í arui,lisc juiiúca prÉvia, com posiciona.mento conclugivo quarito ao cumprimcnto dos requi.itos
dcfinidos nÊste artigo.
18.13 AlêlB das pc-nalidades citadâs, a(s) CONTRATADA ficaÍâFo) sqieitas, ainda, ao caÍrcel,imÊnto

de sua(s) inscrição(oes) no cadastro de Fomecedores do Municipio e, no que couber, às de6ais
penalidades referidas no aÍt. 156 da Iei n. l4.l33l2o2l.

* t
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1&11Í Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
âdrrinisEafão, 8{4 CONIRAIADA(S}, conforme o caso'

devidamente justificada e aceita pela
Íicara(áo) isentas das penelidrdce

ErcionadÂ&
lt.l! Aa aançõos do advcrtência, impedimcnto de ücitar e contratâr e declaraçáo de inidmcidade
poderâo scr apücadas cuoulÊtivamente com a sanção de multâ-
it.tt ffa aiUcaCao das pcnalidades s€râo admitidos os recr.lrsos em lei, obscrvando-se o

contraditório e e ampla dcfesa.

19 DICISIOE}IICâLIZÀçÂO
19.1 A Gcstão e a fiscalizaçãá administrativa seráo exercidas por resPonsáveis designados pela

sccretaria soücitante.
Írg.2 Seú de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verificaçáo dae quantidades e sua conformidade com as especifrcações

neste Edital e da legislaçáo de regência.
l9.g Constatadaiirregularidadls na execuçáo, a Contratada seÉ noti.ficada e a Contratante poderá:

19.3.1 se disrcr Espciio à quantidade de serviço executâdo, especificaçáo, úcios de qualidade'

ú"bssAçS.t" ou ioproprieáade pâra uso, rejeitá-lo 
_ 
no todo ou em parte, detcrminando sua

subriiiui$'ou rc*in&ndo a coúE3taçáo, *tn p!-Ejuízo das per-ralidades cabivcis; , t'

iõS: *i nipOtef" de sub.gütuição, a Contratada devêrá fazê-la ea cooformidade com a iadicação da

Ad-i"i"tr"d., !1o praizo nánm; de 05 (cinco) dias úteis, contado da notifrcaçáo Por e8crito, rnantido

o prço inicllmgnte contratadô;
fó.S.ã se ãisser respeito à diferença de partes, determinaÍ sua complementação ou rescindir a
contratâção, scm prtjuízo das penalidades cabíveis;
fS,á.+ gh;-s" a; trrcg,rt-r*ia. não sanada pela Contratâdâ, scráo errcaminhados ol fatoe ocorddc
à âutoridade supcrior, pâre apuraçâo e responsabilização'
caco uão haja qualqucr improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que coÚpr(^'e a

.""tiaao da;r;taçri, de scn iços, para posterior aprcsentaÉo de nota Fiscal, Pelâ Contrâtade, pâfa

fins dc pagamcoto.

20 DA ITPI'CIíAçÁO AO EDITAL E IX) PEDIDO DE ESCLART'CIüETTO
2O.1 O int€iro te-or deste ed.ital e seus anexos ficaráo à disposiçáo dos interessados no endereço

ctrétr,ôoico httn:/ /wwrí.altdOaraiso.nr.sov.br, no seguinte link Licitaçõcs - Editais - Pregáo Eletrônico'

eo.a q"@ para impugnar este Edital por irrcgularidade-na apücaçáo da

f.i ". f+.faâ, ai ZOZL, devendo protocoiar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datâ da abertura
do c€rtâme.
2O.A A rrespogtâ à impugnação ou ao pedido de esclarecimento scrá divulgado em sítio eletrônico

ofi.ial no p.â- a" ate à (tresi dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

crertame.
2O.4 Aimpugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma cletrônica, pelos

scguintcs rncios:
ZO.i.f O" pedidos de esclârêcimentos ou providências deveÉo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,

para tanô, scr utilizado o site oficial do município, httD: / /www-altoDiraiso.Dr'qov.br'
'iúát"oo"fóp.oiso@ahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no gisterna

elctrônico da plataforma, wivw.bll'ore.br'
20.rt.2 As iniugnaçôês cabÍveis, decorr€ntes dos atos oriuidos da presente licitâÇão, deverãd seY

fundamentadas 
-e dirigidas ao Pregoeiro Ofrcial, podendo ser protocolizadas junto à Equipc de Apoio,

situâda na AV. Pedro Amaro dos §antos, 9OO - Centlo, ,{to Pa-raíso/PR, CEP 85'4O8-OOO no hoiÉrib
das 08:0O às 17:OO horas, ou enviadas via postâgem, ou ainda, por meio do site ofrcial do municÍpio,
http:/ /www.altoparaiso.er.eo't .br, <licitacaóaltqpar-aiso(2vahoo.com.br> ou ainda, screm feito§ por

;ããã" cr-p"adt.p"nír,eis no sistema eletr6nico da plataforma BLL, www.b1l.ore.br.
2O.6 As irpugnaçOcs e pedidos de esclarecimentos nào suslrcndem os pra.zos PÍ€vistos no ceÍtame.

20.6 A 
"oo""isao 

de cfãito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pclo ritieaTÉáe côôtrátaçgó, nos a:mos do proccsú'de licitaÉo'
ãO.Z 

-a" Írspostas aoi pedidos de esclarecimento e às impugnações s€râo publicâdas no site oÍicial

desç muaiciiio, hlrttp: /lwww.altoparaiso. pr.gov.br, bcm como no site de realização dcste certame,

wçrw,UU.orp.Ur, 
'p"ra 

õ"ireci-entó de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
oUte.nçao aas info.-"ções prestadas.

2r DOAPTDaÔESÉrtco8
21.1 Os licitantcs deverào observar os mais altos padrões éticts durante o processto licitâtório e a

;t CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Âv. Fcdro Anrro dosÍftmtos, 9C0 - Fonc/Frr (Orr) U W ll.ãD' e-mail úoparaiso@pref.pr.lov.br
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exccução do sc. pcl.a veracidadq das informaçóes e documcntaçõ€s
âprescntodas ao proccsso, cstando sqieitos às sanções prcvistÂ8 na legisl..çáo.
21.2 Para a crccuçáo do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes podera ofereccr, dar

http:11\trw!!'. .Dr.sov.br/licitacoes .

ouse comprpraetcr a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se cornprotreter a accitar de quela quq
quc scja, 

-tânto 
pot' conte pÍÚpria quento por intermédio dc outreo, qualquer pâ8áoeÍito, doa@o,

àmpeásaçao vantegeÍrs financeiral ou administrativas, ou beneficios de qualquer espécie, seja de

forma aireta ou indiÍcta quanto ao objeto dcste contrato, ou de outra forma a ele rclacionado, o que

dwe scr observado, ainda, pclos prepostos e colaboradores.

zt DAs DIsFOerçÔE8 nxar8
tl.L A participa.ção nestê certame implica a aceitação integral e irretratavel dos termos do Edital.
X2.2 ScÉ divulpda ata da sessáo pública no sistema eletrônico'
?ir.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supersenicnte que impcça a rcalizaçáo do

certanÍre na datâ maróada, a sessão será automaticamente traÍIsferida para o primeiro dia útil
subsêquente, flo tnesrro horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

cmlrário, pclo PÍe8oêiro.
,tÍ1.{ . À Enàofogaçáo do resultado desta ücitaçáo não implicará direito à contratação'

aâ!;- Ae ai"q!ÉtiItgêor"p da licita@o ser-ào sempre interPr€tsda§ eE favof da anpliação da
ãÉiliü-;fiõã'intene!-sadoi, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princÍpio
da isoonia, a finalidade e a scgurança da contrataÉo.
22.6 Os liciteÍrtes assumem fodos os'custos de preparaçâo e àprescntação de süaà proPostâs e a
ÂdmiDi3traÉo nâo scrâ, em nenhum caso, responsável por eeses custos, indepcndentemcnte da
condução ou do resuttado do Processo licitâtório.
22.? Na contalem dos prazos estabclecidos ncate Editâl c scus Ânexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-sc-á o ào ,.ncimento. Só se iniciarn e vencem oG prazos em dias de erÉicntc na
Administraçáo.
2Z.A O dtsatendimcnto de eígàrcias formais náo essenciais nâo importar'á o afastamento do

ücitânte, desde ciue seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do

intcrcslc púbüco.
Z2.g Ea caso de divetgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de.nais peças que

comÉm o prooeslro, prevalccerá as deste Edital.
22.íO O Baitat e seus anexos estáo disponiveis, nâ íntegra, no Portal NacionâI de ContÍetaçÕe§
púbücas (pMP), no site 'ôf,ciat deste municipio, http:/ /www.attoparaiso.or.eov.br/licitêcoca, belr
cooo ao sitc dc ittlizaçio do certame, www.bll.orq.br. r'' *

Z2.l f O aviso do edital "."" 
' p"tfl""ao .ro Diário Oficial do Município, endáeço

www.ilustrâdo.com.br. em jornal de circulaçáo, af;ra.do no mural de aüsos da Prefeitura municipal e

dir"lgâd. "" 
p.rt"l dâ Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR

2!2.L2 Para dirimir quaisquer ques
administrativa, scÉ c-ompetente o Foro

tões decorrentes da licitaçeo,
da Comarcâ de Xâmbrê/ PR.

A,rTrlO I -TERMO DE REFERÊNCIA
ATTO U - MODELO DE PROPOSTA;
AIÍETO tII - DECIÁRAÇÁO DE RESPONSAB
â,iETO IV- MINI.JTA ATA DE REGISTRO D
A,I]EIO V - MINUTA DE CONTRATO

ES

//
ntoe2úso);fu{e

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

2024.

065

nâo resolvidas na esfera

âs erw:ros'
23.f Seo partes integrânte§ deste edita.l os seguintes anexos:
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DO OB'ETO DA
NÃO CONTINUADOPRESTAÇÁO DE SERVIçO
CONTINUADOO DE SERVIPRESTA

COMPRAS UISI ox

TERIODERETERÊItCIA

de trabâlhos.
2
2.T REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUBÁ E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE coMBUSTÍvEL (cAsoLINA
coMUM, ôLeo olBsBL coMUM, DIESEL STO E ÁrcOOL , (E"TANOL) coMUM) PARA os vElcuLos
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMErloS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIçO DA

PREFEITURA MUNIcÉer, os ALTo PARAÍso, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A

EMPRESA EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE Â VIGÊNCTA

CONTRATUAL, CoNFORME CONDIÇÓES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
DA

da tes eos

3.1 O Custo será estinado em até

6.3 dor crltêrtol dc ecoltrbllldede:

as

n0 r.sra .6100,0() lun albío qulahcltor e derolto nll e

rGLccator rcrlr c un Etl Ícrts).
4.2 O bem objeto desta contrâtâÉo é caracterizado como comum, conforme Art. 6" Inc. )üII, ki n"
14.13312021, e justifcativa constânte do Estudo Tecnico Preliminar;
3.3 O objeto desta coÍrtrataçâo náo se enquadrà como sendo de bem de Iuxo
3.4 O prazo de vigencia da contrataçâo ê de 12 IDOZE ME§ES) contados do recebimento da Ordem de

Fornecimento/Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da lri n" 14.133, de 2O21;

S.õ O contrato ofercce maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÉo à úgência da
contrataçâo
4. DA ;ir1ÍD/1aEIíTAç,ÃO E DESCRIçÃO DA IfprCEAAIDAITE DA COIITRATAçÃO lÂÍt. 6o, lac6o
Xu, .,tr!.r 'b" dr Ll t" L4.L33l2Íli2ll.
4.i Reà'"e de Contratacáo scrá realizado com base no decreto 379212024.
s. DEdôRrÇAO DA sOiUÇÃO COto Uu TODo COIÍEIDERAD9 O clc1,o DE gIDA Do O3.rp,rg.
E.l A descriçâo tla solüçao como um todo, encontra-se porrirenorizada em tópico especifico dos

Esítdbs Têt ilêo.'Ptelihiriares, àÉndicê deste Tetmo de RefeÉncia.
ó. DOg nlQInSmOA DA COITTRATAçÃO íÀtt. 6', Io§II, elÍnca'd', dn Lêt n" 14.134/211
ó.1. Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista quc seus pa.dfoes de

desempenho e Quatidade podlem ser objetivamente definidos peto edital, por meio de especilicações
usuaiJ de mercado, nos termos do art. 6", inciso XIII, da ki Federal n" l4.l33l202l. Os materiais
soücitados de\reráo atênder às exigências de qualidade, obsewados os padÍões e norÍnas baixadas
pelos órgãos coapêtentes de controle ê quatidade, no caso ÂNP e INMETRO.

6.2. Nêo é admitidâ a subcontrataçáo do objeto côntratual.

VALOR
TOTÀL

nÁnuoQUANTIOADE
VALOR

UNTÍÁRIO
r,rÁ)«r'to

UNDrfÊrt, PRODUÍO / SERVIçO

344.400,0060.000 5,74LTS01 GASOUNA COMUM
3.6000,001.000 3.60LTSETANOL02

5,52 414.000,0075.000LTSótEo DIESEL s-5oo03
756.600,00130.000 5,82LTSo4 -ór-ro ótesel s-ro

IÍEII' PfrODUÍO / SERWçO QUANTTDADÉ
VALOR

UNTIÁRIO
HÁ)$r4o

VALOR
TOTAL

,0ÁXrNO
01 GASOUNA COMUM LT5 60.000 5,74 344.400,00

l& I
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amero dos Stntos' 9(X) - Fone/Fex (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

DA tlIrnDAIElrTAç.ÃO E DESCüçÃO DA TECEASIDâDE DA OOTTRATAçÂO (AÍt. 6" tücLo
!EII, úarr t', dt Lcl ac 11.13312Ín\.
f. irlrSf,rrlcÀTwâÉ
Faz-se indispenúvel essa contrataçáo para a continuidade do fornecimento parcelado de combustiveis
para abastecimento dos veiculos da Frota Municipal, que fazem Parte e que venham a fazer durante o

ano de 2024, tendo em vista que o fornecimento de combustíveis para o Municipio náo pode ser
interrompido, devido às diversas atiüdades vinculadas à frota, que possui vários tipos de veículos,

como; caÍTog, caminhÕes, ônibus, máquinas, etc., os quais dependem do sistema de fornecimento de

combustíveis contínuo, paÍa que possam ser usados diariamente Por suas Secretarias Para execuÉo

UND
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6.4 nrqpfdta de g$11p ? Í.c.bln Eto:
C.+.f e responsatitiaaãà-aa emprresa contratada, decorrente do prcsente Termo de Refer€ncia, estará
vincuLada Jo que dispóe a lei n" 8.078 de 7l /O9l9O (Código de Proteção de Defesa do Consurridor).
6.42 o ptam-de enúcas dos produtos ê IMEDIATO APOS ElflssÃo DE REQUISIÇÃo.
6..fS O; produtos dcrrerâo scr enbrgues em bomba local no Municipio de Alto Paraiso, no 1Étio do

posto vcoccdor.
6.a..1 E c.ülE Eto
O reccbimento do scrviço pcla fiscalização se dará em duas etapas: proúsoriamente e definitivamente.
6.4.4.1 Do rêcebiEento provisório: O recebimento provisório ocorrerá imediÂtameÍrte após o
recebimento dos itcns objeto deste Terrno de Referência, representada pela checagem das condições'

6.4.4.2 Do recebioento definitivo: O recebimento definitivo estará conÍigurado após a análise que

ooaprrove a conformidade dos produtos com os pa.drões estabelecidos no prcsênte Termo de

mca, Do lnlazo dc O2 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório.
65 aãür
5.5.ú A alrantia dot b$r/mrtqiait d.r,c obdêcof pe digpositivor do cod§o dc ddesa do
cmáiri.nidiÉ.
fu.r-t r*"t o frazo de velirlcde a empnesa COTTTRATADA Eca obrigada a substituiÍ o (s). produto (s)

scmprc que houver úcio.
e,S.à aur:ante o prazo de validade do contrato a empresa COI,ÍTRATADA deverá assumir oe cuetos de

dã/olução/ftete.
7. De bcri ilc coafrrtrelb
A contratsçáo scra rcatizàda por meio de ücitaçáo, na modalidade hegeo, na sud fcma elcfinica,
;;;térü de julgamento por r1enor preço, nos termos dos artigos 6;, inciso )dJ, 17, § 2d, e 34,

todo. da Iri FedêrâI n" f+: 133/20211
7.1 De rlocrrcdeçfo tt ê.úth
para fornecimento dos bcns prctendidos, os eventuâis interessados deveráo comProvat que atuaE etn

ramo de atividade compa.tívei com o objeto da ücitâção, bem como apresentar os scguürt€s

docum.entos a titulo hâbiütação, nos termos do art. 62 e 66, da li,t n" l4.l33l2O2l:
?.2.1 Certidáo de Débitos Relativos aos Creditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da

. Uniãó;
7.2.2 Certidâo Regu.laridade do FGTS - CRF;

'" " '^ '7.2.8 Grtidàó Ncgativa dc Débitos Trabalhista - CNI/I;
' ' ' ""7.2.ç er,dldâô Netaü\ra dâ Situação Fiscal Estâdual;

7.2.5 Certid.âo Nega.tiva de Dêbitos Municipais;
73.6 Rêcolhimcnto do INSS e FGTS;
73.7 outÍos que sejara neccssários para a realizaçáo do certame.

8. IODEID DE CESf,ÃO IX' OOIÍTRATIO
8.1..A çstâo c a fiscÉlizaçâo do objeto coÍrtratÀdo seráo realizadas conforme o dibposto no Dccrêto

316T l{U24, qnc .Regul,amenta dispositivos da Lei Federal n" l4.l33l202l no âmbito do Município de

Âlto Paraíso-Pf.
8.2 Di. ôbi{sailhr G !..Po!tt blltdadêr ilr coatntede
S.2.1 Entregar- os mateãais de acordo com as condições e prazos estabelecidos nestc Tcrmo de

Referência
t.2: providenciar a imediata correÉo das deficiências apontâdas pelo setor competente do Município
de Alto Pareiso-Pr.
g.2.3 Providenciar pcssoal uecessário para transporte, carga e descarga dos materiai,s.

t.2.4 prestar todoã os escl,arecimentos soücitados pelo COMRATANTE, atendendo pronta.Eente a
todas as rcclamaçOcs.
8.2.É Custear o 

-frete 
referente à entrega e devolução dos materiâis defeituosos, dentro do prazo &

garantia-
9 D.t oHlrçõG. d8 eotrtÍrtratc
9.1.1 acompalhar, controlar e fiscalizar o andamento do projeto através do servidor desigrrado;

9.2.2 assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações;
9.2.3 comunicar, com antecedência razoável, qualquer alteraçâo que eventualmente poderá advir
durantê a cxecuçao do contrato;
9,2.,t reeÉ o abjeto eE conÍormidade com o especificado no Termo de Referência;

02 ETATOL (ÁLCOOL COMBUSTÍVE LTS 3,60 3.6000,00
õLEo DTESEL ísoo LTS s,52 414.000,00
õr-eo oresel §-ro LTS r30.000 5,82 756.600,00

tt

l03
loq

) T is-ooQl
I -!,QQL
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9.*'q*in!crvlr na exccução do Contrato, caso seJa necessano,
crrmprimento e a Írgulsridade dos s€rviços prestados e das normas pertinentes;
93.6 ordenar as corÍEçôes, reparos, alteraçõês ou substituiçõ€s que se fizerem neceasárias;

92.7 A ausência dc prcvirão crpre§aa neate item náo exclui outÍas que estejam dispostas no bojo do

Termo de RcfeÉnci4 edital c contrato, bem como na legisl,açâo vigente
9.3 D. tGrtlo G Eto.ütrf.o do cotltÍrto
9.3.1 O aconpanhamcnto e a frscalização do objeto do futuro cutrato serão exercidos por meio de

senridor dcsignado pcla Prcfcitura mcdiÂnte PortariÂ, ao qual coBpête acomPaÍüar, fiscalizar, conferir
e avaliar a cxccuçáo do objcto, bcm como dirinir e desembaraçar quairquer dúüdas e pendências que

surgirem, determinando o que for necessário para a regularizâç3o das fàltâs, falhas, pmblemas ou
defeitos obscrvados, e o qual de tudo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da
ki n" 14.133/2021.
g.3.2 CabeÉ ao servidor designado atestar e encaninhar a Nota Fiscal, a ser entregu€ pcl,a empresa,
pare efeito de pagameÍlto do megmo.
â.g.S O scrvidor deverá zelar parâ que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

co6patibilidadc com as obriga.ções assumidas pela contratada, todas as condiçõca <te habititaÉo e

. qurtif.rfaacriidas na licitaçao!' 
ó.E + e- a*U"ae de fiscafizaçâo náo Ítsultârá, tampouco, e em nenhuna hipót(re, em

Cprrqfpo'rAtsiüdade da contratantà ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.
1(,. C'ÚIÚTI(E DE PAGATEIÍTO
fo.l O paeeme$to seÉ efetuado pelo Município, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias,após a
.-li§.''d"' tÍota Fiscal, mcdian[e recebimento defiÍriüvo do objeto, cujo pagamcnto E f,á cfctuado

:+ " i"'+ akavés de cÉdito ém crclntÂ corrente em banco, número e agência indicadoa, diretamentc ao

1 *iriàraor;- - - toEt {r Írclbfuentô defnitivo implica na eÍltÍtga tôtal dos iten§ pela enpresa, ell tdos os locais e

rcsolução de todss as Pendências.
lO.3 AÉs a cntÍega ôos serviços realizados, a empresa devérá apresentar NotÂ Fiscàl Eletrônica - NF-

e, a {uat deverá constar as indicações nas observaçõês rsferentcs ao empenho e Secretâria gestora.

Caso ã mesna for aprssentãdâ cqm erro será devolúda à empresa para retiÍicação e reapresentaçáo.
1O.4 As empresas iiâo optantes pelo sistema de tributaçáo "Simples'Nacional' deverão informar na
nota fiscal a alíquota de Imposto de Renda Retido na Fontc (IRRIiJ.

11. !1ORTAE(rlÍk!6DE SEÚEçÃO DO PRE8f,ÀDORrrE §ER1ÍIçO
11.1 Conforme disposto nesse termo de referência, o futuro contrâtâdo seú selecionado mediânte
processo licitatório na modalidadc Pregáo, na süa forma êleffinica, com critério de julgAmento por

Excnor prcço.
11.2 o| intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances seú de RS O,Of (um centavo), quE

ofcrta, Não scrâo aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de lances iguais prevaleeerá àqueg que

fc reccbido e registrado priaeiro.
1í1. &booúttrcto
iât! â-&-ffita" a subcontratâção total ou parcial de outra empnesa para a execuçâo a,j oir:"ô
dcstr contrato.
13. Dt ÚAúÚcIÀ Do torÍR^"o
13.1 O futuro contrato vigeni durante o pÍam de l2(dor.el meses, tendo como termo inicial do contrato
a suâ essinaturâ- Este podera ser prorrogado por igual período caso a administração julgue vantajoso.

": 1+. sÀrçôEsÂIrmtsrRAÍrvAg. l4.l.O üaitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍrações,

;,,.. _. -.iâçnaüda a frÉvia defes4, ficara a Contratada sqieita às saÍrçõêJ pirevistae na l*í 14.133121 coÍII as
átcraçOes posteriores as segu.intes sançõ€s de acordo com o Decreto Municipâl n" 3195/2024, sem
prejuÍzo das respoasabilidades civil c criminal'
1§. DO IIECQI'ILMIo FIIATCEIRO
ls.t para hzer jus ao recquilíbrio cconômico ou reajuste de pt€ços, ficará a Contratada sujeita às

rcgras e oricntaçõcs da Lci 14. 133/ 21.
16. DIEFOIüç@ GER.IIB
16.l na pidpo.à di ffoo devem estar inclúdas todas as dcspcsas e custos, como traÍrsPortc,
tributos a. qü"tq"- naturcza e todas as despcsas dir€tâs ou indiÍ€tâ! r€lacionadas eom.o objeto da
ücitaçáo.
tC.2 .Naquilo que for omisso o presente Termo de RefeÉncia, rcger-se-á pclo Decreto Municipal n. "
3lgl.l21a4, que "Regulamcnta áispositivos da Lci Federal n" 14.133/2021 no âmbito do Município de

Alto Paralso-H, pela lei 14.133/2021c outras Írormas legais em vigor que 3€ apliqucm.

t Ç

a fitt' de assêgqrar o seU fiel
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1
1
6.3 scrá motivo de desclassificaçáo as propostÂ€ a
7. EATITATTVA IX' VALOR DA OOImRATAçÃO

presentadas sem a MARCA dos produtos.

Alto PâraÍso-Pr., 19 de MaÍço de 2024.

Elaborado por:

L2+

Autoriado lrr:

17.l Estimam-se pera a contrataçáo almejada o vâtor totÂl de R, 1.51E.6(X),(X, (un nllhão
qulnhentoc e dcrolto oü e sclrcentol rcair e nm mü roelr).
17.2 Vislumbra-sc que tal valor é comPatível com o praticado pelo mercado corrcspondente,

obsen ando-se o disposto no Decreto Municipal n. " 3]8612O24, que 'Regulamenta dispositivos da lri
Fedcral n" l4.l33l202l no ámbito do MunicÍpio de Âlto Paraíso-f .

17.3 O valor obtido é pÍoveriente de pesquisa de mercado, e o valor final foi obtido com base em

crâlculo da media aritmética dos orçamentos recebidos'
13. ÁDEQUAç'ÁO ORçâXEITÁRIA
ó- J"pe"ãi" ár.rnoú dccorrente da contrataçã.o om pretendida decorrerá das rguintes dotaçõ€s

orçamentárias:

Au te

l*.=
.--9

I

*

1,

o
DLd rld (r
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âtrEro-u
IODEO DEPROPIOSf,A

DO LICTTÂJÍTE:

AO I.AIíCE

DA EMPRESA:

ÇÃO ESTADUAI:

ANTE e CÂRGO: (Representante que irá assinar a Ata de RP).

PFG- rgáo Emiesor:

EREÇO COMPLETO:

BÂN

VâLOR TOTALVÁLOR
T'ITITARIO

qTD
9".'

f,,ARCI'TDm
t
1

2

PROP(rSf,A AO/râL: R$ (Por extenso)

VALIDADE DA PROPTOATA CIOIERCIAL

Â prescnte propostÂ possü validade de 6O (sessenta) dias a partir da date da Sessáo

Púbüca do Pnegáo.
Ao ãpresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar coo oe

tcrmos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumpriÍ Íietmente suas cláusulas'

LOCAL E DATA

Nome e assinatura do Representante da empreea

t i

--

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone,/Fu (0rr) 44 3664 1320

e-mail - altopamiso@pÍef.pr.gov.br

Apreptam.eç nossa pÍoposta paJa crêcução do objcto degcrito abaixo, §onÍorme edital do
pnegáo EletÍ,ônico n".s./2024, acatando todas as estipuLações consignadas no respectivo Mital e seus

anexos.

:a.rl

A
onscnrçÀo

I Ía:tD(lR

[I I
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I

AttF.XO tg - ITE;CLARAçÁO DE RESPIOI§TBIIID/rDES

I,,flata&od.:

1. Qg4{íÍ|ílrüt,o d,.xl{íd,d;'6tdc Eablltt@o'
2"u@&Dúrrllt?r4
3. brd.ctfu ar. lato Í}ryçtoúcntt;
1:,Wqrto úL 7,ZZg\ t 4@lrtí'lã.|&o ldcrzl;
S. Occlrrrffo 1gbtírr à propote ocolônlcr, cn codornldróc con o att. 63' t l" dr lcl federal
ro 14.133/21.
6. Dcctrrlçio dc rcqlouÍrcl PrÍr rldlrtrtt| d. at!/coatÍato, ou pclo rsccblncnto dr
aEtoÍ|açao dc Íotuciocato.
7. Quc 

-rtão 
ctdtBant am *u qndro fu crn?rtgúe acwlfufig ptitbllcos da @,,'ffidrttc

acreea* íuÍí;çÜl. dc gcrfua, a.úntnls',?.+ão ou bmoda dc dcclúo.
& D*ts@ tb nryooúí,Uqb (H;arlaol o Círr[

PRrcÂO ET,gI?]ÔT{l]Cv rf no24

O signÂtâiio da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ...-, inscrita no

C PJ sob a" 

-, 

sediada (endereço comPleto)

declara, pare todos os fins legais é necessários, sob'as penas da lei, que:

1. DECLARA, sob as penas-da l9r, para lns de participa§áo.n9 ryçgêo Eletrônico no.-/.d org' sCodp

rcàizaao pela Prefeitura'üunicipá áe Âlto ParaÍso/ PR, que preenche os requisitos_ de habilitação
previs-tos no item próprio do ràspectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitâtoria§ deste

LstÍumento convocatório. Decl,ara, ainda, teÍ conhecimento das condiçôes estabelccidas no art. 155

da I+i n" l4.l33l212l, especialmente que comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de

qualiiüer ndtu:cza é infraçâo Pessível de responsrlbilizaçáo.

2. DECIÁR^ quê estÀ plenamênte capa.citado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
ftf,.Íintc Eõ PREGÀO ELEIRÔMCO N" _12024, nas qüdrrtidades e nos prazos previstos.

S. ôÉCLÂiA que Até a prescnte datâ inexiste fâto impeditivo (ou scja, de que ná.o há dêcLaração de

inid<úcidade aoe' tÊrüdd''üá'hi Fedcral 14.133/21, em süa rcdàêô atual, pare 8ua haüilitâçáo no
prÉgãó ELüóhicb a. ' / , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal dc Alto Paraíso/PR,

coãprornaendo-sc.a.Coodtiniaar a crbfltlral'ocôriehdia de§§ês fftog ürrante o procersarnento deste

"oú-" 
e 

"igéncia 
dÀ aveàça dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não ce enquadra em

nerrhuma das hipótcsês previstes no item 3.8 do rtspectivo instrumento convocatório.

4. DECIÁRA que cumpr,e o disposto no inciso XIQüII do art. 7" da ConstituiÉo e na Lei n" 9.854, de

2Z de outubÍo de 199-9, de quã a empresa náo pos.sui trabalhadores menores de 18 anos realizando

trabalho r,otri*o, perigoso ou insalubre c de qualquer trabalho a menores dc 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nâ foÍma dâ [,ei.

5. DECIÂRÂ para fins do disposto no ÂÍt. 63 § 1'da Lei Federal n" 14.133121, de que sua prc$e$
cconômica cámprcende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos e-abilhlsta!
ür*guradoú na Constituiçáo f'Jaerat, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na cot?úeiçáb

cotetiva ae tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentcs na data de entrcga dae

propostaa.

6. DECALRÂ para os devidos fins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da autorizaÉo de

7; DECLÂRA que nâo €xisêm em seu quadro dc empregados servidores púbücos da contratante
cxerceodo funções de gerência, administração ou tomada de decisão'

8. DECLÀRA por scr expr€ssão frel da verdade, frrmo a prcsente, assumindo as conseqüências civis,
pcnais e administrativas sobre eventual falsidade do que fÔr r€lÀtâdo.

Lrcâl e Data

l -t
-.#'.
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ANZOIY
Ililtra DEATA DE REGIAf,RO DEPREçOs

O(A).....,(óÍEáo ou entidadc púbüca que gerenciará a atâ de registro de preços), com s9d.e no(a) ......, na
ciàáde de ........, inscritola; no CNPJ/À,íF sob o no ....., neste âto representâdo(a) pelo(a) ...... (cargo e

ATÀDDE!G§IRo Dú Pntços Ir wl2o24.
L.ci n' 14. 133, de 1" dc abril de 2O2l

nome), nomeado(a) p€l,e Portâria n" ....' . de ..... de ...... de2o2..., publicada no ....... de ..... de de
portador da matricula funcional no considerando o ju§amento da ücitaçao na

modalidade de pregáo, na forma eletónica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2... , prblicada no
de ..... I ..... I 2O2....., pÍroccsso administrativo n." RESOLVE registrar os preço.e da(s)

cmprcea{s) iadicada(c) c qualifrcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificâÉo por ela{s} alcaaçada(s)
s) cotâda(sl atcÍrdendo as condiçÕes pÍsvistâs no Editál de licltaÉo ou ,{visb dâ
sqicitaado-se as paÍtca às normas constantes na Lei n" 14'133, de lc de abril de

uoicipal n' 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, e em corúortidade com as

PRÀ?D
GARANTIAOU

TIAIJDADE

a. ÓBaIo (Bl ornEf,cürDoR E PAErrcIPÂlrrE lal

cilE úúlrçÃo DA ATA DE REGTSf,RO DE PREçO§ E sUJErçÃO Dâ8 PA'rrtta

Âs Brtcs acimâ ogaliEcsdas. sujeitando-se à Lri 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal

[áná136; anOs o rcgular p?út*§o ücitatórlo, reólvem cclêbràÍ à Ébsehte Ata de Registro de Preços,

à qud sera fiàaao por meio deste instrumento, mediante c!áusulas e condições a seguir enunciadas,
rlaneta-ç q flçyftlg pubücidadc ao ato.

Este cootrato regu|a-se pelas §uás cláusulas c pelos preceitos de direito púbüco, e a ele seÉ apücado,

suplctivamente, ãs princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. DO OBrBr{'
1.1. A pr€s€nte Ata tern por objeto o registro de preços Para a eventual contÍataçáo dc .......',
espccilicaào{s) no(sf item(ns).......... do.......... Termo de Rsfcr€ncia, anexo ...... [do edital de LicitaÉo
n"' ..........t2i1...1, drie e pàá intÊgrante desta Âta, assim como as propostas cujos preços ênham sido

registrados, indspeÍrdcÍrtcmcnte de transcriçáo.

2. DOS PREçO8, ESPECIrIC çÓES E QUATEITATTVOS
Z.l. O prcço rigistrâao, as especificações do objeto, as quanüdades minimas e máximas de cada

itea,.forn«rdodeJ) e as demais ccmüções ofertadas àa(s) proposta(s) são as que seguêm:

3.1. O óÚtâo eEÍracisdor scrá o ......(uome do Ór8Êo) ....
4. DA ADESÃO À ITA DE nEGr§f,RO DE PREçOs (lt E obrla.tôrtol
rt.l. Durelxtê,a vigência da ata, os órgâ.os e as enüdades da Administração Púbüca municipal que
nãa pnrticiparara dJ prodimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantcs, obscrvados os scguintes requisitos:
a.l.i. apÉsenta@o de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de povável
dcsabastccimênto ou descontinuidade dc scrviço púbüco;

ITEM
DO
TR

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/ MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTÁ'ÍTO/

VALOR UNQTDE
IvIODELA

(SE EXIGIDO N, UNIDÂDE(SE E}UGIDA
lvo

FICAç

r
!

t
-t

leo
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+.f:. acaonstraçào de que os valores registrados estão compatÍveis com os va.lores praticados pelo

msrcado na form do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
{.I.3. consulte c aeitação pÉvias do órgâo ou da entidade gereaciadora e do fomàedor.
at1. A autorização do ôrgÁo ou entidade gerenciadora apc,ras será realizada aÉs a aceitação da
aderâo pdo furnoàdor. - I

4:.1. ô órgào ou cntidadc gerenciadora podera rejeitar adesóes caso elas possam acaretaÍ Feiuia
à cxecução de scus póprios contratos ou à sua capa.cidade de gerenciamento'
43,. Àpós a auiorizaçao do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade não
participaritc dcveÉ efetivar a aquisição ou a contratâçáo soücitada em até noventa dias, observâdo o

prazo de ügência da ata.
L4.. O frazo de que tratâ o subitem anterior, relativo à efeüvação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado cxccpcioÍralúentc, mediante soücitaçpo do órgão ou da entidade náo paÍticipante aceitâ
p"16 Orko ou pela crrtidade gerenciadora, desde que respeitado o lirnite temporal de vigência da atâ de

registro de preços.
4;. O órgÃo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante'
na qEâldad; dC náo participante, para aqueles itens para os quais não tenhâ quantitativo registrado,

ob..scrrradoe os requisitos do item 4. 1.

Dc üilúrl.ptr.. rô..õG.
1.6. eg eg:uiriçôcs ou contratáçÕ?s adicionais não poderâo exceder, por órgfo ou entidade, a

";oq,l""á 
põr 

"uitt" 
dos quantitativos dos itens do instnimento convocatório regístÍâdos na ata de

rcgiiEo dc pícços púra o Sercnciador e para os participantes.
ií. O q";tit"ti"o dãorrente dal adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

qrrotitatirà de cada itêm retistrado na ata de registrc de pÍeços para o gcrenciador e_ os participantes'

iia.p"ra*t"--ta do núãtro de órgâos ou ãntidades náo participantes que aderirem à ata dê

regietro dc preços.
C.õ., patá 

"quisiçao 
emerçncial de medicamentos e material de consumo médico-ho§pitalaÍ por

Ofros e entidádes da edministraÉo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adceâo à aà &
."fu a" pr€ços gerenciada petá Uinisterio da Saúde náo estârá sujeita ao lirnite previsto no ftca
1.6.
4.g. A adesão à ata de registÍo de preços por órgàos e entidades da Administrâçáo Priblica estadual'
ai"trit"f 

" 
municipal podera ser exigiàa para fins de transferências voluntárias, náo frcando sujcita ao

limitc de que traà o itcm 4.6, desde que seja destinada à execuÉo descentra-lizada de programa ou

FiúÇto fcdetd ê c,ompÍovadâ a compatíbüdad9 d9 ,preços registrados com os va.loree praticados no

trcÀéiito na forma do ârt. 23 da Lci n' 14. 133, de 2021.

t)r lltcreolo ilor Qlrr^ltlteüvor
f.iO. Xrú'at"o&s unitaterais a que se refere o inciso I do crDut do art. 124 .da ki 14' 133, de

2C,21, o contr..ataâo sení obrigado á accitar, nas mesmas condições contratuais, acÍÉscimos ou

supressõca de atê 25c/o (vinte elinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fzerem
.J" obrag, nos scnriços orl rras compràs, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite
para or acréiduios 3át all 50% (cinqüenta por cento)'

S, VâI,IDADB TOE^ITZAçÃO DA ATA DD RErÍiIBf,RO DE PREçOB E OÀD§Ilto nEtERvA
S.l. A validade da Ata de Registrc de Preços serâ de 1 (um) ano, contâdo a partir do primeiro dia

útil subeeqücnte à data de divutgaçao no PNCP, podendo ser prorroga.da por igual periodo, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preio vantqioso.
S.1.1. O cootrâto decorrente dâ ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instÍumcÍrto contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a

ai"p""tifia"a" de créditos orçamentários, b€m como a previsão no plano plurianual, quando

útàDaasar I Íuml crcrcício financeiro.
Hi3itrr"1.lffiiriãir"*dã contrato ou do instrumento substituto deverá haver a iaaai*á ai
disoonibilidadc do§ créditos orçamentários respectivos.
S.í.a. O quantitâtivo registraào será automaticamente reÍrovado, quando o órgâo gcstor optar'pela
r"notaçao'ar validade dá eta por mais 01 (um) 1!o nos termos do Decreto Municipal n'3192, de

2o24que regulamentÂ o SRP, que Regularnenta o SRP

É.2. ' 'a *ít t t çao com o" io.rr.".dores registrados na ata scrá formalizada pelo órgáo ou pela

éiidclade interessàa por intrrmfiio de instrumento contrâtual, emissão de nota de empentro de

Oçqpç*, au-torizacáo dL compra ou outro instÍumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14'133, de

,dL'. ''"

t -t
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O inttruErÍrto contratud de que trata o item 5.2. devcrá ser assiÍrado no prazo de validade da
etâ dc Íldím dc Ír_rpço3.
AE. Oc contntoo deeorrentcs do sistrEa dc rcgistÍo de preçor poffio ser alterãdos, observado o
eÍt. 124 da Li n' 1.4..133, dê 2021.
6.4. Após a homologaçfo ds ücitacáo, deverâo ser obscrvadâs as seguinteb condições para
formalizaçáo da etâ de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados aa ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário, dcvendo ser observada a
possibilidade de o licitentc ofcr€ccr ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.113. Sêrá inclúdo na atâ, na forma de anexo, o registro dos ücitantes ou dos fornecedores que:
é.4.2.1. AceitâÍem cotar os bens, as obras ou os serviços coú preços iguais aos do adjudicatario,
observada a classificaÉo da ücitÂçáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5,rt.3. Sera respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos ücitantes ou dos fomecedores
Ícgistrados na atâ.
65. O rÊgistro a que sc refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadasto dc Ê*Íxe lf,re
o ce dc iapossibilidade de atêndimento pelo signatário da ata.
i.6. .- nb*t -tf".- a" .rat- dc classificaçáã,, o" lfot ot"" ou iomecedores que aceitâÍtm SIuiü e-uas

iró'É1tá§ilàiã'ô-preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ori$nal.
6.7. A lqbiütaÉo dos ücitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refeÍe o item 5.4.2.2
soircdd scú C&tuada quando houver ne.cessidade de contratação dos licitantes rcmânercentes, nas
siififfcslffii;,cs, -

6.i.1, Quando o ücitante venccdor náo assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condições
átaÉciccidos no cdital; e
6.73. Quando houver o cancelamento do registro do ticitante ou do registro de preços nas hiÉteses
previstas no item 9.
É.4. , ' O preço rcgistrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência dâ ata de registio de preços.
ú.9. Atús a homologaÉo da licitaÉo, o licitÂnte mais bem classifrcado ou o fornecedor, será
conv@ado para assinar a ata de registxo de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitaÉo, sob penâ de decaii o direito, s€m prejuíà des'sançóes prêvistas na Iâ no 14.133, de

202L.

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do município.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registÍo de preços no pÍdm e nae coudiõoe
estatetccidos no cdital, e obsenrad.o o disposto no item 5.7, obscrvando o item 5.7 e subitcírs,{ fiaa
facútado à Admhisbaçáo convocar os ücitantes Íemanescentes do cadastro de res€rva, na oÍdeB de

;tÁsstfcaçâo, para fazê-lo em igual prâzo e nas condiçõ€s pr,opostâs pêlo primeiÍo cl,assificdo. .

6.12. Ná hipOtesc de nenhum dos licitantes que trata o itcm 5.4.2.1, aceitar e c.ntratação nos
termos do itcm anterior, a Administraçáo, obscrvados o valor estimado e sua eventual atualização nos
tcroõs do edital, poderá:
6.12,1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remancscentes cujos
peços foram registrados sêm reduçáo, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtençâo de
p,reço melhor, me§no que acima do preço do adjudicatá'rio; ou
Ú.f.*,2. Adjudicar e frmÂr o contrato nas condiçõcs ofertÀdas pelos licitântês ou fomecedores
remânescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo.
6; t3. A cxiltência de pÍcços Írgistrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mâs náo obrigará a Âdministraçáo â contrataÍ, facultada a reâlizaçã.o de licitação
espccíÍica para a aquisiçÃo pretendida, desde que devidâmcnte justificada.

6. âLTERAç.ÃO OU AÍOÂLIZÀçÂO Irc8 PREçO8 REGISIIBAIX'A
6.1. Os preços registÍados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçao dd p;cç"" fr"tioao" no dercado ou de fato quc eleve o custo dos bcns, des otl.ae ou dc
serviços rcgistrados, nas sêguintcs situaçocs:
6.1.i. Em- caso de foça maior, caso fortuito ou fâto do principe ou em decorÉncia de fatos
imprwisíveis ou previsÍveis de consequências incalculár'eis, que inviabilizcm a ex€cução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea 'd" do inciso II do caput do aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021;

"., 
=Preftitura Municipal de AIto Paraíso - PR .l:i 3
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tributos ou en@rgos leqaie ou a
sobre os preços rcgistrados;

6.1.3. Na hipótesc de pÍcrrisáo no edital de cláusula de reajustameÍrto ou repâctuação sobre os preços
. tEi.trados, nos tspor da lci n' 14.133, de 2021.
6.i.3.1. No ceso do reajustamento, deverá s€r respeitada a contagem da anualidade e o índice
previetos para a contrataçáo;
af.gZ. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pcdido do interessado, conforme critérios
difriridos peà a coirtrataçao.

7. lDcocrrf.lo DE PBEçC REGIEInAIXE
7.1. Na hipótcsc dc o preço Í€gistrado tomar-sê superior ao preço praticado no mercado por motivo
supêrvenientÉ, o órgão ou entidade gerenciadora convocârá o fomecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.
i.f.f. ú* náo ac€ite reduzir scu pÍreço aos valores praticados pclo mercado, o fornecedor será
überado do compromisso assunido quanto ao item registrado, sêm aPücaçáo de penalidades

administÍativas.

8. REf,ATF.TAIEIÍTO DÂS QUAITTIDADES RECISTRáDAS IÍA ATA IIE REGI§fnO DE

mcço3
à:. t:1. As quantidades previstas para os itens com preços rcgistÍados nas atas de registro de preços

poderáo sci remanejadàs pelo órgào ou entidade gerenciadora entfe os ór€âos ou ae entidades
paÍticipantes e náo participantes do registro de preços.
A.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órglo ou entidade participante; ou
a.2.2.DÇorgãooucntidadeparticipanteparaôrgáoouentidadenáoparticipante'

, .*.,
t

6.12. Em caso de criaçáo, alteração ou extinçã.o
supcrveniência dc disposi@e s

de

cancclamento da ata de icgistro
negociaçôes, o órgáo
de prcços, àdotando

gerenciadora procedcÍá ao
cabiveis Éarà obtenção db

de

Sc náo nâs ou
as úedidas

contratação rna i s vantâjosa.
7.1.4. Na hiÉtÊsÊ de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos c às
entidades que tivcrem Íirmâdo contratos decorrentes da ata de registÍo de Preços pol.r que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com üstas à alterâçáo contratual,

aÍt. 124 da kí n' de 2O27.
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t.3. O óEgâo ou cntidsdc gcrenciadora que tiver estimado as quantidades que pret€ndc contrataÍ
sá conaidcrado partidpantc para efeito do remanejamento.
t..L Na hipótcsê dc remanejo'nento de órgáô ou entidade participante para órgãD ou entidade não
participanE, *r& obgvados os limites pÍevistos paÍa as adesõcs.
t.§. Compctirá ao órgão ou à eotidade çrenciadora autorizaÍ o remanejamentd sôücilado, cdm a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo ôrgáo ou pela entidade participante, deede que
haja pÉvia anuência do órgão ou ds entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
a.6, Caso o rcaanejameato seja feito eatre órgÀos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Munic,ipios diEtintos, cabcrá ao fomecedor bencficiário da ata de registro de prcços, obsêÍvadas as
condições rela estÂbelecidas, optar pele accitação ou não do fornecimento decorreate do
rsmancjamcnto dos itcns.
t7. Na hipótcse da compra centralizada, ná,o havendo indicação pelo órgào ou pcla entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades pâra a execuçáo descentralizada seá por meio do remanejamcÍrto.

9. OIIÍCEXÁXErI1O IX) REGISTR,O IX) LICITAITTE VETCEDOR E IX}S PREçOS
nmiiryb8'
g.fr*'i Oi*l!tro do fomccedor açÉ cancelado pgb Eprtnciador, quando o fomecedor:

?r!-f. Oprgunpqir as cond4óc8 da ata de registro de preços, acm motivo justificadol
^-*rf*)r*--ae+irar a nota de emperho, ou instrumento equivâIente, no praa estabelecido pela

AdmiaistraÉo scm justilicativa ramâvel;
9.1.3. Náo aceitar rranter seu preço registrado, na hiÉtese de neo comprovação da existência de fato
sup€n eniente que inviâbilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade
gercociadora e o fornccrdor deverá cumprir as obriga.çôes estabelecidas na ata, sob pena de
cancela.oento do s€u rcgisfo, nos termos do disposto no art.28, s€m prejuizo da aplicaçáo das
sançôce prcvistas na Lei n" 14,133. de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrcr sançáo prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da lei n" 14.733, de 2O27.
9.f.4.1. Na hipótesê de apücaçáo de sançáo preüsta nos incisos IÍI ou IV do cáilut'do aÍt. 156
da Lci n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nã.o ultrapasse o ptazj de
vigenciâ da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a eltidade gerenciadora póderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pêLa maÍrutenção do rcgistro de preços, vedadas contÍatâçõ€B
derivadas da ata enquánto perdurarem os efeitos da'sançáo.
9.2. O cancrLamento de r€gistros nas hipóteses previstas no item 9.1 scra formalizado por
despacho do órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e de agpb
dcfese.
9.9. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gererlôiáãbrà
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classi§caçáo,
9.4, O cancetramento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registÍo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
cimfirorádas e justiÍicadas:
9-4.1. For rirzâo de interesse púbüco;

19;4.,. Alrdido do fornecedor, dêcorrente de câso fôrtuito ou força maior; ou
t.45. Sc nÃo lrôuver êxito nas negociaçõcs, nas ?ripóteses em que o preço de mercado tornar-se
io-pêrior ou inferior ao preço registraão.

10. DAs PEIIALIDâX»I§
1O.1. O dcscumprimento da Ata de Registrô de Preços ensejará apücâçáo das penalidades
estabclecidas no edital.
10.1.1. As sançõca tsmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
pÉços que, conVocados, náo honrarem o cornpromisso assuiiido injustificaá."'ente aÉs terem
assinado a ata.
1O3. É da competência do gerenciador a apücaÉo das penalidàdes decorrertes dô descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótess em que o descumprimento disser
respeito às contratâçôes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicaçâo da penalidade Decreto Municipal n" 3192, de 2O24 que regulamenta o SRP,
1O.8. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer d-r
aorÉncias prct/istas no itcm 9 . I , dada a necessidade de instauraçâo de proccdiEcÍrb paÊ
caacela:nento do registÍo do fornecedor.

11. OOf,ITIçõE3 OERârA
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11.1. Ac.onCiç§eo EeIsic d€ execuÉo do objeto, tais como os prajzos Para entrega e Í€ccbimonto, as

obriggções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
ANEXO AO EDITALencontram

11.2. No
-sê definidos no Termo de Referência,
caso dc r(iudicaçjo por preço global de grupo dc itens, so scra adnitida a contÍataçáo de

I parte de itens do gupo s. houver previa Pe§qulsa de mercado e demonstraçã.o de sua vaÍrtagem para-

o órgão ou a eatidâdc'
iàã f-"- e validadc do pecaudo, a prc.êntc Ata foi lavrada em .... (....) viae de igual teor, que,

dq.t" dr H" 
" 

achada cE ôrdcm, vai aisinaaa pelas partcs c encaminhada cópia aos dcmais órgãos

participqnta (* hourrcr).

Local e data

Assinaturas
Represêntante legal do órgáo gcrenciador e represêntante(s) lcgar(i§) do(3) fomecldo(s) -registrado(s)

I
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MINUTA DE CONTRATO.qDIIflNISTRÂTIVO N. 

-12024.

O ULJNICIPÍO DE 

-/PR, 
com scde na 

-, 

n. 

-, 

Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n'
ncãtc ato relrrcscntado por seu Prefeito Municipal, sr. 

-, 

residente e domiciliada
ncctc Município, doravantc dcnominado de COMRATANTE e a empreaa-, inscrita no CNPJ sob

n" 

-, 

com sede na Rua 

-, 

D. 

-, 
Bairro 

-, 

município de 

--PR, 

neste
ato reprcscntado por dorâvante denominada de CoMRATADA, resolvem de

comum acordo e com amparo legal na Iri Federal n" 14.733121, Decreto Municipal n" 3192, de 2024
que regulamentâ o SRP, consoüdada, e Processo Licitatório no

-12024, 
Modalidade Pregào

El,ctrônico pera ncaiatro de Preços n" 
-12024,

celebrar o prescn te contrato nas cláusulas e

CONTRATO ADMINISTRATTVO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE Alto ParaÍso/ PR, E 

-

nas

A bEiatur8. do .prcsentê ôon&ato foi autorizadâ pela Autoridide Superior do mrmicipio, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultâdo da ücitação, ato

de I /2024, o qual consta dos autos.

crr rqruÇlo Do rmTRIrrE[T'O OOrrBA',rrrâL E suJE[çÃO DOS OOI|TRATAITIA

As partcs acima qualificadas, sujeitando-s€ à I-i 14.133/2021 e demais legislaçáo municipal c federal
aÉr- o rcgutar processo licitâtório, resolvem celebrar o presente contrato, o qqflf §erá

iiraado por meio deete instrumento, mediante cláusulas e condiçtes a seguir errunciadas; dartdo'sc !
devida publicidade ao ato.

EatÉ coÍ[Íato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicàdo,

eupletivamcrrtc, 
-oe princípios da teoria geral dos contràtos e as dieposições de direito privado.

CIâU§I'LA PruIEIRA - IX) O&'BTO
t:l " , O aSaá ao PÍêsente instÍumento é a contratâção de empresa para
êtiÊdtiit€§ éliâtÊlddag no Termo dc Referência.
f.2 Dêscriçâo completâ do objeto da contratação:

1.3 O fornecêdor deverâ fornecer o objeto em conformidade como preüsto no edital, vedrdo.
aúaoffia:
l3.l O fomecimento de objeto com característicâs, qualidade e quantidade diversas doücitado;
1,4.2 O atr:ao injustificado no fornecimento;
1.4.3 A cntrÊga do o§eto cm local, hoÉrio c demaia condições diversas do previsto;
1.4,4 O reccbimerrto, por scrvidor da contratâÍrte, de objeto diverso do quc consta da Ordem dc
ForacciDênto;
1.4.5 O fomecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
1.4.6 O fomccincato dc objcto scm a competente ordem de fornccimento.
1.4 Qualquer pcsoa fisica ou juridica poderá denunciar arbitrariedades na execuçá.o do c'ontrato,
podendo acompanhar livremente â execução/entrega
iS. .O sen ialor municipal tem,o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execuçáo

cditratuâf ,'sujeitando-sê â apuraçáo das responsabiüdades'
I.6 TôdâB 8s vÊdações acims caracterizam infraçáo contratual e Poderão ser sancionades, de

ITEM bsrr",o
[,o

cÂÇ MARCA
(SE E'UGIDA
NA EDTÍAL)

MODDI.A
(SD DilGIDO NO

DDTTAL)
UNIDADE QTDE VALOR UN

Il

VRL TOTAL
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àcordocótü e Eravid.ade do ato e com o intcr€ss€ público prejudicado.
L? .-. PaÍa, todos os eÍeitor legais, para melhor caracteriução do fomecimentq bcm como para

definir procedimentos e normas decorrentes das obripçócs ora contraidas, integram estc Contrato,

como sc nclc eetivcs*m transcritos, os scguintcs documentos

clÁusúLÀ

a) Edital de Pregáo Eletrônico n" 

-12024. 
e lreus anexos;

b) Proposta de intcreosc da CONTRATADA;
flA Os ãocumcntos refcridos no item 1.7, são considerados su.ficientes para, em complemento a

eotc CoÂüato, dc6air a gua cücarão e, desta foroa, reter a crccuçáo do objeto contrâtado.

CIÁI'E['I"À TENCEIRA - DA VIGüÍCIA
g.r o prazn de ügêncie da contratação é de 

- 

dias contados do (a) pubücaçáo no PNCP, na

io.-. ao'.rtigo 106 
-dâ L€i n. 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência

decenal.
ã.f-i b" contratos justificadamente celebrados em caso de urglncia Poderáo ter eficácia a partir de

sla assinatus, oos termoe do aÍtigo. 94 da. IJi 14.133 de 2O2l '

ãã__F i; a" vigência poderaLr prorroga.do, por meio de termo aditivo, antes de vcocimpnF @
con{ntb.' ,llffr.L. ;.,,,. ; '' ; :-'::*
C**EF.i'tl gr e - róàBr,os IIE EtEcUçÃo E cEstÁo coIíTRAflrAIs lúL sr, IV' YII o

rr'trl'
ãiã -oaaos de gestão e de execução contratual, assim como os piazos e condições de concluseo e

rccclirosrE do objcto constam do Termo de RefeÉncia, anexo a este contrato.

CI.lo8lrlla a,IrtrÍta - EEço
5,1 O valor total da contratação é de R$.......... ( )

a'.; oo rrato" acL.i estãó inciúdas todas âs despesas ordináriâs diretâs e indiretas decorrcntes da

**"ça" a" .l;cio, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previlcnciários,

6aoi"' " --á.i"i" incidentes, taxa de adminisfação, frete, segUro e outros necessários ao

cumpqimcnto integral do objeto da contrataçáo.

.:qfimâ-ffi#; f*fu" pãtir da apresentaÉo da lota nscat à

Divisão de Contratos.
O-f.i S".ao pagas as quanüdades efetivamente eÍrtregues e atestadas' após a competcnte liquidaçáo.

d.Z Demai's ãisposii,les acêrca do pagamento encontram-se definidos no Termo de RefeÉnciÀ'

anexo deota Contrato.

clÁusúI.a sú'TEúr - REÀ,U§TE lrÍt. 9Íl' vl
if*ô;*i;ilõ'" loi.i"t-*t cúntratados são fixos e irreajustáveis no pra,zo dc 12 (dozel meses

éoriüidos dÀ data do orçamento estimado'
Z-.i lçrttso interregno de um ano, os prcços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçáo,

p.f" 
"i-&i.t"11t", 

do ádice IPCA-A, exclusivamente pârâ as obrigações iniciadas e conclúdas após a

ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratâdo'
ã.ã-'--iã:.O"*s subscqücnte§ ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a paÍtir
d6 qfcitoú §ruÍlceiros do ütimo reajuste.
i.+ - ll" -- de atraeo ou náo divulgaçâo do(s) indice (s) de reajuetamento, o contratante paSará ao

-ntot ão:-ãt importáncia calculadi p.ta ,itti-" variaçâo contrecida, liquidando a diferença

correspondctrtc teó logo s{a(m) divulgado(s) o(s) indice(s) deftnitivo(s)'
Z.S Caso o(s) índi;(s) ãstaúteciaã1"1 púa reqiustameÍrto venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma nÀo possfu4 ,,.,"ii ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
i.O Na audncia dl previsao legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegereo novo iodice

oficiat, para reair"tt-"t io do preço do valor remaÍrescente, por meio de termo aditivo'

7.7 O Í€ajurte scra registrado Por apostilamsnto'

crÁusut a orTeve - oBRTGAçÔE§ DO go!ÍTRATATÍTE l.lt. 92' X' r G Evl
8.1 Sáo obÍrigÊções do ContrataÍrte:

Ç
*

t:l lr:I.{. tt\t
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8.1.1 E iigir o cumpriEento de todas as assunüldas pclo Contratado, de acordo com o
coEtrato e Scus eneroai
8.1.2 Receber o oueto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Nofifi.ar o Coatntado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadar no oDieto
bm*ido, pGa $D rqia pc elc substituido, rcparado ou corrigido, no total ou qm- PeÉe' i3 ]ra.
cxpcn§as;
E.1,4 Acompqqhar e frscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelâ incontroversa da
cxccuçâo dô objêto, peÍa cfcito de liquidaçáo e pagâmento, quando houver controvér'sia sobre a
cxecuçáo do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conforme o art. 143 da ki n" 14.133,
&202L;
8.1.6 Efetuar o paEamcnto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimcnto do objeto, no
pram, forma e cüldições estabclecidos no pr€scnte Contrato e no Termo de RefeÉncia;
8, I . 7 Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 CientificaÍ o órgão dc repres€ntaÉo judicial do Município para adoção das medidas câbiveis
quando- do.dcsc{rEprimcnto de obrigações pelo ContÍatado;
a. t.e: ikjiqLltamcntc eoitir decitão sobre bdas a§. rolióitaçõce e reclama@cs r€l,acionadas à
eÉctrção 

- do FÊsêntc Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameÍte impcrtineates,
EcfamcútÊ protrlatorios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
8.l.g.lA 4fufrú§tÍação terâ o gzzo de ate 30 diâ§ à contar dâ darl do protocolo ôo ÍcqüerirrÊntD
par:a dccidk, arttnifi4tg g plsrsgação motivada, por ilual pcríodo.
ã.l.t6 Respondcr c\rentuais pcdidc de reestabelecimento do equilibrio econônico-fnanceiro Êitcn
petro contratado no prazo máiimo de até 3O dias;
A, f . f f e Âdministração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos p€lo Contratâdo com
tsÍceiros, ainda que vinculadoJ à execução do contrato, bem como por qualquer dano caUsaürc a
tercqiros ea decorÍ€ncia de ato do Contratado, de seus emprega.dos, prePostos ou suMitladoa' ' '

crÁnsnr.e roxr - oBRIGAçÕES DO COIÍTRATADO l8Ít. 92, XIV, X\rI c Xlrtrt
9.1 O Cóntratâdo deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e de scus ancxos,
a3suÍdindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguiÍ dispostas:
9.1.1- Rcqronsabilizar-sc pclos vÍcios e danos decorrentes do'objeto, de acordo com o Código de

Dcfcà do Coasumidor (Ici n" 8.078, de 1990);
9;1.2 Comunicâr ao contratânte, no pÍaz.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que sntecede a data
di entregg, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
coEprovaçâo;
g,l,á Atendcr às detcrminações rcgulares emiüdas pelo frscal ou gôstor do contrato ou autoridade
Eupcrior lâit I37, II, dá'Iei n.ô 14.133, dc 202ll e prestar todÕ esctraririmerto ou iaformaçáo por eles

solicitados;
9.1.4 Rcparar, corrigir, Írmover, Í€constnrir ou substituir, à3 suas exp€nsas, no total ou em paÍte,
no prajzo fi:rado pelo fiscal do coÍrtrato, os bens nos quais se verifcarem úcios, defeitoE ou incorreçõ€s
resultantcs da execuÉo ou dos materiais emPregados;
9.1.5 R6lbnsebilizar-se pelos vicios e danos dbcorrentes da execuÉo do objeto, db acordo com o
Código de Óefesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bcm como por todo e qualqucr deno causado
a eaministraçao ou tereeircs, náo rcduzindo eséa responsabilidade a fiscâlizaçào oü o

acogrpanhaúento da execuçá.o contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
paAa6cntos devidos ou dâ garantia, caso exigida no edital, ô valoÍ corrcspondente aôs 9anos sofridosi
ó. t-.4 not egar ao setor responsável pela fiscaliza6o do contrato, junto com a Nota Fiscal pâÍa.6Íü
de pagameÍrto, os seguintes documentos:
I - comprovaÍrte da regularidade Para com a Fazenda Federal;
Il - compÍovante da regularidade para com e Fazênda Estadual e Municipal;
Itr - comprovantc da regularidade Paxa com o FGTS;
lV - comprovante da regulaÍidade para com a Justiça do Ttabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,
fisis, coÍErÍciais c as dcmais prcvistas em legisl,açáo especilica, cuja inadimPlênsia nÃo transfere a

ryaponeabilidadc ao contratante e náo poderá oneraÍ o objeto do contrato;
Ô.t.4 Corrlunicar ao Fiacal do contiato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
rÍotrEâl ou acidcntÊ quc sc verifique no local da cxecução do objeto contratual;

a

lÊ
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 082
CNPJ 9s.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Ay. Pedro Amaro dos §antos, 900 - Fone,/Frx (0xx) 44 3664 1320
e-mail - aloparaiso@pef.pr.gov.br

9.f.9 hÍatsar, por detcrminaçâo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sêndo
@Eutadâ dc acocdo con a boa üÊcnica ou que ponha em risco â seSurança dc pesoas ou bens de
ErisiÍos;
9,f . f O Mantcr durute toda a vigfncia do contrato, cm compatibüidade com as obrigaçõ€s assumidas,
todas as condições exigidas p6ra habilitâção na ücitaçáo;
9.1.11 Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a neserva de cargos prevista em lei
pa.ra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bcm como as
reservas dc cargos prcviatas na legislaçao (art. f f6, da L.ei n.' 14. 133, de 202 1);

9.1.12 Comprovar a rescn a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pclo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que prcencheram as referidas vagas (art. 116, panigrafo
único, da Lci n.' f4.f33, de 2021);
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento db
contrato;
9,1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
cua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dcvcndo
compl,emcrrtá-loo, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató8io Pota o
atrlÍrdlDÊoto do objcto da contratâçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados. no ârt.

n' 14.'133, de 2O2l;
legais vigcntes de âÍ'lqto federal, estadual ou municipal,

1

I AS

9.1,"16 En@gtÍ o objcto acompanhado do roanual do usuário (quando existente), com umâ veraâo em
poitr4uê!, Ê ila ÍÊl,açâo da rede de assistência tecnica autorizada;
9.1. 17 Não permitir a utili'ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxceto na condiçáo
de aprcndfu pra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçá.o do tratálho do menor de
dêzoito aÍr@ eE trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁP!q.A PÚ(FIA. @I!GA@DS PERTUÍIIÍIES À LGPD
lO.1 As partcs deverão cumprir a l.ci n" 13.7O9, de 14 de agosto de 2Ol8 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que terham âcesso em razâo do certame ou do contrato âdministrativo que
eventual6ente venha a ser firmado, a pârtir da apresentaÉo de PmPo§tâ no procedincÍrto de
contratação, independenternentc de declarâçâo ou de aceitação expr€s§á.

crÁuguur oÉcnre PnIrEIna - CARATTTTA DE E|TECUçÃO lrÍt. 92, IIr c XU4
11.1 Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução, considerando o bairo risco dc
descumprimento das obrigaçÕes por parte da Contratada

crÂu$,IÂ oÉcfla gEcrrItDA - §rRAçÔEs E sÂIrçÔEs aDrrlugrxarrt A§ (rtt. 92, xnt]
l2.l Comcte infraçào administrativa, nos termos da lri no 14.133, de 2021, o contratado que: '
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do conEato que cause grave dano à AdministmÉo ou ao
funci,onameoto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cl der causâ á incxêcuÇáo total do contrato;
dt eri'aêjer o rctardemento da execuçáo ou da entrega do objeto dâ contratação sem motivo
ju:Êificado;
cl aprrescntaÍ documentaÉo falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do contrato;
0 píraticaÍ ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2 Scráo apücadas ao contratâdo que incorrer nas infi'açôes acima descritas as seguintes sanções:
a) AdvcÍtÊncià, quàndo o coátratado dei causa à iirexecuçáo parcial do contrato, oempr€ que não
sc justificr a imposi@o de p€nalidade mais grave (âÍt. 156, §2", dá têi n" 14.133, de 2O2If;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b',

do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposição dc pcnâlidade
mqis gev6 (ârt. 156, § 4", da ki n' 14.133, de 2O2ll:'
c) Dccfarâçao de inidoneidade paÍa licitâÍ e coÍrtÍatâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas'e', "?,'€ e 'h'dô subitem acima de3tc Cúntrato, bem como nas alíncas 'b', 'c' e 'd', quc
justitrqucm a imposiÉo dc penafidade mais grave (art. 156, §5', da Lci n" 14.133, dc 2O2l).
d) Multa:
(U moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadiEpüda, até o limite de 30 (trinta) dias;

t
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(2)- ' õi:hiinaatória de lú/o lda, por cênto) sobre o valor totâl do contrato, no ceso de inexecuçilo
totiú do objeto.
12,3 A aplicação das sançõ.s previstas neste Contrato nâo exclui, em hiÉtese alguma, a obrigação
de rcparação intcgrel do dano causado ao Contratânte (art. 156, §9', da tei n" la.133, de 2021)
L2.4 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
Bulta (arL f56, tr, da Li n" 14.133, de 2021).
12.4.1 Ântcs da aplicaçâo da multa será facultada a defega do intercssado no pÍazâ de 15 (quinze)

...S!tnJlt&!!À-gl?ttdo. da data de sua in ''nação (aÍt. 157, da ki n' 14.133, de 2O21)
12.4.2 * a multa apücada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da grarantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da L,ei no 14.133, de
202rl.
12.4.3 Previamente ao encaminha-mento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 dias úteis dias, a contâr da data do rec-ebimelto da
comunica@o enviada pcla autoridade compctente.
125 A apliceçfo. dar 8ançÕcs realizar-se-á em processo adminietrativo que asacgurc o contÍrditorb
e a â!!rÍíf dÊfese eo Co. ntratÂlo, observando-se o procedimento previsto no caput e paráSrafos do art.
158 & iri-n" 14.133, do 2021, para ab pernlidades 'de inpediqêÊto de. ücitarr e coüatlr ê dÊ

deúra@ dc inlloneidadc para licitar ou contratÂr.
f 2.6 !lâ alücação dâ.s sançõ€s serâo considerados (art. 156, § 1o, da L:i n" 14. 133. dc 2ü11):
al a natureza e a gravidÀde dâ inÍração comedda;
bi as peculiaridales do caso concreto; l
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes; '
di oe danos que dela froviercm para o contr.'atante; i '

e) a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, conformc normas e

orientaçÕes'dos ôrgáos de controle.
12.7 Os atos'prcvistos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis
de Ucitâçõêa c cootratos da Administrâçáo Púbüca que támHm sejem 1ir;1io6os como atos lesivos na
Iti lo 12.&46, dc 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autoa, obs€rvados o

üto plocediimental ê autoridade coEpetente definidos na referida I.€i (aÉ' 159).
],2.A A 1*nrnalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpne quc utilizada com
aboso do diÍdto para fac,ilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍ€üstos neste
Contrato ou pÉra ptpvocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das saÍlÇõcs apücadas
à pesnoa jurídica scráo estendidos aos seus administradorÊs e sócios com poderes de administração, à
pesóa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo râmo com relaçâo de coügaçáo ou controle, de fato
àu de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade dê análise juÍídica préviâ (art. 160, da Iri n" 14.133, de 2021)
12.9 O ContratântÊ deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da datâ de aplicaçáo da
sanção, informar e manteÍ atuâlizados os dados relativos às sançÕes por ela apücadas, para 6ns de
publiciitade ieo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cailastro NacioÍEl
dc Emprcaâs Punidas (Cncp), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da IÊi Íf
14. r33, de 2021)
12,10 As sânçÕcs de impedimento de ücitar e contratar e declara@o de inidoneldade Psta licitâÍ ou
conhtâr são pa.ssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
12.11 Os débitos do contratado pâra com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
qrrninistrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em díüda ativa, poderáo ser compensados, to{l oü
parcialmente, com os créditos dewidos pelo rcferido órgào decorrentes deste mesEo contrato ou dc
outroa contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

crÁuslrlA pÉclxra ttRcErRA - DA ExrrrçÃo oolÍTRATUAL (.Ít. 92, XrXl
: Í3.1 ' 'O ôontrab se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for prorroga.do.
.i tg.l:l O cmtreto podc scr cxtinto antes do prazo nele fixado, sêm ônus paÍa o CúltÍatantê, quândo
,. côte iúo dispuscr de crêditos orçamentários para sua continuidade ou quando cÍrtcnder que o

<ioiitúto neo mais lhe oferccc vantagem.
13.1.2 â eEtinção nesta hípótese ocorreÉ na próxima dâta de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contrataÍrte nesse sentido côm pelo menos 2 (dois) meses de
anteccdência desse dia.
13.1,3 Caso a notificaçã.o da náo-continuidade do contrato de que trâta este subitem ocoÍÍa com
metos de 2 (dois) mescs da data de aniversário, a extinçãô contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçáo.
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13.1.4 A altcraÉo social ou a modificâçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
rescisão se não restringir sua capa.cidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a opcraçáo impücar mudança da pessoa juídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo pâre elteração subjetiva.
13.2 O tcrmo dc rescisâo, §êmpre que possível, será preccdido:
13.2.1 Balanço doo eventos contrâtuais já cumPridos ou parcialrnente cumpridos;
13.2.2 Relação doa paSamento§ já efctuados e ainda devidos;
13,2.3 IndenizaçÕes e multas.

crÁusuLa oÉcnn QUÂRTA - IXITAçÃO ORçArErrÁRrA (rÍt. 9rl, vurl
l4.l As despcsas dêcorrentes da presente contrataçâo correrâo à conta de recursos eslrcificos

no to Geral Munici deste exercício na abaixo discriminada:
DEPARTAMENTOFUNCIONALELEMENTO DESCRIÇÃO

CHEFIA DE GABIIIETE02.01.04. 122.0002.2.003GASOUNA339030010200
CHEFIA DE GABINETEDIESEL 02 -o7 -o4.t22.ooo2.z.oo32L46L 339030010300

03.02.04. 122.0003.2.01 1 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRÂTIVAGASOUNA2L322 339030010200
DIV. ASSIST. TECNICÂ E ADMINISTRÁTryADIESEL 03.02.04.122.0003.2.01 12t465 339030010300

DIVISAO DE SERVICOS GERAIS03.05.o4.122.0003.2-0153: [30010200 . GASOUNA2r32s
03.05.04.122.0003.2.015 DMSAO DE SERVICqT GERÂIS31X,30010300 DIESEL21.168

DIVISAO DE ÊDUCACÂO07.02.12.361.0007.2.030339030010 200 GASOLINA21t43
DIVISAO DE EDUCACÂO07.02.12.361.0007.2.030339030010200 GASOLINA27144
,DIVISqO DE EDUCACÂO07.02.12.361.0007.2.030GASOUNA21345 339030010200
DIVISAO DE EDUCACÂOGASOLINA 07.02.12.361.0007.2.0302t3í6 339030010200
DIVISAO DE EDUCACAOGASOUNA 07.02.12.361.0007.2.0302L347 339030010200
DIVISÂO DE EDUCACAOGASOLINA 07.02.12.361.0007.2.0303390300102002t348
DIVISAO DE EDUCACÂO07.02.12.361.0007.2.030339030010200 GASOUNAz
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030GASOUNA21350 339030010200

cAcÂoDIVISAO DEGASOUNA 07.02.12.361.0007.2.03021351 339030010200
DIVISAO DE EDUCÀCAO07.02. 12.361.0007.2.030GASOUNA21352 339030010200
DIVISAO DE EDUCACAODIESEL 07.02. r2.361.0007.2.030339030010300?r486
OIVISAO DE EDUCÂCÂO07.02. 12.361.0007.2.030339030010300 DIESEL21487
DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361,0007.2.030DIESEL21488 339030010300
DIVISAO DE EDIESEL 07.02.12.361.0007.2.03021489 339030010300

07.02.12.361.0007-2.030 DIVISAO DE EOUCÂCAODIESEL2749o 339030010300
DIVISAO DE EDUCÁCÂO07 .o2 -1-2.36t.OOO7 . 2.030DIESEL2r49L 339030010300
DIVISAO DE EDUCÂCÂODIESEL 07.02.12.361.0007.2.0302t492 339030010300
DWISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030339030010300
DIVISAO DE EDUCACÂO07,02. 12.361.0007.2.030DIESEL2t494 339030010300
DIVISAO DE EDUCACÂO07.o2. 12.361.0OO7.2.030DIESEL211195 339030010300

o7.o2.L2.364.OO21.2.OO7 DIVISAO DE EDucAcÂoGASOUNA21338 339030010200
DIVISAO DE EDUCACAOOIESEL 07 .o2-L2.3* .@2t .2 .OO733903001030021481

OIVISAO DE ESPORTE E LAZERGASOLINA 07 .o3 -27 .ALZ.OOt!, 2. 2.03721358 339030010200
DIVISAO DE ESPORTE E LAZER07 -o3 -27.8t2.OO72.2.03721501 339030010300
RJI{DO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.r.0.301.00M.2.1 1621401 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0004.2.1 163390300103002t544
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301,0014.2.042GASOUNA2r362 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042GASOLINA2L363 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGASOUNA 08.02.10.301.0014.2.04221364 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGASOLINA 08.02. 10.301.0014.2.04233903001020021365
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042GASOUNA21366 339030O10200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042GASOLINA21367 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGASOLINA 08.02.10.301.0014.2.04221368 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.0422t370 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.04221377 339030010200

08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDEGASOLINA21372 339030010200
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEGÂSOUNA21373

FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE08.02.10.301.0014.2.042339030010300 DIESEL21505
FUNDO I'IUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL21506 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042339030010300 DIESEL2r507
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE08.02.10.301,0014.2.042339030010300 DIESEL21508
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042339030010300 DIESEL21509
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042DIESEL215r0 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042339030010300 DIESEL21511
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE08.02. 10.301.0014.2.04221512 339030010300 DIESEL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.04221513

'339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE08.02. 10.301.0014.2.04233903001030021514
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.042DIESEL2r 515 339030010300
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDEDIESEL 08.02.10.301.0014.2.04233903001030021516
FUNDO T.IUNICIPAL OE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOLINA27374 339030010mo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOLINA27375 339030010200

DE SAUDEFUNDO MUNICIP08.02. 10.304.0014.2.045GASOUNA3390300102002L376
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.304.0014.2.045GASOLINA3390300102002t377
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOLINA2L374 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE08.02.10.304.0014.2.04LGASOUNA27379 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOUNA33903001020021380
FUNDO HUNICIPAL DE 5A DE08.02. 10.304.0014.2.045GASOLINA21381 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045GASOUNA33903001020021342
FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.045DIESEL339030010300275L7
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.304.0014.2.045DIESÉL2r518 339030010300
FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304-0O14.2.045DIESEL33903001030021519
FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE08.02.10.3()4.0O14.2.04LDIESEL33903001030021520
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE08.02.10.304.0014.2.045DIESEL27521 339030010300

NDO MUNICIPAL DE SAUDE08 02,10.3M.0014.2.045DIESEL21522 30010300
FU NDO HUNICIPAL DE SAIJDE08.02 10.304.0014.2.045DIESEL339030010300

MUNICIFUN DE08.02.10.304.0014.2.04LDIESEL3390300103002ts24
MUNICIP DEFUN DE08.02.10.304.0014.2.045DIESEL102L525

FUNDO MUNICIPAI- DE SA,DE.08.02. 10.304.0014.2.1 15GASOUNA .21399 339030010200
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304-0014.2.115GASOUNA33903001020021400

DE EFUNDO MUNI08.02 10.304.0014.2.115DIESEL3390300103002t542
MUNICIPALFUN00304 4.1 12 510208 01DIESEL

DIV, OBRÂS PLAN. URB. E SERV. PUB09 02.15.451.0016.2.049GASOUNA21403 10200
ERV. PUBLICOSDIV. OBRÂS PtâN. URB E09.02 15.451.0016.2.049GASOUNA102003

PI.ÂN. URB, E . PUEUCOSDIV. O09.02. 15.451.0016.2.04L33903001020021406
E PU BLIcosPLANBRAS U RB SERVIVD o09.02.15.451.0016.2.049GASOUNA33903001020027407

ERV BUPU cosLANP U sRB EIVD OBRÁS09.02. 15.451.0O16.2.04LDIESEL3390300103002L546
BUCOSLAN. U E SERDtv. oBR s09.02. 15.451.0016.2.049DIÊSEL2t547 339030010300

DIV. OBRAS PLAN. UR8. E SERV. PUBUCOS0495.451.0016.09.02.1DIESEL21549 30010300
DIV. OBRAS PLAN. URB. E SERV. PUBUCOS09.02.1 5.451.0016.2.049DIESEL33903001030021550
DTV. OBRAS PLÂN. URB. E SER,V. ruBUCOSo9 02.15.451.0016.2.117GASOUNA33903001020021408

PUBUCOSDIV. OBRÂS PLAN. URB. E09.02.15.451.0016.2. 1 lLDIESEL33903001030021551
BUCOSDIV. O P[ÂN URB, E09.02.15,451.0016.2.118GASOUNA21409 339030010200 cosDIV. OBRÂS PLAN. URB. É SERV.09.02 .15.451.0016.2.118DIESEL33903001030027552

DTV. OBRÁS PLAN. URB. E SERV. ru8UCOS09 .02.15.451.0016.2.120GASOLINA3390300102002t4to
ERV. PUBUPLAN. URB. EDIV. O09.02.15.451.0016.2.12LDIESEL33903001030021553

RV PU BUCOSLAP N RBU E EsBRASDIV o09.02.15.452.0016.2.049GASOLINA33903001020021405
DIV. OBRAS Pt^N. URB. E SERV. R,BUCOSo9.02. 15.452.0016.2.049DIESEL21548 339030010300

DIVISAO DE SERVICOS RODOVTAruOS70.o2,26.7 82.OOL7.2. LOOGÁSOLINA3390300102002t473
DOVIARIOSDE SERVICD10 0a.26.7A2.OO17 .2.tOOGASOUNA3390300102002r414

ERVICDIVISAO DE ROto.o2.26.7 A2.OOI7 .2.lOOGASOLINA33903001020021415
DIVTSAO DE SERVICG RODOVIARIOS10.02.26.782.0017.2.100GÂSOUNA33903001020021416

E SERDIVISAO10.02.26.782.0017.2. 100DIESEL339030010300I
ERDIVISAO DE10.02.26.782.0017.2. 100DIESEL33903001030021557

DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS1o.o2.26.7 A2.OO77.2.lOODIESEL21558 339030010300
ólvrs^o DE sERvlcos RoDovIARtos10.02.26.782.0017.2.100DIESEL21559 339030010300
DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS10.02.26.7A2.OOt7.2.LL7GÂSOUNA339030010200
DIVISAO DE SERVIC S10.02.26.7A2.00t7.2.11721560
DIVISAO DE SERVICOS10.02.26.7A2.OO17 .2.12033903001020021418

10.02.26.782.OO77.2.:^2033903001030021561
DMSAO OE AGROPECUARIA E

MENÍO
1 1.02.20.606.0018.2.057GASOLINA339030010200

DIVISAO DE AGROPÊCUÂRTA E

ABASTECIMEI{TO
11.02.20.606.0018.2.057GA.soUNA2142L 339030010200

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

MENTO
11.02.20.606.0018.2.057GÀSOiINA3390300102002L422

GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.05721423 339030010200

DTVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
11.02.20.606.0018.2.057GASOLINÂ3390300102002t424

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
1 1.02.20.606.0018.2.057DIESEL21563 339030010300

BASTECI E

DIVISAO DE AGROPECUARIA E1 1.02.20.606.0018.2.057DIESEL3390300103002L564

DIVISAO OE AGROPECUARIA E
ABASTECIMEI{TO

DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.05721565 339030010300

DIVISAO DE AGROPECUARIA E1 1.02.20.606.0018.2.057DIESEL33903001030021566

DTÍ, FI

DIVISâO DE

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
MENTO

?..-.*. t
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ABASTECI

21567 339030010300 DIESEL 11.02.20.606.0018.2.057 DrVISAO DE AGROPECUARIA É

ABÀgTECIMEITTO

2t426 339030010200 GASOUNA 72.02.22.66L.OO19.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E COI{ERqO

21569 3 39030010300 DIESEL 12.02.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E COTIERCIO

21428 339030010200 GASOUNA 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

2757L 339030010300 DIESEL 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

2L429 339030010200 GASOUNA 13.03. 18.541.0020.2.061 FU NDO MUNICIPAL DO MEIO AI,IBIENTE

21572 1 DIESEL 13.03.18.541. 2.061 MUNICIPAL M IO AMBIENTE

21430 GÀSOLINA 13.03.18.541. 2.119 MUNICIPAL I't O AMBIENTE

27573 339030010300 DIESEL 13.03.18.541. 2.1t9 FU T'IUNICIPÂL DO M AMBIENTE

2t43t 339030010200 GASOUNA 13.0 3 . 18.541 .0020. 2. 1 20 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO At'!BIENTE

2t574 339030010300 DIESEL 13.03.18.541.0020.2. 120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

21432 339030010200 GASOUNA 13.04.17.512.0020.2.091 DE SANEAME E ASSIST. AGRARIA

21575 339030010300 DIESEL 13.04 1 7 .512.0020. 2.091 DIWSAO DE SANEÂMENTO E ASSIST, AGRARIA

2L433 339030010200 GASOUNA 13.04. 17.512.0020.2. 120 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRÁRIA

2t576 339030010300 DIESEL 13.04.17.512.0020.2. 120 DIVI DE SANEÂM E ASSIST. AGRARIA

21434 339030010200 GASOLINA 4.01.08.2214.0O05.2.0661 GABINETE DO o
2L577 339030010300 DIESEL 14.01.08.244.0005.2.066 GABI NETE DO SECRETARIO

2l 33D0300102Q0 - GASOUNA 14.02.08.244.0005.2. 102 DE

21578 0 DIESEL ' 14.02.08.2.14.0O05.2. 102 DE ENTO DÊ PROGRAM

27416 30010200 GASOUNA t4.o3.oa.244. 05.2.090 D DE RAMAS SOCIAIS

339030010300 DIESEL 14.03 08.244.0005.2.090 D DE PRO

2L434 339030010200 GASOLINA 14.06.08.24rr.0005.2.071 RJI{DO MUNICIPÂL DE A3S L

27439 339030010200 GASOLINA 14.06.o8.2M. 2.O71 FU MUNICIPAL E

2t44o 339030010200 GASOUNA 14.06.08.2.14.0O05.2.071 FUNDO MU NICIPAL DE ASSISTE iICIÂ SOCIAL

21441 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

21581 339030010300 DIESEL 74.06.O8.244. 5.2.O77 FUN U CIPAL DE

21582 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

339030010300 DIESEL 14.06.08.2.14.0O05.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTE

21584 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071 NDO MUNICIPAL DE ÂSSISTE

27442 339030010200 GÂSOUNA L4.06.OA.244 2.093 F MUNICIPAL DE L

339030010200 GASOLINA t4.06.o4.244, 5.2.093 FU DO MUNICIPAL DE SOCIAL

300 DIESEL 14.06.08.244,0005.2.093 FUNDO I.'IUNICIPAL DE SOCIÂL

DIESEL 14.06 08.2.14. OOO5.2 .093 FUNDO iiUNICIPAL DE SOCIAL

2t444 339030010200 GASOUNA 14.06.08 244,OOO5.2.O94 FUNDO MUNICIPAL DE soctAL

2L547 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.094 FU DO MUNICIPAL DE NCIA SOCIAL

21445 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.095 NDO IíUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2t446 339030010200 GÂSOUNA 14.06.08.244.0005.2.09s FU MUNICIPAL DE NCIA SOCIAL

21588 339030010300 DIESEL l4 06.08.244.0005.2.095 FU DO MUNICIPAL DE Í{ct socIAL

2 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.09s FUI{DO MUNICIPAL DE ASSIÍENçIA SOCIAL

2L447 339030010200 GASOTINA 14.06.08.2114.0005.2. 108 T.TUNICIPAL DE ISTET{CIA SOCIAL

21590 339030010300 DIESÉL 14.06.08.2,t4.0005.2.108 MUNICIPAL OE

at448 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2. 109 FUN MUNICIPAL E SOCIAL

21449 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2.14.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

21591 339030010300 DIESEL 14.06 08. 2114.0005 . 2. 109 FUTIOO t'i!UNICIPAL DE NCIA SOCIAL

21592 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.109 FUIIDO IíUNICIPAL DE ASSISTENCIA§QEIAI

21450 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2. 1 10 F N MUNICIPAL DE ISTENCIA

21593 339030010300 DIESEL 14.06.08.244,00Q5.2. 1 10 NCIAFUN MUNICIPAL DE

27451 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2.14.0005.2.11 1 FUT{OO t.tuNICIPAL DE ISTENCIA SOCTAL

21452 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.1 1 1 I.!UNICIPAL E

21594 300 0 DIESEL 14.06.08.244.0005.2. I 11 MUNICIPAL D

21595 339030010300 DIESEL 14.06.08.2114.0005.2.11 1 FUI{DO M UNICI PAL DE ASSISTENCIA soctAL

21455 339030010200 GASOUNA 14.07.08.243.000s.6.072 FUNDO MUN. DIREITG DA CRIANCÂ E
ADO

21455 339030010200 GASOUNA 14.07.08.243.0005.6.072 rtIIiOO T.TUII. DIREITOs DA CRIANCA E
ADOLESC

21437 339030010200 GASOLINA t4.o7 .oa.243.OOO5.6.O7 2 ,FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCÂ E
ADOLESC

21596 3390300r0300 DIESEL I 4.O7.OA.243.OOO5. 6.O7 2 FUNDO MUN- DIREITOS DA CRIAI'ICA E
ADOLES

21599 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.0005.6.072 fUTOO IIUT. DIREITO§ OA CTIÂNCA E
ADOLESC

21600 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.0005.6.072 rUHOO t'tUt't. DIREITOS DA CRIANCÂ E

ADO

i,r I

'.*

t

I

14.2 A dotÂção rclativa aos cxercícios Ílnanceiros subseqúentcs será indicada após aprovaçâo da L€i

oçamcntária reepcctiva e libera@o dos crüitos cotTÊspondentesr mediante apostilâmcnto.
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crtruauu pÉcol^ QInTTA - DO8 C.ÂSOS OEBAOS lrÍt. 92, rtrf
1S.l Os casos omiasos scrâo decididos pelo contratante, segundo as disposições cootidas na lci no

iÀ.iSS, a" 2021, e dcmais normas fedérais aplicáveis e, subeidiariamente, seguÍrdo as. disposições

contidas nâ Lêi n" 8.078, de l99O - Código de Defesa do Coasumidor - e norÍnas e principios gerais

dos contratos.

crÁuírlÁ DÉcEra srra - ALTERA@E8
16.1 EçÍrtuais altcraçÕcr contratuais reger-s€-ão Pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da l.Ci n"

14.133, de 2021.
16.à 'IIo 

cootratedo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscinoo otr

supressôês que se fize6m náessários, âté o limite de 25ol. (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato'
16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite
gr-qdslo no item antrriror.

I iã,4 '', O" acÉscimos e nuplessões náo poderêo ser compensados entr€ si, devendo sÊr reâlizados

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528400

Av. Pedro Amero dos Sentos, 9lX) - Fone/f,'er (0u) 44 3@ 1320
e--mail - ahopamiso@ref4r.gov.b'r

apücado o limite de 257o a cada tiPo de alteraÉo.
que náo cgactefizám alteração do conttato pddçm eêr rcafizados pof rdmplcs apostila,

c€lcbraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Iri n" 14.133, de2U27.

crÁTl3ÚIÁ DÉtrA EÉMA' ÚELICÂçÃO
17.1 lncrrmbira ao conttatante divulgar o pres€nte instrumento'no Portal Nacional de crntratações
pntuo" (PNCP), na forma prevista 

"ã 
art. s+ da Lci 14.133, de 2O21, bem como no respectivo sítio

oÍisial na tnt€met, eE aterrção ao.art. 8", §2', !a k! n. 12.5?7, de 2011, no Prazo de 2o dias úteis'

"".o "*aiçao 
i"átpotrseiá para'â efiiácia do irirt&dto.

cráuaur.e pÉcre orAvA - rroRo ÍrÍt. 92, §11
i3.i no ebito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litigios que decorrerem da execuÉo

deste Termo de Contrato.

E, asaim, por cstanem jüOtas e contratadas, as partcs, por seus repre§eataÍrtcs legg.isr agrin@ o

ffiã ci"t".tr, em á lduas; vias de igual teoi e forma, para um só e jurÍdico efcito, peranê as

têstseunhas abaixo assiÍrâdo3. 
:

Âltb?âraíso/PR, de de 2U)4.

a*
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Prefeitura Mtmieipal de Áko Paraíso - PR
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Áv. Pe&o Áaoo das §att as, 900 - Fow./Fu (M) 44 3661 132A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocE§so ADxrf,rEERATrVO W 0,06 | Xt24
pnrcÃo erBrnôuco * oozl2o24
oorTRATArÍTE: PRTFEf,rURA [rrlfrcrPAL Dt rr,to prneÍso/pn
OBIEBO: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL AQLISIÇÃO DE
coMBUsrÍvEL (cAsoLINA coMUM, óLEo DIESEL coMUM, DIESEL sl_o E ÁLcool
(ETANoL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E
EQI,IIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A
EMPRESÂ BpPTUENÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A
VIGÊNCI,A CONTRATUAL, COM.ORME CONDIÇÓES E ESPECIFICAÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DE RTUTSSTA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Juríüco da

Prefeitura Municipal, para emissáo PÁRECER JURÍDICO do objeto a ser licitado.

Setor de Iicitações da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso -PR.

20 mês de Março de 2024.

Âgea Coa

{§ t

'I

:i
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Av. Ped

PARECER JARÍDICO

PREG.,4O ELETRÔNICO N" OO2/2024

Processo Administrativo N" 005/2024

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÀO DE COMBUSTIVEL
(GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL COMUM, DIESEL
SIO E ALCOOL ETANOL COMUM) PARA OS
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUTNAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A
SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO. DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE
EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O FORNECMENTO
DESTES COMBUSTÍVEIS DTIRANTE A VIGENCIA
CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇôES E
ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL''.

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a Aquisiçào de
combustíveis para a frota de veículos e maquinários municipais, por meio de
Registro de Preços, fundamentada na Lei n'. 14,13312021

Presente nos âutos os seguintes documentos:

l.Documento de Formalização da Demanda, elaborado por todas as Secretarias
Municipais.
2. Portarias de designação do Servidor responsár,el pela Pesquisa de Preços e
Agente de Contrataçào e Equipe de Apoio.
3. Relatório de Pesquisa de Preços, elaborada em datada de 18 de Março de 2024,
juntamente com as fonles de pesquisa.
4. Estudo Técnico Preliminar. assinado pelo Secretario Geral de Administração.
5. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso orÇâmentários,
emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade.
6- Autorização da Autoridade Competente, Prefeito Municipal Dércio Jardim Jr,
datado de l8 de Março de 2024.



UJU

oportuno, portanto, escrarecer que o exame deste órgão de assessoramentojurídico e feiro nos termos do Art.8;, §3" da Leí 14.133/2021 (Nova l-"i deLicitações e contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e
opornrnidade da contrataçào em si.

É o sucinto relatório.

2.OBJETO DEANÁLISE

Inicialmente, cumpre intbrmar que a análise dos aspectos técnicos da
presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento
juridico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçào, suas
características, quantidades, requisitos, especificações e etc., bem como quanto à
pesquisa de preços tenham sido regularmente apuradas pela área técnica do
consulcnte c confcridas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto, nâo nos cabe analisar se o preço está realmente conforme o valor
de mercado ou sc as quantidades estimadas efetivamente correspondem às
necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo
responsável pela pesquisa, em razão desta Procuradora Jurídica carecer de tais
conhecimentos.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
cN PJ 95.640.736/000í _30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Fax (0xx)443664-1 320
7. Edital dc Pregão c Tcrmo dc Refcrência Juntamente com oancxo, devidamente assinado pelo responsável pcla

elaboração e aprovado pela autoridade competente.
8. solicitaçào de parecer Juríd ico, a firr de se lar,rar parecer jurídico conclusivo,
na forma do art. 53 e do art. 72, III, da I*i n".14.13312021

Tais aspectos técnicos sào assuntos que fogem da alçada de competência
desta Procuradora.

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente
opinativo. com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documentaçào apresentada, não
sendo, portanto. vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar
pelo acolhimento das presentes razões ou nâo, desde que de forma fundamentada.

3. FUNDAMENTAÇÃO
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ro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664_í 320

Dcstaca_se que ao buscar satisfazer o interessc público,
que.é norteado pclos princípios constitucionais que regem a Administraçào
Pública' a regra é a ocorrência de licitaçâo, confoime indica o inciso XXI do
artigo 37 da Constituição da Rcpública Fcderativa do Brasil dc l9gg,
assegurando a igualdade de condiçôes aos concorrentes que possam vir a pactuar
contrato com o ente.

Nesse diapasão, a t.ei n". l4.l33l2l estipulou que, paÍa aquisição de bens
e se11iC-os comuns, independentemente do valor estimado para a contrâtaçào, a
modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o contrato é, obrigatoriamente,
o pregão, conforme conceitua o art. 6o, inciso XLI da referida Lei, vejamos:

Av. Ped

" Arí. 6"...

(...)

Quanto ao rito proccdimental a ser seguido, o art.29 d,a Lei 14.133121 ,

dispõe que:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito
procedimental comam o que se refere o art. 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o objeÍo possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objelivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do

processo licitatório a "Aquisição de combustível (gusolina comum, oleo diesel

E(r

XLI - pregão: modalidode de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cajo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço oa o de maior
desconto;

Pardgrafo único. O pregão não se aplica às contralações
de serviços técnicos especialiiados de no.turezo
predominanlemente intelectuol e de obrus e serviços de
engenharia, exceto os sert,iços de engenharia de que írota
a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6" desta Lei.
(grdo nosso)

t_-.-
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contum, diesel S-10 e Átcoot (etanol) conuml;', é notória a

adequação da modalidade pregão para a reÍ.crida licitação que tem como
finalidade a contratação de serviços corrruns, conforme constou do Estudo

Técnico Preliminar.

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso

em tela. O artigo 18 da Lei n 14.13312021, determina os requisiros a serem

observados na fase preparatória (fase interna) do processo ricitatório, sendo eres:

Art. 18. A fase preparaÍória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejantento e deve compatibilizar-se
cortt o plono de conÍratoções anuol de que tata o inciso
l'II do caput do arÍ. l2 desto Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamenlárias, bem como abordar todas ss
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
p o de m i nte rferi r na contro t aç ã.o, c o mpr e e nd ido s :

I - o descrição da necessidade da contatação
fundamentada ent estudo técnico preliminar que
caracteriX,e o interesse púhlico envolvido;

II - a definição do objeto paro o aÍendimento da
necessidode, por meio de termo de referência, anteprojeÍo,
projeto básico oa projeto executivo, conforme o caso;

III - a deJinição das condições de execução e pagümento,
das goraníias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimodo, com as composições dos
preços utilizados para suo formação;

V - a eloboração do edital de licitação;
l'I - a eloboração de ninuto de contraÍo, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;

l'II - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala:

{{
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VIII - o nodalidade de licitução, o criíério de julgomento,
o modo de disputa e a adequação e eftciênciaia forma de
combinação desses parâmeÍros, pora os fins de seleção tla
proposta aptq a gerar o resulÍado de conlratação n ois
vantajoso palo o Ádministação pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
lais como justificativa de exigências de qualijicação
técnica, ntediünte indicação das parcelai ai nito,
relevância técnico ou valor signiJicativo do objeto, e de
qualifrcação econômico-financeira, justiftcativa dos
critérios de pontaação e julgamento das propostas
técnicas, nas liciÍações com .julgamento por melhor
lécnico ou técnico e preço, e justiJicativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possarl cornpron eter o
sucesso da licitoção e a boa execução contrdtaal:

XI - o motivação sobre o ,rrontento do divalgoção do
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Quanto ao estudo técnico preliminar, o sl" do artigo anteriormente

mencionado, prevê que:

Art- 18, § I" O estudo técnico preliminar a que se refere o
inciso I do copuí deste artigo deverá evidenciar o
problena a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da conÍratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidsde da conírotoção, considerado
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II - demonsÍração da previsão da conÍratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhsmento com o planejamento da
Administração;

III - requisitos dd contratrrção;

IV - estimativüs das quantidades para a contrataçiio,
acomponhodas das memóriss de cálculo e. dos

,,/1f\/\/\
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V - levantamento de mercado, que consisÍe na análise das
olternativas possíveis, e justiJicativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução ít contratar;

VI - estimaÍiva do valor tla contratação, acomponhada
dos preços unitririos referenciais, das memórias de
cálculo e dos documenÍos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classiJicado, se a
AdministraÇão oplar por preservar o seu sigilo oté o
conclusão da licitação ;

VII - descrição da solação como ,tm todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assisÍência
técnica, quando for o caso;

VIII - jusÍiJicativas para o parcelamento ou não da
contratoção;

X - providências o seren adoÍadas pela Ádministração
previa.mente à celebração do contraío, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados paro
fiscalização e gesíão contatual;

XI - contratações correlales e/ou in erdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos anbientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
boluo consumo de energio e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfozimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento cottclusivo sobre a adequação da
contrütoÇão paro o ütendin ento da necessidade a que se
destina.

§ 2'O esturlo técnico preliminar deverá conter üo ,rrenos
os elementos previslos ruts incisos I, IV, Vl, WII e XIII

cNpJ 95.640.73670001-30 cEp 87528_000
Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fa, loir-1+iãeea-ffzO
documeníos que lhes tlão suporte, que- considerem
interdependências com outros coníraÍações, de modo a
possibilitar economia de escala;

IX - demonstrativo dos resuhados preÍendidos em termos
de econonúcidade e de uelhor oproveitantento dos
recursos humanos, nnteriais e financeiros disponíveis;

\
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do § l'deste artigo e, quando não 

"ort"^pio, o's demais
eleme_ntos previstos no referitlo parágrafo, apreseníar as
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§ 3" Em se troíondo de estudo técnico preliminar pora
contrataÇão de obros e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada o inexistência de prejuiio pari a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade atmeiaAoi, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
Íermo de referência ou errt projeío brúsico, dispensado a
elaboração de projetos.

No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos, que

deverá evidenciar a melhor solução para a demanda da Administração, observa-
se que possui todos os elementos elencados no art. l g. 

§ I ", estando, portanto, em

harmonia com o mínimo exigido pela legislação.

Verifica-se, que nos termos registrado no Estudo Técnico preliminar

de, não está esclarecido se a aquisição está prevista a outras peças de

planejamento (PPA. LDO, LOA), no entanto, afirma-se que ainda não está

inclusa no PCA, pelo fato de o Município ainda não ter elaborado e

regulamentado o mesmo.

Analisando os documentos que compõe a instmção do processo de

contrataçào, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação; a autorização da Autoridade competente para a

instauraçâo do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa

mercadológica e designação do servidor responsável por sua realizaçào, a

previsão de dotação oÍçamentá a; o termo de referência; a portaria e a

designação do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos. atendendo as exigências mínimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados na justificativa. resta pâtente a sua

necessidade. tendo em vista a aquisição do objeto.

L
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referência elaborado a partir do estudo técnico prcriminar, contém os seguintes
itens: definiçào do objeto; justificativa e objetivo da licitaçào; classificação dos
objetos comuns; prazo de entrega e condições de execução; condições de
pagamento; dotação orçamenrária; fiscalizaçào «Io contrato.

Assim, o termo de referência, contém, por conseguinte, todos os
ef ementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6. da Lei n" 14.133/2021.

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa_se o
cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei n. 14.133/2021 ,sendo um
dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública.
hclusive, o documento foi submetido à anátise jurídica contendo todos os seus
anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentários;

condições de participação; encaminhamento e elementos da proposta;

habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame; pcdido dc

csclarecimentos e impup.ação ao edital; disposições finaiq e foro de julgamento.

E, ainda, a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos,

objeto, obrigações da Contratantc e Contratada, fiscalização do contrato, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 d,a Lei n" l4.l33l202l,que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as
regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, oos recurcos e às penalidades da licitação, à
Jiscalização e à gestão do contraío, à entrega do objeto e
às condições de pagomento.

cNPJ 95.640.736/000I-30 cEp 87528-000
ro Amaro dos Santos, 1546 _ Fone/Fax loxxlaa-ã01+_tSZo

Seguindo a análise, verifica-se que o iermo de

I
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cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos. portanto, assim
como o Edital, a minuta do contrato encontra_se com as cláusulas minimas
devidamcnte amparadas pela tei n" 14.13312021 .

Além do mais' a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitaçâo para a contração do objeto como sendo o pregão em sua
forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correçào, uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho
passíveis de descrição objetiva e usuarmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do arrigo 6. da Lei 14J332021.

Ainda, o critério de seleção da proposta como sendo o ..menor preço,,

e o modo de disputa "aberto,,, mostram-se adequados para a modalidade

determi nada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minuta. também, preconiza as

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e

microemprecndcdorcs individuais nos termos constantcs na Lei complemcntar

Federal n' 123/2006 e suas alterações, para fim de rcgência da contratação em

comento. VcriÍica-se que a prcsentc licitação se dará de forma exclusiva para

ME/EPP, com o Íim dc cumprir com o estabelecido pcla Lci 14.13312021 e Lei

complementar | 23106.

Outro ponto que merece destaque, afim que de as contratações

públicas atinjam de fato o fim que almejam, é ser observada a segregação de

funções, considerando que se trata de um princípio estampado no art. 5 da Lei

14.t331202t.

De acordo com o disposto no § l'do artigo 7 dalei 14-133/2021,a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

funções, vedada a designação do mesmo agente público pars atuação

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a redazir a

possibilidade de ocalíação de ewos e de ocorrência de fraudes na respectiva

cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp s7528_0OO
ro Amaro dos Santos, i546 - Fone/Fax lOxxp+CSO+-teZOO artigo 92 c incisos da NLLC, estabelecc as

contrqtsção".

l -./
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seguir os preceitos do art. g6 da lei 14.133/2021 quanto a Manifestação de
Interesse.

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar
ante à publicação no portar Nacionar de Contratações púbricas - pNCp, registra-
se que a minuta do klital apresenta como local da sessão pública a prataforma
BLL, não cabendo, por consegrinte, nenhuma gerência da publicação do Edital
por essa Entidade' considerando que a pubricaçào se dará de forma automática
pela Plataforma Integrada. Considerando a obrigatoriedade a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de ricitaçào e seus anexos, incluindo
eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no pNCp, além
da publicação de extrato do edital no Diário oficiar, con forme preceitua o art. 54,
caput e § lo. e arr. 94 dal*i 14.133/2021.

Se faz necessário também destâcar. que após a homologação do
processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no portal Nacional de

contrataçõcs Públicas (PNCP) dc todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porvcntura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3", da Lei 14.133 de 0l de abril d,e 2021.

Portanto, sobrc o prcssuposto material, o presentc procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência, em concordância

com o disposto acima, devendo observar e fazer as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parccerista, compulsando os

autos do procedimento que se encontra ainda em fase interna, verifica-se a

conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e Íbrmal do edital anexo, passível de buscar a melhor

proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto

licitado, encontrando-se a minuta do Edital adequada às regras constantes na Lei

n" 14.13312021 , ressaltando-se que o presente parecernão abrange as questões de

ordem contábil, ou mesmo técnica, quanto a quantitativos, melhor solução
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apuração dos valorcs pelo sctor de pesquisa de preços, as quais devem ser
checadas junto ao setor responsável do órgão.

4 - CONCLUSÃO

Diante das considerações acima, desde que acatadas as
recomendações com as devidas orientações e adequações, opina_se pela
regularidade da fase interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da
Lei n" 14.133/2021, qte se encontra em fase interna e trata_se de pregão
eletrônico 002/2024.

É o nosso parecer.

Alto SO ..20 Março de2024.

It
lÍimRober Go lves De

Procurado urídico
OAB-PR 768
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Áv. Pedro Ámaro dos futtos, ilb - FodFu (M) 44 3661 I 320
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PROCES§O ADUII|ISTRâTTVO Ir OOS/2O2+
rnpcÁo pr.prnôruco P oozl2oz4
COMRATAITTE: PREFTITI]RA UI'rICIPAL DE ALTO PÁRAÍSO/PR,
O&,ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CoMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL StO B Ál,COOt
(ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PEREÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A
EMPRESA EF'ETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A
VIGENC]/. CoNTR{Tij-iL. CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES
ESTABELEC]DAS NO EDITAL.

TERüO DD RTSÍITI'IçÁO

OO5/2O24, ao SETOR DE LICITAÇÔES

- "-- ;í.8..: .-

que foi solicitado.

â,20 de Março de 2024.

VALDEUIR
Agetr de

J

SO

4

I

*
It

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n'.

I

I

Del
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O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregoeiro, Valdemir Ribciro Sparapan, designado pela Portaria Municipal -n" 

046 /2024 de 07 de Março
ae zoz+, Íeali?ftrá. ücitÂção na modalidade PREGÀo, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o

seguinte.

O,"[I7DO: RECrS2tnO IrE Pn,q1os PARA ,{UT![RA E EyE.ttTt AL áQ[rTSIçlo DE @ÜBUSrtvE;L
,GASOT.I;M @ütil, órro DIE§E1 CglÜUÜ, DTDSEL g.7O D ÁIAOOL (ETÀr!p.r) cÚ,aÚry PtRÁ os
W1CULOS At tlOüo,/t1ORÉ, UAQWttl,S E 4t IPAüDNTíOS PER?E EEIYrES, CDDITTOíJ OA A
{TERCIç.o DA PREID,I?!.IRA ÜU,{IiCIPAL DE ALT\O PáRÁÍSO, IrD AC{»RDO OOÜ.O ANERO I DÉID
BDITAL A EÚ?RÉA EFgn ARÁ O IIOR]YECIUEIYTTO .DESTES CÚ,üEIISTÍVE,IS DITRAII/,IB À
w@IfJiA OONTI.ATUAI. AONTu,RüD CONDIçÚES D DSPÊIr{AAçÚES ESTáaEÍ.ECTDAS .lD
BÜl'L
TIFq:.EIÍOB PRF,çO FOR ITEU

IODO DE DISEOTâ': .ll'BERnO

RECEEIIEIíTO DAa PnOFOSTAA: Atê às 08h0omin horas do dia OS loa 12024 '

ABEItITTRA E JT LGAIEIÍIO DAg PROI'IOSTAA: Das 08h0lmin às 08h30min horas do dia
05l04l2024.

udcro oe sEs8ro DE DEPITTA DE PRt@a: às 08h3'1min horas do dia oS loa 12024

rnocesso LrcIrATóRro IrP oo5/20r14

PREGÃO EI,ETRÔMCO tr ú2120/24

O çdital e demais documentos pertinentes a pres€nte licitaçáo poderão s9r
hcfcitura Municipat, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 És l7:ÔO

VALOR lmAL DA LICITAçÃO: Rl 1.518.6ü),0O (ua mllhão qulahoator e dorolto mil e
rêlsccrto! reals c ua nll realrl.

IffiSIÀçAO APUCÁVEL: I.êi n". 14.133 de 1" dq abril dç 202f , ki Complemental n". t!3 d9 t+ !9
»"rçãm'í. ZOOO, tci Cqmp[êutntDÍ,P. 147 ae óz a; Agbsto de 2014, Decreto Feáerçf L1.'162 de 31

dc MqÍço de ?O23, Decreto {unicipa-l n". 3 192 de 2 I de Feú€r€iro de 2024, Iri'. CoiFplemetrtar
Murxiciú n" l}g l2}il de OB de Junho de 2021 p. demais 4oimas regula.meqta.Fes apücávcis à
espécie.

telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.sov.br
da Lei Federal 8.666193.

de Março de 2024

ou em 'foww.bll.ore.br,

mano res

>.

e fomecidos na
s pelo

e aÍt. 32

Edificio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do PaÍanâ âos 2-0 dias do

DERCIO JARDÍ
Prcfêtto UultctEsl

R

l{ )

rl

-./
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Edital. n" 2 | Processo 5/2024
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Extrato de publicação
pRgcÃo elErRôNtco - ozlzoz+

N" PRoc. ADM. oslzozq

ExtEto de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCoMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, de acordo com a regulamentação Lei n"
14133n1, Aft.2a, inc. I realizará pRECÃo elernÔNtco sendo conduzido

pelo condutor VALDEMIR RlBElRo SPARAPAN e tendo como autoridade
DERCIO JARDIM ]UNIOR.

'- 
-' -ân c çlo:2olorl"§la L5t49

: ||íGotEcPíoP6ui2uoal2o24oa.ú
\-du nae rno96n: 05.Ioa,l2o24 o8tú

l'{oo dsnür^ o5/orl2024 m:31

ÍlDO DE .lLE: MENoâ uflCÍ
rroEmraliEeÀl[rÍo
mJ$;o re' rD
v tot tfilt Do mE3t& i§ 1.518.6OO,«m

OBJETO DO PROCESSO

RÊG|STRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENÍUAL AqUlgçÃO DE COMBUíVtt (GASOLINÂCOMUM, Órto DIESÉL COMUM,

Dt€§Er S1O € ÁLCOOL (ErÀNOt) COMU M) PAnÂ OS VEÍCUtoS ÀUIOMOÍOBtS, MÂqUlNÁs E EQUIPAME§IOS PIRTINCEIIIES,

cEDtDoS ou 
^ 

SERvtço D mEFErruRA MUNlclPÂL o€ alÍo PARAíso, o€ ÂcoRDo coM Ô Àí{Exo I D€srt E

àn d.m.is ffi.ÍrEÉes cont io ü. ê.m.tt: ti.t.caockopâ.aiso@yahoo.com.br, têlêfone: 4436441320 ou aceato pêlo link itlrlÂltqEPElEo/el!Íl§4GÉylÁÍI
lEahlr(§a.tfi5poqpü,otu2rwurvo{2r3ru3%2FonpfXfftgl}2Eiloà51úe2MiplÍf@lÍryr1Er5!fi&5yJe§Eu:{EQbx!!185;lyt2!çjfi5!r-BüDÍ28ÀdiD
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TCEPR
ÚiArcsEE5EÉry!,*

Regisü-aÍ pÍtrsso licitatorio

Municipio ÁLÍO PARÁIsO

E tidade Erecutorâ : MUNICIPIO DE ALTO PARÂISO

..úpo. 
^áo,Io. 

Íodrlld.d. d.r.d r.r ltú.t. .o. lnlorú.do. (À inaoíú..) to slrl-Arl

Ye&!

dl!l-

Áno.

ModaCdade'

No lkiwo/dasêft salÍr.Íijitilidde*

2024

Pregáo

De.qiÉo do Obts'toi Errli/otltÍrv5-FE§ÉrctlÍrE5;\-ul[,s5 rJt Ã :Ét«lgrt AlxErElrrJffi
}I1,,XI6PAL DE ALTO PÂRÂÍsO, DE ACORDO C!I'I O ANE(O I DESÍE ÉDITAL Â

EMPRESA EFETUÂú O FORNECIMENTO DEíES COMEUSTÍVEIS DUMNÍE A

:vrcÊ]\lcA coinRAÍuÂl, coÍ\iFoRME coNolçÕEs E EsPEcÍFIcÂçõEs

ESTÀBEL-ECIDAS NO EDNAL

kÉo OçameatáÍÉ' : 2É1833903@102m0201fi 1Z2OO

ú A eítidâdê optou pêlo soíb do \,610r €stimado do objeto da licibéo? (aítiqp 34 da Lei fêdêrôl 13.103/2816)

Pr@ márimo/Rffittô de pr€ço - 1.518.6@,00

cfata de Lançaúento do Editàl :.9N3l2O24

Dôta da alqtlra dàs PÍo9o66 tos/0,.l20z4

Há itens erdu§vc Para EPP/ME?

Hiá cÉ de Paítkjp@ Para EPP/H?

Trâ86ê d€ obra coÍn €litÊn ia d€ sub.oitrat ção de EPP/I'íP

Há prixilad,e pam aquicSes de miaoernpaesas r€Íio.làis ou kxãis?

CPf: 663gAa!r1 (Lossd)

r.os r.ov..lGnt . d. o7t..l.no. Int.rn.cioàll./mültll.t...i5 dê crédi

À kdo utgiza eStes reorrsos? Ü

htQs://sorvico§.tcs.pr.gpv.br/TCEPR/MunicipauamURegist'arPÍocessocompra.aspx 1t1

NúÍÍ!er! edibvFocêsso' : 
OO52O24

FoÍÍnà de Av_dliÉo trienor PrBço
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P u bl icação PE-002-2024

Yahoo Mail - Publicaçáo PE4O2-2O24

1ít4

De: Ucita(ãoAltoParaíso(licitacaoaltopâraiso@yahoo.com.br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: quarta-feira,20 de março de 2024 às 15:12 BRT

Boe Tarde, s€gue anexo pera publicação Aviso de Prêgão Eletrônico n'OO42024.

Att...

Valdemir Rib€iro Sparapan
Pregoeiro

r-l
tg

Aviso de Ucitação.doc

393k8

abouttBrt '11
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELEÍRôNtco N' oz2o24
Processo Administrativo No 0í2024

lipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2OlO3l2O24 15:45:23

LOTE í
Unidadê: LT Val. Ref.: 5,74

Marca/íUodelo Valor
.?ARTICIPANTE 129 BANDEIRA BRANCA / GASOLINA COMUM 5,74

Val. Ref.: 3,60

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 107 BANDEIRA BRÂNCA / ETANOL(ALCOOL COMBUSTIVEL) 3,60

LOTE 3
Item: í Quent.: 75.000

Descrição: OLEO DIESEL

Unidade'. LT Val. Ref.: 5,52

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 039 CIAPETRO / DIESEL SSOO

LOTE 4
Itêm: í Ouant.: 130.000

._ escrição: OLEO DIESEL - S10

Unidade: LT Val. Ref.: 5,82

Marca,/Modelo Valor
PARTICIPAI.ITE 140 CIAPÊTRO /DIESEL S-1O 5,82

G

1de1

T,UNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSOPR

Item: 1 Quant.: 60.000

Descrição: Gasolina Comum

qutor

LOTE 2
Item: í Quant.: 1.000 Unidade: LT

DescriÉo: ETANOL (ÁLCOOL COBUSTíVEL)

Autor

r-\

(4



1u?

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTo PARAíSo-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃo ELETRÔNICO NO o2NoA
Processo Administrativo No 05/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data dê PublicaÉo: 2010312024 15'.45:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO

0210412021 10':17:2s CADASTRO DE PROPOST Â AUTO BR GREGIANIN LTDA

OU0{202/t 08:38:37 CADASTRO DE COMERCIO OE COMBUSTIVEIS ALP É LTOA

o1D42O21 09:ü2:& ALTERAçÀO DE COMERCIO DÉ COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE

n&0r1l2020'15:09:'17 ALTERAçÀO DE AUTO BR GREGIANI NLTDA

MENSAGE RO

BOM DIA" POR FAVOR FIQUEM ATENTOS, EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA OE L.ANCES

o5lFzl 08:3t :3e IEIISAGEI PREGoEIRo
IREMOS INCIAR A ETAPA DE LANCES.

LOTE 1 - HABILITAçÃO
GASOLINACOUUM

VALORES UNÍTARIOS FINAIS 
'

lbm: 'l Unirade: LT

DescriÉo: Gasdina Comum

Quanüdadê: 60.000 ValoÍ Unit: 5,74

Marca BANDEI BRANCA Modelo GASOLINA COMUMRA

Valor Íotal: 344.400,00

clássrFlcAçÂo
Razão Social Num Documonto ofeÍta lnlêltl oícÍt! Fl]lrl Dlí'(ta) f,E

1 COMERCIO OE COMBUSTIVEIS 129 75 1 5,74 5,74 Não

DESCIáSSIFICADOS

Razão Soclal l{um Doc.nmanto oftÍla hlclrl of.íta Flrrl l»Í.1*) IE
NÂAIUTADOS

Razáo Sociãl llum Docum€nlo Of.íra hidel Oícrtr Flúl uf.É) IE

MOVI}IENTOS DO LOTE a
2o,03m2a15':§tÉ2 PiIBLICADO

2í10312024 08:O:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

oryolrzozl oc:oo:oo At{ÁusE De pnopostls
:E FUTA
üI IIXCE COMERCIO DE LLE LTDA (PARTICIPANTE 129) 5,74

05rO{,ú24 08:aí:O2
o

LOTE 2I }IAB|LIIACÃO
ETAilOL úLCOdL COtÉt Srlv+)

i

SISTEMA
da êta do |ancss é COMERCIO DE COMBIJSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA

08:/tt:0i,

Gerado

da rnêlhoí

08:41:04 !"
VALORES UIi'TTARPS FII{AIS

1de4
I



TUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARIÍSO+N

Modelo: ETANOL(ALCOOL
coMBUSTTVEL)

(j8

vsloÍ Tot l: 3.600,00

Item: í Unirado: LT Marca: BANDEIM BRANCA

DescÍi(Éo: ETANOL (ÁLCOOL COBUSTÍVEL)

Quanüdad€: í.000 ValoÍ Unit: 3,60

cLASStF|CAçÃO
R8zão Socl.l Num Docum€nto Of.Íta lnlclal Oíorta Flnal Dií.(%) ME

1 COMERCIO DE COiEUSTIVEIS 107 75.514.232t00oí S7 3,60 3,60 Não

DESCI.ASSIFICADOS

Razão Soclal Num Docuír€rúo Oi.rta lnlclrl oí.rta Fin l Dlr.(%) E

Razão Socbl Num DocumaÍÍo olbrt hlcld oí.Ít Ft|It Dtí.{t(} IE

2OtO3l12O21 1si§izl PUBLICADO

zt,/osnou oerooroo RECEPçÃO OE PROPOSÍAS

OYONTZOZI O8:OO:OO ATÁUSE DE PROPOSTAS

O5104202108:31:02 DISPUTA

051011202108i31102 l.Â {cE coMERcro DE CoMBUSTIVEIS ÁLPHAVILLE LTDA (PAR]ICIPANTE lO7) 3,60

05l04liD210Ei11t0ri ilOIrlCAçÃO SISTEMA

O detentoí da Ínelhoí ofêÍta da etapa de lances é COMERCIO OE COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA

OYoTAOZTOg:lr:o3 HABIUTAçÃO

Lo-rE 3. H.âB|LITAçÁO
Ôl"EO D|ÊSEL S€00

VALORES UiltrARIOS FINAIS

. 5:í Ú*Lia.LT
- Be.cíição: OtfO DIESEL

Ouenüdade 75.000

Marca: Modelo DIESE L S$0

ValoÍ UnlL: 5,52 VdorTotâl:414.000,00

crássrFrcAçÃo
Razão Social Num Docum€nlo Oí.íta hld.t oí.Ítr Flírl ur.(tr) uE

1 AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA 039 21.§S3.531/mO1-04 5,52 5,52 Não

OESCLAS§IFICADOS
UNum DocumeÍúo

IXABIUTAI'OS

Razão Social Num Documonto oí.?te hldrl olbÍt Flàl Drf.(13) ME

MOVIUENTOS DO LOTE

2lto3t2ou oE :ooiao REGEPçÃO DE PROPOSTAS

0504r2021osúooo N,tisEDEPROPOSTAS
05/,,ltú24 :03 USPUT

:oit l.Â CE AUTO POSTO BR GREGIANIN LTOA (PARTICIPANTE 039)

s tpÍlHcAçÃo slsTErvlA

5,52

z\

W

o axmu

0510á,12Ú.21 08:4í:04

do lâncês á AUTO POSTO BR GREGIANIN L

2de4

I

i

INABILITADOS

MOvlf,ENTOS DO LOTE

I

Razão §ocial Om hldJ Oí.Ít! Flrl D.tOa) IE

201O31202115t§':É2 ruBUCÂDO I
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MUilIC]PIO DE ALTO PARAXSO
ALTO PARdSO"PR

Item: í Unklade: LT

DescriÉo: OLEO DIESEL - S10

Quanüdads: 130.000

Marcá: Modolo :D ESEL 9't0

ValoÍ Unil: 5,82 VrloÍ Total: 756.ô00,00

Razáo Soclrl Oíríta hicial OÍ.rta Fln l uí.(x) f,E

1 AUTO POSTO BR GREGIANIN LTOA 140 21.563.534/0001-04 5,82 5,82 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Sociel l{um Documento OÍrÍta lnicid üortâ Fin l ELf.É) trE

Rrrfo §od.l Num Oocumento Orüta lnlcid Oí.Ít! FlÍr.l olf.(!a) E

MOVIMENTOS DO LOTE

2Ú,fr?tÂi2A.1*§;íP, FUAUCADO

21n3mU@fio§o OE PROPOSTAS

o oz+ oa:oo:0o Alúu9E DE PROPOSTAS

05r0rt/202lí08:3í:Gl D]SPUTA

05/04/202,[ 08:3'l:03 UiCt NUTO POSTO BR GREGIANiN,LÍDA (PARTTCIPANTE í40) 5,82

05/04/2024 0E:41:o.il OnFTC çÂO SlSTEll
O detenloÍ da melhoí ofeíta da etapâ ds Isncss é AUTO POSTO BR GREGIANIN LTTJA

05r04/202ltoE:41:OÍt HAA]UTAçÁO

rl

a

t\
2§

lo
cerado êm: 0í042024 08:/$í:04 3de4

t.

LOTE 4. HABIL]TAçÁO
ór-EoorEsEL$ío

VALORES UNíTÁR|OS FINAIS

cLASSIFTCAçÃO
Num DocuÍÍoíúo

INABILITADOS

I

I

I

il



MUNIC]PIO DE ALTO PARA]SO
ALTO PARAÍSO.PR

1iÜ

APOIO MARILDA ROSA

APOIO

MENTO DA SILVA

DA SILVA

Gerado em: 0510412024 o8:41:U 4de4

\)
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TUNICIPIO DE ALÍO PARAISO
ALTO PARAISO"PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔXICO NO O:2NOA
Procêsso Administrativo No 05/2024

Tloo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIdO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉot 2010312024 15i45"23

TOTAL OO PROCESSO: 1.5tE.600,00

COMERC]O DE COMBUST]VE

LOTE í Ouant.: í

;m: 1 Unidade: LT

DsscÍiÉo: Gasolina Comum

Ouar idade: 60.0ü)

LOTE 2 Quant.: í

Item: 1 Unidade: LT

DescriÉo: ETANOL (ÁLCOOL COBUSTÍVEL)

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 3,60

AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA

Ouant.: 1

IS ALPHAVILLE LTDA

Num: 129 Lance:5,74

Marca: BANDEIRA BRANCA

Val. ReÍ.: 5,74 ValoÍ Unit: 5,74

Num:107 Lance:3,60

Marca: BA|.IDE|M BRANCA

ValoÍ Unit: 3,60

Num: 039 LeÍlce: 5,52

Val. Ref.: 5,52 Yalor UnlL: 5,52

Modelo: GASOLINA COMUM

Total ltem: 344.400,00

Total:3.600,00

Modelo: ETANOL(ALCOoL
COMBUSTIVEL)

Total ltem: 3.600,00

21.563.534'000í {14 1.í70.600,00

Total: tll4.000,00

lritodelo: DIESEL S5O0

Total ltom: 414.000,00

75.514.232000í67 3a8r00,00

Íotal: 341.t100,00

Item: 1 Unidade: LT

Dêscrição: OLEO OIESEL

Quanüdadê: 75.000

Num:140 Lanca:5,82 Total: 756.600,00
QuanL:1r-oTE 4

-ltem: 1 Unidadô: LT

DêscÍição: OLEO DIESEL - S10

Quanüdade: 130.000 Val. Ref':5,82

Marca: CIAPETRO Modelo: DIESEL $'10

Valor UniL: 5,82 Total ltem: 756.600,00

C\
,y

X
cerado om: Oío42024 08:'t1 :03

l dez

LOTE 3
Marca: CIAPETRO

ü
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IUIiIICIPIO DE ALTO PARAIEO
ALTO PARAISo.,PR

MARILDA DOAPOIO DA SILVA

DA

-e. )
APOIO

Gerado em: 0í04/2024 08:41:03
2dê2

À
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1r 3
PREFEIT(IRA MT]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DOPARANÁ_

Av. PEDRO AMÂRO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 36ó4-1320

rEFrío PE qqIÍrERÊEí)+\. .

coxrssÃo PEiRüAIEilTE rlE LrcrTAçÂO

ll I

LtcrrAçÃo N." oú212U24

onAúfo
a

PROFOf,ENTE: \ 5

§OLTCITAIX)
CONTRATO SOCI.AL sF, _ CI(

CNPJ STf,
CE CONJUNTA DE
DÉ:BITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

gf
ôh/

CERTIDAO
REGUIÁRIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAL

DE
DE

Â
8rf, '!0l/

cBnrtoÀo
REGUIÁRIDADE
DEBITOS COM
FAZENDÂ MUNICIPAL

slf
úk

CERTIDÁO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUIIDd' 'DE GARANTIÂ
POR TEMPO DE SERVIÇO

- FI}TS

.slt t N

CERNDÂO NEGÂTIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

't
üt 0\,/

,tqrrtlrr de 8Iü
U bJ

Declaraçáo de
Res nsabiüdade

sru Uh

oPROPOSTACONDI ES
30 DIÂSentosdePCon

IUEDL,ÀTOPrazo de Entre
stâValidade da Pro

Garantia

DOCI UEI{IIOS DA PROFOSTA

TODALIDADE: PREGÃO ELEfRôIÍI@

rxlcrruElÍTo§ DE II.âBILTTAçÃO

DE
DE

A

Mdtu
Palàtcla

SOLICITAI'O

60 DIAS
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/F ÁJl(M4) 3664'1320

Assinaflrras §rt
Apresentou a marca do (s)

uto S
sIu

A proposta esta dentro do vlr.
Máximo

Âlto oslÉ12ü24

I, ! \ ' 'I t rr
Conferentc

Jl f

'oc

II i

rl ti:/jI:I:l l. Í l



ALTERÀçÃOE coNsouDAÇÃo DE @.ITRATO Nc 03

ÀUTO PO§TO BR GREGIÂT§I}{LIDA
NIRE n" 41207997351

CNPI/MF n' 2 I .563J34/00O1 {}4

'rL0rrü,
CLAIJDINEI GRErGI I{IN, brasikirp, crrado sob o rcgfoc do comrnlúto púcàI e,bes,

D ÁTO

ÀUTO FO§TO BR GIEGIAITüV LTDA, cm sedÉ e doaiç.Ílio à Avenida ?cdro,tlaaro
.dos Saatc, ao 571, CêaEo, na cida& dc Âlto Paraiso, Estado .h P!rs!á, CEg 8í5&O0&;
com Contrato Social arquivado na Juta Comercial do Paraaá sob o NIRE no 4120?99?351,
cm sessão b 12112t2014,- o últiuoa attoraCo cffirEl sqBÍpld!.só o n' 20171@5531, erir
§Ê§são & l2mt20l7; e iucrib ro $.IPJÂ{F sob o d Zl.SelSf+,tOOt+l; RESOLVEM
g.9Í rÊb itrsàúmeÍto Darticülú .fta pch tcrcçira vcz o *nr Goatcto Sochl moô3tc r
chrsubs e condidrs @uinbt:

cúUSULâ PRIMEIRA: o o@ §oc'i.l da rycca 6ca ilEúrdo dc Àtiíiúrll. Cc -
Comércio Varcjista dc Csrnbusdvc_ig pryr Vdculos Arúeí*trr§; Comércio V.Ej&a e
túrificaote§; Comércio Varojista de Mcrcadorias em Iajas de Convcniêrcia e o §qy bo dc
Iavagcu, Lr$riÍicaçõo c Poümcdo de Vcículos ÀlÍomtoG; para Coa&do V.r{F a.
CocúoúdÍli' prn Ydc&r Âffioaom.i Cffi YrtJLtr dc lrürÉlltq
Coaérdo YrrcJLte dc Mcrcrdert* rr lrtsr dc Cuçnêrd., §ttr}or dc LAgtat
LubrtÍcrÉô e PoümdÉo .ic Vch& Âubsrobrcq TF.rryoÉe Rodovltrlo*de P+rülE
Pcr{eao! e Tnnsport R.ododário de Cargas lffimmicipd, Irtcrt i:&C .e

Idrrrcüoadl

gÁumrtr,n sEcUliÍD.* Pcrarcco iqtara&u Ês dGtrr.is clfosulss c oondiçõc *igem*
ÇF§{D êêli{irm com as dispost#t§ ab Foaêrts iMuülEGq eà vista &s rdift* oa
qlrudrsi RmlvEMtàroolilar ocmdb 8*ial, pa.3doa.tÍ r scguioto Ítd.Éo:

q

B

![IRE r"dl2ffiM35l
ChtPtrlW' ac ã§Á153í1il0t-O,{

ô

ctRltEI@ O RIÊI31AO B O9IOS/2018 16:57 ltoB tl' 2018'72a9'O
ffiàãõ, -ràilãõirn pi oeToaTzora. c6rco DE varrcrçlo:
t1ao325ar9l. ÍE: a12079t7351.
àglo Po{r!!o la catcuf,rr !tD,l

Llb.rt d Bogu.
ErErttlau-Gl!

clrrrttr, 09/08/2014
rrY. q)s...t.êil. P:. gPY.bt

À nLtd.d. .!..t dêccÀto, r. ilrE..o, !iêâ .Ej.ito a c.çrow.9to .Ll|rt .utntlcidâ.!. Ào. Et,Itctivot !o!t'it: -f";;tt;;'d" rcur ícrprctrrroi coaigôt (b Y-iÍio'elo

1rã

da Céórh de

l

I,I.:,GflGln

\J

D
,,,-\

?

,b
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ÂLTERÀçÃOE DGC§NTRATON"O3
AUTO POSTO GBEGIÂôTINLTDÁ

MRB,f .fl2{17997351

CNP#I{F irç 2 1,563.Í3#000! {4

ds SEd6, o" 571, Ccnto, na c.ideds dc Á&o PareÍso, BCado do pâraq eEp

CLIU$N,A SEGI]NDÂ CAIITAL §OCIÂL: ê Çcpiel Sociil de X § 450.600,00
(Quatrocontoe e Ciqüeda Mil R€sis), dividjdos
m vakr üsirário do &$ IGO§o (CoD Rsrb), Íi

m 4.§o.0 (QuaEo lríil c Quiúpog)1pohx
subsocisot tçplizdo pclc sócir, fice

com Coúato Socâl arquiysdo E Junta Ccmsrcigl do Parloá eó o NIRE ac
cno ssrrf,o (b L2ll2i20l4; e iscrira no C[ÍPJ/ty{F sob o a. 2l. j8J3#m0l -04
f.oasolidr o CoEato §ocid círrrr âs scguits clfosulas:

ítryráB.ã,,
;RNEIÍEã

CLÁU§TII,A PR,IIIdEIRÂ - I(»t3 EilFN3S{RIAr,t ÂUrO FO§TO BR qRABNÊI
Llfât cm scde e doatieílio à Awaih Dúo Amúo ôs srilis, n" S?1, Ccúte nr rU"f.
da Alto PargíEq Estsdo do Pr:gá, CrÊP.8752&,&0;

{

"t0'rtB

cr,ÁuSur,r rEBcnnÀ - rlLIArs E (ruTnÁs DEpEI{DÊNCIÁ§r À rodliüà
podd a çu§uar teryq, áÉ ar fcchar tlàl ar onhdopadÊi*i8, no pdr d ú *dot
rcdàmtlbraçáo coerâral asriarih pe todos 6 Soioq r:

qJusur,a euARrÁ - II{Íqo »ls arrvurÂursa pEÀzo DE r,üt&b Dd
§OCBÂDE: À socie&de iaiciru sus gcividdo cra 12 de Dwsobrc Ce 201{, cclnco
& eil9b iadacrmido;

«C/i. LÀ QUI§Pf* - BJDTO §OCI L! A socird& tcn por Objere Sixial o
Coútüo Vaçjisr* rh ÇsdrfrÍrcb pn 

"dcdos 
áeinouee; CoorérçôVüdÉ &

I$riícucs; Comércio Vartiisr do Mduis em Lojrs dG ConvEaiàrcia, Súúços d!
I.avrt@, hbri§cqâo e Polincrro do Vclcnlm Tr.Bspste Rqdsvillrio dc
no+ilor P""iS*o§. e titiEpoÍrÊ Rododúri,o ds C€rfps lür..mulis,iral hÉÍrdrst ê
Iatrdooal;

üITIYIIlrl.m@ífft^rl
I Do r^ra{n I

caatlttco o ttOIsf,BO I O9lOal2Ol. 16:5? sG r" 2018'7289'0
ãõiiú, -r'Ciiãstlo r oeloe/zorr- côrco Da vnrErc.r§lô:
1180325a19a. ltAt: a120?99?3t1.
Àulo PoÉrr9 E. Clrcllftü ltDr

Li!.Etrd Boírt
stetElaü-clrrú

cIItI rrr, 09/08/201â
rr. qrr...!.cll. Pt. írot.b!

r§its*- 1t Qti@ásl
-!l

vÀ
CTE€IÊIS* s 2,?§

qLATiDSBI GREGIÀNÍI§ t0 l.Ht as.
TOIAI, 100 a5Q0 1i&)

B§rt d.r & Cédub dc Iktidsdo

Balan, rf
rhicoo roci{ade

Alto

l

C

i1

(L V4*



':g:rc
:"'1 É

t\7
ALTERâçÃo E CoNSOLIDÂçÃO DE COT{IRÂTO}Tô03

AUTOPO§TO B*. LTDA
NIRBd.4l20799735l

C?.IPÍII,IF d12 I - 563534r,90G1 44
.t

crÁusur,e sB,rrA - rpsroxs*au,rpÁDE Dos,só(xo§: e
cdo ,êçio, é ,rtstritl io laloÍ
ü;lÇrdo@.íiÉúb

& §ur§ il!I&
cs@iryÉorÊ

ctÁ§ÍrÍÁ sÉrnre - cEs§Ão ET&[!Í§rrRü{§IÀ
ht§tHraÉi c acm o

G[eoe.$êb; ç

rt

t-

pru-&íüq§i4:psra a sr.p aqtr*ti@ sc poútts à
abrrçlo cotmtual pcrtinrne;

J
PrrfgrrÍa úrho: O sócio q§c pÍrtcodâ câk or Eaorf{ir d8§ ou p*e Ô
danrá noti§car por oorito aos otttos soci€6,
wad+ omo, fcnoe
dc Fút€ucit, o quo

ndiÍcrÉo cÍ!! pÍsco cqÍra critúrio
sct dheitq ôe prefcrrêací1 a çcss§o ilas
pwuíw. Dçcaúh ss 1rrto sr
!ÚikÍão;lrtiweoareUnútida;

ê !ÊEo dÊ psgq€úüq púr
dê!!Éb &üÍ &ato'ib 30

$tÊ

§eldm oc

=ja.crücido 
*

prqrrflo
&ào d.

t

I lt - Felu-sc m rdaúibts«hr.r uos üúito de nnr pahsr" cor*itú ryrnaúio da

sricdnÍc, Épecificados Eú irsgrln!úlo 6'toÉ s çcraÉcs@!,'odcrío praie*

§ 2." - É vedado o rço do mtc caprcsrial eo stivi&d.s .fuh46 to iDtcí!âs. rçial ot
*eudrct4r6cs scja @ ftror tb qohrlr ds qudireeot &'tcrcciro§' bcd côo er
ou cliesar'bÉ-is inóvais d. socipdsdÊ, s@§üsb&ção & dmbsócios;

§ 3.'- Fiã âsrltrdo à rndcd* n@.d8itri§üühÚ iEÚ.ód6, oo&.o tFlcs
r{t9 1.061, dalci l0.iffl6Í*ü2 

=. ?,
clÁtilFlLr NoNÀ - xgTIR m tiôiÁlq§roÊ.óchÊ padcds dÊlFú
6cúdq §*r um6 rc*itsd. racsa! a Érrb & !rAf*ar' ohmndas aÚ ah*iidç
Íaguhn€otaÍcs p€ÍtircnB;

I

.ut Dtletd.d. -. -..e.ctrà' Éq!'r'

l'J{ !E

À v.ridrd. d.tt dDcúâto, :"l:rêà=',ãn$ f 
=

rlic.c!o

r-!

m§

a

OITAVA

eleeçddre

t

EDA

c diÍr,ilo§ V

X

.a

\

X
*lããfi ,"mm # 3!'3:'â3$',&3l"rB.1illigff::"''
uaorZStrgt. rI{: a120?997351'
ioro rosro B aEtrlrü ltlr

rlà.rt C Boíu'
BTCAEIRIÀ-CI TL

q)BrrrDr, o9l08/20ta 'u
.ql!...l.olt.Pa. 9§t'br

N-

uíE
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ALTERÂçÃO E COITISOI@AÇÃO DE @NTRATO No 03

ATITO PO§TO BR GREGIÂI\IIN LTDA
NkE_f41tr9?35r

cNPJ/ft lF tr 3 1.563.534m1 -04
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURÍotcl

POFTEcr rs

LOGRÀDOURO

AV PEDRO ATARO DOs 3A}'TOS
NJtGRo

{r,
CEP

87.528{t00
EÀRÂO'DISTRÍÍO
CENÍRO

AUÍOPOSTO.PARAISOoHOTTAIL.CO

ATIVA
12j12n014

ESPECIA!
snuAçIo ESPECI L

OAÍA OE ABERTURÂ

12A2nO11
2t .56t!.5311000í {x

OE COMPROVANTE DE INSC DE SITUAçÃORrçÃo E
CADASTRAL

AUTO POSÍO BR GREGIANIiI LTDA

oo ESr agrqlofio ('{OME DE FANTASh)

AUTO POSÍO PAiABO

ECONÔMICÀoÉ auloílotoÍtav!ículoado urtfvrlrcomb paraCorúrclo.317 {40I vaÍdl.t

il7 .32+00 - CorÚK:io vlÍtjllta do lubíificant"
,(r.«r-2{2 - Tnnrpoítt odovirao oc cafr, ãc*o pÍodotoo F'ifo'or ' mud'nç"' inlrmutlclpd' int'Íüfilrl 

'
intomaclonal
ó.sG2-of - Íf"*pott" ÍodovlÍlo de PÍodutot P'Ílgotoo

oA5
aúomolôíaavêículo3d.ê polim.ntoed lubrificâéo.204{1545 lavâgom,sêÍviçG9

dr oonYaíll..lclaoÍnde marsádoíiat loi.rComáÍcio.29dr247 varliitta

206-2 - Soclôdadê EmPÍttltL Ltmlt|('r
E OESCRIç.ÃO o^

lA'lNICIPIO

ALTO PARAISO PR

(..) !a8+í345

ENÍE

ÚOTlvO OE

28n3n024.08144 aboutblsíik

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2'119, de 06 de dezembÍo dê 2022

Emitido no dia 28ro3r2o2tt às 08:49:33 (data e hora de BrasÍlia)'

7.r9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
3tdiótaria aa necetta Fcd.ral do Braôll
ÉiõàúiááóriaCeral de Fâzênda I'laclonal

cERr|oÃo posÍTNACOT EFETTOS DEITEGâÍ|VA DE DãrÉSJBATIVOS AOS
FEITER^|S EÀ thluAru D*uÇp

rBdltos

I
I

RessâlvadoodireitodeaFazêndaNacionslcobrarainacrgvorquaisquer.-díviÇlsdo
,à"pã"áuúá"0" oo sulsito passivo acima identifrcado qus vieÍ€m a s€r apuradas, é cêrtlfic.do $rg: , i

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFifchil'
exigibilídade susPensa no"iãrmo" do art '15í da Lei no 5'172' de 25 de outubro dê 1966 '
óàãiãã-iriúrtarto Nacionat (cTN), ou ôlêtg gg docisão ,udiciar q_ue deteÍh1iú su.

ãÀ-dnsiaer"çao para fins de cêrtificaÉo ds ú'rteridade fiscat, ou ainda não vencidoe; .

2. não constam inscriçÕes êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda

Nacional (PGFN).

ConbmÉdisPostonosarts'2O5e206doCTN,e3tedocumênbt'mo§mêsmosefêitoadacoÍtidão
negdiva. 

, .

Estacertidâoéválidaparaoestebelecimento,ml,tüesuasfiliabq,rrocasodeentefedê9tivo'-Pap
ã;;;ó,gã;"; tunàos prioticoi ãa administração diÍ€ta a oto únculados. ReÍere-se à shuação do

;Êil;#;;; amuito oa nre e ãá pcrH e ábrange^inctusive 3s contribuiçóes sociais previstas

"ãi"Ííál;";",o,oo 
pacgratu unú oo art. t1 êáLei-no 8.218, dc24 ó! jrilho de 1991,

l, t, r^ l{ r.,

A aceitação desta certidão está condicionada-à veriÍicagão de sua autenticidadê na lnbm't' no8

"nããr"ço" 
.nttryltO.gov.bÊ ou <mqx/ nYw'ilgrfilgpv'br>' 

I

Certidão emitida gratuitamente com base na Porbria Conjunt'a RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 211OnO11'

Éritiãã a. fi:22:18 do dia26lo3/2024 <hora ê dâtâ de Brasnia>'

i'àiiàá-*iuognozt./
códioo de controle da certidão: 97í2'CBFF'DsAB'7902
Qualãuer rasura ou emenda invalidará e6tê documento'

\

c

I 'a.**

Nome: AUTO POSTO BR GREGIANII{ LTDA
GNPJ: 2í.563.!i3ll0ülí{X

q

-.--J #



PAFAISO : Si

Cêrlid:to Positiva com efeiEo de Negativa n" L33/ 2024

eropriet4rio-.' ,.
cGc/cPF.........
EndereÇo........
Bairro.
cidade . .
Eatado .
RequerenEe......

ÀUTO POSTO BR GREGIÀNIN I,TDÀ
21 .563 .53{/0001-04
Àv. PEDRO ÀtÍÀRo Dos SÀNTOS No

CEP
s71
87528000CE!ÍTRO

Àltso Paraíso
PR
claudinêi Gregianin

L

CERTTFICÀ, paÍa os devldos fins' quê o -eonEribuinte acima êaPêclflcado' * I
encont.ra-se QUrrE com. 

-d;;i;i; 
ãã-' Ártá-p"ttiso' com relação a rmposEos e Taxas

Municipais acé a preaenr;-ã;í.; lorém falranão quiBar a(s) parceta(a) no(a)-,ir,'ãiÀl'.agçpS."i- ' ,r

Ficam, godavla,
e controle de cobrar

código de Àutsenlicidade: 5 02885858502885

Esta ceÍlidão Bem validade aEét 27 de Àbril de 2024

ÀrTO PÀRÀÍSO-PR., 28 de Março de 2024

ressalvados os direicoE da subaecretarla MunicÍpa1 de n'eceitaa

ó.l;q""t débitoe que venham a ser post'êriormente apuÍados '

DE

q
^

)1

\-/12
I



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidâo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'03317356$'88

Certidâo fqnecirJa Para o CNPJ/MF: 21'563'53tllÍXtr1'0'l

NoMC: AUTO FOSTO BR GREGTAÍTIil LTDA

RessabadoodheitodaFazendaPÚblicaEstadualinscreverecobrardébitosaindanao
regislÍadosouguevenhamaSerapurados,ceÍtificamosque,verificandoosregistrosdaSecÍetariade
Estado da Fazenda, -n*"turoriáo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

obs.:Estacertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresaerefere.seadébitosde
natureza tributária e nao uioutaiia, uem como ao decumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

válida até 31rc7fta24 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidâà deüerá ser cohirmada via lnternet

www.fazenda.Pr. gov. br

!32
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26103/'202,1. 1 7i30 CoBulta Regulsridâde do Em9rcgador

Voltar lmprimir

is3

21,563.534/0001-04
AUTO POSTO BR GREGIANIN LIDA

Âv pÉDRo Àt{ÂRO DOS S NÍOS s71 / CÉNIRO / ALTO PAF TSO / PR / 87528-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atÍibuição que lhe confêre o Art' 7' da Lei

ô.or,.t-d" ]i ài maio oé 1990, ceruf ca- que, nestl data, .a empr6â acima

iJã"un.iO" êncontra-se em situáção iegulai perante o Fundo de Gardntia do

Tempo de Seívico - FGTS'

o Dresentê certificado não servirá de pro\râ conü-a cobrdnça dê quaisquer débitos

i"í".ã"i.i "ã"itúço"i "/ou 
encargôs devidos, decorrentes das obrigações com

o FGTS.

V.lldEldc1t4lo3l2o24 a t2lo4l2o24 r

CGrtlfic.ção í{úm cror 2O24O3!4O4473755513106

tnformação obtida em 2610312024 L7 t32iL7

A uülização dêste Cerdffcado para os fins previstos i'L"i Tt" condlcionada a

,".in.ãiãá a. 
".t"nticidade 

no site da caixa: www'G'lxa'rov'b'

ICAFEDÉRAL

Ceúificado de Reguleridrde do
FGTS- CRF

Inrcrição:
Rlzáo social:
Endarcço:

httss://consulta-cÍí.caixa.gov.br/corcu[acÍÍlpage§t/con9t'taEmEegadoíjsí
1t1
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PODER .JÚDICIÁRTO
,]UST I ÇA DO TRÀBAI,i{O

E:IRTTDíO trEGÀTIVI DB DÉBITOS TNÀBÀI..EISTàS ,

NomE: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA (MÀTRIZ E FII,IAIS)
cNPJ: 21.553.s34l0001-04
CerEidão Í1" | 2047 4895 / 2024
E4)edição: 26/03/2024, às 1?:33 :38

vaiidade: 22/09/2024 - l,8o (cenEo e oiEenta) dias' contados da data

de sua expedição.

Certifica-8e que Àuro Poslo Bn GrBorÀrrr LrDÀ (rÀTRre t ELrrrs) '
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 21'553'534/OOO!-o't' NÍo corÚgTl como

inadimplenEê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

cerEidão enitida com base nos arts ' 642-A ê 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acreacentados pelas L'eis ns'o 12'44O/2OLL e

L3.467 /20L7, e no AEo ot/2o22 aa' ceut', de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantês desta certidão são.de responsabi l idade dos

Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relaÇão

a Eodos oE seus estabelecimentg§, agênciaE ou filiais'
À aceitação desca certidão cohdiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /wvtw. tst ' juE 'br) '
certidão emitida graEuitamente '

IUTOBüÀçÍo r!íPOATtllTE
Do Banco Nacional de Devedores TÍabalhiatas constam os dados

necessários à identificação das pessoas Íraturais e jurÍdicas

inadimplentes peranEe a JusEiÇa do Trabalho. quanto às 
-obrigações

esEabelecidas êm seÍlcença cond'énatória lrânsiEada em jutgado ou em

acordos judiciais Erabalhiatas, inclusive no concernente aos

recolhimentos Previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em 1ei t ou decorrentes

de execução de acordos firmados Pêrante o Ministério- PúbIico do

rr"Uaftro,' Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que ' Por

dispo§iÇão legal. contiver forÇa executsiva'

k

W

$
É.ridas e sr.igestõês: cndt€lst.jüs br

Página 1de 1
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Govemo do Estado do Paraná
Sacretada ds Eíado da lndúslÍia Comércio e SeÍviços

Junta Comôrcial do Estado do Paraná

CERT|DÃO SIíTIPLIFICAOA

Sistema Nacional dê Reg istÍo de Empresas Mercantis - REiil

m.do: PF@120r ltlSa
raoi. E F.!.rrí: IUIO FO§IO EE OaEOlALl LTD

t.nE : aí2079O7§1
n n a lrí.L.: S.d.de Étp*Úie ultittd'

lni:iod.
12J121201

D.at ô Afo Contdúttvo
1Z12nOÁ

CIIPJ
21 .563.5íl {/0001 '{N

NIRE (Sêdr)
41207997351

Er|dglco Comgldo
i,ã?Éio]ri5'iireno oos sÁr{Tos. N! s71, cENTRo - Àto Paraís"PR - cEP 8752&om

Obbto Sodll
coivÉRcto veREttstl oE coMBUSTlvEls PARÂ vEÍcuLos AUToMo-ro,RÉs; coMÉRClo vAREJlsrA-DE LUBRIFIoAN-TÊS: @MÉRclo

vAREusrA oE MERceoonres eu lo.ro!óe ôoirVilÉntÁ senvçg§-o-egiÀãil' r-tisÁiÉórçAo e poLrMExr-oDE vElcuLos

^uroMoroRÉs, 
rR Nspoare nooouiiÃõóÉiiióóGóiJpenracisos e rnmspoÁrE nooovtÁno oe crRors turER UNlclPAL'

INTÊRESÍADUAL E INÍERNACIONAL

Prao ô Írt .!ção
lndrtírnindocsESodd

R$ 45O.Om,OO (qu8nocêífos s cimuenta mil reais)

CeDltJ l .gnlado
RS'+SO.ooO,õo (quatrocenlos ê ciíquenta mil roais)

Í»dos do Sódo
llolrE
BRUNO ZANI GREGIANIN
Nom6
CLAUDINEI GREGIANIN

ÍéntúE do tnanddo
lndsE hinado
Tánttlro do lnrldlto
lndsbíminado

Admlnl.lÉdor

Admlnlrradorno

Elpcclc d. !ódo
Sócio

P..üctprÉo no cadttl
R3 225-000,00

Í)ados do Admlnllirador
l{ort|ê
CLAUDINÉI GREGIANIN

s[| eao

^TlvA 
.

Stttu!
SEII STATUS

DADOS (EXCETO)oE
Úhimo Arqulvlttüúo
ÍHa
09/0812018

Númoro
20184

C€rlificâÍno6 que a§ idÍoíÍlâtóc§ abarxo coíl!'tam dc docrimêínos aíquivad6
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BÇ ÇqãFltsFÊtr'
Dalo@&:

áItErc rI - DPC+4âCáO nE eEsP'olYIlÁaruIDA'DtS

L Crünptírrrtcrtto d,c Rqulsltos dc Eaáí,lüaçôo,
2. Wad. alz lor'rtccurtç;nto;
g. bt td,súncl8 irc Íd,to §trrcflre,Ltr,r,f,;
e'. d""àrrpn "art't" 

7", Xgfi, da @arffnlJ+Ao r dllu,l;
;: ó;.ü-É" rcrettvr Ã p;õt" ;;ô-tJ, ca coríoraldrdc co o rtt 6Él' ! 1" dr lct

fcrlcrel n" L4.!.ggl2L-
;. D""I"t çr; d.; reepoanâvcl p.n ."lnetrT dr 'tr/Gütrrto' 

ou pcro r# th
autorlt Éo dc fotacclncoto.
Z. Q@ nb cJ1rllrbm em *u quadto d. ry44o1 *!n zúibllco§ fu *ú@ttc
;ã";;n ,lçar:" * g.*".ra cd,,úttrltru.úo ú.to,ltta.d'i dc d'cl'úo
ã. Irr;tit"g"'a" neqottsr,tttt:r.4íÂo (H;rÚro,l e Cís'L

t 1." t

EEcÁoEr.silÔúEef i;,É:. i
O signatario da presente, em nome <ia proponcnrc $}Tg-Pq!tg BR GREOIAIEIÍ r'1-i-*' lrsal-;
no cNpJ sob n. 21.!i63.$47oooüã;-;ífd" evo1415t-g-l=!p do. srr,ti, t' s71'

CG8rÍo, E ctdrdc íe Âlt" P;;;;;Ái"rà n sr"f' Crf S7S2E-dX,, neste ato Épre*ntada

oor *u Sócio.Adrnini"t 
"ao., 

ã-õ. 
-á.ttfUfff 

cnEOIAtÍtrí. portador da óéduta de Id'r'tidldc nG

#'.7ãnlõíi-ssri"*l-ã."õp'F/Mi-;.-à-sr.eee.zos-ss, àeclara, para todos os fins lcgais e

necessririos, sob as penas da lei, que:

l. DECIÁRA, sob as penas da lei, para fins de particilaçáo no Prcgeo Eletrônico n" o(ÍllZOÍA' ora

sendo rcalizailo peta Prefeituã'fi;;ú aJ Hto..egarso/PR' que preenche os requisitos de

habütacáo pÍrüstos no it"- ;;p;e;;"p.ctivo edital, ou seja, todas as exigências hrbilitatorias

destÊ iÍstnrmento convocatóio.'Declara, irlda, t r conhecimãnto das condiçôes estahelecidas no

ã.*f íía" f.i r,e t+.tSS JZOZL, esPecialmente- que comPortar-se de modo inidôneo ou cometer

í."a1-á. qt Jq"er natur€za é infraÉo passivel de responsablizaçáo'

2. DECIÁRÂ que está plen4'nene capacitd<i- a eÊmar ã brrrdmento dos produtoo ücitados'

ÍEfeÍEnte ao PREGÃo ELETRTúõó x"'*21ã0z+' nas quaÍrü.94d91 e nos Prazos pÍ€ústos'

3. DECIÁRA que Até a Presente data inexiste fâto impeditivo (ou scja' de que náo há declaraçáo de

inidoneidade Íros termos a" rri ràãá L4'13g121, à súa rüaçáo atuar' pa1a.su3. habilitaçáo no

prõoãilil;;;-oou2ã;:;;*.ã;;i-á"PelâPÍ€frituÍaMunicipaldeAltoParaiso/PR'
co.prometcÍrdo.* " "o-r^ãi " "*"t"rf 

ocorrenciá desses fatos duraÍr. o Processa,ento desê

certame e vigência a" 
".'.rrçi-att"-aàcorrenç' 

Da mesma Ío{ma' DECL'ARA q}:T: enquadra

e- ,r.rrnu-ãaa" hiÉteses prcüstâs no itsm 3'8 do rcspecth'Ô irlgtrumento @nvocetono'

4. DEclÁRÁ que cumPre o disPosto no inciso )Oo(Itr do afi' fl da constituiçâo 
" 

o" E
de 27 de outubro de rsss, íe que a empnesa nâo -posáufltraththadores 

menores &
realizando trabâIho nottlmo, paô* ã" in'saltlbrc e dc gualguer trabalho a menored ib
:r;1". ";;;dtó 

de aprendiz, a p-artir de 14 anos, na forma da Lei'

n.9
ô
6

.?s4,
dlos

anos
1

I

para fins do disPosto no Art. 63 § 1" da Lei Federal n" 14-733127' de que sua

econômica comPreende tegralidade dos custos Para atendimento dos diÍeitosaln
tâs as§cgurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, na

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

dâ9 proPostas.

AUTO POSTO BR
Assinado de íoÍma digital Por
AUTO PO6ÍO 8R GREGIANIN

!0
GREGIANIN
LTDA:2156353

Avenida Pêdro Àmaro dos StÍos, Íf. 571 - Centro - Ato PÚaÍso - PR -
cEP 87s2e000

CNPJ: 21 .563.53#0001{4 lnsc. Est.: 90709952-01

Comércio Vareiista de Cc,nbu§lvêis para Velculos AutomotoGs
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6.DECALRÂparâosdeüdosfns,queassinareiaâta/contrato,ouorecebinentodaautorizaçáo
de fomecimento.

7.DECI'ÁRAquenãoexistememseuqrradrodeemp.rcgadosservidorespúblicosdacontratante

"*.rc."ão 
n .ôo"s de çÉncia, 'dÍniaistração 

ou tomada de decisáo'

8. DECLARA Por sêr expres§âo fiel da verdade, firmo a presente' assumindo as conseqüênciae

;irt";ã;;'"d-jrú"t""tiu"" sobre eventual falsidade do que for rclatado'

AUTO POSTO BR

GREGIANIN

LTDA:21563534O00
AITTO

CPF/MF

Alto Paraíso-PR, 27 de Mat1n da 2024'
Assinado de forma digital Por
AUTO POSÍO BR GREGIANIN

15635340001fi
2024.0328 08:4042 {3'0o'

ÉTDA

1

Sócio-Administ'ador

\

AUTO POSTO PARAíSO
AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA.

Avenida Pedro AÍnaro dos Santos, no. 57í - Centro - Ato PaÍaÍso - PR -
cEP 8752&000

CNPJ: 21 .563.53/0001{4 lnsc. Esl.: 90709952-0í

Comércio Vaíeiista & àmbustlveis pata Velculas Automotores'

CT l

p484 .r-
,s

I

tU
C\

-\O

W

fc-iülIlirai



I ?tjtr/t

27103n021 , 13:27 Emissáo do CICAD

*"^rrÁ Ü
139

GOVERNO DO ÊSTÀDO
SE@EÍ^B^ O FlZElrp*

Comprovantê de lnccrição CadarH ' CICAO

lmcrlçlo CI{PJ

{x

Emprúa, Eafabahclm.rÍo

ttoÍi. EmD.!..rid AUIO FOSÍO Bn GREO Xl. LrDA

Ítto do ErL!.L.inrlb AUIO PqÍO PAilltO
EndíE do Êd.hd..iÍtrb AV FÉDRO IIÁRO DOE t^lÍÍUl, 5,í - CEXÍRO ' CEP 17521400

FOÉ t{) !aa't!at
Mr/nÉiÉio d. lnd.Éo AITO PlR lto. PR' oÉtoE 12120í5

( Eatrh.a.GfÉnto lrfit )

Qualificsçao

SitroÉo AtrC AÍrVO - REGIE LOiIÁL í I{ORXAL ' EI í2 m IE$1, O€SOE o'Imíl

Ouadro SocioÉÍio

N!tul!.. Juídic. 2oa-2 - socEDAÉ EfiEúF[A LÍD

Àitir.dê Econô.nb. Prhcir.l rto 4?tí{m ' C*RCIO\,AiEJ6ÍA E @5UaTÍVEll P n VEICULO6
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M(JNICIPÁL DE ÁLTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANÁ -
Av. PEDRO AMARO DOS SANTOS, g0O - CENTRO - FONE/F AX:(M4) 364-1320

TERTO DE@IÍFERÊTCIA

comssÂo PERtâIrF,[ÍTt DE LrcrTAçÂo

LrcrrAçÃo N.o ú2120,24 UODâLIDADE: PREGÃO ELEf,RôlTrcO

COtnoruuo'te Comhst'vet- Au0 rhü i t't"o
PROFOIÍEI{TE:

€ inell
rtl ,

Doct urlrro§ DE IlâBILIteçÃo

ÍxrctuENT{)S DA PROPOSTA

D@IreüTOS SOLICITÂI'O
coITMRATO SOCTAL It[f:-
CARTÂO CNPJ §[t clV
c CONJUNTA DE
DEtsITOS RELATTVOS ÂOS
TRIBUTOS FEDERAIS

art 0(
CERTIDAO
REGUIÂRIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAL

DE
DE

Â
slu 0 (

CERTI DE
DE

A
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA MUNICIPAL

slf
I $)N

õBmoÃ,o DE
REGUTÁRIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARAT.MIA
POR TEMPO DE SERVIÇO

-FêTS''

sIu í'l \(

O NEGATTVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

cia c N
Ccttldtu l{egathn
Ío,futcta

de AIü TH
Declaração de

sabilidade
§ilu CI\

CONDI ÕES AOLICITAI'O PROFOSTA OBSERVAÇAO
de to SODIAS

Prazo de En IUEDIATO
60 DIAS

Garantia

;OK

Validade da Proposta
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. ESTADO DOPARANA-
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Pásinaláê
ALTERAÇÃo PoR TRANSFORMAÇAO DE ATO CONSTITUTIVO

DE EMPRESÁ INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI

EM INSTRUMENTO DE SOCIEDAOE EMPRESARIA LTDA N' 23

COMÉRCIO DE COMBUSTíYEIS ALPHAVTLLE EIRELI
CNPJ nr 7 5.51 4.2321 0001 ê7

NIRE 416.000184+-8 : páoina 1

,: Ii! ]ÊFillOEO rcEl{flÀ bÍa§harC xilrrar Oe No,. Êriq,Íra,rpn, casado,ssb o,Íegime

de comunháo universal de bens, nascido em 2510711969, empÉsário, CPF sob n.c 735.72O.479-

00, documento de identidade RG sob n.e 4.891.362-8 SESP/PR, residente e dmriciliado à

Estrada Jaborandi - Km 3, S/N, Rancho Carpê Diem, Zona Qpral, Cx Postal 25,.CEP 1i7.515-

g99, na cidade de Umuarama/Pr, na condição de ütuhr da Empresa lndividthl 'dê
Responsabitidade Limitada - etnelt'COt*ÉnCp Oe COmUSTftTEIS ALPHAVILLE ÉRq.l,
com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, nq 521, centro, cep 87.528-000, na ddade'de flo
paraiso/Pr, inscrita no CNPJ sob n.o 75.514.2320001 -67, com seu contralo 's6hl Êr ;

transÍormaÉo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.e 416.000186'4-8 em Í4l@/1qJ1

e uhima alteração contratual sob o n.e 202144708f1 em O9rc7t2íl,21, Íazendo O uso+ qle '
permite o 3" do art. 968 da Lei n" í 0.406/2002, ora ttansloÍma sêu registro dc Empcsflh.

lndlvldual de Responsabilldade Limltada - EIRELI para soclEDADE ÉHPRÊSABA'

LI ÍTADA mêdlrnte as seguiÍltês clausulâ$

CLAUSULA PRIUEIRA - Admite-se neste ato o sócio JUUO CESAR CERCI, brasileko, ôasado

sob o regime de comunháo parcial de bsns, Ílatural da cidade de Marilia/sP, nascido em

o1/11/1969, empresário, possuidoÍ do RG ne 4.710.631-í sEsP-PR e CPF ne 735.718.309-20,

residente e domiciliado na Rua Quero ouero, nc 6048, ouadÍa 04, Lote 01' zona lv, cEP

87.50+517, na cidade de Umuarama/PR'

CLAUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAçÃO DO TIPO JURíDrcO: Fica tÍaníorgndl a

naturezâ luídlca desta Empresárla lndlüdual de RolponlaHlldsê Llmltadl ', E!il!' tl
Soctedadê Empresária Ltmitada sob a r,.ão social de. eàUÉnCO DE CCftç.ly+
ALPHAVILLE LTDA conÍorme Íaculta a Lei 10.406/02 artigo 9§Or qqe doravante sp F# cf,n,

sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigaçóes pertinentes ao tipo iurÍlico ora transprma{o, ,1. ,

cLÁusuLA TERCETRA - DO CAPTTAL SOCIAL: O capital da empresa ,orialr ç
transÍormada, já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil rea§) toB[nefi.e

integralizados, passa a constituir o capital da sociedade Empresária Limitada. I :

Parágrafo Únlco: O sócio ÍtrARClO APAFECIDO INCENHA que possui 200.000 (duzentas mil)

quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma, lotalizando R$ 200.000,00 (duzento6 mil reais)

totalmênte intogÍalizado em moeda corrente do pais, vende a titulo oneroso 100'000 (cAm mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (mil reais) ao sócio

ingressante JULIO CESAR CERCI.

CaÁUSULA QUARTA: O capital da empresa que é de R$ 26.000,00 (duzentos mil Íeais), iá

totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da seguinte

Iorma:

-I E

§

xa
l1



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DEÂTO-COi'ISTITUTIVO -. .

DE EMÉÁÉsÃ INDtvtDUAL DE RE§PoNSABILIDADE LIMITADA - EIRELI '=-- Tú ir.rúnuMENTo DE soclEDÂDE EMPRESARIA LrDA Nc 23

coúÉncro DE comBusrívEts ALPHAvILLE EIRELI
CNPJ nq 7 5.51 4.23210001'67

NIRE 416.0001864-8

Página h á.*

Pághâ 2

CLAUSITLAOUINTA-Paratanto,passaatr'rnscrever,naintogra'seuCONÍRATOSOOIALda
reterirCa empresa, com o teor seguinte:

soctEDADE euPResÁnta ltol
couÉRclo DE COÍI|BU9TÍVEIS AL*IÂVILLE LTqA

CNPJ 75.514.232ü)01-67 I
CONTRATO SOCIAL

t,

'ti

ltARclo APARECIDO lllcENHA, brasileiro, natuÍal de No,,a gÍmÍriB/PR, casado,s$ !/egCIe
de comunháo universal de bens, nascklo em 25/O7n 96€, erpêsário, CPF sob n'e'7§'720.479-

oo,documentodeidentidadeRGsobn.g4.S9l.362.SSESP/PR,residenteedomicilhdoà
Estrada Jaborandi - Km 3, S/N, Rancho Carpe Diem, Zona Rural, Cx Postal 25' cEP 87'51§.

g9g, na cidade de umuaÍama/Pr e JULIO CESAR CERCI, brasileiro, casado sob o r{Éne de

comunhãoparcialdebens,naturaldacidadedeà/larilia/SP,nascidoemol/11/1969'eTÉff:t
possuitJor do RG nc 4.710.631-1 SESP-PR e CPF n'g735'718'309-20'l:t]try-t d"'l:!:loff
Rua Quero Quero, ne 6648, Quadra 04, Loto 01, Zona lV' CEP 87'504-517' na ri{de ê
Umuarama/PR,resolvemconstituiraSociedadeempresáriaLimitada,conÍormodálrÊuh§e
condiçôes q seguiÍ'

cLÁusuLA pRlltEtRA - A sociedade girará sob o nome empresarial GoIÉRCIO DE

COIIBUSíVEIS ALPHAVILLE LTOÀ

CúUSULA SEGUNDA - A sociedacle tem s€dê no sêguint-e {dFÍSço: Av. Petlry âm'ro dos

Santos, nq 52í, Cêntro, Cêp 87.52&{n0, nt cldde do Àb Fhralso/PÍ'

CLÁUSULA TERCEIRA O obieto da sociedade é o exercício das seguintes ativllades

econômicas: couÉRcro A vARArc DE COIIBUSÍIVEIS E LUB

vEícuLos AuTolroroRES, SERVIçoS DE LAVAGEI, II,EflFICAçÃO E

VAREJISTA DE iIERCAÍX)RIAS EU LOJAS DE CONVEMÊNCIÀ

CoMERCIO VAREJISTA DE PEçAS E ACESSÓRK)S t{ovos E usADos PARA

E lroroclcLETÀ COIIERCIO VARE"IISTA DE Pt{EUmÁn@s Novos E

EM

\

vot orAs%.
í 00.00050MARCIO APARECI DO INCENHA

1 ú100.00050JULIO CESAR CERCI
ã)0fl0,(Eãx).000100TOTAL

a. I

coERclo
ENTES.

t'
I

vEicuLos E moroclcLETA, SERVIçOS DE ALINHAIIEi{TO

E

J'L

BO



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ÂTO CONSTITUTIVO
oe eupResÃ tNDtvtDUAL DE RESPoNSABILIDADE uMITADA- EIRELI

EM INSTRUMENTO DE SOCIED,ADE EMPRESARIA LTDA NO 23

coÚÉnoo DE coirBusíves ALPHAvILLE EIRELI
CNPJ no 75.51 4.23210001 ô7

NIRE 416.0001864-8

.Página3de6

Págln! 3
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cà$Ef€€*'.
4731-ryOO - Comércio vareiista dê combustívgis paÍa veÍculos anlomobres

4732-d00 - Comercio varejista do lub{iÍicantes

4520.0/04-s€rviçosdealinhamontoêbalanc€amentodeveÍculosautoÍÍlôíês
4520-0/05-SeÍviçosdelavagem,lubÍificaçáoêpolimentodet/€íoJlxi.attbmotores
/t520-0/06 - SêMços dê bonachâria pa€ veÍculG aúomotoíes

4530-7/03 - cOméÍCio a vaÍeio de p€ças e acessóric novos para veíqrlc automotofes

,15Í10-7/05 - ComéÍcio a vaÍejo de pneumáücos e cârnarasde Ü ra i ô l
41.206.comércioavaÍejodepeçaseacessóriosnovospaÍamotocicletasêmotonetas
4712-1lOO - @mércio varejista dE mercadorias em geral, com pedominância de pÍodutos dimentlcàs -

minimorcados, mêrcearias e armazéns'

47296€9.coínárciovarejistadeprodutosalimentíciosemgeralouespecia|izadoemprodulo§
alimer lcios não espêcificados anterioÍmente

47i[-f,íf,1- Comércb vareiista de tenaçns e Íenarhdrtas

4781-0/00 - Can!órcio varejista d€ aÍtigoi do vêstuá{io e acessóÍio§ :
9609-2y05 - Atividades de sauna e banhos

CúUSULA OUARTA - O prazo de duraçáo é por tempo indeterminado e o início das opoÍaçôes

sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento @nstitutivo, ou seia, inbio das

âtividades em 14t}gt1g71. É garantida a continuidade da pessoa jurÍdica diante do impodimento

porforçamaioíouimpedimentotemporáriooupermanentêdoütular,podendoa'empfi'6aser
alterada paÍa atsnder uma nova shuação.

CLÁUSULA OU1NTA - O capital social é de R$ 2OO.OOO,OO (duzentos mil) reais, dividilos ern

200.000 (duzentas mil) quotas, no vabÍ nominal dê R§ 1,00 (um) real cada uma, totrlng e

subscÍito e integralizado peloo sócios da eeguirüe forma:

CúUSuLA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas a

tercsiÍos sem o consentimento do outÍo sócio, a quem fica aSsegurado, em igualdade de

condiçóes e píeço direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à venda, Íormalizando,

se realizada a cessáo delas, a aheração contratual pertinente'

CúÁUSULA SÉflllA: A responsabilidade de cada sócio é resÍila ao valor de sua§ quoti§, mas

todos respondem solidariamente pela integÍalização do capital social, nos termos dp artigo 1'052

da rdi n' 10.406/2002.
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Páoiíâ 4

, *.,,Õaaf$l.fFfyA: A adminisrÍaçáo da socirÉade cabeÉ aes sócios llARClO APABECQ9

iliCgf11 e JULTO CE3AR CERCI com os poderes e atÍibuiçoês de administradores' a quêm

comp#Ílpraticartodososatosp€rtinent€§àgê§tâodasociedade,comospoderese
atribui}óes de representá-la ativa e passivamente, judicial e extra-iudicialmente, pêrants órgáos

públicr)s,instituiçóesÍinancoiras,entidadesprivadasetercêiÍosemgeÍal,podendookigaÍa
sociedade,abrir,movimentaÍeencerücontasbancáriâs,@ntrataredemitirpessoal,enÍim
praticaÍtodososatosnecessáriosàconsecuçâodosobietivo6ouàdefesadosinteressese
direitosdasociedade,autorizandoousodonomeempíesrial,lsoladament?Y"d*:'s
entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem c,omo prestar aval' Elloosso'

íiançaoUcauçãodeÍavor,eassumirobrigaçõessejaemÍavoÍdequalquerdosquotistasouíe
teíceiÍose,ainda,oneÍaroualienarbensirnówisdasocicdade,semaautorizaçãoÔoú.o
sócio.
parágraÍo Prirnêlro - Faculta-se aos administÍadores, rn limite de seus Podeps, ststilrir

pr*u-r"dor""emnomedasociedade,devendoserespeciÍicadonoinstrumentodemandatoos
atos e op€ftçõ€6 gue podeíáo praticd e a 'd{açáo do mand$o' júicial' poderá per gP( prao

indeterminado;
pú.aro segundo: A sociedade poderá deo§nar administradores não sócios, na Íorma

preüsta no artigo 1 .061 da Lei n' 10.406/2002'

CúUSULA t{Ol{A: Os Administradores declaram, sob as penas da lei' de que nâo estão

ffiàãt-0"'"xercer a administraÉo da sociedade' por.lei especial' :'-T']lfi *
conOeúçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deh' a pena que veoe', alnoa que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime hlimentar' de prevaricàçáo' peita ou

suborno, concussão, peculato, áu contra a economia populaÍ' contra o sistema Íinanceiro

nacionaL, contra normas de deÍesa da conconência, contra as relaçpes de consumo, fé pública'

ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIllA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de tiezerr§o, os

administradores prestarão contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à etÓoqfáo.po

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos s@los' na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados 
.:.

CúUSULA DÉCllIA PRlllElRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do ex'ercício-social,

ossóciosdeliberarãosobreascontasedesignarãoadministradoÍquandoforocaso'

CúUSULA DÉCtfrA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou

oylradependência,mediantealteraçãocontratualassinadaportodosossócios'
' 't'

CàUSUI-I DÉClllA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, Íixar.umâ retirada

men§al, a sulo de "pÍo labore" cuio valor será estabeÍecÍlo, observadas as dispciÉes

râulârhentares Pertinentes.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORTTAçAO DE ÂTO_CO.NSTITUTIVO

oe eúpnesÃ TNDtvtDUAL DE RESPoNSABILIDADE LIMITADA- EIRELI
- - 

=ú 
TNSTRUMENTo DE soclEDADE EMPRESARIA LTDA Ne 23

COrÉNCP DE COMBUSíVEIS ALPHAVILLE EIRELI
CNPJ ne 75.51 4 .23UrJ0o1'67

NIRE 416.000184ffi

Página 5 de 6

Págim 5

C|.frtff,*flA Ot ARffÉ O ÍalodÍienbou tortenli(,ioderCÉlq.EÍ um de roQigF,'llio '

dissolverá necessariamente a sociedade, continuando suas ativijades com os hodeire,

sucrssores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destês ou & sócjo

remansscênte, o valor dos seus haveÍes serâo apurados e huidados com basê na sfrtra@

parÍimonialdasociedade'àdatadaresoluçáo,veriÍicadaembalançoespecialmentelevarado.
iarágraío únlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a seiala{e

se resofua em relação os seus sócios.

CLÁUSULA DÉC;MA QUINTA: Quando o sócio, que representa mais da metaOe Oo tapiht

social,€nt€ndeÍqueumououtroestápondoom,Íiscoaconünuidadedaempresa,emüfldede

"to" 
ir,"ga*t gravidade, poderá excluilo da soci€dade, m€diante altêração de contrato social'

desde que prevista nesta a exclusáo por justa causa'

Mgraío'únlco: A exclusão someíüe p+êrá ser deteÍminâda em reunião. oP asseÍnbleia

"di"lr"nt" 
convocada para este Íim, com a Pr.sença de todos os sócios' cieÍtte o acusado

u, t".po hábil para permiür seu comp{ÚecimcÍüo e o exercÍcP do direito de dêfasa, aplicando

para a liquidação ou pagamento das quotas'

CLÁUSULA DÉO1A SEXTA: A convocaçáo dos sócios será eÍetuada por moio d€

conespondência registrada, com antecedência de 03 (três) dias da data da reuniáo de sócios.

parágraío prim€lro - Dispensam-se, as formalidades de bonvocaçâo, quanito os sócíôs

comparecerem ou se declararem, por escrito, ciente do local' dda e hora e ordem do dia

ParágraÍo Sêgundo - A reunião de sócios, quando necessáÍia' !oín":: dispensável quando

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela'

cLÁusuLA DÉCIIA SÊIIllA: A sociedade reger-se á supletivamente nas omissóe'deáe

contrato pelas normas da Lei 6.4/i.4n' e demais alteraçôes posteriores'

cúusuLA DÉ61ilA OTTAVA: Fica eleito o Íoro desta comarca de Alto ParaisoiPR, para nele

serem dirinÚdas as divergências oriundas desta oontratação'

E por estarem, .lustos e conÍatados, assinam o pÍesente inírumenlo em vla unlca'

Umuarama/Paraná, 29 de junho de P022'

UARCIO APARECIOO INCEN}IA

t\
\
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digitalmente por:
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(

73571830920 JULIO CESAR CERCI
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HINISTÉRIO DA FAZENDA
§ilãõà?ããa-nàcàita Federal do Brasil .

Éõi raliil;iiátai Úa Fazcnda ]lrional

:'-tÇEr"FF :{tr"'lãrsErnvos^osr.Bl'Tos
cERmDÃo F(}llIrIvA oor EFEITo§ DE.NEglwA DE I'-r?oeiú-s 

e À-omí AnvA oA túÂo

Nome: COIERCIO DE COHBUSTIVEIS AUIH/rUIE LTDA

CNPJ: 75.5í{ãr2r0mí67

Ressalvado o diÍeito dê a Fazênde Nacional cobraÍ 6 iàcrcvsr quaisquêr 
-dÍvid'! 

dc

,àiãã""àuúã"à" ao suieito-Àüo ãcima iaentitcaao que viêÍüÍr a s.r Turadas, é certificadoque:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secrêtafiâ Ô R*cl}
Federal do Brasil (RFB); e

2.constamnossistemasdaProcuradoria.GeraldaFazêndeNacional(PGFN)débío!inscÍitor
em Dívida Ativa da uniáo (DAU) com exigbilidaae sr.riü-n'sa il EÀ* do art..'1.51 da Lei no

s.172, de zs o" 
",,Jürã 

ofi m'e - coaigã rriurtario l,iacional (crN), ou garantidos m€dbnte

bens ou diÍeitos, "r;;;;brrg.r 
oa r-azenoa Pública em processos 

-de 
execuçã.o fiscal, ou

obiêto de oecisao ir.io]cLi qr" ã"i"-in" sua desconsideraçâo para fins de certificagáo d3

,g19{addade fiscal'

co#nrc àisposto no6 aÍts. 2O5 e 206 do crN, c.ite documento têm os mesmos efeitos da ceÍtidáo

neoíi/a.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no ceso de ente fedeBlivo' paP

tod6 os órgâo3 e tunuos puud'ãàãuntnur"giro o'"a" 3.cbivÍtcrldos. Refere.sc I sibaç& do

;ü;r;"ü;; aruitoãa nre êãeorx 
"íh"ng.-incbâvefàs 

contribuições socieis pÍ.vistes

;;;Í;;;;;â;ã'do parágrâío único do aÍt' 11 de Lêi no 8'212' d' 2/t d' julho dê 1991'

AaceitaçáodestaceÍtidâoestácondicionadaàverificaçâodesuaautenticidadenalntême(nos
enãeàços <ht§://rh.gov.bP ou <htts:/ rvrru/'pgín'gov'ba' , , r{

Certidão emitida gratuitamente coÍÍl base na PoÍtaÍia Coniunta FIFBíPGFN no 1'751' d' Zl1Ü2Oí/,.

Érúãã ar r s,oz,-a6 do die27ngno24 <hora e data de BrasÍlia>'

Vâlida ãÍté 23n9n024' ,'
Código de controle da cêÍtidâo: 5:t7t '23t E'7BFE'4FFO

Quafiuer rasura ou emenda invelidaÉ este documento'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Válida até 251o7 li/fi2l i F onwirremo braufo
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Certidão Ílegativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N'0331/t7886'02

Certidâo fúneck, a Pa,a o CNPJ/MF: 75.51a.232'lm1'57
Nome: C(XRCIO DE C$IBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA

Ressafuado o direito da Fazenda PÚblica Estadual inscÍqrer e cobrar débitos ainda nao

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verifkando os registros da secÍetaria de

Estado da F azenda, conslatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

obs.:EslaCertidáoenglobatodososestabelecimentosdlem0(esaerefere€ea.lébilos.de
natureza tÍibutária e nao rributaía, bem como ao dccumprimento de obÍlgaçÕes tributárias acessóÍias'

A autenticidade desta certidào deüerá ser conlirmada via lnternet

www.fazendaiPr.gov br

Ia

I
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CerEldão PosiEiva com efeito de Negagiva n" a3l/ 2024

Eãfzã"ffi $Bfi+!i3iBf 
.o-EEf Hf 'sr.s;Àr'PHÀvr

LfE

Nô
CBP

Endereço

EIRE
t

0
0Bairro....... '..:

cidade . . . . . . . . . . :
Eatado. . . . . . . . . . :

1

Requerentse. . . . . . : MARCTO ÀPÀRECTDO ÍNCENI{À

EEta certidão tem validade até: 26 dc Àbril de 2024

ÀLTO PÀRÀISO-PR., 27 de Março de 2024

Ficam, codavia, reasalvadoE oE direitsoa da subsecretaria Municípal de Receitas

u 
"orrriãiã- 

á.-ããÀr".' q""iãq""i-áÉuit"" que venhâm a ser postsGrtornence aPuradoa.

V

tt

r

lD

DE ALTO PARAI§O

cERTÍFrcÀ, para oa devidos fins, que o -contrlbuintê acima etp€ctflceÕ; r'"
encontra-se QUITE com o Município de Àlcó PaÍaÍso, com relaÇão a Impoatsos e Taxas

MuniciDais aré a preaenü;'--ã;i;; Ére, t.rr"t a" quirar a (8) parcela (s) 
. "q1f 

) ,,'ruro-(e) vên+rÊáC t 'r "r -' .' t

Código de Àutenticidade : 7179573097L7957
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Voltar lmprimir

:

-?"ú;

N

D

YO

ICA FEOERÂL

Certificedo de Regularidede do

FGTS.CRF

Inscrlção:
RazSo

Endêreço:

75.5t4.23U@Et-67

COMERCIO DE CO BUSÍIVETS PIIÂVIUE fT ;
. AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS S21 - / ' / ALTO PAEÀISO / PR 

'I 
87526Ê

000 :
'tt''i

., r r.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrtbuição que lhe confere o Art' 7' da Lei '
ri.oiã,-J. ti de maio de 1990, ceYtlfica.que, nesta data, a empresa adma

identificáda encontra-se ". iitrâção regular perante 
-o 

Fundo de Garartia do

Tempo de Servlco - FGTS'

o Dresente certificado não servirá de prova contrô cobrança de quaisquer

Aüiü;;É,,e'rü 
-í 

contriuuições e/ou encargos devldos, decorrentes das

oUrtgaçêiês com o FGTS.

y!lld.dG:27l03 12024 a 251Cl412024 /

CGrtmc.ção Númcro: 20240327 L9343A77467 173

Informação obtlda em OZlO4l2O24 16:45:31

A utilização deste certificado para 06 flns prevlstos em Lêl esta condlcionada a

u"ãn'-éo de autenticidade no site da caixa: wwÚ'cab<a'gov'br

\

a/§\
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I
C§ÍIDÍ]O rl(tÍlur il D{ÉürP* IllBtrrIIISB$ r.*

Nome: COMERCIO DE COMBUSTMIS ALPEAVILLE LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPiI: 75 . 514 .232 / 000:.-67
cert j.dão n" | 20655823/2024
E:çedição: 27 /03/2024, às
validade: 23/09/2024 /- L80
dê sue expedição.

PODER .'I]DICIÁRIO
JUSTTÇÀ DO TRÀBÀLHO

1-3 :74 z 42
(cento e

cerE.iflca-se gue coIEaclo D! coFlrsrtvttS ' 
ÀI.9EÀVILÚ! Ú{DÀ (IàTiIZ E

Eu.Irrg), inscriEo(a) no CNPJ sob o nô ?5'51{'232/OO0L-67 ' l{f,O coNsTÀ

comoinadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base noÉ, arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das L,eis do Trabalho, acres,centpdos pelaa L'êis ns'o L2'440/2OLl e

13.467 /2077, e no AEo 0!/2022 & co.rt, dê 21 dê janeiro de 2022'

osdadosconstant'êsdestacert,idãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus e6tabelecimentsgq, agênqias ou filiais'
A aceitação desta certialão coirdiciória-êe à verificàõão de sua

autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

rntêrnet (htEp: / /www. tsE. jus.br) .

certidão emiEida gratuitamente .

oitentsa) dias, conEados da datsa

rilFOInçÃO rxPORrÀllTE
Do Banco lilacional de Devedores Trabalhistas constam oE dedos

necegeários à identificação das pesBoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes Perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
e8tabelecidas em aeÍrtença condenaEória transitada em julgado ou em

acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenEeaos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante: o Ministério Público do

Éàba1ho, comissão de conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iegal, contiver forÇa executiva'

§
v \

\

^ Dávidas e --r:gêsEões : cndt@lst. jus.br

i
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Wrt 4lo

COàIBCIO ÍE- C9-t'|-ct§TrvE6 AtFsáVü.LB I,TIIA btcÍits oo CfWI 
&#'

?s4*-232ÀxX)tiF, oaao ; ffi e* +p- * srqq io 521" CGoüo' ÁdE h
ffiÉã§;et ügis;"*'*et"§ cob 8r Pa,s e &*' sE

,,ffiH#-ffi&ffi'#frHffi.
ffip.qrro"ii,*1, dovidogo robr ilc lgufuürÍü§.

DECLAaÂi8bén çrc oão â, jus ros be*üsios coooêdidúts ad êúprB que se eqrx&unessr

c@diçõcúi

Por scr ersÉssão fiel da verdadp, firmo a ptseau' fY*"d' ts Gmtoq!êocils clvi* pcnais e

a nnigaivrs sotre sventral àlskhdr do quc ÉÊ ÍÊlrre'

&4&
COMERCIODECO ÀL?I{AVILLELTDA

Marcio ÀPrccido hcenha
CPF: ?35.720.479'00 I
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ANExo üI - DEcIAr,lÇÃo »e Ew"oNs'tBülDADes

\_v pars fins do disPosto oo Art 63 § l" dE Lei Fedcrd u" 14.13321, dcgle sua pÍoPo§Í8

oiprcende a itrqdidsdc dos custos para airndirnei:to dos direitos trrbalhistas

aa CoostituiS Federal, nas leis trúalhi*as, rtas norínas infralegais, na convenção

ile couduta vigctrtes ,adâra de entÍega das pnopostas'

De&q&éc:

t. CW*lraegc.b nqdsf*r& IIaW*,
2 C6E,ldc Ce Fonximaa:
ItfudaFao&qaeab*;
1í; ry, aft n )&ilil, k cffia4:ao FdIab
5. Ihclrn.lo rrtrürr i ptqã"to*ú,'tu ooaÍonúlrdc c'or' o rrL 63' § 1" ila ld federd

a'l,LülMll.
6. Ihcbrr4lo dc rctpoHávd plrt rsdirtorr de atdcorlrúq ou pel'o rccebioonto dr

antorizaçío de fornecineato' ,xerceado
7-Ouaõoqigtememsetgtttdroilcengttcgoduscnülorapítbliaixdacontrahiiuc
irri* i srar"id' adnh§rueh oa to'Hda ü dcci§áa'
' í üai"fu * nitwmwWa" Ctunieol e dvtt

PxEQÁOÉí§rno$çg.treznou t 
.

6 cgn:alrio da pcsente' eÚ nome da Fçorcnio. €AI!ffi'IO DE COMBU§fIVEIS

LpffiIrs LTDi ior.rit m cml r* * zis ía.xzooo l-6?, scdiada ua Aveaiila Pcdro Anaro

dos Sstrtos n 521, Cento, Xãprri*m, deplqa, *.a todos os §ns lcgais e r,"""'sárioc, sob âs

peus da lei' que:

1. DECIÁBÀ sob as penas da lei, pea fias de paticipeçâo oo Preglo Elclrôoico to 07!2O24' ota

s€oifo Édi'íb e"" pÉfêirm'-ff;.*"f O" o,o-_iafoso/P*" quÊ Pr€coúe c rcqdsitc de

ffi;* pr".* * i-" prOpi, a.-iÇàiro odiral,ou rcje' todas as eúgêoclas.taliUtattrias

de"" io,trunenlo colrocgtóúiã. p""1a'q 
"inda, ter coúecimeoto das aondições estabelecidas no an'

155dÀLát'14.133/2021'especidmcoregrrecoopor@-demodoiodôneooumcterfraudede
;*tq"*"elitza é infraçe Psír'el rb rceonsabüiz4tu'

2. DECÍ,ARA qr esÚ pleuocttc capcüa&'a ofgga o ftcücciaçoto dos podcos lictttdo§'

;ffi;;;à.'*õÃô Éfgrr.Or.ucO N" ozaoel, nas quantidaôes e iios prazos previrtos'

3.DECtáRÂq',cAléapresentcdaofuiexisteftoio6ÍÉitivo(anrj6,deqrrnâohá.declrrryãode
*ãddr& ;. a'rroiOt ú roa*ui 11'133Í21, eB soa ÍedâÉo !tu* p1*. tYPYübçto *
p.d;-g.Ài-ú a" ouzozí, oa,.rao ,*riaao pau p11&ig1 lpoicipâl d€ Âlro PgÍai§olPR"

ero,pnor!êteú&-s€ u **ú"L- u **Ur.t ocomêili& d€ú§63 füoi ôrote o ptocCsSnruto deste

certame e vigÊocia da avençadele &orremc. Da oesma fso., DECIáRA quc +rn sc 4mdra em

;;;h;d;htÉt** previsÉr oo ia 3.8 ô rcspcdtiio irsuilrc6&§onvocatóÍio'

f,; DECI-ARA que cuErpÍe o disposto no inciso ffioII do att r ds coDstituição e Da Lei n" 9'854'

âe 2? de outÉro <le 1S99, dÊ;; ;"61p** rf" poor; trababedoros menores de 18 anos realia'odo

ãb.h. *t r-., p€ngoso;-i"*1ft e ac {uaquer tÍabalho a ü}enorcs de 16 anos' salvo na

ãdtçFdê @i4 i e*ti. a" 14 ano§, D! brma da LGi' \

coletiva & rabelho e nos termos de aiustenedo
rLlT

át
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7. â5Chtt{rllo cÍirgn 'êE srâr etadrc e t-ryd* svi&Í§ públicos da contratante

g. DECLARÀpor serogs iel rtrr.yerdade, §raoEFdGdÊf a§ryi|do as coaspqofuiascivia

;r*it-;ffid;-sohe evcmd ilsidadc do quc fre rrhdo"

Iaral e DataÂh PsdsPR" 02 & &' * »Z*'

Í)r

ú*

6. DECAI-Râ p6ra os devidos fins, grr as*harci a *dcorrao'
fomecimdo.

DE
MscbfPrcciôolnoce

CPF: ?35'720'479-00

ó.o Êcsbimento da arüo{zação de

LXDÂ

!,

\ "\^

\rCIn
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ComProvante

tnscaçao no ceonêuS

de lnscrição Cadastral' CICAD

GÔVERNO mESÍÀOO
s€ca€ÍÂrl D fTENDA

lnício das Atlvldadss

0911971

lmcrlção C PJ

76.5142i219ú1â7

TÍtlo do Eetabdeciínento POAÍO 
^LPHAVILLE

EndêÍEco do E3t bdecimeito 
^V 

PEDm AI RO DOS SAXÍOS' §2í - CEIÍRO ' cEP t7521{0
FOaaE: ('aa) Ú'}7lot

822025994

Empmaa / Eíabelaclm.nto

Noíre FJnPíEáâÍi8l COIERelo DE COIBUSTIVES ALPHAVILLE LILA

Munlcíplo de lnstalsçlo alÍo P RÁlgO' PR, DETDE o8',iloilí

(Eúà.Lchcí|tolrü) --

OualiÍicaÉo

Quadro Societárlo

lnlcÍiçáo

73S7í t.30$20
735720.,a7900

NorÍÉ Cgíndeto / NoÍne ErÍPíÊsid

Esto CICAD t3ín valld.ds ató 2dO4/2024'

(l3 d€d6 cadtst tis deste estaMílcÍto pod6'o !Ér àrftrrlrd€ ür
lntefli€t Í*w.íüdrdr'D''oov'D'

sitr"ça" n ra Àrw-o - nigre r'oRrAL I xoRrAL - ua 12 Do rEs+í' oEsDE t2021

}.I.TÚEZA JUÍIdiCá 2É2 . SOCíEDADE flPREúRIA LÍDA

Arhddade Éconôínica Principal do anl'r,oo ' CoIERCIO VAREJISÍa DE COEUSÍÍt/Els PARA YEICULOS ' '
ga*rlecimento AUT(,IOTORES

/.ETí.206 - COIERCIO A VAREJO DE PECAS E ACE!§ORIOS PARA

roToclcLEÍas É roÍotEr^s
/t§!D7'0:l - cOIERclo A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

wct+ot r&rÍqüoÍqr8l
'(Íto.Trlr ' corádo i veaelo DE Pl{EurATlcos E ca aRAs.rlE AR

a712-1fin ' CoIERCIO VAREJISTA OE TERC DORI S Er GER^I- cor

Aü\rdsd€(r) EconôÍnica(') 
-- 

lHülEL§"'
S..urdáía(.) &'Elrüd€(,rÉnto a?296r9ê - cOr:nciô üirelSTA DE PRODUÍI§ ALIIEI{T|C|OS Ef GERÂL-.- ô;siEixiltz^óó Er pnouros rurExncps ilao

ESPECTFIçAPOS AIíIERIORIET'TE

17124ú ' CO mclo üAREJISTA DE LUgRlflca[TEs

.Ii4yH,tr,l . CD ÉiGtrO VAFEJSTA DG fEíRAGEI'S E FERNAIEI{ÍAS

47rí4'Oo ' @IERCIO V REJISTA oE ARÍIGOS DO VESTUARIO E

rcE$oarcs

JUUO CESAR CÉRC| G Drlt'lsTRlmi

raRcto APARECIDo lxcExl{a sóc|o'A HlsÍRrmR

ESdo do hrôná
seorbria de Esdo'ô f"zdtÔ

Rtceib Esdual do Plrôna

Oualificaçao

C D/rcras Íto tzÚ21894/r

Emtdo ÉrEo.*ãíLílta vÚ InEínct
,/üt/raa !5:0!t:04

-
oofu trôrEnlt dG de ÍüÍÍlô scgurô

Teorclogia CEtfPÁR

I

r -- rt. t '

I

Íipo
CPF

CPF

r. r À)

t/

I
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AI{E)O-II
PROPIO§TA

Ap*É€@§.essa troposta !üâ ex.cr4âo !" ó!.to d:cÍito abaixo' confume edital do Pregâo

eíeiúdÀi*..0ir2OZq aÁtffidãtodas as estipulaçõesconsignâdg no reryectivo Edital e sansaacxos-

DOLI

e CAR6O: MÂRCIO APARÊC IDOINCENHA- SOCIOADMIMSTRADOR

COMPLETO: Âvenida Pedro Amaro dos santos n" 521, Cea§o -Alto Púds/ PR

eNo. DÂ BA}ICO slcooB, 578-9

AOLANCE VEN

TOTAL
344.400,00

3.600,00

34t.000,m

PRO30*§I IIETAL: ll]! 34t 0@,00 TREZENrO§ E QUáilE\iTA E OITO It'gL RSAIS

VAI,ID,AIE DA PROPO§TA C§IIER(IÂL

ApÉ§Gmegqlg3tgpossú validadede 60 (se.sscnta)diasaportir9dada-sessão PÚ$icre-hs:
Àô apresd@s a pcseme F'opottl' ç'a'li&§t"irols m sêÚiib + co&oidar com oc tàmos ib dital
e seus ryos, úos cmpron€'êsdo a omprir fielmte s.ras dáu{a*'

LOCÁ&E DÀTA: ÂUIO PÂB.AÍ§O/PR 05 DE ÂBIIL DE 2024.

a-,

DE COMBUSTÍTEIS ALPHAVILLE LIDA
Marcio Apareiido Inccrúa

\

[\

IODECOMB ALPHAVILLELTDA

:715.724-4.8913624 SSPIPR

VALOR
T'NITARIO

QTDEUND.DESCRIíÃoITEM

5,74BAND.BRâNCALTSGA§OLINACOMUMI
3,60BAND.BRA}{CA1.000LTS2

BAND.BRANCÀLTS@pmsrr s-soo3
BAND.BRÂNCALTS 130.000ffiDtpsel s-to4

TOTAL

.CI

MARCA

60.000

175.000 F-

I
I

I

! & ,/4
\p

V/'



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amrro dos Srntos, 9(X) - Í'one/Fex (0tt) 44 3ú4 l32O
c-mail- altoparaiso/z,Íre lpÍ. gov ltr

^NEXO 
- ÍÍ

MODEI,O DD PROPOSTA
Alxesc anos nossâ propostâ para cxccuçâo tlo oblcto dcscrito ahaixo. conÍorme cdital do hcBão I

no022024, autando todes rs estipulsçô€s consignadas no respeclivo lldital e seus anexos.

IDENTIFICACÀO DO LICITANTE:
NOME DA EMPRESÂ:
i AUTO POSÍO 8R GREGNNN LTOA

Fl.rPJ:
I ã.568 $a/mt{a

lNscRtÇÃo ESTADUAT
s7(§5201

BEPRESENTANTE c CARGO: (R€prÊsÉÍtranrc quc irá assinar a Ara d; RÉ)
I CTAIMÉ GREGIANN . SÔclO ADãh§TRADOR
RG. Orgào Emissor

3709E98 1 SESPTPR

D{DB,EÇO COMPLÉTO'-
IA!/EDAF!EDRo AnRo oos s }{Tos. Ns7r. cENTRo. ALTo pARAiso. pR
,EMAtL € TELEFONE
5&Gto.pssisootrotnsü.Co.n - (.14) 366+1365

, ÂGÊNCIA e N". DA CONIA BANC ARIÁ

AIX) AO IáNCE VENCEpqE),
ITE DESCruÇÃO

1ti3

--EFF: -
lq!m.ze+e

M
DTESEL S-500

UND. Qm
E

LT

r 563.534/
AIÍIO POSTO BR GRE

AV. PEDRO AMARO D

lM^RC iv^t,oRl^ I rrNrTARro
75.000; cneemoj 5.52

r 3o,o0 L'APgrRoiss2

VALOR TOTAL

414 000 00

ÓLEO oIESEL $10 LT 756.600,00

ffiEtlnGDteconíoruleco[§l!ooTERMoDEREFERENctÂ.
PROFOSTA TOTAL: RI' ,I. í 7O.6M,OO (UM MILHÃO CENTO E SETENTA MIL E SEISCENTOS RE.A.IS )

VAI,IDÁDE DA PROPOSTA COMERCIAL

A Fesgrte PÍÇo6ía possui validade de 60 (sessenlal dias a panir da data da Selsao Pubiica do Pr.gào
Áo Epíesrúoos a prEs€nte proposta. manifestamos no sentido dc concordar com os tcrrno: do cCi'úl ..i!\

eex6, 6 mmpíoEl€úcndo I clÍnprü fielmente suas cláusuias.

DA

001-04-l
IANIN LTDA

SANTOS. s71

L ô7!A8.{m.ALÍO PARAISO - pn -J

I

2

LocÂ

I/v,/

(r I

SICREDI - AG 0726 CC: 1892$7

l

cEt

q

Scanned with CamScanner



NOTIFICAÇÂO - Ata de Registro de Preços.pdf fi le :i r7C :/Users/C arla./Downloads/Ataolo2odeolo20Registro%2ode%...

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PRTçOS
PROCESSO AI)MIIIISTRATwO rrÍ" OO5/2024

PRrcÃo ELETRÔIYICO N' OO2 l 20/24
Lei a" 14.133, de 1'de abril de 2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, COM SCdC NA AV.
Pedro Amaro dos Saltos, 9OO - Cenúo - CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 95.640.736/00O1-30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO
JÂRDIM JITNIOR, brasileiro, casado, residente e domicilado nesta cidade, portador do RG
n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.579.779-53, residente e dorniciliado nesta cidade de Alto
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregào, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" OO2/2O24, publicada no Porta-l Nacional de
Compras Públicas - PNCP no dia 2O/O3/2O24, processo administrativo n.' OO5/2O24,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a
classificaçáo por ela alcalçada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação ou Aviso da Contrataçào Direta, sujeitaldo-se as partes às nonnas
constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2027, no Decreto Municipal n" 3792, de 2024
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:

CELEBRÂçÁO DA ATA DE RTGISTRO DE PR"EçOS E SUJEIçÃO DAS PARTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei f4.133/2O21 e demais legislação municipal
e íederal pertinentes, após o regular processo licitâtório, resolvem celebrar a presente Ata de
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediânte cláusulas e
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato-

Este contrato regula-se pelas suas ciáusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será
aplicado, supletivaÍnente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

t. Do o&rETo
1.1. A presente Ata tem por objeto o RE,GISTf:O DE PR.EÇOS PáRá FI,/|rUne E EWtfiUan
AQÍfi§ilçÃO DE COMB\TSTIVEL (GASOLTNA COMUM, ÓWO OreSet gOüVü, DúD:SEL s.7O
E ÁrrooL praxctt4 cotut) pÁRá os wÍcarcs avÍo,uoroRE,s, uÁgwuas e
EQT'IPAIIE,IrTIOS PER?EIIC,EIYTTS, CEDII'OS OU A S.E,RWçT' DA PREFDITVX.E UUNICIPAL
DE ALTO PARrtSO, DE AOORDO OOM O ANE,XO I DESTE DDITAL. A g;ÜPRDSA

co,|ÍrrRATrrAL, COflrlOR íE OOMrçútS E ESPECIFICeÇÔES E'SÍáAEI,ECrDáS JVO

EDITAL, especificados nos itens 01, 02, O3 e 04, do Termo de Referência, anexo I do
Processo Adrninistrativo n" OO5/2O24, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de tralscriçào.

2. DOS PRTçOS, ESPECIFICAçóES E QUANTITATTVOS
2.1, O preço registrado, as especifrcações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item fornecedor e as demais condi stâ sáo as ue se em

_'f.{

ITET4
PRODUTO /

sERWçO UND QUANTIDA
DE

VALOR
uxnÁnto

VALOR
TOTÁL

EIlPRESA CNPJ

GASOLINA
COMUM

LTS 60.000 344.404,OO
BAND.

BRANCA
CO14ERCIO DE

COT4BUSTIVEIS
ALPHAVILLE LTDA

75.5t4.232
/ooo7-675,74

o2
ETANOL
(ÁLCOOL.
COMBUSTIVEL)

LÍS 3,601 000 3.600,00
BAND.

BRANCA
COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS
ALPHAVILLE LTDA

75.514.232
/0001 67

03
OLEO DIESEL S-
500

LIS 75.000 414_000,0025 ,5
CIAPETRO AUTO POSTO BR

GREGIANIN
21.563.534
./oool-o4

04 OLEO DIESEL S- LT5 130.000 5,82 756-600,00 CIAPETRO AUTO POSTO BR 21.563.534

1of 7

s ofertadas na ro
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NOTIFICAÇÃO - Ata de Registro de Preços.pdf fi le : //C :/Users/Carla,/Downloads/Ata%20deo/o20RegisÍroo/o20 deo/o.

cNPJ 95.640.736i000't-30 CEP87528-000
Âv. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3ó64 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

3. ORGAO GERTNCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgáo ge_renciador será a Secretaria Geral de Administração
4. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PR§,çOS (item obrigatôriol
4.1. DuÍante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Ptlbiica
municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de
preços na condiçáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesào, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados estáo compaúveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2027; e
4.1.3. consulta e aceitaçáo préüas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitaçáo da adesáo pelo fornecedor.
4.2,L.O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acârretar
prejtizo à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3, Após a autorização do órgão ou da enüdade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contratação soLicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efeüvaçáo da contrataçáo, poderâ
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgáo ou da entidade não
participante aceita pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de ügência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrânte, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4. 1.
Dos limites paÍa âs adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais náo poderào exceder, por órgáo ou entidade,
a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O qualtitativo decorrente das adesoes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisiçáo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgáos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de regisro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite preüsto no item 4.6.
4.9, A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo hlblica
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de tralsferências voluntárias, nào
Íicaldo sujeita ao lirnite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçáo
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de
202L.

Da Altêração dos Quartitativos
4.1O. Nas âIteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do eaput do art. 124 da lei
14.133, de 2027, o contratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmâs condições contratuais,
acréscimos ou supressoes de até 25"/" (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serwiços ou nas compras, e, no caso de reforma de
edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 5O% (cinqüenta por cento).

1u=
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5. VALIDADE, FTOR]IIALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRTçOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia úü1 subseqüente à data de üvulgaÇáo no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual perÍodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua ügência estabelecida no
próprio instmmento contratual e observará no momento da contrataÇâo e a cada exercÍcio
financeiro a disponibiiidade de créditos orçamentá'rios, bem como a previsào no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício frnanceiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.0 quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgáo gestor
optar pela renovaçáo da validade da Ata por mais O1 (um) ano, nos termos do Decreto
Municipal n" 3792, de 2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgào ou
pela entidade interessada por intermédio de instÍumento contrafual, emissào de nota de
empenho de despesa, aúloÍizaçeo de compra ou outro instÍLlmento hábil, conforme o art- 95
da [,ei n" 14.133, de 2O21.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados,
obsewado o art. 124 da l,ei n' 14.133, de 2O21.
5.4, Após a homologaçáo da licitaçáo, deveráo ser observadas as seguintes condições para
forrnlizaçâo da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitarte oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos lirnites dela;
5.4,2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.L. Aceitarem cotaÍ os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classifrcação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4,3. Será respeitada, nâs contrataçoes, a ordem de classificaçáo dos licitaltes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5, O registro a qrre se refere o ltern 5-4-2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas pzrra o preço do adjudicatário aÍrtecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
5.7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrataÇâo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
S.7,l.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prÉrzo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e Íicará disponibilizado duralte a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o ücitante mais bem classificado ou o fornecedor,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sarçÕes
previstas na Lei n' 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçào do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.
5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no site oÍicial do município.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administraçáo convocâr os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo , para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratâçã.o
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remaÍrescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçào, com ústas
à obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociaçâo de melhor condiçào.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a
realizaçáo de ticitaçáo especifica para â aquisiçáo pretendida, desde que deüdamente
justificada.

1ri':

6. ALTERÂçÃO OU ATUÂLIZAÇÃO DOS PRT,çOS RDGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da tei n"
14.133, de 2O2l:
6,1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustaÍnento ou repactuâçáo sobre
os preços regisúados, nos lermos da lci n" 74.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do re{justamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice preüstos para a contrataçáo;
6.1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
deÍinidos para a contrataÇão.

7. NFÂOCIAçÃO DE PREçOS RBGISTR.âDOS
?.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o'fornecedor para
negociar a reduçâo do preço registrado.
7.1.1.Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quaÍrto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador eonvocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verifrcar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e náo convocaÍá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

1of7 090412024,09:35
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçáo mais vantajosa.
7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no oÍt. 124 da Lei n' 14.733, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regisü'âdo e o

fornecedor náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçáo
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntâmente com o pedido de alteraçáo, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2.Nào hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrádo, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
àeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, noi te.-o. do item 9.1, sem prejulzo das sanções preüstas na ki n" 14.133, de

2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ânterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastrO de reserva, na ordem de classificaçào,
para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
i.Z,+.5. não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
?.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado que inüabilze o preço

registrado, conforme preüsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora

^to.tizata 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem
firmado coniratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contrêtual, observado o disposto no
aÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. RTUAIÍE.'AUEIIITO DAS QUAXTIDâDES RTGISTRÂDAS ITA ATA DE RIGISTRO DE
PREçOS
8.1. As quanúdades preüstas paja os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderáo ser remarrejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as

entidades participantes e náo participantes do registro de preços.
a.2, O remanejamento somente poderá ser feitol
8.2.1. De órgão ou entidade pârticipaÍlte para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgáo ou entidade paÍticipante para órgáo ou entidade náo participante.
a.3. o órgâo ou entidade gerenciadora que üver estimado as quantidades que pretende
contratal será considerado participante para efeito do remanejameÍrto.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou enÚdade participante para órgào ou
entidade náo participante, serão observados os limites preústos para as adesoes.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoÍizaÍ o remanejamento solicitado,
com a reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja préüa anuência do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
a.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

lua
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a.7, Na hipôtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participa-ntes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribüçáo das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CAIICELIIUEITT{) DO REGTSTRO DO LICITANTE VEIYCEDOR E DOS PREçOS
RTGISTRADOS
9.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, Í7o prazo estabelecido
pela Administração sem justiÍicativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de náo comprovação da
existência de fato superveniente que inüabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no
art. 28, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções previstas na !4!-!:-14J33.i§-4ã, e na
legislaçáo apücável; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da ki no 14.133, de

202r.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos III ou W do caput do
art. 156 da Lei n" 14.133, de 2O21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de ügência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisáo fundameotada, decidir pela manutençáo do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa.
9,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou paÍcia.lmente, nas seguintes hipóteses, desde
que deüdamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em qrLe o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

1ci !,

10. DAS PEIÍALIDIU'ES
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÍá aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
1O.2. Ê, da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento üsser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaçáo da penalidade Decreto Municipal
n" 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências preüstas no item 9-1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

6of1
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11.1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prézos para entrega e
recebimento, as obrigaçÕes da Administraçao e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global , só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se de mercado e
demonstraçáo de sua vantagem para o órgáo

., 05 bnl de 2024.
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Processo N". O05/2024

Interessado: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE ELAZE,R
SECRRTARIA DE SAUDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRgTARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
SECRETARIA DE PROMOÇÀO SOCIAL

Objeto: RTGISTRO DE PREçO§ PARÂ. FUTITRA E E\IENTUAL AQIIISIçÂO DE
coMBusTIvEL (GASOLINÂ COMInI, OLE'O DIESEL COMrrtr[, DIESEL S1O E
Ár,coor, (ETANoLI courrul pARÂ os veÍcwos AUToMoroREs, MÁgunras E
EQI'IPÂ.DIENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIçO DA PRTFEITI'RÂ
UUNICIPAL DE ALTO PAMÍSO, DE ACORDO COU O /TNETO I DESTE EDITÂL. A
EMPRESA ETETUARIi O FORNECIMEI{TO DESTES COUBUSTÍVEIS DI'RÂI{TE A
VIGÊNCIA CONTRÂTUAL, CONFORUT COI{DIçÕES T E§PECIFICAçÔES
ESTABELECIDAS NO EDITÂL.

TERIVIO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Controle Interno da
Prefeitura Municipal, para que faça a emissáo do parecer Íinal, sobre o Pregão
Eletrônico n" OO2I2O24, nos termos disciplinados pelo art. 169 da ki Federal
14.133/'2O2r.

Setor cie Licita
PR., 09 de Abril de 2024.
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1
PARECER COÍ{TROLE INTERNO

9 - Consta iustificativa parâ a ausência dos itens não obrigatóríos dos Estudos Técnicos

Federal no 14.133/2021, art. 18, §2e. Decreto Municipal ne460/2022, aft L4, parágrafo único)

Prêliminarês? (Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATTO PARAISO - PR

PREGÃO ELETRÔNICO NS: @212024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: $512024
DATA DTVULGAçÂO PNCP: 2OlOll2O24 ANALISE DE PROCESSO Ne g*2o24
GESTORES: DERCIO JARDIM E OUIÍOS

FISCAL DO CTT: EUDINEIE DÂ SIwA PEDROTA

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: O1líl!,lz02a Horário: 08:31h

ANÁLISE DE PROCESSO - MODALIDADE DE PREGÃO . NLL

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos'

ELETRÔNICO

PRESENCIAL

(x)

()

1- Houve abertura de processo administrativo?
(x) srM ) Não ( Não a licável Fls: 035

2 - Foi adotada a loÍma eletÍônica parà o processo administrâtivo ou, caso adota

devida ,ustiÍicativa? (Lei FedêGl ne 14 .13312O2L, aft.12'Vll
da forma em papel, houve a

()srM (x Não ()Nãoa I Fls: Obs:

3 - Consta documento de formalização de demanda? (Lei Federàl ne 14'13 31202f, aÍl.72, Ítemll
(x) srM ( Não ( )Não a licável Fls:001a 003 obs:

4 - Foi certificado que objeto da contrataÉo está contemplado no Plano Anue

.P 14.!3312021, aft. 18, ceput)

( )SlM (x) Não ( ) Não aPlicável

I de Contratações? (Lei Federal

Obs:A Administração ainda não possui PCAFls

rãr o exerctclo.

5 - Foi cêrtificado que obiêto da contratação está compatível com a LeÍ de Diretrizes OÍçamentárias? (Lei

Não ( )Nãoa licável Fls:038
Fedenl no- L4.13312021, aÉ. 18, caput)

Obs:(x) srM

6 - Há Eíudo Técnico Prellminar? (Lei Federâl ne 14.133/2021, art. 18, §1e)

Não a Iicável Fls: 006 a 009(x slM ( ) Não Obs;

Estudo Técnico PÍeliminar contêmple ao menos: (Lei Fêderal ne 14.1

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

Do objeto;
Do necessldode do controtqao;
Do pÍevisão do controtação no Plaoo de conÚo(;ões Anuol - olinhamento entfe d contrdtdçao e o

plonejdmento;

Dos rcqulsitos do controtqfu;
t evüftamento de mercodo;
Estimotivo dos quontidodes e do volor do contmtoçõo;
Da descrição do sotuçõo como um todo;
Do porcelanefib do objeto;
Do demonstrotivo dos rcsultddos üetendidos;
Dos proidenci$ o serem dotúos pelo odminiíroção;
Dos controtoções corretatas e/ou rterdependeotes;
Dos impoctos ombiefiaols e medidos de trotomento;
oo posicionomento conclus,yo sobre o odequoçõo do controtoçõo poro o otendimento da necessidode o

3312o2L, aâ. L8, §rol

de viobilidode da controtoção.ou noose destino - Decla

7-O
(x)
(x)
(x)

8 - Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise dê Riscos, houve man

a ausência do documento? (Decreto Municipal ne460/2022, aÉ 13)

ifestação .iustifi cándo

Obs:()srM Não ) Não aplicável Fls:

6 á?

obs:

I

I

I

I

I P
I



1'
o srM Não Não aplicável Fls Obs

25 - Consta ,ustificative do preço baseada em pesquisa de conforme regulamento peÊinente ou certiÍicação de
que a estimativa ocorrêÉ concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa mediante solicitação
formal de cotações? (Lei Federal na 14 .L33/2o2L, art.72, item Vll e art. 19 do Deffeto M unicipal ne46ol2o22l

í I Composição de custos unitórios menores ou iguols à medlano do item no poinel poro consutto de
preços ou no banco de preços em saúde no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

!ls

10 - Howe manlfestação iustificando es êxigências de pÍáticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto? (Lei Federdl ns L4.73312021, art. 5e e 11e, item I e lV)
( )slM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

11- Há Termo de Referêncía ou proieto básico? (Lei Federal ne 74.L33/2O2L, art. 18e item ll)
(X)SlM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:066a069 Obs:

12 - O Termo de Referêncla contem; (Lêi Federal ne 14.133/2021, eÍt. 6e itêm )Ull)
(X) Definição do objêto.
(X) Fundamentação da contratação. - Justificativa
(X) Descrição da solução como um todo.
(x) Requisitos da contratação
(X) Modelo de execução do obieto - Condições de fornecimento
(x) Modelo de gestão do contrâto - Exêcução do objeto : acompanhamento e fiscalização
(x) Critérios de medição e de pagamento. - Obrigações.
(x) Forma e critérios de seleção do fornecedor.
(X) Estimativas do valor da contrdtação.
(x) Adequaçãoorçamentária.
13- Caso oTR contemple exigências de qualiffcação técnica ou econômica, elas foram justificada3 no processo?

(Lei Federal nr 14.13312021, arr. $e item lX)
( )slM ( ) Não (x) Não aplicável Fls: Obs:

14 - Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas são especificas e objetivas? (Lei Federal ne

L4.L33/2O2L, arr. 18e item lx)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

15 - Há Anális€ de Riscos? (Lei Federal ne 14.73312021, aíi.18, item X)

(x)slM ONão ()Nãoaplicável Fls:010 Obs

16 - A autoridade manifêstou-se sobre a aplicabilidade ou não de matriz de alocação de rlscos? (Decreto

Municipal nc460/2022, art 105)
( )slM (xlNão ( ) Não aplicável Fls: Obs:

17- Caso seia necessário a aplicabilidade dâ matÍiz de alocação rlsco, ela estabelece a responsabilidade que
(aiba a cada partê contratante? (Lei Fedêral ne 14.133/2021, aft.22e , §zel
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:010 Obs:

18 - Foi demonstrâdo que a previsão de recursos oÍçamentáÍios é compatível com a despesa estimada? (Lei

Federal ne 14.133/2021, art.72, item lV)
(x)slM ( )Não CODIGO REDUZIDO: 286
19 - Houve a autorlzação da autoridade compêtente? (Lei Federàl ne 14.133/2021, art. 72, item vlll)
(X) SIM ( )Não ( )Não aplicável Fls:o3s Obs

20- A autoÍidade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções

essênciais à contÍâtação? (Lei Federal ne L4.L33l2o2L, aft. 7, caput e ârt. 6 do Decreto Municipal np 4&12022)
046/2024(X)SlM ( )Não PortaÍia ne: Data: o7lo3l2o24

2í- Fo.am emltidos e ocotddos pdreceres jurídicos? No caso do não acatamento, verificar sê os fundamentos

são plausÍveis. (Lei Fedenl 1.4.L33l2ozL, art. 53e, caput).
(X)SlM ( )Não O Não aplicável Obs:089a098
22 - Caso o objêto contemple itêns com valorês infêriores a R§ 80.000,ü), eles foram destinados às ME/EPPS e

entidades equiparadas ou foijustificada a não exclusividade? (Lei complementar np!2312006, an 48, item l).
(x)slM ( )Não ( )Nãoaplicável Fls:059 Obs

23 - Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta justificativa nos autos? (Lei Federal ng

f4.1?312O27, eft.9, itêm l, e art. 16s)
( ) SlM ( ) Não (X) Não apliével Fls: Obs:

24 - Caso tenha sido vedada a paÉicipeção de consóÍcios, consta justificativâ nos autos? (Lei Federal ne

14.L3312O27, aÍt.9, itêm l, e art. 15e)

OSIM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

,'r't-9
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(x)
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Contrataçõês similaÍes Íeitas pela AdministraÉo Pública - em exêcução ou concluidas no periodo de 1
(um) ano antêrior à data da pesquisa de preços;

utilização dê dedos de pesquisa publicada em mídia especializada, de tebela de rêferência ou pesquisa

em sítios elêtrônicos especializados ou de dominio amplo;
Pesquisa dlÍeta com no mínimo 3 (tÍêst roÍnece&res efetuados a menos de 6 (seisl meses de

antecedência da data de divulgaçâo do edital;
Pêsquisa na bose ,'úional de notds frtcols etetrônkds ou sittemo Notas Poroná;
Pesquisa na base de notas de serviços dos cadastÍos da municipalidade.

26 - Os autos estão instruídos com edital da lidtação? (têi Federal ne 14.133/2021, art. 18, item V)
(x)slM ()Não ()Nãoaplicável Fls:049a06s Obs:

27..oedital da licitação contem: (Lei Federal ne 14.13312O2L, arl.75, capúl
(x) Objeto da licitaÉo.
(X) Regras relativas à Convocação.
(X) Rêgras relatives ao iulgamento.
(X) Regras relativas à hâbilitação.
(X) Regras relativas aos iêcursos.
(X) Rêgràs rêlâtives às penalidades da licítação.
(X) Regras relativas à Ílscalização.
(x) Regrâs relativas à gesülo do contrâto.
(X) Regras rÊlativas à entÍêga do obieto
(X) Rêgràs r€lativâs às condições de pagamento.

28 - Foi dada a publicidade do edital de licitâÉo do inteiro teor do ato convocatório ê dê seus anexos no Portal
Nacional de contrátações Públicas (PNcP) (Lei Fêderal L4.73312072, aÍt.54eJ,.
( ) SIM (X) Não ( ) Não aplicável Obs:.

29- Os prazos mínimos paril a apresentação de propostas e lãnces, contados a partir da data de divulgação do
edital de licitação foram obedecidos? (Lei Federal 14.133/2012, art. 55e).
(X) Oito dias úteÍs pere a aquisição de bens
( ) Dez dias úteis no caso de serviços @muns e de obras e serviços comuns de engenharia
(x ) SlM O Não O Não aplicável obs
:10 - Foi adotada a modalidade de pregão semgrê que o obieto possua padrões de desempênho e qualidade que
possam ser obietivamentê de{inidos no edital? ([€i Federâl net4. !3312021, aft.29].
(X)SIM O Não ()Nãoaplicável Fls: Obs:

31{aso adotada Íorma presencial, a sessão pública foi registrada em ata e grdvada em áudio e vídeo? (Lei

Federal np 14.133/2021, art. 17, §2e).

OslM ( )Não (X) Não aplicável Fls obs
32 - Caso seja adotado o critéÍio de iulgamento por maioÍ desconto, o pÍeço estlmado ou o máximo aceitável
consta do êdital da licitação? (Lei Federal ne 14.L331202!, art. 24, parágrafo único.)
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls: 066 obs:
33 - As regras relativas ao julgamento traz quê es propostas serão de acordo com os seguintes critérios? (Lei

Federal ne 14.73312021 art. 31 itêm l, ll, lll, lv e v.)
(X) Menor preço
( ) Maior desconto
34-- Em caso de llcitaçõês do tipo menoÍ preço está claro se o julgamento seÉ fêito por item ou por grupo de
itêns? (LeiFederal 14133/21, art.82e, §1e).
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:068 Obs:

35 - Foi mantida no edital cláusula com índice de realustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento êstimado? (Lêi Fêderâl ne 14.L3312o2f, eíi.25, §7el
(XlSlM ( )Nâo ( ) Não aplicável Fls:068 Obs:

36 - Consta dos autos certiffcaéo âcompanhada de compÍovaÉo de que o contratado prêênóe os requisitos
de habilitaÉo ê de quallfica@o mínima necessária? (Lei Federal ns 14.133/2021, ert. 72, item V)

Consultodo em momento opoftuno, opós d$nição do empreso veneedoro.
Doormen@o relaüúa à ReglllaÍldade Fiscal (Lsi Federôl 14.133/2022, art. 68e) lt)

(X) cadastro Nacionâl dê Pessoa Juridica (CNPJ).

( ) cãdastro de Pêssoas Físicas (CPF) ( ) PIS/PASEP

( ) Câdastro Contribuinte Estadual
(X) Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS

,RJ
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(X) Fazenda Federal. ldo domicilio ou sede do licitantel
(X) Fazenda Estadual ldo domicilio ou sede do licítontel
(X) Fazênda Municipel ldo domicilio ou sede do licitontel
(X) Certidão Negativa de Débitos Trdbelhistas (CNDT) - Lei ne 12.440111
(X) Declaração de cumprimênto do inciso )0«lll do aÉ. 7e da Constituição Federàl- [empregado menor]

Doomenafro relaüva à QualiftcaÉo Econômica Finan€elre (Lei FedaÍal 14.133/2022, art. 690) (tl
( ) Balanço Patrimoniãl e Demonstrações contábeis (item l) DOS DO\S ÚLTIMOS UERCíCIOS
(X) Cêrtidão Negativa de Falência/concordata. (itêm ll)
( l Exêcução Patrimonial(P. Física)

Doorment3Éo Í€hdve à Capaddade Técn&a (Lei Fêdêral 14 .73312022, atl. 67el l'l
- Registro/inscrição na entidade profissional compêtente detentor de atestado de responsabilidadeL técnica.(item l);
- Certídões ou atêstedos emitidos pelo conselho profissional compêtênte quê demonstrê capecidade

O operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnoló8ica e operâcional êquivel€nte ou
supêrior. (item ll)

Í I - lndicação do pessoal técnico, das instelaçôes e do aparelhamento adeguados e disponíveis, bem como
da qualiÍicação de cada membro da êquipe técnica. (item lll)

( ) - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial. (item lV)
( ) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. (item V)

I I - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informâçõês e das condições locais para

o cumprimento das obrigações obiêto da licitaçâo. (ltêm Vl)
( ) - Não requisitado.

DoqrmentaÉo relaüra à Hab ia$o Jurüíca (Lei Fêdêrôl 14.1?31?022, a*, 661. l.l
( ) Cédula de ldentidade
( ) Registro comercial- Empresa lndividual
( ) Miroempreendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unipessoal

/vr Ato constitutivo, êstetuto ou contrêto socialem vigor, devidamente registràdo. Caso sociedade por açõesl^' documento dê êleição de seus administradores
( ) lnscrição do eto coníitutivo, sociedades civis (sociedade simples).

ít) - Dhp€í§, d o{r parÍialaEnE, n.3 oontÍ.t É6p.r. GrtÍ€fa Bncdle (t€i fu.ralt4.l33la022,
art.70, item llll.
Contratações em valores inferiores a % do limite para dispensa de licitação parâ compras em geral.( 

' [8.505,10]
Lcl onflemelterúf23/ãm- Emno d. trS.Íoêmpírsa
DedaÍaÉo de quê cumpre os requisitos legais para q ua lificaçã o de microempÍesa ou empresa de pequêno

t ' poÍte (Decreto ne8538/2015, §2e)
PrcomÉo

()slM (XlNão FlÍma rrc{rntêcidã, se pâftic1rhr ou ceÍta de cÍ€dencbrncnto ( }slM ( }Não
DocumêÍto de ld€nüdade com íoto do procrÍiâdor

SIM ( ) Não (X) Não aplicável
ffENS ESPECÍFICOS PARA AQU'S'çÕES

37 - Há ,ustlffcativa para não utilízação de slstema de Íedstro de preços? (Lêi Fêderàl 14.13312012, att. 4Oe,

itêm ll).
( ) SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs;
38 - Há manifestaÉo sobrê o atendimênto do princípio da padÍonização? ÍCompotibilidode de especificações
estéticos, técnicas ou desempenhol {Lei Federal 14.133/2012, art.40e, item V, letrd a).
( ) S!ry| ( ) Não ( X) Não aplicavel Fls: Obs:
39 - Consta irÚormação do uso ou justificativa para não utilizafo de catiálogo eletrônico de padroniração? (Lei

Federal 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).
( X) Não aplicável Fls Obs:( )slM { )Nâo

40 - Caso a Administração exija que os servlços de manutenção ê assistência técnlcâ seiam prestados mediante
deslocamento de técnlco ou disponibili2edos em unidade de prestação de serviços localizada em distância
compatível com suas necessidades, constâ fundamentação em Estudo Técníco Prêliminar? (Lei Fedêrâl
$.f3312it2, an. 4oe, §4el-.
( )SlM ( ) Não (X)Não aplicável Fls: Obs:

I
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41- Caso haja indicação de merca ou modêlo, consta justificativa parà a indicaÉo? (Lei Federal 14.733/2072,

art.41e, item l).
( ) SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

42- Havendo vedação de detêrminada marcâ ou pÍoduto, foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração? (Lêi Federal 14.133/2A12, arl.
41e, item lll).
( ) SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

4:F Há certiÍicação de que a opção pela aquisição é mais vantajosâ do que eventuais alteÍnâtivâs, como a
locação de bens?
( ) SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: obs:

ITEIíS ESPEdF//COS PARA SERV/rçOS EM GERAÚQUE NÃO SE AM DE ENGEITHÁRIA)

44 - Houve manifestação quanto à observância do pÍincípio da padronização? lCompatibilidade de
especificações estéticas, técnicas ou desempenho] (Lei Fe de.zl !4.133/2012, art. 47, item l).
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: obs:
45 - Consta informação do uso ou justifirátiva para não utilização de catálogo eletrônico de padronização? (Lei

tederal L4.t33/2OL2, 66. 19e, §1 e §2).
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

46- Foicertificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as atívidades materiais acessóriat
instrumentais ou complemêntaÍes aos assuntos que constituam áÍea de competência legal do órgão ou da

entidade? (Lei Fedeíal !4.L33/20L2, aít 48, caput).
( ) SIM ( ) Nâo (X)Não aplicável Fls: Obs:

47- Caso a Administração pretenda contratâr mais de uma empresa para a execução do obieto, está atestado
nos autos quê (i) não há perda de economia de escala, (iit é possÍvel e conveniente a execução símultânea e (iiil
há controle individualizado para a execução de câda contrâtado? {Lei Federal 14.133/2072, aú. 49],.
( ) SlM ( ) Não (X ) Não aplicável Fls: Obs:

48 - Em se tratando de serviços comum de engenharia, o serviço tem poÍ objeto açõês, objetivamente
padronizáveís em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens
móveis e imóveÍs, com preservação das características originais dos bens ? (lei Fedetal !4.73312012, aÉ. 6, item
XXl, letrà "a").
( ) SIM ( ) Não ( x) Não aplicávêl Fls: Obs:
49 - Na execuÉo índireta dê obrâs ê serviços de engenharia, qual o Íegíme adotado? (Lei Federal14.133/2of2,
art.46, item I ao Vll).
( ) Empreitada por preço unitário.
( ) Empreitâda por preço global.
( ) Emprêitada integràl.
( ) Contrôtação portarêfa.
( ) Contràtaçâo integrdda.
( ) Contratâçãosemi-integràda.
( ) Folnecimento e prestação de sêrviços associado.
50 - Em se tratando de seÍviços comum de engenharia, foi demonstrada a inexistência de prejuízo para a

aferição dos pâdrõ€s de desempenho e qualidade almejados, sendo possível a dispensa da elaboração de
pÍoietos? (Lei Federal 14.t?3/2012, aft. 7a, §3\
( )SlM ()Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

AIto Paraíso/PR, 15 de abril de 2024.

Â-,,.)
'----zi-€

ETIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Diretor de Conúoladoria lnterna
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
clw.r95.64o.736/O@r-3'a CE-p 8752&UX'

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9M - FondFa (0ax) 11 3661 t320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO /IDMIMSTRATTVO N. OO5/2O24
PREcÃo ELErRôllIco tr oo2l2o24
CONTRATAI{TE: PRTFEITT'RA MI'IUCP/IL DE ALTO PARAÍSO/PR
O&IEIIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
coÀaeusTiveI. (GASoLINA COMUM. OLEO DTESEL COMUM, DIESEL SlO E ÁLCOOL
(ETANOL) coMUM) PARA os vEÍculos AUToMoroRES, MÁeurNAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTo PARAISO, DE ACoRDo CoM o ANExo I DESTE EDITAL. A
EMPRESA EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A
VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFoRME CoNDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
ESTAI}ELECIDAS NO EDITAL.

TERIYIO DE RESTITUIçAO

.l'?8

Nesta data, restituo os autos processo adrninistrativo
OOS|2O24, ao SETOR DE LICITAÇÔES com parecer jurídico que me foi soücitado

Setor de Licita da Prefeitura cipal Alto ParaÍso -
PR., 16 de Abril de 2024.

pan
nte Contrataçâo

n

l4 I
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endêreço:

21.563.534l0001-04

AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS 571 / CENTRO / ALTO PARAISO / PR /
8752B-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribui
decorrentes das obrigações com o FGTS.

_prova contra cobrança de
çoes e/ou encargos devidos,

v alidâdefi2/ 04/ 2024 a OL / 05 / 2O24

Certifi cação I{ ú me ro: 2024 O 40 ZO7 S 4 4gg2 7A207 4

Informação obtida em 16/04/2024 0g:22:30

A utilização deste Cedificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

https:l/consulta-crf .cáixa-gov.brlconsultacrf/pagês/consultâEmpregador_jsf

.Vôltar ,lmprtnir
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OZ2O24
Processo Administrativo No O5/2024

Tipo: REGTSTRO DE pREÇO
PREGOEIRO: VALDEMTR RtBEtRO SPARAPAN

Data de Pubticaçã o:201e3t2024 15.45:23

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 16/04/2024 08:21:29
GASOLINA COMUM

VALORES UNITÁROS FINAIS
- ltem: í Unidade: LT lvarca: BAN DEIRA BRANCA Modelo: GASOLINA CO[,4UMDêscriÉo: Gasolina Comum

Quantidade: 60.000 Valor Unit.: 5,74 Velor Total: 344.400,00

Razão Social

1 COMERCIO DE COI\íBUSTIVEIS

Razão Social

cLASStFtCAÇÃO
Num Oocumento Ofêrta lniciel

Oíerte lnicial Oferta Finat

Oíerta Final DiÍ.(%) ME

5,74 Não
129 75.514.232000147 5,74

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

oiÍ.|%l ME

Dit(%) trtE
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Finâl

LOTE 2 - HOMOIOGADO - Í5/O/U2024 OA:23:Z9
ETANoL (ALcooL coMBusriúÊai -'-

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: LT Marca: BANDEI RA BRANCA Modelo: ETANOL(AL cooL

\_ fescriÇao ETANOL (ÁLCOOL COBUSTiVEL)
Quantidade. 1.000 Valor Unit_:

COI\,4BUSTIVEL)

3 60 Valor Totâl: 3 600.00

cLASStFtcAçÃo
Razão Social Num Documênto

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

Razão Sociel

'to7 75.514.232rOO01$7 3,60

DESCLASSIFICÂDOS

Oíerta lnicial Oferta Final

3,60

Num Documento Oíerta lnicial Oêria Final Dit(%t itE
INABILITADOS

Razão Sociat Num Documento Oferta lniciaÍ Obrta Final oiç.|%t ME

Item:1 Unidade: LT
Descriçáo. OLEO DTESEL
Quantidader 75.000

LOTE 3 - HOMOLOGADO - i6/02U2024 08:23:30
OLEO DIESEL S-5OO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ma

000,00

Gerado em: l6l14t2o24 08.23:31

Valor Unit.: 5.52

rca: CIAPETRO lVodelo: DIESEL S5OO

DiÍfÁ) ME

Náo

íAeZ.-
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

CLASSIFICAçÃO
Razâo Sociel Num Documento OíErta lnicial Oferta Final OiÍ(%) ME

1 AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA 039 21.563.534/0001-04 5,52 Náo

DESCLASSIFICADOS
Razão Sociâl Ofurte lnicial OÍêÍtâ Final oit.(vol ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Oií(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 16/042024 08123:3,1
óteo oteset s-ro

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

--- 
ltem:1 Unidade: LT Marca: CIAPETRO

Valor Unit.: 5.82

Modelo: DIESEL S-'10
Descriçáo: OLEO DIESEL - S10
Quantidâde; 130 000 VeloÍ Total: 756.600.00

cLASSTFTCAçÂO
Rezão Social Num Documento Obrta lniciâl Oturta Finel Dií(%) ME

1 AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA '140 21.563.534/0001-04 5,82 5,82 Náo

DESCLASSIFICADOS

Num Documênto OíêÉa lnicial OÍerta Final oiÍ.|%l ME

INABILITADOS
Razão Sociâl Num Documento Oferte lnicial I oif.(%) ME

AUTORIDADE llil JUNIOR

Gerado em: 16104t2A24 OB:23 31 2de2

Num Documento

Razáo Social



Prefei*r* ldunteip*l de Alta Paraíso-PR
eruPJ95.640.736/@A1€'0 CEp8752A4U'

Áv. Pedro Ámaro dns §anío§ 900- Fone/Fx gxfl a1 i664 t32b
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

LBZ

DATA: L6lO4l2O24

SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo
Administrativo n" OOS /2024, Pregáo Eletrônico, n" OO2 /2024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente
de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

parecer técnico emitido pelo

DEtCREIA:

Art. 31. Este decreto ügor na data depublicação.

Art. 1"1 Fica Adjudicado os Itens Ol e02, em favor daempresa COMERCIO DE COIWBASTMIS ALPIIAVILLD LTITA, CNPJ:
75.514.232/0007-67, e os itens 03 e 04, em favor da empresa AUTO úSTO BR
GRDGIANTN LTDA, CNPJ: 2L.5,63.s3,41ooo 1-o4 o resultaáo do processo licitatórior" OO5 / 2024 , Pregão Eletrôn ico , n" OO2 / 2024 .

AÍt. 2ol Pica Homologado o resultado do processo
Administrativo rt" oo5/2o24, pregão Eretrôn ico, Ír" oo2/2o24, os Itens o1 e 02, emfavor da empresa collrBRclo DE coMBUSTfilEIs Ar.pHAwr.LE LTDA, cNpJ:
75-514-232/0007-67, e os itens 03 e o4, em favor da empresa Âuro po3To BR
GREGTANTN LTDÂ, CNPJ: 2t.s6g.sg4looo1-o4, que tem iomo objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL At)UISIÇÃO DE COMBU§TIVEL
(GASOLTNA COMUM, OLEO DTESEL COMUM, DTESEL §tO r Álcoor_ 1eiÁrvol1COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURÂ MUNICiPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ OFORNECIMENTO DESTES COMBUSTIVEIS DURÀNTE A VIGÊNCIA CóNTúiUEI.,
CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

EdiÍicio da
16 dias do mês de Abril de 2024.

Alto Paraíso, aos
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ATA DE REGTSIRO DE PREçOS

CONTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO2I2O24

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS QUE FAZE.M ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, E A
EMPRESA, AUTO POSTO BR GREGIANIN
LTDA.

PREFEITURA MUIIICIPAL DE ALTO PARÂÍSO, pessoa juridica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Sântos, 900 - Centro, inscrito no CNpJ n."
95.640.736 /O001-30, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JÂRDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Político Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.033-4-SSP/PR e do CPF n" 474.519.'719-53, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa AUTO POSTO BR GREGIANIIY LTDA, inscrita no CNpJ
sob n" 21.563.534/000f-04, Inscriçáo Estadual sob no 90.709.952-OL, com sede na
Avenida Pedro Amaro dos santos , n. 571, Bairro: centro, Município de Alto paraíso,
CEP: 87.528-000- Estado do Paraná, fone (441 3664-1365, e-mail
autoposto.parai soíô.hotmail. com ; neste ato representado pelo seu Representante
Legal o sr. CLIIIIDIIIEI GREGIÂNIN, brasileiro, casado, empresário, CpF: sob n"
651.888.709-59, RG: sob n" 3.709.898-1 SESP/PR, residente domicüado neste
Município, Estado do Paraná, doravante denominada de GONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na Lei Federal f L4.133/21, Decreto Municipal
o" 3192, de 2024 que regulamenta o sRP, consolidada, e processo Licitatório n"
oo5/2o24, Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de preços n" oo2/2o24,
celebrar o presente contrato nas cláusulas e condiçôes a seguir:

AUTORTZAçÃO

A lawatura do presente contrato da Ata de Registro de preços foi autorizada pela
Autoridade superior do município, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, em 16/04/2024,
Decreto n" 32or /2024, pubücado no diário oficial do município (umuarama
Ilustrado), em 17 /O4/2O24, o qual consta dos autos.

CELEBRÂçAO DO
CONTRATANTES

ITYSTRUMENTO CONTRATUÁL E SUJEIçÃO DOS

As partes acima qualifrcadas, sujeitando-se à t ei i4.L33/2021 e demais legislação
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presente contrato, o qual será Íirrnado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condiçóes a seguir enunciacia-s, dando-se a devida publicidade ao ato.

I(r I Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 t32d
e-mail - altoparaiso@.;pref.pr. gov.br

1Ç!.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

CLAUST'LA PRIUEIRA - DO O&'ETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para REGIS?RO
DE PREÇOs PARA FUTVne E EVENTUAL AQUr:S,IçAO DE COMBUSTÍVEL
(GASOLTNA AOIVU T, ÓWO OrcSnt COMUM, DTESEL SrO .E ÁttOOt (DTANOL)
cobrau PÁRÁ os wÍcwÃs AíJrl\oDroToRx,s, MÁQAI|IAS D Ep'/tfipAIttENTÚ§
PERTENCDNTE§! CEDIITOS OA A S'ERWçO DA PREFETTURA MUMCIPAL DE
ALI\O PARAÍSO, DE ACORDO COM O A.IÍE;XO I DESÍE EDITAL. A EMPRDS,A
EFETUARÁ O TÚ,RNEtr,TMENTO DESTES COMBUSTÍVDIS DTTR,.jI{'TD A WGÊNCIA
coNTRATt AL, CONFORJtrA CO.ryDrçOES E ESPDCTFTCAçODS ESTABF,,LBCiD,ÀS

v NO EDÍ|AL. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Desc ao com eta do ob eto da con

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. especialmeate:
1.1.1 O fornecimento de objeto com caracteristicas, qualidade e quantidade diversas
do licitado;
7.1.2 O atraso injustiÍicado no fornecimento;
1. 1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do preústo;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;
1.1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, qualdo a ordem de fornecimento for\- total;
I . 1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na
execução do contrato, podendo acompalhar livremente a execução/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execução contratual, sujeitando-se à apuraçâo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caractenzam inÍiação contratual e poderáo ser
sancionadas, de acordo com a graúdade do ato e com o interesse público
prejudicado.
7-7 Para todos os efeitos legais, para melhor ce:acteitzaçâo do fornecimento, bem
como para definir procedimentos e noEnâs decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico n"OO2 /2O2a. e selrs ânexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA.
1.8. os documentos referidos no item L.7,'sâo considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, deÍinir a sua extensáo e, desta forma, reger a execuçáo
do objeto contratado.

.l t, "

IÍEM PRODUTO / SERVIçO UND QUÀNTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
ÍOTAL

MARCÀ

03 OLEO DIESEL S-5OO LT5 7 5.000 5,52 414.000,00 CIAPETRO
04 OLEO DIESEL S.10 LTS 130.000 5,82 75 6.6 00,0 0 CIAPETRO

l§ it



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

l"B 6

CI,AUST,IÁ TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência do Contrato da Ata de Regsitro de Preços ê de 12 (doze\
meses, a partir do dia 19/04 /2024.

3.1.1 Os contrâtos justiÍicadamente celebrados em caso de urgência poderão ter
efrcácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da l*i 14.133 de 2021.

3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

cLÁusuLA TERCETRÂ - MoDELos DE ExEcuÇÃo E cEsrÃo coNTRÂTUArs
la*..92, fV, VII e )(l/IIIf
3.1 os modelos de gestáo e de execuçáo contratuâI, assim como os prazos e condições

,.- de conclusào e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, aÍrexo â este
Contrato.

CL(USUI"A QUARTA - SUBCOITTRÂTAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSUI,A QTIII{TA - PREÇO
5.1 O valor total da contrataçáo é de R$ 1.170.600,00 (um milhão, cento e setenta
mil e seiscentos reais).
5.2 no valor acirna estão incluídas todas as despesas ordiná,rias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.

cLÁusuLA sExTA - PAG/IMEI{TO lart.92, V e VI)
..- 6. 1. O pagamento será realizado até o 30" (trigésimo) dia a partir da apresentaçáo da

nota fisca1 à Divisão de Contratos.
6. 1.1. Seráo pagas as quanüdades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidaçáo.
6.2. Demais disposições acerca do pagaÍnento encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cl,ÁusuLÂ sÉ"rIMÂ - REÀIUSTE (art. 92, Vl
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis to prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento esümado.
7.2. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo contrâtante, do Índice IPCA-A, exclusivamente paÍa as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqúentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçâo
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

7 .5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serâ(áo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em ügor.
7.6. Na ausência de preüsáo legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do va,lor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTD lart.92,X, )§ e XtV)
8.1 Sáo obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus ânexos;
8. 1.2. Receber o objeto tao prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

.-- 8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1.4. Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa pâra emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 dal,eino 14.133, de 2027;
8.1.6. Efetuar o pâgamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, tto pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as salções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações

*- relacionadas à execução do presente contrâto, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8. 1.9. 1 . A Administraçâo terá o prazo de até 30 diâs a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
8' 1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro feitos pelo contratado flo pÍazo máximo de até 30 dias;
8. 1. I 1. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer daÍro causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATAITO (art.92, X[V, XtrI e xvII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9-1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.O78, de 1990);

18'i{{ l
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máím o de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preústo, com a deúda comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (aÍt. 137,II, da Lei n.o 14.133, de 2O2ll e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, to prazo fixado pelo liscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultaÍrtes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa

r- responsabilidade a frsca-lização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos orl da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pâgamento, os seguintes documentos:
I - comprovalte da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
lV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica,
cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifrque no local da execução do
objeto contratual;

\- 9.1.9. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer aüúdade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as
obrigações assumidas, todas âs condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
9. 1. 1 1. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoâ com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da
Lei n." 14. 133, de 2O2l);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheraln as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2O2Ll;
9. I . 13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iaicialmente em
suâ proposta não seja satisfatório pÍrra o atendimento do objeto da contrataçâo,
exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no ârt. 124, ll, d, da Lei n"
14.133, de2O2I;
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9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segu.rança do Contratânte;
9.1.16. EntregaÍ o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versão em português, e da relaçáo da rede de assistência técnica
autor2ada;
9.1.17. Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito €ulos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CII{USUI,A DÍ}CIUA - OBRIGAçÔES PERTINEITTES À LGPD
10.1.4s partes deverão cumprir a l,ei n" f3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUST'I,A DÉCIMA PRIMEIRÂ - GARANTIA DE EXBCUÇÃO IEII.92, )UI E XII{
11.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigaçôes por parte da Contratada.

cLÁusur.a DÍicIuA sE.ct IIDA - INrRÂçÕEs E sANçÔEst ArrurNIsrRATrvAs
(aÉ.92, XtVf
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da
Lein" 14.133,de2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justifrcar a
imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da ki n' 14.133, de 2O2ll;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas aüneas "e",'?, "g e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas e "d", que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei n" I4.133, de 2o2ll.
d) Multa:

1utti i
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(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nào exclui, em Lripótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9", da ki n' 14.133, de 20211
12.4. Todas as sanções preústas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2O2ll.
12.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da [,ei no
14.133, de2O2t)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

\- pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14. 133, de 2}2ll.
L2.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança juclicial, a multa poderá ser
recolhida administraüvamente no prazo máÍmo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da ki n" 14.133, de 2O2L, para as
penalidades de impedirnento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratâr.
f Z.O. N" apücaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133,
de 20211:
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

r- d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de progrurma de integridade, conforme
norÍnas e orientaçôes dos órgãos de controle.
12.7. Os atos preüstos como infrações administrativas na ki n" 14. 133 , de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçào Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida lÉi (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provoczrr confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relaçãc de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáüse jurídica prévia (art. 160, da Lei n"
14.133, de202tl
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona-l de Empresas Punidas (Cnep),

I (:r^
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cl,Áuslrr,a DÉjcruA TERCETRA - DA ErTINçÃO COIYTRATUAL (art. 92, XrXl
13.1 O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, se náo for
prorrogado.
13.1.f O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato náo mais the oferece vantagem.
l3.l .2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na pródma data de aniversá:r'io do
coÍrtrato, desde que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notiÍicaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contrâtual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.1.4 A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.f .4.1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Indenizações e multas.

cl,ÁusrrLA DÉCIMA eUARTA - DorAçÃo oRçAr,rENTriRrA (aÉ. 92, vlllt
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
DESP. ELEMENTO DESCRICÂO FUNCIONAL

02.01.04.122.0002.2.003
DEPARTAMENTO

21318 339030010200 GASOLINA CHEFIA DE GABINETE
CHEFIA DE GABINETE2146r 339030010300 DIESEL 02.01.04.122.0002.2.003

27322 339030010200 03.02.04.122.0003.2.01 1 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
27465 339030010300 DIESEL

GASOLINA

ú3.02.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
DIVISAO DE SERVICOS GERAIS27325 339030010200

339030010300
03.05.04.122.0003.2.015

21468 QIESEL | 03.05.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
21343 339030010200 GASOL!NA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21344 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007,2.030

GASOUNA 07.02.12. 1.0007.2.030
GASOLINA o7 2.12.361.0007.2.030
GASOLINA o7 .12.361.0007.2 030

DIVISAO DE EDUCACAO
21345 339030010200 DIVISAO DE EDUCACAO
21346 339030010200 DIVISAO DE EDUCACAO
2t347 339030010200 DIVISAO DE EDUCACAO
21348 339030010200 G Í{A 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

GASOLINA 07.o2. L2. 36t.OOO7.2.O DIVISAO DE EDUCACAO21349 3390300102C0
21350 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
213 51 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21352 339030010200 GASOLINA 07.02.12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

li It
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da ki no 14.133, de
2o2t)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabiütação na forÍna do art. 163 da ki n"
t4.ts3/2t.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçôes, náo inscritos em dívida ativa, poderâo
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos deúdos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

GASOLINA
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21446 339030010300 DIESEL 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21447 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIYISAO DE EDUCACAO
21488 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21449 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21490 339030010300 DI ES EL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21491 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21492 339030010300 DIESEL 07_02.12.361.0007.2-O30 DIVISAO DE EDUCACAO
27493 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
27494 339030010300 DIESEL 07 .o2. 12.361. OOOT .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO
21495 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21338 339030010200 GASOLINA 07.o2.72.3 64. 0021.2.O07 DIVISAO DE EDUCACAO
2t441 339030010300 DIESEL 07.02.72.364.OOZL.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACÂO
213s8 339030010200 GASOLINA 07.o3.27.472.OO L2.2.O37 DIVISAO DE ÊSPORTE E LAZER
21501 339030010300 DIESEL

GASOLINA
07.o3.27.812.OO L2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

21407 339030010200 08.02.10.301.0004.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t544 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0004.2.116

08.02.10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t362 339030010200 GASOUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21363 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t364 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t365 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21366 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21367 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21368 339030010200 GASOLINA 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21369 339030010200 GASOLINA 0a.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t370 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2L371 339030010200 GASOLINA 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t372 339030010200 GASOUNA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t373 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2150 5 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21506 339030010300

339030010300
DIESEL 08.02.10.301.0014.2-042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2L507 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21508 139030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21509 339030010300 DIESEL 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21510 339030010300 DIESEL 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21511 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21512 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
21513 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21514 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO I'4UNICIPAL DE SAUDE
21515 339030010300 DlESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO I.4UNICIPAL DE SAUDE
21516 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
2t374 339030010200 GASOLINA 08.02_10.304.0014.2.045 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
2L375 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO NÍUNICIPAL DE SAUDE
21376 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO l''luNICIPAL DE SAUDE
21377 339030010200 GASOUNA 08.02.10_304.0014.2.045 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
2L378 339030010200 GASOLINA 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2!379 339030010200 GASOUNA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO I'IUNICIPAL DE SAUDE
21380 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21381 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045

08.02.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21342 339030010200 GASOLINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21517 339030010300 DI ES EL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21518 339030010300 DIESEL 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21519 339030010300 DIESEL 03.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2L520 339030010300 DI ESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2r521 339030010300 DI ES EL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
27522 339030010300 DlESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
27523 339030010300 DIESEL 08.02. 10.304.0014.2.045

DI ES EL 08.02.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21524 339030010300 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21525 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUÍ'IDO MUNICIPAL DE SAUDE
21399 339030010200 GASOI.JNA 08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21400 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.J 15

DIESEL 08.02.10.304.0014.2.1 15
DIESEL 08.02.10.304.0014.2.1 15

FUNDO T4UNICIPAL DE SAUDE
21542 339030010300 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21543 339030010300 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21403 339030010200 GASOLINA 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV,

PUBUCOS
21404 339030010200 GASOLINA DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21406 339030010200 GASOLINA

2!407 339030010200

09.02-15.451.0016.2.049

09.02.15.451.0016.2.049

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS
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PUBUCOS
339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
2t547 339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21549 339030010300 DI ESEL 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21550 339030010300 DI ESEL 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21404 339030010200

DIESEL

09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

21551 339030010300 09.02.1s.4s1.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

2t409 339030010200 GASOUNA 09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

21552 339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016.2.118 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

2L4tO 339030010200 GASOLINA 09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

215 53 339030010300 DIESEL

GASOLINA

09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

21405 339030010200 09.02.15.452.0016.2.049 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

21548 339030010300 DIESEL 09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

2\413 339030010200 GASOLINA 1o.o2.26.7 a2.OO17.2.tOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21414 339030010200 GASOUNA 1.O.O2.26.7 A2.OOl7.2.tOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

2t4r5 339030010200 GASOLINA 10.02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

27416 339030010200 GASOTINA 10.02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

339030010300 DIESEL t0.o2.26.7 A2.OO77 .2, tOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21557 339030010300 DIESEL 1o.02.26.7 A2.OO 77 .2.tOO DIVISAO DÊ SERVICOS
RODOVIARIOS

21558 339030010300 DIESEL 10.02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

339030010300 DIESEL 70.o2.26.7 A2.OO t7 .2. LOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

339030010200 GASOLiNA 70.o2.26.7 A2.OOt7.2.t t7 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21560 339030010300 DIESEL 70.o2.26.7 A2.OOt7.2.1!7 D1VISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

2t4ra 339030010200 GASOUNA

2156t DIESEL LO.O2.26.7 42.00t7.2.720 DIVISAO DE SERVTCOS
RODOVIARIOS

21420 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASÍECIMENTO

21421. 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

2t422 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

21423 339030010200

11.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

21424 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASÍECI M ENÍO

21563 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECII.4ENTO

2t564 339030010300 DIESEL I 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIN4ENTO
21565 339030010300 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
21566 339030010300 DIESEL 11.02.20.606.0018.2.057

I
11.02.20.606.C018.2.057

DIVÍSAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
2L567 339030010300 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
21426 339030010200 GASOLINA

21417

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARI S

12.02.22.661.0019.2.059 | DTWSAO D€ INDUSTRIA E

t(r I

21559

I

I

I

21546

GASOUNA

l21ss6

70.o2.26.7 82.OO17.2.L20

339030010300

11.02.20.606.0018.2.057

11.02.20.606.0018.2.057

11.02.20.606.0018.2.057

GASOUNA I 11.02.20.606.0018.2.057

339030010300
I

DIESEL 11.02.20.606.0018.2.057

DIESEL

I

IDIESEL
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12.02.22.661.0019.2.0s9
COMERCIO

21569 339030010300 DIESEL DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO
21424 339030010200 GASOLINA 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
21571 339030010300 DIESEL 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TUR]SMO
2t429 339030010200 GASOLINA r.3.03.18.541.0020.2.061

13.03.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

21572 339030010300 DIESEL

GASOLINA

FUNDO MUNICIPAL DO 14EIO
AMBIENTE

339030010200 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AI"IBIENTE

21573 339030010300 DIESEL 13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2t43t 339030010200 GASOLINA 13.03.18,541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2L574 339030010300 DIESEL 13.03.18.541.0020.2-120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

13.04.17,512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA
339030010200 GASOLINA

2t575 339030010300 DIESEL 13.04.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST, AGRARIA

2t433 339030010200 GASOLINA 13.04.17.512.0020.2.120 D]VISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

21576 339030010300 DIESEL 13.04.17.512.0020.2.120 DIVISAO DE SANEAMENÍO E

ASSIST. AGRARIA

21,434 339030010200 GASOUNA 14.0 1.08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO

2L577 339030010300 DIESEL 14.0 1.08.244.0005.2.066 GABI NETE DO SECRETARIO

21435 339030010200 GASOLINA

21574 339030010300 DIESEL 14.02.08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

21436 339030010200 GASOLINA 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

21579 339030010300 DIESEL 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAI.,IAS SOCIAIS

21438 339030010200 GASOLIIJA 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t439 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNÍCIPAL DE
SISTENCIA SOCIAL

339030010200 GASOLINA FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA S AL

339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.000s.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTE NCIA SOCIAL

21581 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21542 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005-2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISÍENCIA SOCIAL

21583 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071

DIESEL 14.06.08.244.0005.2.071

FIJNDO t'4UNICIPAL DE
ASSISTEN CIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030010300

GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTE NCIA SOCIAL

2t442 339030010200

14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO IYUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2L443 339030010200 GASOUNA

21585 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

DIESEL 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

DIESEL I 4.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

GÂSOLINA 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21586 339030010300

2t444 339030010200

339030010300

21445 339030010200

2t446 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOC1AL

21588 339030010300 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21589 339030010300 DIESEL

27447 339030010200 GASOLINA FUNDO MUNICIPAL DE

2r432

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

DEPARTA14ENTO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

lgIr

2144L

14.06.08.22+4.0005.2.095

14.06.08.244.0005.2. 108

(r I

21584

2t587

I

13.03.18.541.0020.2.11921.430

14.02.08,244.000s.2. 102

14.06.08.244.0005.2.07121440

14.06.08.244.0005.2.095DIESEL
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DIESEL
ASSISTENCIA SOCIAL

339030010300 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030010200 GASOLINA FUNDO I.lUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030010200 GASOLINA

21591 339030010300 DIESEL FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t592 339030010300 DIESEL FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t450 339030010200 GASOLINA 14.06.08.2,14.0005.2. 1 10 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21593 339030010300 DIESEL 14.06.08.2,14.0005.2. I 10 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t45L 339030010200 GASOLINA 14.06.08.22+4.0005.2. i 1 1 FUNDO MUNTCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

GASOLINA 14.06.08.2214.0005.2. 1 1 I FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

DIESEL 14.06.08.244.0005.2.111 FUNDO MUNICIPAL DE
STENCIA SOCIAL

2t452 339030010200

2t594 339030010300

21595 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.111.

14.07.03.243.0005.6.072

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUN- DIREITOS DA
CRIANCÁ E ADOLESC

21455 339030010200 GASOLINA

339030010200 GASOUNA 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

339030010200 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

21598 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

339030010300 DIESEL 1 4.O7 .08.243. OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

21600 339030010300 DIESEL FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

t 4.o7 .o4.243. OOO5.6.O7 2

14.2 A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subseqüentes será indicada após
aprovaçáo da l.ei Orçamentária respecüva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁust ur DÍicIMA QIITNTA - DOS CASOS OMISSOS {art. 92, IIII
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na ki n" 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor -- e norÍnas e prirrcípios gerais dos contratos.

cLÁusULA DfictrA sExrA - âLTERÂçoES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela discipüna dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de2021.
16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25V, (únte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 A supressáo, se amigável, deüdamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item anterior.
16.4. Os acréscimos e supressões náo poderáo ser compensâdos entre si, devendo
ser realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25%o a cada tipo de alteração.
16.1 Registros que náo caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n" 14. 133, de 2021.

I

I

2t457

21590 14.06.08.244.0005.2.108

21444 14.06.08.244.0005.2. 109

21449 14.06.08.244.0005.2. 109

14-06.08-244.0005.2. 109

I

14.06.08.2214.0005.2. 109

2t456
I

GASOUNA

21599
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cLAUSt L/t DECIMA SETTMA - PT BLICAçAO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma preústa no art. 94 da I*i 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na Internet, em atenção ao art. 8", §2', da
Lei n. 12.527, de 2011, Íro pÍazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para
a efrcácia do contrato.

cL/iusulA DÉjcIMA OITAVA - FORO lart. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR para dirimir os ütígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato de Ata de Registro de Preços de teor e forma, para um
só e jurídico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 17 de Abril d,e 2O24.

DERCIO JARDIM ., m?ãn?H"'o*'u
JUNIOR:4745'l 971 953 §{ffiH*H "'un"*

oie"zozr.or. tg 09 rz 56 03!o

gauh
oo@lmro ain.do di!8.|ffit
craraÉGtad rf
o.t : l7loa2o2a l6!ora-o3rE
rl.Íiíqu. ú tttÍ6:/ elió,.iürpv.hÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARÂÍSO

DÉRcIo JÁRI,IM JIIITIOR

AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CONTRÂTADA

{{ }



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

1 t

ATA DE REGISIRO DE PRE@S

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO3/2O24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO panaÍSO, pessoâ jurídica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.7361O001-30, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM Jt NIOR, brasileiro, Agente Político Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.033-4-SSP/PR e do CPF rf 474.519.719-53, doravante denominado de
CoNTRATANTE e a empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍIIEIS ALPI{AVILLE LTDâ,
inscrita no CNPJ sob n" 75.514.23210001-67, Inscrição Estadual sob n" 82.202.599-
44, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos , n. 52 1, Bairro: Centro, Município
de Altc Paraiso, CEP: 87.528-000- Estado do Paraná, fone (44) 3664-1085, e-mail
admpostos2 (a,grr.art.com; neste ato representado pelo seu Representante Legal o sr.
MARCIO A.PÂRDCIDO INCENHA, brasileiro, casado, empresário, CPF: sob n"
735.720.479-00, RG: sob n" 4.891.362-8 SESP/PR, residente na Cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem
de comum acordo e com âmparo legal na Lei Federal n" 14.133/21, Decreto
Municipal rf 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo
Licitatório n" OO5 / 2024, Modalidade Pregáo Eletrônico para Registro de Preços n"
OO2 /2024, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir:

AUTORTZAçÃO

A lawatura do presente Contrato da Ata de Registro de Preços foi autorizada pela
Autoridade Superior do município, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçáo, em 16104/2024,
Decreto n"32O7 /2O24, publicado no diário Olicial do municipio (Umuarama
Ilustrado), em 17 /O4/2O24, o quú consta dos autos.

CELEBRAçÃO DO TTvSTRITUENTO CONTRÂTUAL E SUJErçÃO DOS
CONTRATá,NTES

lq It cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ALTO PÂRÂÍSO/PR, E A
EMPRESA, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
ALPI{AVILLE LTDA.

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presente contrato, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1sE

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

CLAUST'L/T PRIMEIRÂ - DO OB'ETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrâtaçáo de empresa para R.BGISTRO

(GASOT.INA COMUil, ÓtW OTE;SS/,- COMUM, DTESEL S7O E ÁrrOOL FTANOI)
coffiaq pÁRA os wÍcuurs AtÍrtfror(rRas, aÁgvwas E EQUTPAfrDNToS
PERTENCENTE,S, CEDTDOS OU A SERWçO DA PREFAtTVne ü(ÂüCTPAL rrB
ALTO PARAISO, DD ACOR,/O COM O ,.jlTDXO I DDSTD EDÍTAL. A DMPRBSA
EFETUARÁ O FONXE;CWD,,TIITO DESTTS COfrBUsTÍyE,IS DURATIÍTD A WGÊ,NCIA
CONTRATI'AL, CON,.IONUE COJUD'ÇÔES D ESPDCIFICEçOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Des com leta do ob eto da contra

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado. especialmente:
1.1.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas
do licitado;
l.l .2 O atraso injustificado no fornecimento;
1. 1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;

\- 1.1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1. 1.6 O fornecimento de objeto sem â competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na
execução do contrato, podendo acompanhar liwemente a execuçáo/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execução contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse público
prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçâo do fornecimento, bem
como p€rra deÍinir procedimentos e norÍnas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguíntes
documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico n"OO2 /2024. e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8. Os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suÍicientes paÍa, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execuÇào
do objeto contratado.

IÍEM UND QUANTIDADE
VALOR

UNIÍÁRIO
VALOR
TOTAL

LTS 60.000 5,74 344.400,00
BAND.

BRANCA
GASOLINA COMUM

BAND.
BRANCA

o2
ETANOL (ÁLCOOL
COMBUSTIVEL)

LTS 1.000 3,60 3.6000,00

t{r i

MARCA
PRODUÍO / SERWçO

01
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3.1.1 Os contratos justiÍicadamente celebrados em caso de urgência poderào ter
eÍicácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da l*i 14.133 de 2O21.

3.2 O prazn de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

CL(USULA TERCEIRÂ - MODELOS DE E;XECUçÁO E GESTÃO CONTRÂTUAIS
latt.92,IV, VU e XVIII|
3.1 os modelos de gestáo e de execuçáo contratual, assim como os prazos e condições
de conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, ânexo a este

\- Contrato.

cLÁu$rLlr QUARTA - SUBCOnTRATAçÃO
4. 1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA QurilTA - PREçO
5.1 O valor total da contrataçáo é de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito
mil reais).
5.2 no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc€rrgos
sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçáo.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMEIÍTO (art. 92, V e VIf
6.1. O pagamento será realizado até o 30o (trigésimo) dia a partir da apresentação da

\- nota fiscal à Divisão de Contratos.
6. 1.1. Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidaçáo.
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cI,ÁusUIÁ sÉ:tIMÂ - REA"TUSTE (art.92, vl
7. I . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para âs
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um alo será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçâo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

ls!t{§ I

CUTUSULII TERCEIRÂ - DÂ VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência do Contrato da Ata de Regsitro de Preços é de 12 (dozcl
meses, a partir do dia L9/0412024.
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7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.6. Na ausência de preúsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATA.IITD latl..92, X, )ü e )UVl
8.1 São obrigações do Contratante:
8.f .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notihcar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções

v verifrcadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e frscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pâgamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensáo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" f4.133, de 2O2L;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, Íro pÍazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratado as sanções preústas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8. 1 .9. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

r- manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8. 1 .9. 1. Â Administraçáo terá o pÍazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual periodo.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;
8. l 1 1. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁust r..A ItoNA - oBRTGAçÔES DO CONTRÂTÁ-DO (art. 92,,IÍtj,, XtrI e Xt/[f
9.1 O Contratado deve cumprir todâs as obrigaçôes constantes deste Contrato e de
seus ânexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (l,ei n" 8.078, de 199O);
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazn méxirr:o de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a deüda comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo liscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (aÍf. l37,II, da I,ei n." 14.133, de 2O2Il e prestar todo
esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, io pÍazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se
veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
9.1.5. ResponsabilDar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (l,ei n" 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

\- Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para frns de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
fV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas,
preúdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específrca,
cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no Prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;
9.1.9. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja

r- sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9. 1 . 10. Mânter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
preústa em lei para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da
Lei n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.12. Comprovar a reservâ de cargos a que se refere a cIáusula acíma, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n." 14.133 , de 2O2l);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em
sua propostâ náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n"
14.133, de2O2l;

?tl iIr i
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9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;
9.1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com uma versáo em porLuguês, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
9.I.17. Náo permitir a gfilizsçflo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçâo de aprendiz parâ os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

clÁusur..a DÉcrMA - oBRrcAçóEs PERTINENTES À LGPD
10.l.As partes deverão cumprir a l,ei n" L3.7O9, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser frrmado, a partir da

v apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitaçáo expressa.

cI,ÁusIrI,Â DÉicIMÂ PRTMETRA - GARÁ!{TIA DE El@cuçÃo 1art.92, )GI e XrIIf
1 1. 1. Não haverá eÍgência de garantia contratual da execuçáo, considerando o baúo
risco de descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

cLÁust r"a DÉcrMA sEct r[rrA - II{rRÂçÕEs E sAIrçÕEs AD}trNIsrRATwAs
(art.92, XrtII
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da l,ei n' 14.133, de 2O21, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato qrre cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

r- motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l,ei n" 12.846, de 1" de agosto de 2O13.
l2-2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da
l,ei n" 14. 133, de 2O2\l;
b) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei n" 14. 133, de 2O2l);
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as
condutas descritas nas a-líneas 'e", "?, «d' e «h,, do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas e "d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2O2l).
d) Multa:
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(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(21 compensatória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções preústas neste Contrâto não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9", da L,ei n" 14.133 , de 2O2ll
12.4. Todas as sanções preústas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (aÍt. 156, §7", da Lei n" 14.133 , de 2O2ll.
12.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no pr€rzo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da [,ei no
14.133, de2O2Il
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda

\- desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133 , de 2O2ll.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máímo de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
preústo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da ki n" 14.133,
de 2O2l):
a) a r,at'ureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

\- e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2027, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2O13, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou pâra provocar confusáo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relaçâo de coligaçáo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juúdica prévia (art. 160, da l,ei n"
14.133, de2O2ll
12.9 O Contratalte deverá, to prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data
de aplicaçào da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx\ 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

o'1 .

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2O2rl
12.10. As sanções de impedimento de [citar e contratâr e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n"
14.r3312t.
12.11. Os débitos do contratado p€rrâ com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

cLÁust L/r DÉcrMA TERCEIRÂ - DA EXTINçÃO COWTnetUAL lart. 92, XIXI
13.1 O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, se não for
prorrogado.

\- 13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentá'rios para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais the oferece vantagem.
13. 1 .2 A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notiÍicação da náo-continuidade do contrâto de que trata este subitem
ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.1.4 A âlteração social ou a modiÍicação da frnalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

..- 13.2.3 Indenizações e multas.

clÁusrrLA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMEI{T1íRrA íart. 92, VIUI
14. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:
DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
21318 339030010200 GASOLINA 02.01.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE
21461 339030010300 DI ES EL 02 _o7.o4.L22.OOO2.2.OO3 CHEFIA DE GABINETE
21322 339030010200 GASOUNA 03.02.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
21465 339030010300 DIESEL 03.02.04.122.0003.2.011 DIV, ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
27325 339030010200 GASOLINA 03.05.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
2146A 339030010300 DIESEL 03.05.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
21343 339030010200 GASOLINA 07 .o2. 12.3 6L. OOOT .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO
27344 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21345 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21346 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21347 339030010200 GASOLINA o7 .02. 1 2.36t.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
27344 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
2t349 339030010200 GASOUNA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
21350 339030010200 GASOLINA 07.02.12.361.0007.2.030 DIWSAO DE EDUCACAO
21351 339030010200 GASOLINA 07.02.12-361.0007.2.030 DIWSAO DE EDUCACAO
2L352 339030010200 GASOUNA 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
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2t446 339030010300 f orvrslo DE EDUcÁcAoDIESEL 07.o2. L2.36L.OOO1 .2.O30
21447 339030010300 Dl ESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

21488 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

2t489 339030010300 DIESEL 07.02.12.367.0007 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

21490 339030010300 DIESEL 07.o2. t2.36r.OOO1 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

21491 339030010300 DI ES EL 07-02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

2t492 339030010300 DIESEL 07 .o2. 12.36r.0007 .2.O30 I DIVISAO DE EDUCACAO

2t493 339030010300 DIESEL 07 .o2. L2.361. 0001 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

21494 339030010300 DIESEL 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

21495 339030010300 DI ES EL 07 .02.12.367. 0007 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

213 38 339030010200 GASOLINA 07.o2.t2.364. OOzL.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

21481 339030010300 DI ESEL 07.o2.t2.364. OOzt.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

21358 339030010200 GASOLINA 07 .o3.27 .4t2. 0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

21501 339030010300 DIESEL a7.03.27 .8t2.OO r2.2.037 DIYISAO DE ESPORTE E LAZER

2t407 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0004.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2L544 339030010300 órrsrl i oa.oz. ro.:0r.0004.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21362 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21363 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21364 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE DE

21365 339030010200 GASOLINA , óa.oz.ro.:or.o0L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21366 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21361 339030010200 clsourll i oe.oz.to,:or.ooL4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

213 68 339030010200 GASOLINA
GASOLINA

08.02.10.301.0014.2.042 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

21369 339030010200 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO IT4UNICIPAL DE SAUDE

2L370 339030010200 GASOLINA 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t377 339030010200 GASOUNA 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21372 339030010200 GASOUNA 08.02.10.301.0014.2.042
08.02.10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2r373 339030010200 GASOLINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21505 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21506 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2r507 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21508 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21509 339030010300 DTESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21510 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21511 339030010300 DIESEL 08-02.10.301.0014.2.042 FUNDO l'lUNICIPAL DE SAUDE

2t512 339030010300 DI ES EL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21513 339030010300 DI ESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

215L4 339030010300 DI ESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21515 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21516 339030010300 DIESEL 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21374 GASOLINA 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21375 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21376 339030010200 GASOLINA 08.02-10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t377 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21374 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE

2L379 339030010200 GASOLINA 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE

21380 339030010200 GASOUNA 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21381 339030010200 GASOLINA 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE

21342 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO t"tUNICIPAL DE SAUDE

2t5t7 339030010300 DIESEL 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

21518 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.C45 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21519 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t520 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2r521 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2t522 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21523 339030010300 DI ESEL 08.02.10.304.0014.2.C45 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21524 339030010300 DTESEL I 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2r52s 339030010300 DIESEL oa.02. 10.304.0014.2.o45 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21399 339030010200 GASOLINA 08.02.10.304.0014.2.1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21400 339030010200 GASOUNA 08.02.10.304.0014.2.1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
21542 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2t543 339030010300 DIESEL 08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE

21403 GASOLINA 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

27404 339030010200 GASOLINA 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

21406 339030010200 GASOLINA

GASOLINA

09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBUCOS

21407 339030010200 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E SERV

ô,\.t. '

339030010200
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DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASIECIMENTO

2ü\,

PUBUCOS
21546 339030010300 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBUCOS
2t547 339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016,2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21549 339030010300 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS
21550 339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016,2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS
21408 339030010200 GASOUNA 09.02.15.451.0016.2.117 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS

215 51 DIESEL 09.02.15.451.0016,2.1 17 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

21409 GASOUNA 09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

2L552 339030010300 DIESEL 09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PIÁN, URB. E SERV
PUBUCOS

214tO 339030010200 GASOLINA 09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

21553 339030010300 DI ESEL 09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PI,ÁN. URB. E SERV
PUBLICOS

2t405 339030010200 GASOLINA 09.02. 15.452.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

21548 339030010300 DIESEL 09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

339030010200 GASOLINA 70.o2.26.7 82.OO l1 .2. IOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

2t4r4 339030010200 GASOUNA 10-02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21415 339030010200 GASOUNA

GASOLINA

L0.o2 -26.7 AZ.OO|7 -2.700 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21416 339030010200 L0.02.26.7 A2.OO77.2. 1 00 DIVISAO DE SERYICOS
RODOVIARIOS

21556 339030010300 LO -02.26.7 82.OO77 .2. IOO DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21557 339030010300 DIESEL 10.02.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21558 339030010300 DIESEL 10.o2.26.7 82.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RO ARIOS

21559 339030010300 DIESEL r0.02.26.7 82.0011.2.100 DIVISAO DE SERWCOS
RODOVIARIOS

21.417 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21s60 339030010300 DIESEL t0.02.26.742.OOt7,2.1L7 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVTARIOS

21478 339030010200 GASOLINA DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21561 339030010300 DIESEL L0.o2 -26.7 82.00L7.2, 120 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

21420 339030010200 GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
2t421 339030010200 GASOLINA 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECII'IENTO
21422 GASOLINA 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
21423 339030010200 GASOLINA 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
21424 339030010200 GASOLINA 11.02.20.606.0018.2.0s7 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
21563 339030010300 DIESEL 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIITlENTO

2t564 339030010300 DI ESEL 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECI M ENTO

339030010300 DIESEL 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

21s66 339030010300 DIESEL 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
27567 339030010300 D]ESEL 11.02.20.606.0018.2.057

2L426 339030010200 GASOLINA 12.02.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

'l ir it

274t3
I

DIESEL

DIESEL

339030010300

339030010200

I

DIESEL

to.o2.26.7 82.OO17.2. L 17

70.o2.26.7 A2 -OO 17 .2. L20

339030010200

21565

I
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COMERCIO
21569 339030010300 DIESEL 12.02.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO
2t42A 339030010200 GASOUNA 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
2157t 339030010300 DIESEL 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
21429 13.03.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE
27572 DIESEL 13-03.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE
21430 13.03.18.541.0020.?.119

13.03.18.541.0020.2.119

13.03.18.541.0020.2.120

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2t573 339030010300 DIESEL FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2t431 339030010200 GASOLINÁ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2t574 339030010300 DIESEL 13.03.18.541.0020.2.r20 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

2r432 339030010200 GASOLINA 13.04.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÂRIA
339030010300 DI ESEL 13.04.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA
2t433 339030010200 GASOLINA 13.04.17.512.0020.2. 120 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA
DIVISAO DE SANEÂMENTO E

ASSIST. AGRARIA
2t576 339030010300 DIESEL 13.04.17.512.0020.2.120

2t434 339030010200 GASOLINA 14.01.08.244.0005.2.066 GABINEIE DO SECRETARIO
21577 339030010300 DIESEL 14.01.08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO
21435 339030010200 GASOLINA 14.02.08.244.0005.2.102 DEPARÍAMENTO DE PROGRAMAS

SOCIAIS
2L578 339030010300 DIESEL I 4.O2.OA.244.OOO5.2. t02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS

SOCIAIS
2t436 339030010200 GASOLINA 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
21579 339030010300 DIESEL 14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

339030010200 GASOLINA

GASOLINA

I 4.06.O4.244.OOO5.2.07 L

339030010200 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCTÂ SOCIAL

339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t44t 339030010200 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030010300 DIESEL FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21582 339030010300 DI ESEL 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21583 339030010300 DI ES EL 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO I'4UNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21584 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t442 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t443 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21585 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21586 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2!444 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.094 I

I FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2r587 339030010300 DI ES EL 14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21445 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2t446 339030010200 GASOLINA

DIESEL

14.06.08.244.0C05.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21s88 339030010300 1.4.06.08.244.0005.2.095 FUNDO 14UNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21589 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIÂ SOCIAL

21447 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2. 108 FUNDO MUNICIPAL DE

2t575

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

21581

?ü.i

339030010200

I

I

I

GASOLINA

339030010300

339030010200 GASOLINA

2t43A

21439

21440

GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.071

14.06.08.244.0005.2.071

339030010300 DIESEL

339030010300 DIESEL

I

I
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ASSISTENCIA SOCIAL
21590 339030010300 DI ES EL 14.06.08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
27448 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO 14UNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21449 339030010200 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21s91 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21592 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21450 339030010200 GASOUNA 14.06.08.244.0005.2. 1 10 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21593 339030010300 DIESEL 14.06.08.244.0005.2. 1 10 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
GASOUNA 14.06.08.244.0005.2.1 11 FUNDO I.4UNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21,452 GASOLINA 14.06.08.244.0005.2.1 11 FUNDO 14UNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21594 339030010300 DIESEL 14.06.08.2?+4.0005.2.1 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
21595 DIESEL 14.06.08.244.0005.2.1 11 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
2t455 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC
21456 339030010200 GASOLINA t 4.o7 .o4.243. OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC
21457 339030010200 L 4.O7 .08.243. 0005.6.O7 2

14.O7.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC

339030010300 DIESEL FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

2ts99 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

21600 339030010300 DIESEL 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

?it6

21598

14.2 A dotaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subseqüentes será indicada após
aprovação da l,ei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cl,Áusrrl,A DÉjcrMA QTTIIYTA - DOS CASOS OIfiSSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na [,ei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUST,LA DÍjcIMA sE"xTA - ALTERÂçÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da L,ei n" 14. 133, de 2021.
16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os
acréscimos ou supressões que se frzerem necessárrios, até o lirnite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 A supressâo, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item anterior.
16.4. Os acréscimos e supressões nâo poderâo ser compensâdos entre si, devendo
ss1 l6aliz6des cálculos separados, aplicado o limite de 25%, a cada tipo de a-lterâÇáo.
16. 1 Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n" 14. 133, de 2027.

2145! 339030010200

339030010200

339030010300

339030010200 GASOLINA

GASOUNA

I
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DERCIO JARDIM , m(:#ji,3..N"'o'*u
JUNIOR:47451 971 953 âfl#EHiH§S"*""*
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cL(usuLÁ DÉicrMA sÉ"rrMA - puBLrcAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da l*í 14.133, de
2027, bern como no respecüvo sítio oÍicial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2", da
I*i n. 12.527, de 201 l, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para
a eÍicácia do contrato.

cLÁust LA DÉcrMA orTAvA - FORO (aÍt. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrâto de Ata de Registro de Preços de teor e forma, para um

v só e jurídico efeito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 17 de Abril de 2024.

MARCIO APARECIDO
Assinado de Íoíma digitalpor
MARCIOAPARÉCIDO

INCENHA:7357204790o II'ICENHA:735720479oo
Dados: 2024.04.1 7 l6:31 :56 -03'00'

PRE}'EITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO

DÉRcIo JARDIM JT,NIOR

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
ALPHAVILLE LTDA

COIYTRÂTADA

tt{ }
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Prefeitura Munteipal de AIto Paraísa-PR
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
2i,i-

EKTRAT() DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
tr oo2l2o24

REF.: PROCESSO LICITATORIO - RETGISTRO DE PREçOS - PREIGÃO
ELETRÔI{ICO N" AO2|2O24 t
PROCESSO N)TUINISTRATTVO tf C,o,S I 2024.
DATA DE ASSII{ATURÂz 17 I Ch I 2O24.
CONTR-ATAIITE: Municiplo de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
COIYTRÂTâI,A: ÂUTO PTOSI1O BR GRDCIÁNII{ LTDA
CNPJ: 21.563.534/(XX)1-O4

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa
paTa REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL COMUM,
DTESEL S10 E ÁLCOOL (RTANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES,
CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA
EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS OUNEUTC R

VIGÉNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇOES E
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. NAS CONdiçõCS

estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 1.170.600,00 (um milhão, cento e setenta mil e seiscentos
reais).
PRÂZO DE VIGENCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraoá.

PUBLICADO NO JORNAL

UMÚ-ARAT{A ILUSTRADO
õRôÃôõiicIAL Do MUNIcÍPIo

EM I r{

Edição N.o ü.qqq
ç.



Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso-PR
crRr95.6to.736/qnb3o C?,P8752&Un

Ár. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - FondFu Qrã) 41 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br ?IL

EtrTRÂTO DE ÂTA DE REIGISTRO DE PREçOS
tf (x,,312o24

REF.: PROCESSO LICITASORIO - REGISTRO DE PREçOS - PR.EGÃO
ELETRÔrÍrCO tf OO2 I 20/24
pRocEsso ÂDuINIsTRATrvo N" oo5/2oi,4.
DATA DE ASSINATURÂ: L7lO4l2O24.
CONTRÂTANTE: Mualcipio de Alto Paraiso, Estado do Paraaá.
COI{TRÂTÂDA: COUÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ÁLPHAVILLE LTDA
CI{PJ: 75.5 I 4.23.2 I OOOI -67

O&IB[O: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
paTa REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL COMUM,
DIESEL S1O E ÁLCOOL (E-TANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES,
CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA
EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A
VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÔES E
ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL. Nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais).
PRAzlO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a asslnatura.
FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

wxmm,ry#w,s
q

EM a-t3q
Ediçâo N.o I
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f1 J

EM

Ediçâo N''

PORTARIÂ N." O77 12024

DATA: lAlo412024

SÚUUT,A: DISPÔE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇOES DE
GES?NOR D ÍIS,CAL DE CONTRATOS NO ÂTTINITO
DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARAÍSO - PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na ki Federal 14.l33l2l'

RESOLVE:

AÉ. 1" Ficam designados, sem prejuízrt dos vencimentos e das
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo
abaixo descrito, para exercerem as funçôes de Gestores e Fiscais de Contratos no
Pregão Eletrônico n. OO2l2024, a saber:

Gestor:
JOB REZENDE NRIO - CPF: 281.003.019-72
ANA PAULA LEME - CPF: 042.047.669-51;
AILTON PEREIRA - CPF: 696.037.159-72
ANToNIO PRUDENCIO GABIATO - CPF: 390.492.649-72
JOSE APARECIDO DA SILVA - CPF: 446.133.509-72
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA - CPF: 068.230.979-65
RODRIGO w. S. REVESSO - CPF: 061.355.079-07
MARILEIDE PEREIRA DA SILVA - CPF: 006.892.919-65
SIMÃO PEDRO LEME - CPF: 015.973.589.O8;

Fiscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF: 030.789.829-63.

AÍt. 2" Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoçáo das
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, z.elarl,drt
pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,
bem como, demais atribuições determinadas peia lei 14.733/2021.

Art.3" Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante e ao
contratado todos os meios legais para assegurzrr o cumprimento eficiente e eftcaz
do objeto contratual, assim como demais atribuições deterrninadas determinas
pela Lei l4.I33l212l, observada a função para a qual foi designado.

Att.4" Este Port:rria entra em úgor na data de sua publicaçáo.
revogando-se as disposiçôes em contrário.



Prefeitura lu{unieipal de Aho Paraiso - PR
cw,.t95.64A,736|000I-30 Cap87528-UN
Áv. Pebo Amaro dos kntas. 900 - (hxx) 44 3664 |SZQ,'-+alt

e-mail - altoparaiso@pref.pr .goY.

Alto Par -Pr., aos 18 dom

J
ERCIO JARDI JU

Prefeito Municipal

Abril de 2024.
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diás





Prefeitura &fanieipat de Álto Paraísa - PR
cruru95.6ío.73qAOAL3O CEp87§2&ün

Áv. Pedro Ámaro dos §*ntos, 90A - FondFax Qxx) 41 3661 tj20^ . .
e-mail - alÍoparaiso@pref.pr.gov.br 'l L

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestores:
JOB REZENDE NRTO - CPF: 281.003.Ot9-22
ANA PAULA LEME - CPF: O42.O42.669-St;
AILTON PEREIRA - CPF: 696.032.t59-22
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO - CpF: 390.492.64s-22
JOSE APARECIDO DA SILVA - CpF: 446.133.509-22
REGIÂNE APARECIDA CAEIANO DE OLTVEIRA - CpF: O68.230.9Z9_65
RODRIGO W. S. REVESSO - CpF: 061.355.079-07
MARILEIDE PEREIRA DA SILVA - CpF: 006.892.919-65
SIMÃO PEDRO LEME - CPF: 015.973.589-08;

Processo lil". O(n/2O24

pregão Dlúrônico 1,t". OO2/2O24

Contra.tas de Atas de Registros de preços Àit"s OO2e OOO/2O24.

objeto: REcr§TRo DE pRF,ços pÁRÂ r'urt RÁ E ErrDryruÁL ÂetrrsrçÃo
P,r^"3yyf:IyE_L_ íglloLrNA coMUM, óLEo DrEsEL cóMun] oressl,
::o^-E__t!goj_r_íETtrNoL)coMUMlpÂRAOsvDÍcrru)sAUToMôToRES,MÂQtrIIYAs E EQITTPÁIIENTOS PERTEIYCEIITES, cEDrDos ou A sERvrçoDA PREFEITT'RA MUIIilCIPAL DE AL?O TANAíSO, DE ÂCôúO ãbrU OÁ"ITEXO I DESTE EDITAL. Â EMPRESÂ EFETUARÁ O úNX--úrúUrrODESTES COMBUSTÍI,EIS DURÂNTE A .VIGÊITCIÂ 

_ 
COiItütUEI,

99II9RME CONDIçÕES E ESPECIFICAçOES ESiASUiEôiii-C NOEDITAL. lYas condições estabelecidas no Tedo de Referência.

Va,ldemir S
de trataçâo

ODE

Nesta dara recebi cópias dos contratos de Ata de registro depreços n" OO2 e OO3/2024, bern como portaria n" OZZ /2024.

Em t9/O4/2o24

Nesta data, remeto aos responsáveis acima em epígraíecópias dos conrratos de Atas de Registro de preços 
"; óoâ-"-õosJioáo p^r^que possam atuar como gestores de contratos e demais atribuiçõesdeterminadas pela Lei 14.rc{/2,21, obÃevada a funçào para a qr.i" for._designados.

I



Prefeitura Manicipal de,Alto Paraíso - PR
crw.r95.64o.736/Oool-3o CDp 8752a-dn

Av. Pedro Amaro dos Stmtos, 900 - FondFu (2xx) 11 j66a t 32A l, .-1
e-mail altopaniso@pref.pr.gov.br

Em 19 lO4 12024

JO N
Ge de trato

14

A PAULA LEME
Gestor de Contrato

E

/],,r///o- '/411,/,r'n,,-
AILTON PEREIRA

Gestor de Co to

----z I
ANTONIO PRUDEN

Gestor de Contrato

IDO DA SILVA
stor de Contrato

.rr .{r}no An Lt ll) I ll^i
RÉGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA

Ges o

Gestor de Contrato

MARILEIDE P REIRA DA SILVA
Gestor d ontrato

SIMÃO PEDRO LEME
Gestor de Contrato

\
.\

,;C
:s-

I

t-,-)



Prefeitura Munieipal de Aho Paraíso - PR
cruRr95.64O.736/OOOr.3O CEp 875281nO

At. Pedro Amaro dns Saaos, 900 - FondFax (0xx) 11 3661 1320
e-mail altoparaiso@preflpr.gov.br o

t!
t

Objeto: R"EIGISTRO IrE PREçOS PARA FUTURÂ E EITENTUÂL AQUISIçÃO
DE COMBUSTTVEL (GASOLII{Â COMUM, OLEO DIESIEL COMUM, DIESEL
sl_o E rÚcoor, (ErÁNoLl coMUMl pÁRÁ os vEÍcuLos AUToMoToREs,
MAQTIINAS E EQTIIPÁIIIENTOS PERTEITCEITTES, CEDIIX)S OU A SERVIçO
DÂ PREFEITT'RÂ MT'NICIPÂL DE ÂLTO PÂRAÍSO, DE ACORDO COM O
ANEXO I DESTE EDITâL. A EMPRE§A ETETUÂRI{ O T1ORITECIMENTO
DESTES COUBUSTÍVEIS DURÁNTE A VIGÊNCIÂ COIYTRÂTUAL,
coNFoRME COnDrçÕES E ESPECTFICAçOES ESTÂBELDCTDAS rÍO
EDITAL. Itlas condições estabelecidas no Termo de Referência.

PARA: Flscal Adrninistrativo: EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF:
o30.789.829-63

Processo l,lo. OO4/2O24

Pregão Eletrônico 1,1". OO2/2O24

Contrc;tos de Atqs de Reglstros de Preços IrJ,s OO2 e OO3/2O24.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópia
dos contratos de Atas de Registros e Preços n"s O02 e OO3I2O24 para que
possa atuar como hscal de contrato e demais atribuições determinadas pela Lei
14.133 /2021 , observadas a função para. foi d o.

Em 19lO4/2024

Val
ntratação

DE RPCEBIMEilTO

Nesta data recebi cópia dos contrâtos de Atas de Registros de
preços n" OO2 e OO3 I 2024 , bem como portaria n" O77 I 2024.

Em t9/o4/2O2a

€ra"Uz lJ

EUDINE"TE DA ILVA PEDROTA
Fiscal e Contrato

I(ri

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

A ,à-t



q 3 Entrar

# ) â.À

Ata no 2/2024
219

Ut í ííú ot udtimçb 22./Oa./ 20 2a

locât Atto Paraiso/PR óígáo; MUNICIPIO DE ALTO PARAISO Modalk aÍte da contràtação: pregão - Etetrón;co

Dôta.!ê divutgação no PNCP:2UO4/2O24 Dâta de a.esinaturà 17lO4 /2024 Vigtêrr;iaü, de Lq/O4/2O24 alA/O4/2O25

ld ata PNCE 9564O736O0O13G1-OOOOO4,/2O24-OOOOO1 Fode: C-overnãnçabrasitTêcnotogia ê cêslãô em Serviços

ld coú-atação PNCP 9564O736OOO13G.1-OOOOO4,/2O24

Otjeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUALAOUISICAO DE COIíBUSTIVEL GASOLINA COMUM OLEO DESELCOMUM DIESEL S1O E
ALCOOL EIANOL COMUM PARA OS VECULOS AUTOMOTORES MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PÊRTENCENTES CEDIDOS OUA SERVICO DA
PEEFBTURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE ACORDO COM O ANE(O I DESTE E

Histórico

I **l*rrr.r""-r"*.*,

Data./HoÍâ do EveÍto : aâixãr:

22/04/2424 - 14:24:74

< Voltar

q rü§§li-gi<Lttsretr:{lretlilmnlaí.?ú!

J agg)-ezqlcoj

ÀG*ÂDÊClMEt{ro ââs PAtcâRos

(>

a, *rilc +ciit,--':.i i! i33,/2. c ?c.L:là.i.tat: dr ao:::i.rirçó1! p;i,i:kri ipNcpi u c §;iic
aLcl.ôr:i..a cÉ..rl ie.--'t!..;i,.:l-r .. .i!,,,;:Eaa-s ar:: ii.i.ti?:ri:ê i :i.ÍiJ3ta:;r .io1, ,.:ics .,xiô:iês ,:n1 saa.l
ü9 arcrin:,i€s - _ôa'rrar^s .1i+r!::is.:..:::.a: :riê.-3cas -i!: .o..,Êi CiaiaÍ,.i3.

f i9díj pde ai!.:;:é Gasloi Ca +e..je lj:a:a.::-l ae acíiira=irjes ;r;iiiicãs. ijr, c5l€etãdC,
ieLb."'..::v.. .3.a s::..s ;§:a:t:i.5€s e§l=i;elec:3rs .a f_!sr-i=ir n. :.f 75-t, i-= -ú Je;gôrlr aiê Z1j2.l

C <,§sen,oivin-.'rl.r iaa::.-r v:i-.;.J i3 iea-1i e ir.a e!ítiçg c _i-,:.!riic (iê ccrtstr ricac {e i iilr.r
.onaLJ};to ,jr!.ir i\].i hci-,,rlic .idi ayrtt., ill,j,.riaa._ : .c-t-Lt};.i v- 1r.rC;io ..,n:i(r.

A i,CesJaa: o. iiaijrg::rj-L{- . cci: .jiii.iÊ r: . :,:i-.j. .l."iao.i :. ac , ,r q. ,!c!_ : .:iJir t cJ ãs
ccnl,ãi6ç5cs .,irlrrniilil:r.:dá_s .. ,ci..:ai par airila (1Â Ld ni. i4.l-ill:J2i sê!- cic asiíi1:
.gslons:bi:i.jêdê coj arsis 9 

=.-liC;rj€s aa.úatn.iês

É



Portal Nacional de ContÍatações Ptrbttcas a. I Entrar

í ) é!ês

Ata no 3/2024 ôr,nç LL'

U lti m o o tu a liz oçõ o 2 2,/O4,/ 2 O 24

Locat Al.to Paraíso,/PR óqáo: MUNICIPIO DE ALTo PARAISo Modalidade da contratação: Pregáo - Etetrônico

Data de dhulgação tE PNCPT 22/04/2024 Data dê assinaturat 77/04/2024 Mgência: de 19/04 /2024 a 1a/O4/2O25

ld ata PNCP: 95640736000130-1-000cc,4/20?4-c,c,c,c,c2 Fonte: covernançabrasit Tecnotogia e cestão em Serviços

ld contÍataçáo PNCP 95640736000130-1-000004/2024

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISICAO DE COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM OLEO DIESEL
COMUM OIESEL S1O E ALCOOL ETANOL COMUM PARA OS VEICULOS AUTOMOTORES MAOUINAS E EOUIPAMENTOS
PERTENCENTES CEDIDOS OU A SERVICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE ACORDO COM O ANE(O I

DESTE E

I

< Vo[târ

!t bqp§/:t Bo-úadeser{içqs-eçelEn1Àso-v.br

J oeoo g:acoar

ÂGRAOECIMEXTO AOS PÀ*CSROS

Criado 
=ela 

Lei no 14.133/21. o poiaai Nacionâi de Contr3taçóes Fubticas íPNCD e
o s*ic eietíônico oficial deslÍudô à di!.ulgâção centralizadà e obrigaioria dos atos
exigidcs eÍ sede de iicitaçôes e cor..tÍãios administrativos abarcadcs pelc no\€l
diploma.

E üeride peio Ccrnile Oestor Ca Re+e \arionaLCe ContrataÇões p,.rbiicas. un1

coleE:i:do Ceiibin.itivo com suàs ôtr:blriçóss êst3beiecid.s nc Dêcreio Êà 1O.754

de I .le agoslo de 2OZi

O dêsenvctvilÍlento dessa veisáo da -o.-.al e u,n êsforço conjunlo de constíução
de ur.a .cncepçáo diretê legal. ho ologâdo pelos inclicàdos a cortpor o aludido
comiê.

A adea:üaç.]o. fidedignidade e coÍrêtude dâs iflformações e atos ârquivos relativos
às conlrâtêcôes clispo'tibitizâdas r.:o -NCp pcr forÇs da Lei nô 14.133./ZCZ1sáo de
êstr:tà resÊcnsabitidôde dôs órgàos i. entiiades contratantes.

/ t


